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APRESENTAÇÃO

Ao completar cinco anos de existência, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 15? Região tem a satisfação de lançar o primeiro 
número de sua revista.

Um lustro é pouco pelo tanto que já se fez na primeira Cor
te Trabalhista a ter como sede uma cidade interiorana. Desmem
brada da 2? Região, ela foi criada através da Lei n. 7.520/86, san
cionada pelo Presidente José Sarney. No começo, contava com 
38 Juntas de Conciliação e Julgamento, mas de pronto já atendeu 
suas principais finalidades: aliviar o movimento da jurisdição de 
origem e atribuir tramitação mais célere para feitos provenientes 
do Interior do Estado de São Paulo, que constitui área de enorme 
importância para a economia do País.

A inauguração do novo Tribunal ocorreu no dia 5 de dezem
bro de 1986, sob presidência do Juiz Francisco Garcia Monreal 
Júnior, que permaneceu no cargo até se aposentar, em 21 de ja
neiro de 1988, quando assumiu o Vice-Presidente, Juiz Pedro Ben
jamin Vieira, depois eleito para cumprir um mandato completo, 
encerrado em 10 de dezembro de 1990, ocasião em que começou 
a atual gestão.

No primeiro ano de atividade, a 15? Região demonstrou o 
quanto procediam os ideais daqueles que se empenharam por 
sua criação. Então, foram autuados 16.732 processos, dos quais 
8.378 foram julgados. Em 1988, o movimento foi de 9.252 proces
sos autuados e 9.083 solucionados. Em 1989, 10.054 autuados e 
13.013 solucionados, alcançando, em 1990, 14.865 processos re
cebidos e 11.933 solucionados. No corrente exercício, dados apu
rados até 30 de abril, 3.589 processos entraram e 1.935 foram jul
gados.

Hoje, são 69 Juntas em funcionamento. A demanda proces
sual, como é óbvio em tempos de problemas sociais e econômi
cos, e também como fruto do próprio desenvolvimento que expe
rimenta o principal Estado da Nação, cresce vigorosamente.



Há órgãos de primeira instância na 15? Região com mais pro
cessos que em vários similares de cidades que são Capitais, o 
que exige intensa dedicação dos 106 Magistrados Titulares e Subs
titutos, assim como dos servidores. Na instância superior, dentre 
23 componentes só não recebem processos os ocupantes dos 
cargos de administração. Os demais, não vêm medindo sacrifícios 
para que os acórdãos sejam proferidos com brevidade.

Composto de quatro Turmas e contando com um grupo Nor
mativo para apreciação de dissídios, o Tribunal se mostra conscien
te quanto à parcela de colaboração que vem proporcionando pa
ra dirimir os conflitos obreiros. Esse o mais forte motivo pelo qual 
se regozija com o presente lançamento, elaborado por expressões 
de alto gabarito jurídico, que virá se somar âs demais publicações 
do gênero, de maneira a proporcionar subsídios para quantos te
nham atuação nos meios Judiciários.

Na honrosa condição de Presidente deste que, segundo as 
estatísticas, é o terceiro Tribunal do Trabalho do País, torno públi
cos os agradecimentos aos articulistas que colocaram seu talen
to e saber à disposição para a iniciativa se transformar em reali
dade, e ratifico a alegria por participar do histórico momento que 
se traduz pelo aparecimento de um novo veículo destinado a ex
pressar idéias, teorias e dados que venham a colaborar na busca 
constante de melhorias para a Justiça especializada.

Roberto Gouvêa 
Juiz Presidente
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REFLEXÕES PRELIMINARES SOBRE A RENÚNCIA 
E A TRANSAÇÃO NUM PROCESSO DE 

FLEXIBILIZAÇÃO LABORAL**»
Orlando Teixeira da Costa l“*

SUMÁRIO: 1. Flexibilidado nas rolações de trabalho; 2. A floxi- 
bilidade pela ótica oconômica; 3. A flexibilidado laborai e os 
juristas; 4. Procedimontos do floxibilização laborai; 5. A rolação 
lei-convençâo colotiva de trabalho; 6. Consequências sociais 
da flexibilização; 7. Renúncia, transação o flexibilidado; 8. Con
clusão.

1. Flexibilidade nas Relações de Trabalho - A roalidado que proporcionou 
as condições necessárias para o surgimonto do Oiroito do Trabalho, induziu os 
juristas a substituir a preocupação da igualdade Jurídica entro os contratantes, 
inerente ao direito comum, pelo cuidado do so alcançar uma Igualdade substan
cial entre eles. Com tal procedimento, originou-so o mais importante princípio In
formador desso direito, qual seja, o princípio prototor, quo objetiva nivolar a de
sigualdade oxlstonto ontro os intorlocutoros sociais no campo do trabalho.

Nom por isso, entretanto, doixou de existir a permanente cautela de asse
gurar a concomitância do justo salário aos trabalhadores o da justa rotribuição 
às omprosas, o que levou alguns autores, a exemplo de Montalvo Corrêa, a atri
buir ao Direito Laborai o papel de instrumento defensivo da classe burguosa, 
visando a limitar as injustiças e proteger o trabalhador, com o propósito do con
servar as vantagens do sistoma.

O art. 766 da Consolidação das Leis do Trabalho ó bastanto ilustrativo do 
quo ostamos a afirmar, pois ali se diz que “nos dissídios sobro ostipulaçáo do 
salários, serão estabelecidas condições que, assegurando justo salário aos tra
balhadores, permitam também justa retribuição às empresas intorossadas”. Por 
outro lado, a regra hermenêutica do art. 8? do mesmo estatuto consolidado in- 
duz a idêntica conseqüência pois prescreve que o aplicador da loi dovo sompro 
procoder de tal maneira "que nenhum interesse de classe ou particular provaloça

(•) trabalho preparado para o SEMINÁRIO SOBRE MODERNIZAÇÃO DO DIREITO DO TRABALHO, orga
nizado pelo Instituto Brasileiro do Direito Social, Seção Brasileira da SOCIETÉ INTERNATIONALE 
DE DROIT OU TRAVAIL ET DE LA SECURITÉ SOCtALE (Genebra) o coordenada pola prolessora Mnrly 
A. Cordono, em comemoração ao Centenário da Encíclica "RERUM NOVARUM'' de Loão XIII.

(••) Orlando Teixeira da Costa é Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do trabalho e Prolessor 
Titular aposentado da Univetsidado Federal do Pará.
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sobro o interesse público", sendo corto que esto intorosso sobropõo-so ao di
reito subjetivo do quom quer quo soja, assegurando, pois, comutatividado do 
vínculo ontre as pessoas.

Além do mais, preservado aquole mínimo do proteção laborai, as relações 
contratuais do trabalho podom ser objeto de livro ostlpulação entro as partos, 
conforme dispõo o art. 444 da lei consolidada.

Como so vô, pois, ainda quo tuitivo, o diroito obreiro, poio monos no Bra
sil, procurou ser maleável ao buscar realizar a justiça social.

Inaugurou-se, porém, corca de três lustros atrás, por influência da Econo
mia, uma nova otapa da sua história, que perseguo o abrandamonto do conteú
do prodominantomonto do ordem pública da legislação do trabalho, assogurador 
da oflcácla do sou princípio prototor.

Sob a donomlnaçâo do flexibilidade ou do adaptabilidade, vom-so ensaian
do combater as altas taxas do desemprego e do subomprego manifestadas nos 
poisos do economia de mercado om razão de múltiplas causas, dontro as quais 
podomos moncionar como as mais importantes a elevação do proço do potróloo, 
a saturação do morcado intornocional, a concorrência do Japão o das novas po
tências industriais do sudosto da Ásia e, finalmonto, o aparecimento do novas 
tecnologias, dentro as quais a robotização.

Esta flexibilidade ó porsoguida através de uma oquivaionto protoção do 
trabalhador o da omprosa, a fim do assegurar ocupação ao primoiro o garantir 
a sobrevivência da sogunda, por intormédio do uso do técnicas dorrogatórias 
das normas logais do Diroito do Trabalho, procurando dar aos quo trabalham o 
quo é possível o, om contrapartida, aos que emprosariam, o quo ó necessário.

2. A Flexibilidade pela Ótica Econômica - Os economistas, ontrotanto, pos
suem uma visão muito particular do que ó ou do quo dovo ser a flexibilização.

Entondom elos quo "aumontar a produtividado do trabalho é a chavo do 
desenvolvimento" e que hojo em dia "é cada voz mais claro quo as relações 
de trabalho o as formas de remuneração têm importância decisiva no aumento 
de produtividado". Para chegar a esta conclusão, assumem uma postura organi- 
cista, exposta com muita clareza pelo professor Antônio Delfim Netto. Eis o que 
disse ele em artigo publicado na FOLHA DE SÃO PAULO de 06 do fovereiro do 
1991, página A-2:

"O sistema oconômico é muito mais parecido com um organismo 
do que com um mecanismo, como já queria Alfred Marshall. Elo tom mais 
somelhança com um animal do que com um relógio. Elo não tom a rigidez 
dos sistemas mecânicos, mas a maleabilidade e adaptabilidado dos siste
mas orgânicos. Elo possui mecanismos homoostáticos com tondôncias 
auto-reguladoras quo tontam manter o equilíbrio das variávois fundamon- 
tais do sistema quando sujeito a choques. Quanto mais flexível, tanto mais 
eficiente" (grifos nossos).
Fundamental, também, para perceber, na sua inteireza, o que pensam os 

oconomistas, ó o conhocimonto da sua ideologia sobre o trabalhador. Para olos, 
mão-de-obra ó insumo oquiparávol aos de natureza meramento física. A diferen
ça entro ostos insumos ó resultante, tão-somente, da maior ou monor rigidez 
com quo são submetidos à ideologia do determinismo matorialista, ora do natu
reza capitalista, ora do natureza marxista
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Ouçamos mais uma voz o professor anteriormente citado:
"Uma das diferenças fundamentais entro os insumos físicos e o insu

mo mão-de-obra é que os primeiros são sujeitos às leis da física e da quí
mica: processos tecnológicos freqúontemento regulados por coeficientes 
fixos: tantos quilowatts/hora por unidade do produto, tantos quilos de alu
mínio por automóvel... o insumo mão-de-obra não! Como já havia intuído 
o velho Karl em meados do sóculo 19, a mão-de-obra não é paga nem pe
lo que produz, nem pola quantidade do trabalho efotivamente fornecida, 
mas pelo tempo quo fica presa no contro produtivo".
E conclui da maneira como já anteriormente registramos:

"Aumentar a produtividade do trabalho é a chave do desenvolvimen
to. Sem dúvida a relação capital/homom o os avanços tecnológicos são 
importantes, mas hoje 6 cada voz mais claro que as relações de trabalho 
e as formas de remuneração têm importância docisiva no aumento da pro
dutividade" (artigo citado).
Não é outro o entendimento detectado pelos professores Michael Storper 

o Alien J. Scott, da Universidade da Califórnia, inserido em estudo conjunto que 
resultou da coleta de dados objotivos. Dizem eles:

“Em geral, a floxibilidado do trabalho decorro da nocessidado de 
acomodar o fator mão-do-obra na produção às variações do volume o da 
qualidade do produto. Três são os principais âmbitos das relaçõos de tra
balho nas quais os produtores tratam do introduzir flexibilidade. Antos de 
mais nada, podem protondor quo so revejam os salários nos períodos do 
diminuição de preços o que so ajustem acordos salariais trabalhador por 
trabalhador sobro uma base individualizada o, portanto, politicamente inó
cua, em vez de negociar por categorias profissionais. Em segundo lugar, 
talvez queiram valer-so das vantagens de uma flexibilidade interna (isto é, 
no seio da empresa) modianto oslratógias quo facilitem a reclassificação 
da mão-de-obra no ontrelaçamonto das tarefas. Por último, talvoz proten- 
dam obter a floxibilidado externa mediante técnicas quo favoreçam o ajus
to quantitativo de sua capacidade de absorção de mão-de-obra. Toda si
tuação apresentada em matéria de emprego pressupõe de algum modo 
uma combinação específica dessas três tendências" (La organización y 
los morcados locales del trabajo en la era de la producción flexible, publi
cado na "Revista Internacional del Trabajo", vol. 109, 1990, n. 3, pág 442, 
tradução do autor desto artigo).
Como á diferente, todavia, a flexibilidade encarada pela ótica do jurista!
3. A Flexibilidade Laboral e os Juristas - O jurista vê no trabalhador uma 

pessoa humana dotada de dignidade. Para ele, a mão-de-obra não constitui ape
nas um fator ativo da produção, mas um grupo de pessoas com necessidades 
básicas que precisam ser satisfeitas, através do ganho que auferirem com o sou 
trabalho.

O trabalho ó, para ele, um instrumento de dominação o transformação da 
natureza, destinado a contribuir para a felicidade de todos o não apenas para 
o favorecimento do alguns. Por isso, as relações de trabalho roguladas polo di
reito, delo devem fazer um instrumento a serviço da dignidade do homem o não 
o meio de regular um mecanismo ou um organismo de que o ser humano parti
cipe apenas como peça ou como célula.

O trabalhador pertence, sim, a um contexto, mas a um contexto que não 
entrelaça indivíduos, mas seres humanos capazes de pensar, sentir e agir, dota-
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dos de inteligencia, sontimonto e capacidade do ação; que ¡nteratuam competiti
vamente, mas quo tambóm, são capazos do solidarizar-so; que integram uma 
sociedado não para dominá-la ou para submotor os outros que dola participam, 
mas que colocam a sua (orça do trabalho a serviço da humanidade, para ajudá- 
la a vencer as suas dificuldados mataríais e a viver numa perspectiva de ascen
são solidária.

Por isso, o Diroito do Trabalho tom sido para o jurista um ramo da ciência 
jurídica inspirado nos princípios da justiça social, usando da técnica da limitação 
da autonomia da vontado, oxprossa através do proceitos de ordom pública.

Nelo tóm prevalecido, otó agora, rogras imperativas, de índole impositiva 
ou proibitiva, como, tambóm, do índole complomontar, porque o Direito Laboral 
emergiu em uma situação om quo so fazia nocossário assogurar ao trabalhador 
um tratamento jurídico especial, para contrabalançar o poder económico de quo 
são invostidos os omprosários.

Se o momento agora ó outro o oxigo um pouco mais do maleabilidade, 
de modo a permitir não aponas a continuidade do emprego, mas, também, a con
tinuidade da emprosa, lombromo-nos do que o Direito do Trabalho sempre foi, 
om certa medida, floxívol o quo a quostão que agora so põo ó saber om que grau 
pode ser aumentada ossa floxibiiidado, modianto um processo do adaptação 
que, garantindo lucro razoávol h empresa, continue também a assegurar o neces
sário, para que o trabalhador possa alcançar um nível de vida condigno.

Ondo fazer, como fozor o om quo medida fazer esta adaptação, eis o pro
blema que o jurista tom a enfrontar nossa ocasião, pois nem todos os países o 
rogiões estão em condições do recebor estas mudanças, no mesmo estilo o em 
grau idêntico. O quo é bom para os países altamonte industrializados podo não 
o sor para os que ainda se oncontram numa fase monos avançada de industria
lização e, com toda a certeza, para os que sequer conseguiram superar o traba
lho moramente artesanal.

O quo é bom para uma determinada sociedade particular pode não o ser 
para outra om ostágio diverso do dosonvolvimonto oconômico o quo dispõe do 
uma cultura bem distinta daquela.

Nos países om quo já se atingiu um nível do vida generalizado compatível 
com a dignidado da possoa humana ó possívol flexibilizar um pouco mais, om 
proveito da manutenção dosso status quo. Mas naquolos om quo predomina a 
miséria, em quo a maioria da população ó oxtromamento carento, onde ainda 
não são suficiontos para todos moradia, comida, vestuário, transporto, educação, 
saúde, higiono o providência social, as concossõos a fazor no plano laborai não 
podem ser muitas o nem significativas.

Por isso, o jurista devo enfrentar cautelosa o diferonciadamente a questão 
da flexibilidade laborai, da mesma maneira como onfrentou, outrora, a problemá
tica da quostão social.

4. Procedimentos do Flexibilização Laboral - Nos poisos de economia de 
mercado, a floxibilidadc se tom procossado. principalmonto, através da negocia
ção coletiva e sob tutela sindical. Substituiu-so, nossos países, a proteção do 
Estado pela protoção sindical, possibilitando a dorrogaçáo consentida de nor
mas legais indorrogáveis.

Lá, por tradição histórica, o Diroito do Trabalho sempre evoluiu impulsiona
do pelos movimentos operários, nascendo, desonvolvendo-so e transformando- 
so por iniciativa da classo trabalhadora, quo, nossos paísos, possui significati-
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vo poder do pressáo. Isto é, o Direito Laborai, ali, medra em sentido ascenden
te, correspondendo à vontado consciente da maioria dos trabalhadores, quan
do transformado em normas jurídicas.

Os instrumentos desta tarefa são a negociação e a convenção coletiva 
de trabalho, realizadas em clima e circunstâncias em que é possível identificar 
a equipolencia de liberdade de ostipulação entre trabalhadores o empresários. 
Por isso, nesses países, a adaptação do Direito do Trabalho aos novos tempos, 
pode-se dizer que vem sendo feita de modo consensual.

Isto ó desejável, mas nem sempre possível. É desejável, porque são os tra
balhadores quom transigem, protegidos pelo sindicato da sua catogoria profis
sional, mas nem sempre é possível, porque não são todos os países e, dentro 
de cada um deles, não são todas as rogiõos, que apresentam sindicatos em con
dições do exercer uma tutela eficaz, em substituição à do Estado, operada atra
vés da lei.

A técnica da flexibilidade negociada justapõo as condições reivindicadas 
pelos trabalhadores às circunstâncias conjunturais vividas pelas empresas, de 
modo a possibilitar uma avaliação da situação o obter como rosultado transigen
cias recíprocas. Com isto, suprime-se o intervencionismo estatal nas relações 
de trabalho o estimula-se o fortalecimento dos sindicatos. O nível deste relacio
namento é coletivo e não individual, pois, como na parábola das varas, se indivi
dual fosse, a fragilidade pessoal isolada do trabalhador não suportaria a pres
são econômica do empregador e quebraria.

Daí o perigo que a flexibilização laboral podo oferecer quando, ultrapassan
do os limites da adaptabilidade sob tutela colotiva, consonto nas dorrogaçõos 
manifestadas através de ato unilateral do empregado ou através de ato bilateral, 
mediante concessões mútuas, mas expressas pela vontado individual do traba
lhador e do patrão.

O procedimento da flexibilização sob tutela sindical dovo, pois, ser recebi
do com a nocossária cautela em países, ondo o sindicalismo não ó forte ou, pe
lo menos, onde esta força não ó generalizada. E, com muito maior razão, caute
las rodobradas deverão existir om relação à flexibilidade que queira usar como 
instrumentos a renúncia o a transação.

5. A Relação Lei-Convonção Coletiva de Trabalho - O uso do procodimon- 
to da floxibilidade sob tutela sindical implica, necessariamente, em alguns pres
supostos,

Não pode haver flexibilidado laborai sob tutela sindical sem o nocossário 
retraimonto do princípio da indorrogabilidade das normas de ordem pública, om 
países como o nosso, vinculado ao sistema jurídico romano-germônico, que eri
giu a lei como principal fonte do diroito.

Como jà lembrou Renó David, entretanto, "hoje reconhoco-so na própria 
teoria, cada voz mais claramonto, quo a soberania absoluta do lei ó, nos paísos 
da família romano-germânica, uma ficção; há lugar, ao lado da lei, para outras 
fontes muito importantes do diroito" ("Os Grandes Sistemas do Diroito Contem
porâneo", pág. 120).

Do qualquer maneira, como a lei ainda prevalece nesses paísos sobro as 
demais fontes, necessário se faz uma legislação delegante - nomenclatura de 
Giuseppo Forrero - legitime a convenção coletiva de trabalho a promovor a der
rogação das normas inderrogàvois da legislação protecionista do trabalho, que
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são de ordem pública, tomando em consideração exigências particulares de or
dem conjuntural ou ambiental.

No Brasil, esta legislação delegante é representada pela própria Constitui
ção, pois ela permite, através dos incisos VI, XIII e XIV do seu artigo 7?, que atra
vés da convenção ou acordo coletivo de trabalho, se derroguem os procoitos 
da irredutibilidado do salário, da duração do trabalho normal não superior a oi
to horas diárias e quarenta e quatro semanais e da jornada de seis horas, para 
o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento.

Nada impede, no entanto, a promulgação de outras leis delegantos, pois 
as convenções e acordos colotivos, embora sojam objeto de referência ospocífi- 
ca nos incisos há pouco citados, também foram reconhecidos genericamente 
como fonte de direito o sucedâneo da lei (art. 7?. inciso XXVI).

Aponas, se deverá ter o cuidado de não autorizar, por delegação legislati
va ordinária, que se derroguem direitos constitucionaimente inderrogávois. Os 
preceitos do lei ordinária; no entanto, podem admitir a flexibilização laboral pe
lo afastamento da natureza do ordem pública de alguns institutos jurídicos, an
te determinadas circunstâncias e mediante a configuração de certas situações.

6. Consequências Sociais da Flexibilização - Em que peso o frequente uso 
hodierno da flexibilização laborai sob tutela sindical nos países de economia 
de mercado, o que podoria induzir à conclusão da necessária excelência do sis
tema, muitos efeitos negativos nele têm sido notados, principalmente nos Esta
dos Unidos, como dão notícia os anteriormente citados professores Storper e 
Scott, da Universidade da Califórnia.

A concorrência agressiva oxistente nesses mercados, principalmente en
tre as pequonas empresas, provoca, com bastante frequência, acelerados aumen
tos e diminuições da procura do mão-de-obra, assim como elevados índices de 
fechamento e constituição de emprosas. Deste fato resulta que os custos sociais 
da concorrência são transferidos para os trabalhadores numa proporção não 
desejável e sob a forma de rotatividade involuntária, com a consequente imperio
sa necessidado do que os trabalhadores dodiquom, a curtos intervalos, grande 
parte do sou tempo â procura do emprego.

Esta mesma concorrência dosonfroada impolo as ompresas a roduzir, som- 
pre que podom, o número dos ompregados quo gozam do garantia do emprego 
o aumentar o número dos omprogados em condições mais precárias, entro os 
quais se inclui pessoal altamonto qualificado. Esta fragmentação do mercado 
do trabalho implica no surgimento do grupos quo so beneficiam distintamente 
da segurança o da vulneralibidado do emprogo, provocando admissões impu- 
táveis muito mais à capacidade individual do aprovoitar as ofertas do omprego 
do que à qualificação profissional ou ao custo da romuneraçáo.

Ante a derrogação das normas do proteção ao trabalho, a flexibilidade la
borai tem provocado importantes ofoitos sobro os níveis salariais, uma voz que 
os trabalhadoros, quo dosfrutam do empregos mais ostávois ou mais soguros 
no mercado do trabalho, acabam assumindo uma posição negociadora mais for
te do que os seus colegas que atuam em atividades revestidas do garantias mí
nimas. Daí decorre quo a floxibilidade não regulada, rosultante da dorrogação 
das normas laborais tuitivas, contribui para um acontuado dosnívol do romunera- 
ções, a par do um pronunciado desnível do qualificações.

A flexibilidade também provoca um rápido aumento de empresas ou unida
des de produção não mecanizadas, utilizadoras, tão-somente, de trabalho
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manual, que recordam o triste quadro das condições de trabalho do século XIX 
em multas cidades da Europa e dos Estados Unidos, sendo as primeiras vítimas 
dessa realidade os trabalhadores não qualificados, na maioria das vezes mulhe
res e imigrantes.

O quadro anteriormente descrito contribuí para deteriorar o orçamento fa
miliar e comunitário, levando muitos trabalhadores a emigrarem em ondas que 
vão engrossar as massas urbanas vítimas da exploração da força de trabalho. 
Nos Estados Unidos, ainda segundo Storper e Seott, a competição desse novo 
proletariado acabou por expulsar os negros de numerosos mercados de traba
lho, contribuindo para o desemprego global e para a reconstituição de um sub- 
proletariado urbano. A consequência inoxorável foi o aumento dos gastos públi
cos com assistência e para fazer fronte a problemas como a violência urbana e 
o consumo de drogas.

O sistema flexível tom provocado, ainda, a decadência dos sindicatos tra
dicionais e contribuído, com isso, para reduzir o poder político da classe traba
lhadora em seu conjunto. O resultado tem sido a erosão progressiva dos salá
rios dos trabalhadores, tendo como contrapartida o crescimento dos centros 
de produção que adotam um procedimento flexível.

Finalmente, as incertezas inerentes aos morcados de trabalho flexíveis têm 
diminuído o estímulo, tanto das empresas como dos trabalhadores, no sentido 
de investirem na formação de mão-de-obra qualificado e na aquisição de novas 
qualificações, com o consoqüonto docrósclmo das remunerações e o agravamen
to das desigualdades salariais.

7. Renúncia, Transação e Flexibilidade - Já vimos que o Direito do Traba
lho sempre foi flexível. Há quinze anos, entretanto, que a flexibilidade vem sen
do utilizada ideologicamente, com a finalidade de mudar a própria natureza des
se ramo da ciência jurídica.

O princípio da proteção, que norteou o seu surgimento, a sua expansão 
o o seu amadurecimento, vem sofrendo alterações profundas, mediante a subs
tituição da tutela estatal pela tutela sindical.

Entretanto, já vimos, também, que esta experiência não parece ser inteira
mente confiável, face aos resultados concretos que tem gerado nos principais 
países de economia de mercado.

A proteção concedida pelos sindicatos não tem contribuído para melhorar 
as condições sociais dos trabalhadores e nem assegurado a eles emprego con
tínuo ou a elevação do seu poder aquisitivo.

Nem por isso acreditamos que a idéia da flexibilidade laborai não venha 
a impor-se, pelo menos por algum tempo, pois a história está sujeita à lei do 
corsi e ricorsl de que nos falava o filósofo napolitano Giambattista Vico e o Di
reito do Trabalho, neste momento, parece estar na fase do ricorsi.

De qualquer maneira, há que preservar o essencial e, para isto, temos que 
identificar o que é importante ou não.

Numa emergência crítica é possível e, por vezes, até aconselhável transi
gir coletivamente. Temos que acreditar na força do grupo e com base nela admi
tir negociações e derrogações que permitam a continuidade do emprego e a 
continuidade da empresa.

A nossa tradição jundico-laboral não admite, porém, que o grupo seja subs
tituído pelo indivíduo nessas situações, como lembra o conteúdo da Lei n. 4.923,
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de 23 de dezembro de 1965, que possibilitou a celebração de acordo coletivo 
de trabalho entre a empresa que, em face da conjuntura econômica, se encontra 
em condições difíceis e a entidade sindical representativa dos seus empregados, 
por prazo corto não excedonte de três meses, prorrogável nas mesmas condi
ções, se ainda indispensável a redução da jornada normal, mediante a correspon
dente redução do salário mensal, desde que não superior a 25% (vinte e cinco 
por cento) do salário contratual, respeitado o salário mínimo e reduzidas propor- 
cionalmento a romuneração e as gratificações de gerentes e diretores.

Quando foi necessário prevenir a sobrevivência da empresa, como nos 
casos de força maior (artigos 501 e 504 da Consolidação das Leis do Trabalho), 
o princípio tutelar foi moderadamente invertido pela lei em favor do empregador; 
entretanto, jamais se permitiu que isto ocorresse mediante a ampliação da auto
nomia da vontade individual, derrogando-se, para tal, as normas de ordem pú
blica. As regras imperativas do Direito do Trabalho jamais cederam lugar à vonta
de unilateral do empregado considerado individualmente ou à capacidade de 
decisão ou escolha do trabalhador e do patrão, ambos, também, considerados 
unitariamente. Por isso, a renúncia e a transação, no âmbito das obrigações tra
balhistas, costumam receber um tratamento cauteloso por parte do direito escri
to, da jurisprudência e da doutrina.

Os atos unilaterais e bilaterais que impliquem na renúncia de direitos por 
parte do trabalhador ou em concessões recíprocas, que vulnerem direitos indis
poníveis do obreiro, continuam estigmatizados pelo Direito do Trabalho, pois 
não se admite a supressão indiscriminada da tutela que a lei concede aos traba
lhadores. O que se tem permitido é a substituição da tutela legal pela tutela sin
dical, como repetidamente temos esclarecido.

Mas até mosmo esta tutela sindical tem que ser convenientemente compre
endida. E para melhor compreendê-la, talvez fosse necessário donominá-la de 
tutela colotiva e não de tutela sindical. É que esta protoção, mesmo quando se 
diz sindical, é operada pelo próprio grupo e não por representante do grupo, 
como eventualmonto acontece ante algumas concessões legais, como exemplifi- 
cativamonto, por ocasião do roscisão do contrato do trabalho, quando o podi
do do demisssão formulado pelo omprogado ou o recibo do quitação correspon- 
donto h liquidação dos diroitos docorrontes da oxtinção do contrato laborai só 
tem validade, uma voz firmado polo trabalhador “com assistência do respecti
vo sindicato" ou do outros órgãos do natureza pública, como as autoridades 
do Ministério do Trabalho, o Roprosontante do Ministério Público, o Defensor Pú
blico ou o Juiz do Paz (art. 477, §§ 1? e 3?). No caso do omprogado estável, a 
faculdade tutelar ainda ó mais rostrita, pois excluída a assistência do sindicato, 
se osto não oxistir, o podido do domissão terá quo sor foito porante a autorida
de local do Ministério do Trabalho ou da Justiça do Trabalho,

A tutela logal quo so opõo, om princípio, às dorrogaçõos, não visa apenas 
a protegor o omprogado contra os atos de terceiros - quaso sempre o emprega
dor - praticados com o objotivo do desvirtuar, impodir ou fraudar as normas do 
ordem pública trabalhista, mas visa, igualmente, a protogô-lo da sua ignorância, 
inexperiência ou ingonuidado.

Em termos quantitativos, o trabalhador não ó apenas um hipossuficionte 
econômico fronto ao patrão, mas via de regra, também um hipossuficionte em 
termos de inteligência, sagacidade e esclarecimento.

Por isso, pensar om floxibilidade laborai no trato do atos individuais, como 
a renúncia, ou ostritamonte bilaterais, como a transação, o quo só podería ocor-
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rer, pelo menos no direito pátrio, mediante a derrogação de alguns dispositivos 
consolidados básicos como os dos artigos 9?, 468 e o 444, este na sua parto fi
nal, importaria em fazer regredir a ordem jurídica aos tempos da Revolução Fran
cesa, quando dominava o princípio da autonomia da vontade, expresso, sobretu
do, no artigo 1.134 do Código Civil napoleónico de 1804.

E possível que as ideologias que alimentam, impulsionam o orientam a fle
xibilidade laborai no mundo hodierno, acabem por conseguir isso, neste perío
do histórico de recuos e transigencias. Mas é necessário ter em mente que os 
fracos, os desvalidos, os desamparados, os incapacitados sompro foram mere
cedores de proteção, através do instituto jurídico da tutela e toda tutela corres
ponde a uma intervenção direta do Estado ou indireta, através de terceiro, me
diante imposição ou faculdade legal.

É preciso que nesse processo do recuperação da autonomia da vontade 
no âmbito do Direito do Trabalho, não so chogue ao exagoro do valorizá-la mais 
do que ela implica, sob pena de recuarmos ao tempo do "laissoz loiro, laissez 
passer", de regredirmos à época anterior ao Tratado de Versalhes, convertendo 
novamonte o trabalho em mercadoria.

Há que lembrar algumas palavras do bom senso do economista alomão 
Fritz Ulrich Fack, oriundo de um país onde a economia social do mercado e a fle
xibilização laborai estão sendo vitoriosas, mas quo possuem o discernimento 
da medida e do equilíbrio, constantos do conferência pronunicada na Vonozuo-
la em 1989.

Enfocou ele, a meu ver, dois pontos fundamentais, que já deixei implícitos 
em toda esta minha exposição: 1?) "A fisionomia da economia do mercado mu
da de país para país. É prociso provenir o erro de acreditar quo haja algo como 
um sistema puro ou um modelo obrigatório"; 29) “O Estado não devo ser outra 
vez degradado ao papel de "guarda" ou policia. Pelo contrário, cabe-lho uma 
responsabilidade decisiva no funcionamento de uma economia de mercado so
cialmente justa, leal e livro do toda a acumulação do poder. Para isso deve esta- 
bolocor um marco do política de ordem e depois procurar o cumprimento dessas 
normas por elo mesmo estabelecidas".

Estas afirmações são a antítese daquelas que citei inicialmente, também 
da autoria de um economista, pois refletem a subordinação dos interesses eco
nômicos aos Interesses morais e jurídicos; dentro do contexto econômico, dei
xa entrever quo o trabalhador é encarado como um homem, como uma pessoa, 
cujo valor deve nortear o propósito de toda atividade econômica e social.

8. Conclusão - Procurei abordar o tema da “Renúncia e da Transação no 
Direito do Trabalho” sob o enfoque da sua flexibilização ou modernização. Che
gando ao remate desta exposição, devo resumir algumas conclusões, observan
do o procedimento acadêmico usual nestas circunstâncias:

1) A flexibilidade laboral é o instrumento de que se vêm servindo os paí
ses de economia de mercado, para que as empresas possam contar com meca
nismos jurídicos capazes de compatibilizar seus interesses e os dos seus traba
lhadores, tendo em vista a conjuntura econômica mundial, caracterizada pelas 
rápidas e contínuas flutuações do sistema econômico, pelo aparecimento de no
vas tecnologias e outros fatores que exigem ajustes rápidos, inadiáveis.

2) O mecanismo jurídico mais usual, nessas condições, tem sido a substi
tuição da tutela legal do trabalhador pela tutela sindical, possibilitando, comedi
damente. derrogações de normas laborais tuitivas.
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3) A Constituição Brasileira permite o uso desse mecanismo om alguns 
casos específicos, valoriza a negociação coletiva e seus instrumentos formaliza- 
dores, mas não vai além disso.

4) Nada impede, no entanto, que uma reforma legislativa amplie as derro
gações legais autorizadas polas Constituição, desde que respeitada a própria 
ordem pública Instituída pela Lei Maior.

5) Entendemos, porém, que, em nosso País, a flexibilidade sob tutela sin
dical deve ser cautelosa, em face do nosso panorama social, amplamento com
prometido com a miséria e com as desigualdades regionais.

6) Não descartamos, entretanto, a possibilidade de que, em nosso direi
to, as normas laborais de ordem pública possam vir a ser abrandadas, possibili
tando algumas renúncias e facilitando determinadas transações, mas isto seria 
de todo Inconveniente, sem a suficiente análise prévia das possíveis consequên
cias negativas dessa medida, om regime do colaboração interdisciplinar, mas 
com a participação necessária dos mais expressivos juristas nacionais.
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ENTENDIMENTO NACIONAL ENTRE 
EMPRESÁRIOS E SINDICATOS

Amauri Mascaro Nacimento ***

Entendimento nacional é um procedimento de negociações ao nível mais 
alto da sociedade, para determinar os rumos da política social de um país atra
vés do consenso entre os interessados visando reformas profundas de que o 
país necessita. Um conceituado especialista uruguaio Oscar Ermida Uriarte, co
ordenador regional da Organização Internacional do Trabalho para os países 
centro e sul-americanos, em estudo publicado no livro ‘‘Concertación Social", 
define-o como a participação do setor sindical, do setor empresarial e do Esta
do na planificação e adoção de decisões que recaem sobre os diferentes âmbi
tos da sociedade, mas, especialmente, o econômico e social. Aplicadas essas 
noções ao nosso país ó possível dizer que entendimento nacional é um macro- 
ostudo democrático das questões fundamentais que devem ser resolvidas, pa
ra que o Brasil possa superar os seus problemas estruturais e conjunturais, en
volvendo a participação dos empresários, dos sindicatos e do Governo.

Nasceu nos países escandinavos em 1899 com o nome de Acordos Bási
cos Nacionais, prática, também, da Itália, Irlanda, Austrália, Espanha, México, 
Colômbia, Israel, Suécia, Holanda, República Federal da Alemanha e outros países.

Os motivos que os levaram a promover um entendimento nacional são os 
seguintes.

Primeiro, o convencimento de que as fórmulas tradicionais até agora utili
zadas pelos Estados para enfrentar a inflação, o colapso da economia e os seus 
efeitos sobre o capital, o trabalho e o consumo, não são satisfatórias, talvez pe
la amplitude da sua dimensão maior do que a possibilidade de soluções de um 
grupo restrito de técnicos do Estado. O pensamento e a soma das propostas 
dos diversos sotoros dirotamonte envolvidos ó mais provoitosa e capaz de iden
tificar com maior fidelidade, o grau de intensidade dos problemas e a forma de 
superá-los com o mínimo de sacrifícios.

Segundo, a certeza da urgência e velocidade dos modificações exigidas 
por um país para que possa no menor tempo possível ultrapassar um período 
de recessão e de crise, incompatível com os mecanismos jurídicos tradicionais 
lentos, complexos e problemáticos, como dependências e aprovação de novas 
leis ou de novas Constituições, daí a necessidade de formas simples de fácil e 
rápida revisão, adaptáveis em períodos curtos à constante alteração dos fatos 
econômicos.

(*) Amauri Mascaro Nascimento è Advogado - Juiz do Trabalho aposentado - Professor Titular de Di
reito do Trabalho da Faculdade do Dlrollo da USP.
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Terceiro, a necessidado do olicácla na implementação de medidas macro
econômicas e de desenvolvimento social, maior quando resultante do consenso 
tripartita entre Governo, emprosários e sindicatos. O que é consentido 6 mals 
forte do que é impingido. Está nítido para todos nós o desgaste dos planos eco
nómicos impostos pelo Poder Público, om sistemas de economía fechada e esta
tal, do tipo adotado pelos países socialistas do toste Europeu que os inspiraram, 
cujos resultados nossa geração está testemunhando, suficientes para demons
trar que o caminho certo é o da economia de mercado, da livre Iniciativa empre
sarial, em regime de concorrência salutar e transparente, de disputa pola oficien- 
cia e de combate aos cartéis oiigopólicos e domlnantos. O espírito do entendi
mento é, entre outros, promover a retomada do crescimento econômico, a elimi
nação do desemprego, o equilíbrio entre salários e preços, a molhoria da máqui
na administrativa do Estado, a revisão da carga tributária a a eliminação do en
traves como os altos juros dos financiamentos. O êxito de outros pafsos eviden
temente não nos dá a certeza do sucesso da nossa experiência, diferentes que 
são a nossa culturo, as características do nosso país o os tipos de problemas 
que enfrentamos. A situação do Brasil não 6 igual à da Espanha de 1970, do 38 
milhões de habitantes, 900 mil desempregados e inflação anual de 26%. Mas a 
Espanha também encontrou obstáculos, um longo período de negoclaçõos, di
versos Pactos ¡nciados com o de Moncloa, discutidos demoradamente, abando
no da mesa de entendimento pelas Comissões Operárias e divergências naturais 
em procedimentos dessa amplitude, mas conseguiu fixar parâmetros máximos 
e mínimos para crescimento dos salários, em 1985 e 1986, do 7,5% a 5,5%, leva
da em conta a situação de cada empresa, o compromisso de paz entre os sindi
catos e as empresas para evitar greves, o pluriemprego ou ocupação do mesmo 
emprego por mais de um empregado como forma de fazer frente ao elevado ín
dice de desemprego, a contratação do trabalhadores em tempo parcial, a elabo
ração de uma nova e reduzida legislação trabalhista, o Estatuto do Trabalhador, 
a preparação da Espanha para participar do Mercado Comum europeu, o aumen
to do confiança dos empresários para novos investimentos, a redução do déficit 
público, um clima de maior cooperação empresarial, a reestrutura do sistema 
previdenciário, o aprimoramento tecnológico, o crescimento das exportaçõos, 
o rigoroso combate à fraude fiscal e a redução da inflação que acabou ocorrendo.

As tentativas até hoje desenvolvidas no Brasil, iniciadas no Governo Sar- 
ney pelo Ministro Pazzianotto, continuadas por Dorothóia Werneck e agora, pe
lo Governo Collor, com Bernardo Cabral e Jarbas Passarinho, mostram que esta
mos inclinados a soguir essa mesma diretriz de outras nações. Não lograram 
até agora atingir objetivos, mas o caminho começou a ser percorrido, com per
calços, e muitos.

O primeiro é. ao que penso, de ordem institucional, de um Brasil quo nun
ca foi um país verdadeiramente democrático e de economia de mercado, e que 
se depara agora com um novo horizonte. Do Estado dirigista para não dirigiste, 
do corporativismo para a liberdade sindical, do capitalismo dependente de incen
tivos do respaldo oficial para independente, de 27 anos de indexação salarial 
para relativa liberdade de preços e de salários que podem ser negociados, pre
servado um esquema mínimo de reposição oficial.

O  segundo é a resistência de parte dos interlocutores sociais em ceder 
em favor do interesse do bem comum pondo em risco o bem particular. É difícil 
convencer a classe trabalhadora a aceitar que as perdas salariais não podem 
ser repostas pelos índices do DIEESE. Não é simples fazer com que todo o em
presariado assimile a idéia de que deve aproveitar com sabedoria a liberdade 
econômica revendo margens de lucros quando podem ser diminuídos. É lu-
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tar contra uma fortaleza inexpugnável enquadrar pessoal de escalões inferiores 
da própria Administração do Estado, do Executivo o do Loglslatlvo, em uma filo
sofia nova, inaceitável pela sua formação, do verdadeiro conceito de serviço pú
blico na moderna Administração.

No momento, o colegiado que em Brasília participa do entendimento na 
qualidade de representantes dos diversos setores interessados, aguardam a 
convocação de nova reunião que não foi ainda designada.

Será marcado o dia da próxima reunião depois do concluídos os trabalhos 
já iniciados pelo Ministro Jarbas Passarinho junto ao Congrosso Nacional, para 
nele conseguir uma base parlamentar suficiente que possa dar apoio às conclu- 
sõos a que o colegiado chegar, bem como trazer representantes do Parlamen
to para que participem das discussões que estão sendo feitas.

O tema até agora mais discutido são os elevados juros. O Governo não 
quer abrir mão da política de juros elevados por entender que faz parte da do 
quadro maior da sua política econômica e as divergências não permitiram até 
agora um consenso sobre a questão.

Outro tema, embora examinado discretamente, é a pressão de governado
res dos Estados, resistida pelo Banco Central, para recursos do Banco Central, 
pretensão cuja origem não é preciso muita imaginação para imaginar. Os gastos 
que tiveram durante as últimas eleiçõos estaduais.

Tem-se discutido, também, a livre negociação salarial, como forma adequa
da de reajustes salariais, enquanto alguns participantes pretendem a indexação 
de salários. O Governo também aqui resiste, posicionando-se contrário à indexa
ção dos salários.

O que podemos esperar não é o entendimento nacional como a fórmula 
infalível capaz de despertar o país como se fosse uma varinha mágica da fada 
que com um simples toque muda tudo.

Temos que entender que o Estado somos nós também, e de nós dopondo, 
em grande parte, a responsabilidade pelos sous destinos. Sem a decidida parti
cipação das forças produtivas da nação é difícil chegar ao Brasil que todos que
remos, menos conflitivo, com melhor distribuição do riquozas, com qualidade 
de vida e bem-estar da população.

O entendimento nacional ó um meio do consolidação política da democra
cia, o este ó o primeiro passo para a recuperação econômica, na medida em 
que se refletir sobro cada um do nós para que o trabalhador veja no empresário 
um parceiro e não um explorador, o empresário tenha no empregado um colabo
rador e não um adversário pronto a sabotá-lo, e ambos possam ver no Gover
no um órgão que, com seus erros e acertos, faz um esforço para adoção de me
didas que julga acortadas para o país e que ó negativa uma postura de crítica 
sistemática, destrutiva e radical que em nada podo ajudar.

Entendimento nacional é caminhar do mãos juntas, empresários, trabalha
dores e governo, para o mesmo horizonte, é desarmar os espíritos para quo pos
sam permanecer abertos, ó ver no trabalhador despedido e desempregado al
guém com motivos do sobra para ser um angustiado, é perceber que a ideolo
gia escraviza o não liberta, não ó odiar, ó amar o próximo, é, como no lema rota- 
riano, prestar serviços sem pensar em rocobô-los.
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REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS

Wagner D. Giglio **>

O  direito a férias é de maturação tardia. Até 1934 pouco mais de uma de
zena de países asseguravam férias à generalidade dos trabalhadores, como in
forma Amauri Mascaro Nascimento (in “Iniciação ao Direito do Trabalho", 14? 
ed. LTr, p. 288). A Organização Internacional do Trabalho somente em 1936 tra
tou, pela primeira vez, do direito a férias de industriários o comerciários, através 
da Convenção n. 52, ratificada em 1938 pelo Brasil. Esse direito só foi estendi
do aos trabalhadores rurais peta Convenção n. 101, de 1952, também ratificada 
pelo Brasil.

Durante muito tempo se entendeu - mal - que as férias tinham por finalida
de proporcionar ao trabalhador um descanso físico maior do que o repouso se
manal. Hoje, a doutrina tende a reconhecer outro propósito. Valha por todos, 
no campo do direito comparado, o pronunciamento de Nestor De Buen, no sen
tido de que "sua finalidade é clara: permitir ao trabalhador, mediante um descan
so mais ou menos prolongado, recuporar as energias, mas, sobretudo, aliviar a 
tensão que resulta do submotimento a um regimo de disciplina e subordinação. 
De certo modo o trabalhador, mediante o desfruto das férias, recupera sua liber
dade” (in “Derecho dei Trabajo", 2? ed. Porrua, tomo II, p. 163).

A nosso ver as férias não têm nenhuma finalidado do propiciar o descan
so físico ou a recuperação das energias gastas no trabalho. Como expusemos 
mais amplamente em "Férias o Doscansos Romunorados", ossas funções são 
cumpridas pelo descanso entro duas jornadas, através do sono, o completadas 
polos descansos semanais. O desgasto físico quo não ó rocuporado nossas oca
siões tem características patológicas, e quando enfermo o trabalhador necessi
ta de tratamento terapêutico, e não de descanso, apenas.

Se o propósito das férias fosse o de propiciar recuperação física, como 
se explicaria que o trabalhador, no gozo desse repouso, normalmonte procure 
"descansar" praticando esporte, na praia, caminhadas, nas sorras, danças, nos 
bailes, viagens a locais desconfortáveis etc., ao invés do permanecer em casa, 
dormindo?

Por outro lado, o repouso não se acumula no corpo, não forma uma reser
va de descanso para enfrentar futuros cansaços. Por que, então, havería neces
sidade de um prolongado período de semanas sem trabalho, som propósito tera
pêutico nem profilático? Parece-nos claro quo se trata do atondor, através das 
férias, a uma necessidade de descanso mental, do fundo psicológico, e não de 
repouso puramente físico.

<•) Wagner D. Glgllo é advogado em S. Paulo e Brasília, ex-Juiz do Trabalho o Professor Associado de 
Direito do Irabalho da Faculdade de Direito da USP.
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Explica-se: as condições da vida moderna, principalmente nos grandes 
centos populacionais, impõom onormos rostriçõos ao comportamento natural 
do home. Na realidade o descanso constitui uma necessidade vital: o instinto 
animal de conservação, própria o da espécie, lova o ser humano a se alimentar, 
a descansar e a se reproduzir. O homem primitivo reagia instintivamente: comia 
ao sentir fome, dormia quando tinha sono o descansava quando se sentia cansa
do, atendendo a imperativos puramente biológicos, com inteira disponibilidade 
de seu tempo.

A organização da vida em sociedade, ao estruturar e dividir as atribuições 
dos homens, impôs-lhes obrigações que coibiram a liberdade anterior e criaram 
a necessidade do compensação do instinto reprimido. As festos pagãs - origem 
dos feriados - representam a satisfação do desejo inconsciente de livre expan
são dos instintos. Sintomáticas, nesse sentido, eram as ocasiões escolhidas pa
ra a realização do tais festas: fim do guerras, encerramento da labuta nas colhei
tas e dias de tributo aos deuses (que não se sujeitavam a horário, mas dispunham 
do sou tempo; quo não se subordinavam; que eram livros para jogos e prazeres; 
o que não trabalhavam).

O Estado moderno, acicatado pelos excessos da Revolução Industrial, to
mou consciência das razões científicas que aconselhavam o restabelecimento 
dos ropousos suprimidos o revestiu as antigas regras costumeiras de imperativi- 
dade legal: proibiu o trabalho um dia por somana o ditou feriados, imprimindo- 
lhes feição cívica.

Assim, as mesmas razões instintivas que induziram à comemoração dos 
feriados (dias de festas) provaleceram, mais tarde, no surgimento do descanso 
hebdomadário. Cioso do sua condição racionai, porém, o homom procurou repre
sar os Instintos o canalizá-los para manifostaçõos mais condizentes com a éti
ca dominante na sociedade. A primitiva agressividade natural, por exemplo, foi 
orlontada para os Jogos esportivos.

A falta do atendimento dessas necessidades naturais, básicas, causa per
turbações psíquicas que se exteriorizam, em suas formas mais graves, através 
desvios de conduta tais como a instabilidade emocional, a violência e a prática 
de atos criminosos. A maior incidência dessas manifestações psicopatológicas 
nos grandes centros industriais não constitui simples coincidência.

As folgas nos domingos e feriados funcionam como válvulas de escape 
das frustrações, mas são insuficientes, pois atendem apenas às necessidades 
prementes de liberação da sobrecarga emocional, para evitar a violenta eclosão 
de agressividade não dissipada. Durante essas curtas folgas, o trabalhador não 
se desvincula psicologicamente do trabalho, vez que a previsão do retorno no 
dia imediato coibe a liberdade de conduta imprescindível a uma expansão rege
neradora.

As frustrações acumuladas necessitam um lapso mais longo para serem 
completamente eliminadas: é preciso fugir do ambiento de trabalho, ou seja, afas
tar-se no espaço, viajar se possível, para dar integral satisfação ao desejo - in
consciente porque instintivo - de retorno ao estado natural de liberdade.

Durante as férias essa necessidade de volta ao estado primitivo é revela
da pelo anseio, só aparentemente ilógico, de abandono do conforto material do 
lar e busca da natureza, ainda que para tanto o trabalhador deva se sujeitar à 
precariedade de uma barraca de “camping", ao desconforto das acomodações 
numa pensão à beira-mar, ou aos insetos e à agressividade do meio, nos campos
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o montanhas. A liberdade de correr, se expandir, dormir, se divertir sem sujei
ção a ordens, a horário, a obrigações, enfim, componsa qualquer desconforto.

A liberação dos instintos 6 roalizada através da satisfação das necessida
des básicas do homem: alimentação, descanso o roprodução. É significativa, 
nesse particular, a síntose dos francosos sobro os desejos dos voranistas: "bal- 
ser", "bonzer" o "bouffer", ondo o primeiro termo ó um oufomlsmo para soxo, 
o segundo revela a comunhão com a natureza o o terceiro constitui a expressão 
do instinto de conservação pessoal.

Em conclusão, as férias constituem o mais comploto dos repousos, pois 
possibilitam atender a todas as necessidades, inclusivo as sociais e culturais, 
mas seu fundamento procípuo é a integral satisfação do repouso mental, de or
dem psicológica.

Para obtê-lo, o trabalhador deve "sair do férias", isto ó, afastar-se do lo
cal de trabalho, das tarefas e obrigações diárias, costumoiras, que o inibem. 
Acontece que, sem meios não viaja, pois "o salário do trabalhador, ressalvada 
a hipótese de altos omprogados, está quase sempre compromotido com as dos- 
posas de habitação, alimontação, higiene, etc., que não se alteram no curso das 
férias", como narra Arnaldo Süssekind (in “Comentários h Nova Lei das Férias", 
LTr Edit, p. 119).

O resultado dessa situação era, segundo o testemunho de José Martins 
Catharino, a "prática notória de fraude à lei, inclusive por conluio entre emprega
dos e empregadores, de coibição dificílima” (in "Compêndio de Direito do Traba
lho”, 2? ed.. Saraiva, vol. 2, p. 138). O procedimento seguido, na prática, foi des
crito por Arnaldo Süssekind: "Constitui fato notório que os trabalhadores brasi
leiros, em sua maioria, não aproveitam adequadamente os dias de férias. Alguns 
vendem suas férias ao empregador, simulando o seu gozo com o atendimento 
das formalidades exigidas por lei aviso da concessão, recibo de quitação dos 
salários pertinentes antecipadamente pagos e anotações na CTPS e nos livros 
ou fichas de registro. Oütros,... (omissis) ... porque os sous salários não são su- 
ficiontos para proporcionarom uma temporada fora do ambionto ondo vivom, 
apenas interrompom a prostaçáo do serviços" (op. e loc. cit).

Convém ressaltar quo a vonda das férias não ó um mal exclusivamente 
brasileiro, mas uma prática comum, no direito de outros países. É o mesmo Nes- 
tor de Buen quem nos informa sobro a proibição legal do compensar a falta de 
concessão de férias com um pagamento em efinheiro, no México: "A proibição 
tem uma clara razão do ser. Considerando a precária economia da maior parte 
dos trabalhadores, muitos dolos proferiríam converter o doscanso em dinheiro, 
mas se assim fizossom não so cumpriría a função especial das férias que é a 
de proporcionar doscanso físico o montai" (op. cit., p. 166).

Apesar desse inconvoniento, o Brasil optou, através do Decreto-lei n. 1.535, 
de 13 de abril do 1977. por autorizar a transformação de um terço do período 
de férias (aumentado do vinto dias úteis para trinta dias corridos por essa mes
ma norma) em pagamonto om dinhoiro, que segundo José Alberto Couto Maciel 
seria a “única forma quo possibilitaria ao trabalhador de baixa renda, que dese
jasse, gozar vinte dias do férias” (...) "permitindo descanso, com a devida remu
neração” ("Nova Lei do Férias", in Rov. LTr 41/476).

Esse propósito é confirmado por um dos autores da altoração na lei de fé
rias, Arnaldo Süssekind: transformando dez dias do doscanso om pecúnia, o tra
balhador “gozará 20 dias corridos do repouso, receborá a romunoraçáo atinon- 
te a esses dias e mais o precitado abono no valor do 10 dias de salários. Com
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isso, os empregados que, com a romuneração normal das férias, não tiverem 
condições de usufruir adequadamente o período total do licenciamento, poderão 
aproveitar os dois terços desse período" (op. cit., p. 120).

Diante da natureza das férias o da interpretação teleológica do abono não 
padece dúvida que este último visava possibilitar ao trabalhador o gozo do des
canso anual em local afastado do ambiente em quo trabalhava.

A irregularidade da venda das férias, internacionalmento reconhecida, sen
sibilizou o legislador constituinte brasileiro que, no intuito claro de coarctá-la, 
determinou, em preceito cuja auto-aplicabilidade não se discute, o

"gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais
do que o salário normal" (art. 7?, inciso XVII da Constituição Federal).
As férias devem ser gozadas, e não convertidas em pecunia, posto que a 

parcela - um torço dos dias do doscanso - transacionada não seria gozada ou 
usufruída, como, melhor que outros, concluiu Amauri Mascaro Nascimento: "A 
Constituição dispõe ‘gozo de férias'. O abono de férias atrita-se com a Consti
tuição" (op. cit., p. 291). Em outra obra o mesmo autor se revela até mais incisi
vo: “Se o empregado podir o abono, terá vinte dias de férias, e receberá, em 
dinheiro, dez dias de férias, com o valor acrescido do um terço. Entendo mani
festa sua inconstitucionalidade. A Constituição assegura o gozo das férias” (in 
"Direito do Trabalho na Constituição de 1980", ed. Saraiva, p. 184).

Se o texto da lei velha não se compatibiliza com o preceito da Constitui
ção nova, perante eia não sobrevive, e ó o que ocorre, a nosso ver, com a nor
ma contida no art. 143 o soguintos da CLT.

A solução contrária, de recepção desses preceitos pela nova Carta, leva 
a impasses de difícil superação, a comoçar pela ilógica imposição, com idênti
ca finalidade, das obrigações de pagar um terço da remuneração a título do abo
no e outro terço da remuneração, por força da Constituição. A lógica do razoá
vel repele a interpretação do quo os dois terços sobrevivem, para o mosmo fim 
de possibilitar a fruição do doscanso longe do ambiente do serviço, lado a lado, 
quando nos parece evidente que o legislador constituinte visou se sobrepor e 
a substituir aquele torço, negociado, polo outro, imposto, assegurado, sempre 
o gozo integral das férias.

Concretamente, se o trabalhador perceber salário mensal de CrS 45.000,00, 
a interpretação corrente (que não conta com nossa adesão) conclui que, optan
do pela transformação do dez dias do férias em poeúnia, o trabalhador recebe
ría Cr$ 30.000,00 pelos vinte dias de descanso o CrS 15.000,00 de abono, pela 
venda de um terço do período de férias, além de mais CrS 15.000,00 de romune
ração dos dez dias de descanso não gozado, durante os quais houve prestação 
de serviços, num total de CrS 60.000,00.

O período de férias continua sendo, do acordo com a lei ordinária, do trin
ta dias - gozados integralmente ou vendidos, parcialmente - e a Constituição 
ordona o pagamento adicional de um torço do salário normal, ou seja, do mais 
CrS 15.000,00, considerado o salário usual do CrS 45.000,00. No final das con
tas, o trabalhador que optasse pela percepção, em numerário, de dez dias de 
férias, gozaria efetivamente apenas vinte dias de descanso e recebería, tudo 
compreendido, Cr$ 75.000,00.

Por contraste, aquele trabalhador quo preferisse gozar os trinta dias de 
férias não faria jus a mais do que CrS 45.000,00 do salário mosnal acrescido do 
terço constitucional, ou seja: um total de CrS 60.000,00.
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Ora, é difícil justificar o recebimento de quantia maior (Cr$ 75.000,00) pe
lo trabalhador que teve despesa adicional menor, durante apenas vinte dias de 
descanso, em cotejo com a percepção de quantia menor (CrS 60.000,00) polo 
trabalhador que gozou férias mais longas, de trinta dias, e que portanto arcou 
com despesa adicionai maior.

Essas e outras incoerências - que, “brevitatis causa”, deixamos de abor
dar - demonstram plenamente a injuridicidade da interpretação que defende a 
sobrevivência do abono de férias previsto na Consolidação das Leis do Trabalho.

Em conclusão: parece-nos que a norma constitucional (art. 7?, inciso XVII) 
tornou insubsistente a legislação ordinária que autorizava a transformação de 
um terço do período de férias em dinheiro. O trabalhador tem agora o direito 
ao gozo de trinta dias de descanso, com a percepção de seu salário normal acres
cido de um terço. No exomplo antoriormonto utilizado, o trabalhador dovo rece
ber, portanto, seu salário do Cr$ 45.000,00 acrescido do Cr$ 15.000,00.

Mais por obra e arte da jurisprudência (principalmente pela sua sedimenta
ção, através dos Enunciados integrantes da Súmula do C. Tribunal Superior do 
Trabalho) do que por força do procoitos legais, passou-so a ontondor como salá
rio normal, no Brasil, o salário habitual, ou soja, o ganho usualmonto auferido 
pelo empregado, nelo incluídos todos os complementos salariais comumente re
cebidos, como as horas extras, o adicional noturno, o de insalubridade etc.

Durante as férias o trabalhador dovo rocobor sou salário normal (loia-so: 
habitual) acrescido do um torço, caso contrário sofroria projuízo, o o direito ao 
descanso se transformaria om castigo. Assim sondo, o cálculo do torço constitu
cional dovo incidir sobro a romunoração total habitualmonte auferida pelo traba
lhador. Em caso do remuneração variável, apurar-se-á a média recebida, como 
já ocorria antes da vigência da Constituição de 1988.

É inquestionável a natureza salarial da romuneração das férias gozadas. 
A legislação ordinária havia dado caráter do abono àquele torço de férias vendi
das oxatamonte paro exonerá-lo da incidência dos chamados ônus sociais (roco- 
Ihimonto do contribuições providenciárias, para o fundo de garantia etc.).

Até que a norma constitucional em exame venha, ovontualmonte, a ser re
gulamentada, prevalece o caráter salarial básico o natural da remuneração rece
bida durante as férias, diante da falta de disposição legal que contrario osso ca
ráter. Em decorrência, incidem todas as contribuições sociais sobro o torço do 
remuneração acrescido pela Constituição.

Embora não soja objeto de cogitação precipua, neste estudo, cumpro aler
tar que férias não gozadas são indenizadas, altorando-so assim a natureza da 
verba paga ao trabalhador e suas consoqüôncias.

Prevalecem, finalmente, as disposições logáis ordinárias compatíveis com 
o preceito constitucional: não se altoraram, portanto, as obrigaçõos do dor avi
so antecipado da concessão do descanso, do pagamento da romuneração - in
clusive do terço constitucional - ató dois dias antos do afastamento do emprega
do etc.
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NOVOS RUMOS TRABALHISTAS

Manoel Arízlo Eduardo de Castro (**

A título do Introdução, diríamos que o nome do Curso - Novos Rumos Tra
balhistas - oxpressa, com propriedade, o seu objetivo e evidencia o tipo de abor
dagem a ser feita na temática proposta. Comproondendo esse sentido, direcio
namos as idéias quo manifostaromos nesta oportunidade. Por outro lado, é impe
rioso que digamos das Indagações que até agora nos assaltam quando nos de
bruçamos sobro o novo toxto constitucional. Indagaçõos essas quo nos suscitam 
certas questões ali inseridas, como ó o caso da Organização Sindical no âmbi
to do sorviço público o, particularmente, sobro o papol do Sindicato nessa área.

Pormitimo-nos, pois, nosto momento, do modo brove, traçar um perfil do 
atual quadro do sindicalismo, em nosso Pais, diante da Constituição Federal 
do 88, bem como expressar nosso entendimento acerca da questão do precató
rio no âmbito da Justiça do Trabalho, e por fim, no ospaço de tempo a mim reser
vado, colocar o papol dosta Justiça especializada na presente conjuntura nacional.
2. Sindicalismo
2.1 - A Formação dos Sindicatos no Brasil

A nossa primeira Constituição Republicana - de 1891 - já permitia o direi
to à associação. Poróm, sabomos quo aquolo dispositivo do Lei das Leis tovo 
pouca utilidade social, face, naturalmento, ao pouco grau do conscientização 
dos nossos trabalhadores do então. A consciência político-sindical estava ape
nas germinando, tendo om vista que acabávamos de sair de um regime escravo
crata em que o grande contingente de obreiros era considerado "res". Além dis
so, fatores de ordom cultural, bem como a circunstância de ter o nosso país uma 
grande extensão territorial, constituíam-se, entre outros, obstáculos que dificulta
vam a comunicação dontro da classe operária o inviabilizavam a evolução do 
movimento sindical.

Consagrado nas Lois Supremas de 34, 37, 46 e 67, o direito à sindicaliza- 
ção ganhou outro dosonho na Carta Magna vigente, que trouxe novos contornos 
à organização sindical om nosso País, afastando, de certo modo, o ranço do 
uma estrutura montada no tompo do Estado Novo. de cunho inegavelmente auto
ritário, uma vez quo tovo como modelo a legislação laborai italiana, à época em 
quo aquela nação vivia sob o comando de Mussolini.
2.2 - As Unhas Mestras da Organização Sindical Brasileira Estão no Art 8?, da 
Nossa Constituição

No inciso I, o legislador constituinte tratou de afastar a ingerência do Esta
do ao proclamar que “a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun-

(•) Manoel Afilio Eduardo de Caatro ó Juiz Presidenta do TRT da a* Região.
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dação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vodadas ao Po
der Público a interforôncia o a intorvonção na organização sindical".

A rodação da regra constitucional nos lova a algumas conclusões, induvi- 
dosamonto, como fruto do interpretação pessoal. Inafastavelmonto, a interferen
cia do Estado deixou do existir no quo so refere à fundação do sindicato, cain
do, dosso modo, a Carta Sindical, com todo seu conteúdo ao qual so imantava 
a aprociaçáo o a consequente autorização do Estado na formação o na fundação 
do ontidados sindicais.

Permanece, todavia, a nosso ver, a necossidade do rogistro da céclula clas- 
sista no Ministério do Trabalho, ou. como diz a Instrução Normativa n. 09/90 da- 
quolo órgão, no arquivo do entidades sindicais brasileiras.

Tal registro ó meramente cartorial, mas de fundamental importância para 
o cumprimonto do princípio da unicidade sindical, ostabelecido no Inciso II, do 
mosmo art. 8? da Constituição Federal.

Acerca do assunto, tem-se, ainda, que, ao so inscrever no Cartório do Ro- 
gistros Públicos, o sindicato ganha personalidado jurídica de diroito privado. 
Contudo, a logitimidado para agir como representante da catogoria nasco no 
momonto em que o rogistro so dá no âmbito do Ministério do Trabalho, faco náo 
haver, ainda, órgão ospocífico para fazer permanocor viva a exprossão "órgão 
compotonto”, insorida no inciso I, do art. 8?, do texto legal maior.
2.3 - Princípio da Unicidade Sindical

Bastante dobatido ao longo do tempo e marcadamente à época da elabo
ração da atual Carta Magna, o princípio basilar da estrutura sindical so mante
ve inaltorado na sua natureza. As discussões em torno da matéria traziam - o 
trazem ainda hojo - a questão da interferência do Estado na organização sindical.

Acredito quo há no caso, do um modo ou de outro, a necessidade da pro- 
sorvação do princípio incrustado no inciso II, do art. 8? da Norma Fundamontal. 
E digo isso faco a fragilidado quo ainda subsiste no seio do movimonto sindical 
om nosso país. Creio que a pluralidade do sindicatos, de uma mesma catogoria, 
em uma única base territorial, traria a pulvorização da força do movimento sindi
cal, pois este se atomizaría, ostiolando-se o dobilitando-so. Urge, portanto, que 
antes da ratificação da Convenção 87 da OfT, soja fortalecida a base das catego
rias classistas, através do um melhor encaminhamento, polos dirigentes das en
tidades, da questão da consciência de classe, podra do toque da evolução e 
do desenvolvimento do sindicalismo.

Aí sim, poderemos imaginar uma revisão om matéria tão profunda, comple
xa e da maior importância para a organização sindical.
2.4 - Substituição Processual

Outro tema fértil para debates reside no instituto da substituição proces
sual. Não cabe, neste momento, maiores discussõos acerca do tal instituto co
mo figura presente na área do Direito Processual Civil o do sua adequação ao 
Direito do Trabalho.

O inciso III do artigo 8?, verbls: "Ao Sindicato cabo a defesa dos direitos 
o interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusivo om questões judiciais 
ou administrativas".

Seguramente, não rostam dúvidas quanto à sua aplicabilidade no âmbito 
do direito coletivo obreiro.

A questão que nos aflige, ainda, é saber a amplitude da substituição pro
cessual a ser exercida pelos sindicatos.
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Sabemos que Doutrina e Jurisprudencia se dividem na avaliação do tema. 
Interpretam alguns o inciso III, do art. 8? da Constituição Federal de forma ampia 
e nosso sentido entendem que, nas situações ali descritas, cabe ao sindicato 
exercer a substituição processual em nome da categoria.

Outros, em maior número, e, diga-se de passagom, a tese mais aceita pe
la Jurisprudência Laborai, adotou o entendimento de que o sindicato só substi
tuiría a categoria em direitos de natureza coletiva e gonérica, como nos casos 
do Acordo Coletivo, Convenção Coletiva e Dissídio Coletivo.

Nossa visão seguramente mais estreita do instituto em tola, ao Sindicato 
cabe substituir os filiados irrestritamente, ou seja, em qualquer situação coleti
va ou individual e no âmbito administrativo, inclusive.

Realmente, a segunda tese é a que mais me atrai, face o entendimento 
de que a sindicalização constitui-se, de uma forma ou de outra, em uma procura
ção á ontidado o em uma autorização implícita para quo o mesmo possa defen
der irrostritamonte aqueles que espontaneamente o compõem.
2.5 - O Direito de Sindicalização do Servidor Público

A leitura e a análise atentas do Texto Constitucional nos conduzem a uma 
certeza: a de que o exercício das prerrogativas dos sindicatos no âmbito do ser
viço público, é, no mínimo, complicado e de difícil praticidade.

É inegável que o inciso VI, do art. 37 garanto ao servidor público civil o 
direito à associação sindical, compreendida esta expressão na sua acepção mais 
ampla. Outrossim, a mesma Lei Magna em outros momentos cria óbices quase 
quo intransponíveis para a real concretização do disposto naquele inciso VI, do 
art. 37.

Assim ó que o Sindicato na área do serviço público fica maniatado e até 
mesmo impossibilitado do agir como aquelas ontidados de classe que militam 
no setor privado.

Verificamos que os incisos X e XII do mesmo art. 37, demonstram o que 
acabamos de declarar, quando literalmente dizem:

Inciso X, art. 37 - “A rovisão geral da remuneração dos servidores 
públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e milita
res, far-se-á sempre na mesma data;"

Inciso XII, art 37 - "Os voncimentos dos cargos do Podor Legislati
vo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Po
dor Executivo;"
Além disso, o parágrafo único do art. 39 da Lei Fundamental assegura a 

"Isonomia de venclmontos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados 
do mesmo Poder ou entro servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judi
ciário, ressalvadas as vantagens do caráter individual o as relativas i» natureza 
ou ao local de trabalho".

E mais, proclama o art. 169 da nossa Carta Magna:
“Art. 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Es

tados, do Distrito Federal o dos Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em Lei Complementar.

Parágrafo único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação do cargos ou alteração de estrutura de carrei
ras, bem como a admissão do pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
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entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituí
das e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal o aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica no Lei de Diretrizes Orçamentá
rias, ressalvadas as empresas públicas e as soclodades de economia mista".
Dessa forma, tolhe-se o caminho da negociação coletiva e do dissídio co

letivo para os sindicatos de servidores públicos civis.
2.6 - Precatório no Direito Processual do Trabalho

Verifica-so que a Constituição Federal de 1967, estabelecia, em seu arti
go 117, que os débitos da Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária, 
deveriam sor pagos na ordem de apresentação dos precatórios e à conto dos 
créditos respectivos.

A Fazenda Pública contava, assim, com a prerrogativa de liquidar o débi
to trabalhista, judicialmente requerido, defasado no tempo, sem corroção mone
tária e juros moratórios, ocasionando sério gravame aos reclamantes que viam 
seus direitos se diluírem ao longo do tempo, no curso do processo inflacionário 
nacional.

Tornou-se Imperioso que fosse concedido instrumento legal aos magistra
dos, no sentido de que a decisão judiciai se fizesse concreta e, desse modo, 
pudessem resgatar de situação aflitiva trabalhadores, que ganhavam judicialmen
te, mas não rocobiam a real importância da condenação.

A Corta Magna, promulgada em 05 de outubro de 1988, através de seu 
artigo 100, vem corrigir injustiça na legislação anterior.

O reforido dispositivo atribui natureza alimentícia aos créditos trabalhistas, 
consagrando entendimento pacífico da Doutrina e da Jurisprudência Laborais, 
bem como eleva a nível constitucional a manifestação de diversas Leis ordinárias 
pertinentes à matéria.

A Lei das Leis, no caso, vem coibir os abusos que se têm verificado na re
tenção ou retardamento de salários e outros pagamentos devidos aos emprega
dos por parte da Fazenda Pública.

Embora mantida a obrigatoriedade do precatório para efetivar a execução 
contra o erário, no que tango aos créditos trabalhistas, a quitação dar-se-á de 
imediato, ou seja, quebrando-se a ordem cronológica dos precatórios.

Assim, em nome da paz o da justiça social o em cumprimento à Lei Supre
ma, há de renegarmos o efetivo desamparo em que se vinha deixando meses a 
fio consideráveis grupos de trabalhadores, rompendo-se a ordem do preferência 
dos precatórios, através do cumprimento imediato dos créditos trabalhistas de
vidos pela Fazenda Pública.
2.7 - O  Papel da Justiça do Trabalho no Atual Quadro Jurídico e Sócio-econômico

do Brasil
É inegável que o nosso País atravessa uma das mais graves crises de quo 

se tem notícia, atormentado por profundas distorções sociais e econômicas. O 
direito, como produto cultural, ó inarredavelmonte atingido, pois se insere nes
se contexto. A Justiça do Trabalho nesse passo, também se vê envolvida no con
junto das inquietações que afligem o nosso povo e até mesmo perplexa quando
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so encontra dianto do situações que fragilizam a essência do direito do trabalho 
e para atender á classe trabalhadora, assim mesmo, há de estar atenta para o 
arcabouço econômico da realidade pátria e como também, em certos momentos, 
deixar de aplicar na íntegra e como um todo a Constituição, eis que alguns de 
seus dispositivos se defrontam com outros, como já assinalamos.

E, algumas vezes, em momento de crise e em face da deficiência da técni
ca legislativa, aquele ofício de vanguarda que há de possuir a Justiça do Trabalho 
se torna aprisionado polas circunstâncias formais o materiais,

Porém, não devemos esquecer que as decisões judiciais embora náo de
vam ser contrárias à Lei, evidentemente podem o devem, minimamente, caminhar 
ao lado dela, o quando possível, até mesmo à sua fronto, no sontido de que se 
constitua, já que lida com a realidade diretamente, no farol que guie o legislador, 
mostrando, desse modo, a importância e a força da norma jurisprudencial.

Só assim o magistratura trabalhista estará cumprindo o seu papel de Pro
motora da Justiça Social.
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AUTOCOMPOSIÇAO DOS CONFLITOS 
COLETIVOS DE TRABALHO

Arion Sayão Romita (*>

Os conceitos jurídicos so expressam por meio do palavras. A vagueza é 
propriedade de praticamente todos os vocábulos, o daí rosultam desentendimen
tos entre as pessoas. É mister examinar o significado dos vocábulos, porque 
do sentido desses vocábulos dependo a perfeição da comunicação entre o emi
tente da mensagem e o receptor. Devemos lombrar que tratamos exclusivamen
te de conflitos coletivos de interesses ou do natureza econômica, deixando à 
margem os conflitos de direito, ou de natureza jurídica.

Pergunto: será correta a aplicação do vocábulo "solução", quando exami
namos o tema conflitos coletivos de trabalho? Procisamos estabelecer um crité
rio valorativo. Do ponto de vista da Sociologia, devemos rejeitar a noção de solu
ção dos conflitos. A idóia de que o conflito deva ser solucionado refleto uma ideo
logia sociologicamente errônea. Segundo essa ideologia, a eliminação comple
ta do conflito ó possível o desejável. Digo ser errônea essa concepção porque, 
como sabemos (voltaremos a este assunto), o conflito exerce uma função social 
relevante. Melhor, então, falar em composição dos conflitos. Quando se trata 
de conflitos de natureza econômica, não se decide, não há como aplicar o crité
rio de decidibilidade, uma vez que tais conflitos desembocam na criação da nor
ma, não so resolvem pela aplicação de diroito prooxistonto. Autocomposição 
om oposição à heterocomposição. Auto e hetero são radicais: auto significa "por 
si próprio, “de si mesmo” e hetero, "outro”, "diferento". O oposto do hetero ó 
homo, "o mesmo”, “igual". Tomos aqui, portanto, uma dicotomía não paralela, 
porquo auto significa "por si mesmo”, “por si próprio". Ora. se temos dois anta
gonistas sociais, ô certo que a autocomposição dove derivar do entendimento 
entre eles. Os meios, formas, procedimentos ou métodos de composição dos 
conflitos coletivos de trabalho admitem duas possibilidades: ou a composição 
do conflito ó encontrada pelas próprias partes (o temos a autocomposição) ou 
o conflito se compõe perante tercoiros alheios aos protagonistas sociais (tere
mos, então, a heterocomposição). Estamos tratando apenas da autocomposição.

No campo da autocomposição, distinguem-se duas modalidados: aquela 
que se estabelece dirotamente entre os intorlocutoros sociais (tomos aqui a ne
gociação coletiva, algo semelhante, no plano individual, ao instituto da transação); 
o aquola que emerge da atuação de um órgão criado polos próprios interlocuto
res, órgão paritario ou não, mas sompro dotado do autonomia funcional. Nosta 
última modalidade, são idetifleadas trôs ospócios distintas: a modiação, a conci
liação e a arbitragem.

(*> Arion Sayão Romita é Professor Titular no Universidade do Estado do Rio do Janeiro,
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Falamos em conflito coletivo de trabalho. Esta ó uma espécie do gênero 
conflito social. Aludi há pouco à função social do conflito. Se outra vez estabele
cermos critérios valorativos para examinar em sua essência o conflito do ponto 
de vista sociológico, podomos distinguir um elemento negativo e um elemento 
positivo. O negativo so idontifica como olomonto disfuncional e o positivo seria 
um fator de integração dos sistemas sociais. Essa diversidade de conceituação 
condiciona o tratamonto disponsado polo Estado á composição do conflito. A 
concepção negativa do conflito, vendo nele uma exprossão de desvio de condu
ta, ou de conduta desviada, enseja um tratamento quo conduz a sua eliminação, 
como fator do desequilíbrio ou do tensão projudicial ao normal desenvolvimen
to das relações sociais. Ao passo que a concepção do conflito como elemento 
positivo na dinâmica social impõe um tratamonto quo so traduz na institucionali
zação das situações conflitivas. Estas situações não devem ser eliminadas, mas 
sim reguladas, partindo da plena admissão do sua existência e do consequen
te reconhecimento dos olomontos criadoros surgidos no seio dos grupos em 
conflito.

A evolução histórica do associacionismo profissional revela as duas atitu
des básicas assumidas pela sociedade burguesa emergente da Revolução Fran
cesa. O decreto d'Aliardo, do março do 1791, aboliu as corporações de ofício e 
a lei Le Chapellier, do junho daquele ano. proibiu a coalizão dos trabalhadores 
na França. Os Combinations Acts também vedaram a coalizão operária na Ingla
terra. A realidado do movimento sindical não podia, porém, ser ignorada e já 
om 1864, na França, a lei quo alterou o Código Penal de 1810 permitiu a coalizão. 
Em 1884, a lei Waldock-Roussoau regulou a associação sindical, atraindo para 
o campo da logalidado uma conduta social antes penalmente reprimida. Nesta 
evolução, duas atitudes podem ser identificadas: o confronto e o entendimento.

O reconhecimento da licitudo do associacionismo profissional não foi uma 
dádiva do Estado. Rosultou da imposição do um fenômeno social espontâneo, 
à qual a classe dominante não mais podia permanecer indiferente. As reivindica
ções dos grupos profissionais organizados, lastreadas na solidariedade que con
trabalançava a força do poder econômico, eram veiculadas, segundo as circuns
tâncias, pelo método do onfrentamonto ou, quando possível pelo do consonso. 
O confronto, ou onfrentamonto, resolve-se em uma luta, om quo cada parto pro- 
tendo impor à outra determinada pretensão ou conquista. O acordo, ou consen
so, consiste na fixação de um ponto de equilíbrio, que cada uma das partos pro
cura alcançar mediante o estabelecimento de uma norma fixada polo esforço co
mum ou pela intermediação de um terceiro. O consonso não significa quo as 
partes persigam objetivos comuns. Há sempre um antagonismo básico, ínsito 
ao regime capitalista. O consonso traduz a intenção dos interlocutores, do fixar 
um ponto de coincidência, para o qual convergem os recíprocos interesses. Valo 
dizer que esta análise ó feita praticamento para fins didáticos; é uma análise es
quemática: uma opção não exclui a outra. Em menhum país, om nenhuma épo
ca, nenhuma força social renunciou ao confronto ou prescindiu totalmente da 
possibilidade de um entendimento.

O  entendimento identifica-so com a negociação coletiva. O confronto ge
ra os conflitos coletivos do trabalho. Aqui estamos mais uma voz diante do uma 
osquematização, de uma formulação idoal. Sabemos que nem sempre a negocia
ção coletiva é uma demonstração do ontondimento. Podo havor negociação con- 
flitiva, que resulta até na celobraçáo do uma convenção coletiva do trabalho, de
pois do laboriosas tentativas e do muito sofrimento mútuo.
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A noção básica de entendimento não constitui pressuposto inarredável 
do processo de negociação coletiva. A propósito, o oxomplo da Itália pode ser 
lembrado. Trata-se de um país em que a negociação 6 amplamento praticada 
em diferentes níveis, desde o da empresa até o da concertaçáo social, exprès 
sa de maneira eloquente no acordo Scotti, de 1983. Entrotanto, o movimento sin 
dical italiano optou pela via conflitiva, o que não impediu o Itália do so constituir 
atualmente, em potência industrial de grande projeção. A situação do trabalha 
dor italiano, hoje em dia, é invejável. O país atravessa uma fase do grando pros 
peridado material. Esses fatos demonstram que o sindicalismo reivindicatorío 
de confronto, não constitui entrave ao crescimento econômico nem à melhoria 
da posição social dos trabalhadores.

Os conflitos coletivos de trabalho assumem forma exacerbada na greve. 
A greve so define tecnicamente como suspensão temporária da prestação do 
serviços, coletivamento deliberada pelos trabalhadores. Salionte-se o caráter tem
porário do movimento, pois por meio dele o que pretendem os trabalhadores 
não é o término do contrato de trabalho, antes pelo contrário, desejam sua con
tinuidade, já que em regra postulam melhores condições de trabalho. A grevo, 
portanto, dove findar, e finda em virtude de alguma forma de composição, con
cretizada em um acordo. A Consolidação das Leis do Trabalho consagra duas 
espécios: a convenção coletiva do trabalho - convênio intersindicai, e o acordo 
coletivo do trabalho, celebrado por um sindicato de empregados com uma ou 
mais empresas.

Das duos atitudes possíveis - a do confronto e a do entendimonto - qual 
ó a preferível? Sem dúvida alguma, a do entendimento. Esta preferência, contu
do, não passa do uma formulação toórica dos estudiosos das ciências sociais. 
Na prática, o predomínio de uma das atitudes sobre a outra não deriva de uma 
escolha consciento ou da deliberação dos teóricos, surge espontaneamente, 
morcó do fatores culturais e do condições materiais observadas em dado momen
to. É vã a protonsão do político ou do legislador, de imprimir às relações sociais 
orientação contrária à índole da sociodade ou aos processos históricos, conscien
tes ou inconscientes. Os operadores do direito podem dobator, analisar, indicar 
as vantagens e as desvantagens de um ou de outro procodimento, mas não con
seguirão impor seu ponto de vista aos interessados. Elos oncontrarão sou pró
prio caminho, orientados pelo devor histórico.

Estas considerações não pretendem, de modo algum, desmentir a utilida
de nem a necessidade de aprofundar o estudo destes assuntos, pois o debate 
acadêmico revela-se, na atualidade, indispensável ante o prossão da crise eco
nômica e a necessidade de modernização das relações de trabalho no Brasil. 
Atravessamos uma faso de reformulação de conceitos, do revalorização de solu
ções que, úteis no passado, já não mais respondem às oxigôncias da hora pre
sente. As análises teóricas são, portanto, imprescindíveis, mas não devemos ali
mentar ilusões: as mudanças desejadas dependem da adequação à mentalida
de daqueles que estão diretamente envolvidos, e não se muda mentalidade por 
docreto nem por lição professoral.

Som dúvida, a mentalidade so forja no ovolver dos acontecimentos, no em
bato das Idéias, nas lições que a vida ministra a cada instante. Por isso, a eficá
cia da solução que o teórico indicar para um problema social dependerá de sua 
adequação à realidade fática e até mesmo da formação e do preparo sócio-polí- 
tico dos interlocutores envolvidos.
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Em tese, o método do entendimento é preferível, uma vez que poupa a so
ciedade dos transtornos provocados pela quebra da normalidade inerente à ro
tina da produção e dos serviços. Entretanto, o conflito não pode ser ignorado 
nem reprimido a priori. Cabo lembrar a lição de Heráclito, filósofo pré-socrático, 
para quem “o conflito é o pai de todas as coisas”. A justiça não significa de mo
do algum apaziguamento. Pelo contrário, as tentativas de suprimir as linhas de 
conflito, por força de pré-fabricadas ideologias de harmonia e unidade social, 
só têm servido, até hoje, para aumentar as manifestações de violência, em vez 
de diminuí-las. Mas, ver a realidade como fundamentalmente constituída por uma 
tensão do opostos, não significa necessariamente optar pela guerra, pela luta 
armada. Não se trata disso. Não se cuida da eliminação de um dos contendores 
pela imposição do outro. A tensão que constitui a verdadeira harmonia necessi
ta, para perdurar, de ambos os opostos e este é o cimento que realiza a solidifi
cação das relações sociais. O que temos no Brasil: uma sociedade de consen
so ou uma sociedade conflitiva? Há uma distinção entre estes dois tipos de so
ciedade. Na sociedade conflitiva, as relações sociais estão estruturadas de mo
do a estabelecer um clima de contenção e equilíbrio entre os grupos de interes
ses. Ao passo que, no outro tipo (a sociedade de consenso), as relações mútuas 
se baseiam na convicção de que os objetivos comuns podem ser alcançados 
por meio de uma ação de cooperação. A sociedade que, no mundo contemporâ
neo, mais se caracteriza como de consenso, é a da República Federal da Alema
nha, e as sociedades conflitivas são basicamente as sociedades latinas, especial
mente as latino-americanas. O Brasil se inclui no rol das sociedades conflitivas.

Vamos, mais uma vez, agora restritos às fronteiras nacionais, lançar uma 
vista ao passado recente. A atual regulação das relações de trabalho, ou seja, 
a regulação do conflito industrial no Brasil, remonta, como sabemos, ao Estado 
Novo. A legislação básica, que pode ser considerada ainda em vigor, foi promul
gada em 1939: o Decreto-lei n. 1.402, sobre organização sindical e o Decreto- 
lei n. 1.237, que instituiu a Justiça do Trabalho. Nessa época - desnecessário re
cordar — época de autoritarismo, de veleidades corporativistas, a regulação esta
tal das relações do trabalho baseava-se em dois pressupostos: o primeiro era 
que as relações coletivas do trabalho constituíam manifostaçõos da luta de clas- 
30, e o regime político então imperante no Brasil simplesmente procurava supe
rar a concepção da luta do classes pela necessária colaboração dos grupos opos
tos. Como consequência, deveriam ser evitadas quaisquer manifestações do an
tagonismo, mediante o estabelecimento da ideologia da paz social. Segundo, te
mia-se que as ropercussõos dessa luta pudessem afetar o conjunto da socieda- 
do. Em consequência, pretendia-se conjurar no nascedouro qualquer possibilida
de do robolião social. Tornou-se então imperioso, dontro dossa filosofia política, 
desenvolver a regulação minuciosa das condições do trabalho, por via legislati
va, portanto por via heterônoma. a fim de tornar desnecessária a ação sindical, 
além do condicionar os interlocutores sociais a buscarem no Estado a solução 
dos eventuais conflitos ocorrentes. Essa intervenção provoca a promulgação 
de abundante legislação (hoterorregulaçáo das condições do trabalho), o que 
vai redundar na fragilidado (praticamonte inexistência) da contratação coletiva, 
acoplada a uma série de medidas, das quais a maior parte ainda continua em 
vigor: sindicato único imposto por lei, sujeito à intervenção do Estado; contribui
ção sindical criada por lei, como instrumento da submissão das entidades de 
classe ao Estado; competência normativa dos Tribunais do Trabalho, com o in
tuito do evitar o entendimonto direto entro os grupos interessados; proibição 
da greve (é lógico: se há uma Justiça do Trabalho dotada de competência nor-
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mativa, não faz sentido algum permitir a greve); cooptaçâo das lideranças sindi
cais no "establishment”. Tudo isso durou praticamento do maneira intocável, até 
78/79. Nessa época, começa uma modificação, uma transformação quo não foi 
de modo algum deliberada ou consciente, antes pelo contrário, resultou da natu
ral e da espontânea evolução dos fatos sociais no país. Comoçaram a surgir sin
dicatos livres da interferência do Estado: passou-se a adotar, de fato, a autono
mia sindical; fez-se pela primeira vez no Brasil o reconhocimonto explícito da au
tonomia coletiva; tolerância da atuação do centrais sindicais, surgidas esponta
neamente, como um fato social irrecusável, a margem das confederações ou on- 
tidades ‘'oficiais”; tolerância da greve.

Muito do regime autoritário do Estado Novo ainda perdura na Constituição 
promulgada em 1988. Esta Constituição ainda conserva, infelizmente (no meu 
modo de ver), aquelas características autoritárias, com perdão dos que pensam 
em contrário, retrógradas, impostas pelo Estado Novo: sindicato único, organiza
ção sindical à base de categorias, contribuição sindical obrigatória, influência 
dos aposentados, cooptaçâo das lideranças sindicais, competência normativa 
dos Tribunais do Trabalho. É verdade que a Constituição dá três passos adian
te, no sentido da modernização da regulação das relações de trabalho no Bra
sil: 1?- dá ênfase à negociação coletiva; 2?- consagra a autonomia sindical; 
3? - empresta uma regulação moderna e adequada ao direito de greve. Tomos, 
então, uma situação híbrida, inexplicável. As normas constitucionais brigam on- 
tre si. Não há uma opção ideológica, por parte da Constituição. Uma norma con- 
flita com a outra, e o que se vê na realidade é este estado de ebulição, gerado 
pela existência de um pluralismo sindical de fato, ao lado do monopólio sindical 
de direito. E assim sucossivamonto, em relação a vários tópicos já examinados.

Diante deste quadro, quo sugestões deveriamos formular? Duas vias po
dem ser trilhadas: a quo palmilha o terreno assentado pela Constituição vigen
te e a que, teoricamente, seria aberta após a reforma constitucional prevista pa
ra 1993. No plano dostas formulações toóricas, não devemos afastar a consciên
cia das limitações impostas ao estudioso pela realidade social, anteriormente re
feridas.

Som porder de vista os parâmetros estabelecidos polo texto constitucional 
vigonto, sou do opinião que urge promulgar uma legislação ordinária sonsívol 
às exigências da tormentosa fase que o País atravossa, em moio a gravo crise 
econômica, cujos efeitos se fazem sentir de maneiro promonto sobre as rolaçõos 
de trabalho. Esta legislação daria ênfase aos métodos do autocomposlção dos 
conflitos colotivos de trabalho, privilegiando a negociação colotiva. Existo loi so
bro o resultado da negociação coletiva (convenção e acordo coletivo), mas o 
processo de negociação jamais atraiu a atenção do legislador, ontro nós. Esta 
lei disciplinaria a organização sindical em obediência aos novos rumos abortos 
pelo reconhecimento da autonomia sindical, disporia sobro a criação o o regis
tro das entidades sindicais. No capítulo da negociação, trataria dos procedimen
tos peculiares a ambos os setores, o privado e o público. Tarofn dosta loi soria, 
também, a regulação da grove em ambos os setores, o privado o o público. Em 
relação ao setor privado, as linhas gerais da lei em vigor poderiam ser aproveita
das: 1rata-so de uma boa lei, que pode contudo ser aprimorada pola eliminação 
de certas impropiedades; mas, não temos ainda lei de greve aplicável aos ser
vidores públicos. Acrescente-se a regulação dos métodos de composição dos 
conflitos coletivos: a conciliação, a mediação e a arbitragem, lembrando quo, 
para o último procedimento mencionado (a arbitragem), a Constituição abro su
gestivo espaço. Este espaço precisa ser preenchido pela legislação ordinária.
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Finalmente, a lei disporia sobre a solução jurisdicional dos conflitos coletivos 
de trabalho, já que a Constituição armou a Justiça do Trabalho de competência 
normativa.

De iure constituendo, levando em conta a reforma prometida para t993, 
parece-me que o futuro texto constitucional dovo eliminar todos os restos do 
corporativismo o autoritarismo mantidos pela Carta em vigor, no capítulo das re
lações do trabalho. So a sociedade brasileira manifestou sua opção pela via de
mocrática, os princípios do Estado democrático do direito dovem projctar-se tam
bém na regulação das relações de trabalho. Assim, deverá ser plonamonto con
sagrada a liberdade sindical, o que significa: admitir a possibilidade da pluralida
de sindical, deixando à deliberação consciente dos intorossados a opção pela 
unidade; liberdade e organização sindical, em qualquer de suas manifestações, 
e não unicamente pelo critério de categorias oconômicas o profissionais; supres
são da contribuição sindical obrigatória; renunciar ao vezo de cooptar as lideran
ças sindicais; atribuir a Justiça do Trabalho organização moderna, livro do ran
ço do corporativismo; suprimir o poder normativo da Justiça do Trabalho; dar 
ênfase aos métodos de autocomposição dos conflitos colotivos de trabalho, com 
destaque para a negociação coletiva.

Somente após a promulgação do novo toxto constitucional, será possível 
modernizar a regulação das relações de trabalho no Brasil. Até que este fato ve
nha a ocorrer, o País está condenado a suportar os efeitos maléficos irradiados 
pela ambigüidade ideológica da Constituição vigente. Façamos votos para que 
tais efeitos não sojam tão maléficos, do modo quo permita o convívio harmonio
so, pacífico e feliz da sociedade brasileira...
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A DEFESA DOS DIREITOS E 
INTERESSES COLETIVOS 

DE NATUREZA TRABALHISTA
Carlos Alberto Moreira Xavier**1

SUMÁRIO: Conceito de direitos ou interesses coletivos e difu
sos. O mandado de segurança coletivo. A negociação coleti
va. evolução o tratamento jurídico no Brasil. A negociação co
letiva como negócio jurídico do natureza coletiva. A substitui
ção processual. Defesa de diroitos e interesses coletivos co
mo decorrência natural do exercício da atividade institucional 
pela entidade sindical. A defesa do direitos e interesses indivi
duais homogônoos e heterogêneos.

Os chamados direitos e intorosses coletivos e difusos passaram a gozar 
do Inigualável importância de uns tempos a esta parte, mormento após a promul
gação da nova Carta Magna.

É inquestionável que os chamados interesses coletivos já eram objeto de 
ostudos e indagações doutrinários do alta relevância, constituindo o cerne das 
proocupações político-logislativas a partir da década de 30.

Contudo, o onfoque constitucional mais apurado, inclusivo pela criação 
de instrumentos jurídicos específicos e de maior oficácia, somente veio à baila 
com a Constituição do 1988, oportunidado om quo, da mesma forma, os interos- 
sos o diroitos difusos lograram uma atenção nunca recebida om diplomas cons
titucionais protóritos.

Coubo oo atualizadíssimo Código Nacional do Dcfosa do Consumidor uma 
conceituação bom precisa do que sejam diroitos o intorossos colotivos, direitos 
o intorosses difusos o, o que é de extrema importância, diroitos o intorosses in
dividuais homogônoos.

É vordado quo, anteriormente, a doutrina já delineava do manoira bem cris
talina a noção do interesses e direitos coletivos. No entanto, foi o apontado Có
digo quo, com uma audácia legislativa rara, lançou os conceitos básicos acima 
roforidos, indicando as diferenciações entro uns o outros, às vozos muito sutis, 
mas de onormo alcanco para o estudo quo ora empreendemos.

O quo caracteriza o interesse ou direito coletivo ó a detenção da respecti
va titularidado por um grupo, categoria ou classe do pessoas ligadas entre si 
ou com a parto contrária por uma relação jurídica base.

(•) Círios Alberto Moroln Xavlor é Juiz Togado do TRT da 15? Rcgiào c Prolejjor da Faculdade de Di
reito da PUCCAMP.
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A transindividualidade a a indivisibilidade sáo elementos comuns quer nos 
interesses e direitos difusos, quer nos interesses e direitos coletivos.

A característica maior, portanto, destes últimos seria aquela apontada no 
tópico anterior, e a dos primeiros o fato de quo a titularidade do direito (direito 
difuso) seria de pessoas indeterminadas e ligadas por circunstancias de fato.

É interessante ressaltar, de início, inovação de grande magnitude de novo 
diploma constitucional consubstanciada no instituto do mandado de segurança 
coletivo.

A matéria, pela relevancia do tema, merecerá um tratamento mais específi
co e acurado em trabalho posterior, inobstante já termos iniciado algum estudo 
a respeito, conforme artigo publicado no Boletim do Tribunal Regional do Traba
lho da 15? Região, em 1989.

Naquela oportunidade deixamos assentado que:
"Entretanto, e aí nossa inteira adesão aos ensinamentos do Profes

sor Agrícola Barbi, o mandado de segurança individual poderá ser impetra
do, também, para a proteção de interesso, desde quo individualizada a 
vítima da ilegalidade.

Já, no mandado de segurança coletivo, os interesses a serem prote
gidos ou preservados não devem ser entendidos, apenas, como mera so
ma de interesses individuais.

Não. Mesmo que haja várias pessoas, cada qual com interesse indi
vidual lesado, n'uma individuação quer da lesão, quor da pessoa, o man
dado de segurança cabível ó o individual, mesmo que nele haja uma rela
ção litisconsorcial ativa. Quando se diz interesse coletivo, está-so referin
do a interesses abstratos desta ou daquela coletividade".
Em segundo lugar, poderiamos apontar a negociação coletiva como um 

instrumento constitucional básico posto à disposição dos titulares de direitos e 
interesses coletivos de natureza trabalhista.

É evidente que a negociação coletiva caracteriza, também, uma das moda
lidades legais de solução dos conflitos coletivos, mormente pela autocomposi- 
ção quo gera.

Entretanto, jamais poderiamos descartar o primeiro aspecto, visto que, ten
do a Constituição no art. 5?, incisos XVI e XVII, garantido o direito do reunião e 
do associação e, mais ospecificamento, quanto aos direitos trabalhistas, no art. 
8?, garantido o direito à sindicalização e erigido a negociação coletiva como pres
suposto básico para instauração do dissídio coletivo (art. 114, § 2?), tal negocia
ção passou a figurar como autêntico instrumento do dofesa, na medido om que 
obriga o empregador a, pelo monos, atentar para as reivindicações coletivas.

Mas abordomos do manoira mais detalhada a nogociação colotiva, ressal
tando, Inclusive, mais adianto, um aspecto quo reputamos do maior interesse, 
inobstante sua vinculaçáo a esta ou àquela teoria civilista.

A nogociação coletiva constitui, já de longa data, um procedimento social 
objetivador da solução do conflitos, cuja finalidade imediata ó a obtenção de 
um acordo no qual os interesses restariam paritariamente atendidos.

As relações entro empregados e empregadores sempre apresentaram uma 
latejante situação conflituosa, por mais harmônica ou tranquila que tal relaciona
mento pudesse aparentar.
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No campo jurídico-institucional alguns Estados intorforom de maneira mais 
acintosa no questão coletiva, de cunho trabalhista, impondo soluçõos hotorôno- 
mas, na maioria das vezes artificiais, na visão irrealística do que o Estado tudo 
prevê ou provê.

Há, do outra parte, países om que a solução autônoma dos conflitos colo- 
tivos têm primazia sobro quaisquer outras, interferindo o Estado do maneira bas
tante tímida, n'uma atuação meramente supletiva da vontade dos intorossados.

O direito trabalhista norte-americano, sempre 6 lembrado como um ropo- 
sitório do Institutos o procodimentos que enaltecem a negociação colotiva, ins- 
culpindo-so dovoros tanto para empregadores quanto para empregados a res
peito da negociação.

O Professor Bonjamin M. Shiober, da Univorsidado Estadual do Lousiana, 
EUA, om reduzido mas interessante trabalho sobre aquele direito ("Iniciação 
ao Oirolto Trabalhista Norte-Americano", da Editora LTr), tratando da negociação 
coletiva rossalta a Importância do instituto na solução dos conflitos colotivos 
nos Estados Unidos da América, transcrevendo, inclusive, texto legal do 1935, 
in verbis:

"Sorã uma prática desleal para um empregador rocusar-so o entabu- 
lar nogociações coletivas com os representantes de seus empregados, 
cumpridos os requisitos da Seção 9-a".
Também o referido auto, com relação aos empregados, explicitou norma 

legal editada em 1947, nestes termos:
"Será uma prática desleal para um sindicato a recusa de seus ropro- 

sontantes om entabular negociações coletivas com um empregador".
Por último, dispositivo legal mais abrangente, apontado pelo Profossor 

Shiebor, roforido como uma Emenda de 1947, definiu que:
"Poro os fins desta soçõo, entabular nogociaçõos coletivas ó o cum

primento da obrigação mútua do empregador o do representante dos em- 
progados, do so reunir om intervalos razoáveis o discutir de boa-fó sobre 
salários, horas do trabalho o outras condições do trabalho, ou a negocia
ção do uma convenção ou qualquer, quostão que possa surgir a respeito 
dela, e a colobração de um contrato escrito incorporando qualquer acor
do conseguido, se qualquer das partes assim solicitar".
No Brasil, inobstanto adotar-se a solução estatal para os litígios coletivos, 

dotando-so a Justiça do Trabalho do podor normativo, intervindo, esta, inclusi
vo no traumatizante fato social da greve, vem acolhondo há muito a solução ne
gociai cuja formulação jurídica passa a positivar-so através da Convenção Cole
tiva de Trabalho o do Acordo Colotivo de Trabalho.

Não so podo olvidar que somonte a partir de 1930 a negociação coletiva 
passou a adquirir foros do logalidado expressa, dada a atenção que o Estado 
começou a dispensar às questões sociais, inclusive regulando a organização 
sindical.

O Decreto n. 19.770, do 1931 aludia expressamente a acordos e convenções, 
apontando como faculdade dos sindicatos de patrões, de empregados, do ope
rários, a celebração entre si daquclos ou daquelas.
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Destarte, a prática social da negociação coletiva, inseria-se no direito pá
trio pelo reconhecimento dos instrumentos jurídicos dola omorgontos, dándo
se forma ao que fora pactuado ou acordado.

A Constituição do 1934, consignou, no capítulo inórente à ordem oconômi- 
ca e social o "reconhecimonto das Convenções Coletivas de Trabalho", cristali- 
zando-so, do vez, o instituto.

As Cartas Magnas quo so sucederam adotaram postura idêntica àquela, 
tendo, o Constituição promulgada om 05 do outubro do 1988, em sou art. 7?, in
ciso XXVI, reconhecido as convonções e acordos coletivos.

A nova Carta, ao tratar da competência material da Justiça do Trabalho e 
ao roforir-so ao poder normativo daquela, condicionou o oxorcício deste mosmo 
poder à existência prévia da negociação ou, polo monos, do tentativa nesso sentido,

A Constituição, por conseguinte, espelhando os anseios maiores do toda 
a sociodade, deixou patontoado que a solução ideai para os conflitos colotivos 
devo nascer da vontado coletiva autónomamente considerada, som o interferên
cia do Estado.

É interessante observar a interação lógica ontro nogociação e vontado, 
como elementos que sompro compuseram os atos jurídicos produtores de direi
tos e obrigações e que, pola doutrina civilista moderna, consubstanciam o que 
passou a denominar-se negócio jurídico.

Antes de adentrarmos na matéria ventilada no tópico anterior ó imporioso 
consignar que não se comete qualquer heresia ou subvorsão dos princípios fun
dantes do Direito do Trabalho, quando se estuda algum instituto típico deste ra
mo do direito com base em noções, princípios ou institutos inerentes ao Direito Civil.

Este influenciou o Direito do Trabalho o ainda influencia, estabelecendo 
um alicerce sólido caracterizador do direito como um todo unitário, como, de 
outra parte, o Direito do Trabalho vem, cada voz com maior intensidade, influen
ciando o Direito Civil.

Como exemplo dosta última assertiva basta examinar-se a Lei n. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código Nacional de Proteção e Defesa do Consumi
dor) onde ficou instituída a Convonçáo Coletiva do Consumo, além de um pecu
liar tratamento dado às sentenças prolatadas nas açõos coletivas, em que, clara
mente, há referência a efeitos erga omnes e ultra partes.

É deveras flagrante a influência da Convonçáo Coletiva de Trabalho e da 
Sentença Normativa, institutos trabalhistas por excelência, na lei acima abordada.

Retomando o tema, vejamos o que leciona Caio Mário da Silva Pereira a 
respeito do negócio jurídico:

"Os negócios jurídicos são, portanto, declarações de vontade desti
nadas à produção de efeitos jurídicos queridos polo agente; os atos jurídi
cos em sentido estrito são manifestações de vontade, obedientes à lei, 
porém geradores de efeitos que nascem da própria lei" (In "Instituições 
de Direito Civil", vol. I, pág. 327, Ed. Forense).
Seguindo o raciocínio do grande mestre mineiro, podemos afirmar com 

segurança que da negociação coletiva abraçada por nossa Carta Magna, pode
rão surgir negócios jurídicos coletivos, consubstanciados nos tradicionais instru
mentos de natureza trabalhista, a Convenção Coletiva do Trabalho e o Acordo 
Coletivo.
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Como consequência lógica, nôo há como furtar-se à Inelutável conclusão 
de que todas as obrigações gerados por uma convenção coletiva ou um acor
do coletivo têm natureza trabalhista.

E, ainda, como um coroamonto natural das assertivas acima, toríamos a 
Convenção Coletiva de Trabalho e o Acordo Coletivo como títulos executivos ex
trajudiciais de natureza trabalhista e a Sentença Normativa como titulo judicial 
trabalhista.

Esta ó a razão pela qual é totalmonto desplcienda a discussão sobre a 
competência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar questões vinculadas 
àqueles títulos, caracterizando-se teratología jurídica a inserção de órgão estra
nho à justiça especializada para tais julgamentos.

Interessante conclusão decorre, ainda, da vinculação apontada acima en
tre o negócio jurídico e a convenção coletiva do trabalho ou o acordo coletivo.

Fica patenteado que, inobstante ponderosas razões o opiniões divergen
tes, a voiuntariedade não se torna ou nunca se tornou um elemento incompatí
vel com o interesse coletivo ou, mesmo, com o direito coletivo.

Poder-se-ia até argumentar que o voluntarismo jurídico exacerbado pela 
preponderância do fator individual nos contratos não se compadeco mais com 
a idéia do coletivo ou do difuso, específicamente dos interesses e direitos coleti
vos e difusos. Contudo, a negociação como elemento material básico para a so
lução de conflitos coletivos necessariamente introduz a voiuntariedade no proce
dimento.

Outra questão do extrema relevância e que vem exigindo grando esforço 
de todos aqueles que têm como atribuição a lida com o chamado direito coleti
vo prende-se à abrangência da autuação das entidades sindicais na solução 
dos conflitos.

O inciso III, do art. 8? da Constituição Federal, gerou um certo coletivismo 
que, em decorrência, exacerbou o desejo de várias entidades sindicais em figu
rar, em qualquer hipótese, como substituto processual.

O primeiro óbice a esta postura, encontra-se na própria Carta Magna, quan
do esta estabeleceu como um dos princípios fundamentais a dignidade da pes- 
sla humana (art 1?, inciso III).

A tutela exagerada que se procura dar ao trabalhador retirando-lho o di
reito político-constitucional de agir ou, o que seria o mosmo, dividir esto direito 
de maneira ilimitada, atenta contra sua dignidade como pessoa, impingindo-lhe 
uma incapacidade que nada tem a ver com sua hipossuficiôncia.

O segundo fator impediente lastreia-se no exato ontondimento sobre a ex
pressão defesa inserida no dispositivo constitucional indicado.

Destarte, defesa, no sentido técnico-jurídico dimensiona-se com largueza 
muito maior do que entendem aqueles que enxergam na referida palavra, coloca
da no contexto normativo invocado, um moro sucedânoo do substituição proces
sual.

Sempre que alguém, judicial ou administrativamente, milita em favor de in
teresse próprio ou alheio, está exercendo a defesa daquele mesmo interesse.

De outra parte, a defesa pode ser exercida por várias modalidades.
No campo específico do Direito do Trabalho e, mais ainda, na área de atua

ção das entidades sindicais, observa-se que estas podem defender os interes
ses individuais e coletivos adotando os seguintes posicionamentos:
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a) prestando assistência Judiciária nos termos da Lei n. 5.584/70;
b) atuando nas negociações coletivas e nos dissídios coletivos, cumprin

do missão de natureza institucional e, por conseguinte, não representando a ca
tegoria mas tornando esta presente (se presentando);

c) pela substituição processual;
d) utilizando-se do instituto da representação.
Todas as posturas acima consubstanciam defesa de interesses, coletivos 

ou individuais.
O Emérito Desembargador Kazuo Watanabe, em palestra realizada no salão 

plenário do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, quando do 4? Encontro 
dos Juízos do Trabalho do 15? Região, lecionou que os direitos e interesses cole
tivos são defendidos pelas entidades sindicais como decorrência natural do exer
cício de uma atividade institucional, imánente a própria entidade. Por conseguin
te, no dizer do Eminente Mostro, na defesa daqueles direitos ou interesses as 
entidades sindicais não agiríam como substitutos processuais.

Nesta qualidade atuariam somente na defesa de direitos e interesses indi
viduais.

E aí surge a vexata quaestlo;
A substituição processual seria uma qualidade imánente na entidade sin

dical, para todo e qualquer interesso ou direito individual?
A negativa se impõe.
Toda a ontidudo associativa tem como objetivo institucional a defesa de in

teresses e direitos coletivos.
Esta ó a imanência natural e lógica.
A substituição processual para iegitimar-se neste ou naquele caso concre

to, deponde de norma legal assocuratória, eis que se trota de legitimação oxtra- 
ordinárla, ao contrário daquela pertinente à defesa de Interesses e direitos cole
tivos que seria, também no lúcido ensinamento do Dr. Watanabe, ordinária.

Aliás, o Código Nacional de Defesa do Consumidor, ao tratar das ações 
coletivas para defesa de interesses individuais homogêneos, expressamente au
toriza os legitimados de que trata a mesma lei a agirem como substitutos proces
suais.

Ousaríamos afirmar, como decorrência, que a expressão constante no in
ciso III, do art 8? da Constituição Federal sobre caber ao sindicato a defesa dos 
direitos e interesses coletivos individuais da categoria, quanto a estes últimos, 
a legitimação natural como substituto processual seria, tão-somente, para os 
direitos individuais homogêneos.

Em contrapartida, para os direitos individuais heterogênos a legitimação 
extraordinária como substituto processual deveria decorrer, sempre, de norma 
legal expressa.

Estas seriam as considerações a respeito de alguns institutos, instituições 
ou questões sobre o tema ora versado.

Outras indagações, de não menos relevância existem, bem como outros 
institutos, como, V.g., a greve e que mereceríam estudos e análises específicos.

Contudo, a complexidade da matéria, exige que fiquemos por aqui, deixan
do para trabalhos subsequentes que, obviamente serão publicados por esta re
vista, o desenvolvimento do tema.
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O  DIREITO COMPARADO C O M O  FONTE 
DO DIREITO COLETIVO DO TRABALHO

Ives Gandra da Silva Martins Filho ***

O Direito do Trabalho possui, em relação aos domais ramos da Ciência Ju
rídica, uma caracterização peculiar e distintiva, própria somonte a ele e que lhe 
confere uma importância toda especial no mundo moderno: a solução dos gran
des conflitos sociais otravós dos processos coletivos.

A cada dia quo passa, maior relevo ganham as quostõos trabalhistas, en
volvendo todas as camadas da população, pois dizom respeito ao meio básico 
do subsistência o dosonvolvimonto do ser humano, que é o trabalho.

Tendo o Direito do Trabalho surgido das lutas ontre os trabalhadores e seus 
patrões, duranto a Rovolução Industrial, quando a exploração da mão-de-obra 
assalariada levou à união dos trabalhadoros para consoguirom melhores condi
ções do trabalho o romunoração condigna, continuam sondo os conflitos sociais 
o cenário que oxigo a intervenção estatal disclplinadora das relaçõos trabalhis
tas, buscando ostabelecor a justa ropartiçáo da produção, entro o capital e o tra
balho.

O progresso tecnológico altera as condições do trabalho e, quando há Inér
cia do empresariado na readaptação dos recursos humanos às novas condições, 
são os trabalhadores a pressionarem empresários e governo, com reivindicações 
e greves, que levam à readequação das normas legais disciplinadoras das rela
ções laborais à realidade tática existente.

Ora, se já há uma natural passividade e demora para que os empregado
res reconheçam a necessidade de melhorar os padrões remuneratorios ou as 
condições de trabalho de seus empregados, de acordo com os progressos, avan
ços e alterações na atividade econômica a que se dedicam, quanto maior não 
é a inércia estatal em editar novas leis que regulamentem mais adequadamente 
as relações trabalhistas.

Por isso, nos países mais desenvolvidos, percebeu-se que o caminho mais 
rápido e eficaz para a solução dos conflitos coletivos trabalhistas ó o da nego
ciação coletiva entre as próprias partes interessadas. Isso é possível quando 
ao poder econômico patronal (sobre os salários) podo se opor, em igualdade 
de condições, um poder sindical obreiro (sobre a prestação dos serviços), de 
modo que tal poder de barganha, alcançado pela união dos trabalhadores, tor
ne equilibrado o diálogo entre patrões e empregados.

Nesse sentido, a intervenção estatal que se fez marcante com o decorrer 
da Revolução Industrial, pode retrair-se, na medida em que as próprias partes

(•) hre* Gandra da Silva Martins Filho 4 Procurador do Trabalho de 1? Categoría e Prolessor Universitário.
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resolvem, através da negociação coletiva, os conflitos trabalhistas, limitando-se 
a consagrar ou estender a todas as categorias profissionais os avanços mais 
significativos nos direitos sociais, as vantagens o condições mais comuns, tor
nando-as lei geral para toda a massa trabalhadora.

Assim, vemos as legislações trabalhistas do mundo inteiro fixando os di
reitos sociais mínimos, quo são: limitação à jornada do trabalho; estabelecimen
to de um salário mínimo; garantias ao omprogo; proteção à maternidade; normas 
de higiene e proteção ao trabalhador; etc.

Através da negociação coletiva, as partes em conflito podem resolvê-lo 
mediante a criação de novas regras a serem aplicadas no âmbito da empresa 
ou de toda a categoria, sorvindo-so, para tanto, de um instrumento normativo 
particular: os acordos e convenções coletivas.

Tais acordos passam a sor fonte do Direito Coletivo do Trabalho, conferin
do, em geral, maiores vantagens do quo aquelas provistos em lei. No entanto, 
tendo em vista as condições específicas de determinada categoria ou a situação 
econômica de determinada omprcsa, podem os acordos fixar alguma cláusula 
que represente perda do conquista já alcançada pelos trabalhadores.

Isso porque, nos acordos, havendo a participação dos sindicatos na nego
ciação, podem elos reconhecer que a manutenção do determinada vantagem, 
num contexto econômico especialmente desfavorável para a empresa, podoria 
representar ameaça para os próprios trabalhadores, já quo onerando excessiva
mente a empresa, compromotoria a atividade produtiva o, consequentemente, 
a própria existência dos empregos.

Assim, nesses casos, reduções salariais poderíam ser convencionadas, 
como forma do assogurar o mais importante, quo ó o omprogo. Seriam formas 
de flexibilização das normas legais trabalhistas, tendo om vista o contexto eco
nômico e o interesso das partes.*’>

No entanto, a regra geral é de que a legislação assegura o mínimo aos tra
balhadores, podendo os acordos e convenções colotivas fixar normas mais favo
ráveis que se incorporarão aos contratos individuais de trabalho, cujo conteúdo 
mínimo é a lei.

Quando a intransigência patronal ou o irrealismo sindical om termos de 
reivindicações tornam inviável qualquer acordo, frustrando a negociação coleti
vo, outros meios de solução dos conflitos coletivos do trabalho devem ser bus
cados, tendo em vista quo nossos ombates entro o capital e o trabalho, não são 
somente os empregados e os patrões que sofrem, mas também e especialmen
te a sociedade como um todo, pois as grovos, utilizadas como instrumonto de 
barganha dos trabalhadoros, prejudicam a sociedade, paralisando os serviços 
de que necessita para sobreviver.

Na quase totalidad© dos países do mundo, as fórmulas encontradas para 
a solução dos conflitos coletivos do trabalho passam pola mediação, conciliação 
o arbitragem. Quando as portos não logram êxito na nogoclação coletiva, recor
rem a um terceiro, que intermediará a negociação, aparando as arestas de am
bos os lados e propondo soluções que sejam mutuamente aceitas.

A mediação bem sucedida cristaliza-se na conciliação das partes que, gra
ças à atuação incisivo e eficaz do intermediador, dosomboca na formalização

(1) Cf. ORLANDO TEIXEIRA COSTA, "Rigidez e Flexibilidade do Dlrello do Trobnlho no Brasil", In Rev. 
LTr, setembro/18a0, págs. 1.049-1.048.
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de um acordo, que também passa a integrar o patrimônio jurídico do trabalhador, 
como fonte do seus direitos.

Enquanto na conciliação as partos elegem livremente as condições e nor
mas quo regerão as relações trabalhistas, na arbitragem elegom apenas um ter
ceiro que resolverá o conflito entro elas, estabelecendo as novas condições la
borais. O acordo, na arbitragem, é apenas quanto à submissão de ambas as 
partes ao laudo arbitrai proferido, qualquer quo soja seu veredito e condições.

A arbitragem, no Direito Comparado, tom sido o meio por excelência do 
solução dos conflitos coletivos, quando não alcançado o acordo entre as partos 
sobro as novas condições do trabalho propostas.*z) Por um lado, a composição 
dos juízos arbitrais com peritos oloitos polas partes, um representando os empro- 
gados o outro os patrões, o prosididos por funcionário governamental, todos es
colhidos dontro os nomes quo compõem a lista oficial de árbitros, dá maior con- 
fiabilidado o segurança às doclsõos, o, por outro, a simplicidade do procedimon- 
to, não sujeito às rogras formais do processo judicial, confere rapidez e facilida
de à solução do conflito, dosonorando as partos o a própria sociedade dos incon- 
voniontos do um confronto longo o dispendioso, que paralisa a produção o com
prometo a paz social.

Onde a arbitragem constitui melo do solução dos conflitos coletivos do tra
balho, o laudo arbitrai se revesto do forma do uma decisão judicial, irrecorrível 
e com os mesmos eleitos da coisa julgada, aponas se diferenciando pelo fato 
do ser voluntária: aponas quando ambas as partes aceitaram atribuir a um árbi
tro a solução do conflito ó quo a imposição do laudo se torna obrigatória.

Há países, inclusive, quo estabelecem a arbitragem obrigatória nos casos 
da conciliação o da nogoclaçáo so tor frustrado.*31 Nesses paísos, as Cortos do 
Arbitragem, às quais as partes em conflito devem submeter necessariamonto 
suas pendências trabalhistas no campo dos diroitos coletivos, não são órgãos 
do Poder Judiciário, mas ligam-so ao Poder Executivo, mais propriamente ao 
Ministério do Trabalho. O procedimento que soguem se diferencia do processo 
judicial aponas pola eleição do julgador e pola simplicidado da forma, se bem 
quo, do ponto de vista da intervenção estatal, constituem fórmula anômala de ju
risdição, com imposição de uma solução polo Estado, através dossos tribunais 
do arbitragom.

Nesso sentido, os laudos arbitrais seriam outra fonte do Direito Coletivo 
do Trabalho, constituindo decisões impostas às partes, que fixam novas normas 
o condições do trabalho a serem observadas.

O Brasil, adotando sistema distinto, do forma quaso quo isolada, posto 
quo seguida aponas pela Austrália e Nova Zolândia*4*, partiu para solução judi
cial dos conflitos coletivos do trabalho. O Poder Normativo conferido à Justl-

(2) Aponas para rotlotlr alguns exemplos, temos, adotando o sistema do arbitragom, a Argentina (Lei n. 
14.786/54), Colômbia (Oecreto Legislativo n. 2.351/85), Egito (Código do Trabalho do 1981), Estados 
Unidos (Serviço Federal de Mediação o Conciliação - FMCS), Grô-Brelonha (Serviço Consultivo do 
Conciliação o Arbltrogem - ACAS), Itália (Lei n. 300/70), Malásia (Lei n. 177/87), Môxlco (Código do 
Trabalho do 1060), Paquistáo (Ordem n. 56/59), Peru (Docroto n. 1/56, DT), Scnogal (Código do Tra
balho do 1961} o Vcnozuela (Código do Trabalho do 1083).

(3) S4o oxomplos, dentro outros, o México o a Colômbia.
(4) Cf. NICHOLAS BLAIN, JOHN GOODMAN e JOSEPH LOEWENBERG. "La Mediación, la conciliación 

y el arbítralo: comparación ontro Australia, Gran Brotaría y Estados Unidos do Amorlca", In Revista 
Internacional del Trabajo, Jon-Mor/87, vol. 106. n. 1. págs. 113-135.

46



ça do Trabalho Brasileira, para dirimir os conflitos coletivos, é forma original de 
solução desses conflitos, atribuindo-se ao Estado, através de seu Poder Judiciá
rio, a competência de impor normas e condições do trabalho, quando as partes 
náo cheguem a um consenso.

No Brasil, a adoção do sistema Judicial de solução dos conflitos coletivos 
de trabalho decorreu de tríplice fator:

a) inexistência de um sindicalismo forte, que tornasse possível uma verda
deira negociação coletiva, com equilíbrio das partes;

b) mentalidade paternalista arraigada no povo, que espera do Estado a 
solução dos problemas sociais, colaborando pouco com a própria iniciativa; e

c) impossibiliade prática do Poder Legislativo promulgar leis táo particula
res, em termos de sujeitos aos quais se dirige, e mutáveis, em termos de altera
ções nas condições fáticas sob as quais os trabalhadores prestam seus serviços.

Diante do tal quadro, atribuiu-so h Justiça do Trabalho, desde a sua cria
ção, há 50 anos, um Poder Normativo nas questões coletivas, uma vez que, teo
ricamente, estaria o Judiciário Trabalhista melhor aparelhado para o exercício 
dessa função,(S) dada a composição em colegiado mais reduzido que o do Le
gislativo e com melhor conhecimento da matéria a ser rogulada, devido à repre
sentação parttária da categorias profissional e econômica nas Cortes Laborais.

O  sistema brasileiro de solução dos conflitos coletivos é, pois, judicial, 
mas a atividade exercida pelos Tribunais Trabalhistas nos dissídios coletivos ó 
tipicamente legislativa: estabelecer normas e condições do trabalho para catego
rias profissionais o econômicas concretas.

As sentenças normativas prolatadas nos dissídios coletivos se revestem 
das características próprias da lei: generalidade e abstração, Prevêem normas 
hipotéticas para as diversas circunstâncias, aplicando-se a toda a categoria.

Ora, nesse sentido, o fundamento sobro o qual se apóiam as normas e 
condições de trabalho estabelecidas nas sentenças normativas não é o princípio 
da legalidade, mas a oportunidade e conveniência de se regular de tal modo 
as relações trabalhistas numa dada categoria, com base num poder discricioná
rio conferido às Cortes Trabalhistas.

A lei, nos processos coletivos, serve apenas como parâmetro mínimo: não 
podem os Tribunais estabelecer condiçõos de trabalho menos vantajosas do 
que aquelas já previstas nos diplomas legais.*6’

Mas, respeitado esse limite mínimo, podem as Cortes Laborais criar novas 
regras e condições de trabalho, que atendam às necessidades de uma determi
nada categoria, fundadas apenas na conveniência de que tais normas sejam im
postas como solução do conflito existente e do problema surgido.

A atividade da Justiça do Trabalho, portanto, no campo dos conflitos cole
tivos, é de natureza legislativa, pelo que necessitam, seus magistrados, não so
mente do conhecimento das normas trabalhistas já existentes, mas principalmen
te, da realidade fática que devem regulamentar.

(3) Cf. ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, "A Intervenção do Poder Judiciário noa Conflitos Coletivos do 
Trabalho", In Rev. LTr 47 (2): 141-2.

(6) Cf. Constituição Federal, arl 114, S 2?.
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Com ofeito, duas são as virtudes mais necessárias ao legislador:
a) conhecer a fundo os problemas que deve resolver através da legislação 

que elaborará; e
b) criatividade, paro oncontrar soluções oportunas para os problomas com 

os quais so defronta.
Vomos que o progrosso o desenvolvimento de qualquer sociedade e civili

zação somente se dá quando suas elites diretivas sabem dar respostas criativas 
aos desafios que o moio lhes apresenta em cada etapa de sua história. A falta 
do criatividade faz com quo as civilizações se desintegrem e as sociedades so 
fossilizem.1,1

Ora, a criatividado não 6 obra exclusiva da imaginação, mas também e es- 
pocialmento da experiência. A familiaridade com os problemas facilita a tarefa 
de oncontrar soluções, pois as medidas que deram resultado são recordadas o 
aperfeiçoadas, olvidando-so aquelas quo não surtiram efeito. Ademais essa con
vivência diuturna com os desafios é um estímulo à criatividade.

Como os problomas trabalhistas são semelhantes em todas as partes do 
mundo, os soluções, no entanto, variam conforme a ongenhosidade e inventiva 
de cada sociedade, buscando um melhor relacionamento entre o capital e o tra
balho, com vistas ao incromonto da produção e do bom-estar social.

Nesse sentido, o conhecimento de soluções adotadas por outros países 
para problemas trabalhistas somoihantos constitui rico manancial no qual pode 
o magistrado trabalhista dobruçar-se, para sorver da experiência alienígena, agu
çando-lhe a criatividado para resolver os problemas pátrios no campo laborai, 
estabelecendo novas condições do trabalho para as categorias em litígio.

□esse modo, podemos dizer que o Direito Comparado constitui, no cam
po do Direito Coletivo do Trabalho, fonte de direito, na medida em que a legisla
ção estrangeira é aprovoitada, em termos de experiência, para forjar as novas 
regras a serem estabclocidas através das sentenças normativas.

Ora, apenas no Diroito do Trabalho, devido à existência do Poder Normati
vo da Justiça Laboral, ó quo isso é possívol. Nos domais ramos da árvoro jurídi
ca pátria, como a atividade exercida pelos tribunais é exclusivamente interpreta
tiva o jurisdicional, fica jungida à legislação nacional, pois surgindo lacuna da 
lei, apenas podo o juiz recorrer à analogia, aos costumes e aos princípios gerais 
do diroito, mas nunca invocar direito estrangeiro para decidir em faco da inexis
tência de lei ospecífica no ordenamento pátrio.

Tai óbfeo inexiste nos processos coletivos do trabalho. Como, nos dissí
dios colotivos, o processo é judicial, mas com exercício de função legislativa, a 
conveniência o oportunidade são a tônica das decisões, não a legalidado. Assim, 
pode-so perfoitamente Invocar direito estrangeiro, a título de subsídio o do expe
riência, para rogular de forma semelhante ou até idêntica, realidade trabalhista 
análoga.

Não so trata de importar indiscriminadamente soluções ou institutos estran
geiros para rosolver problomas nacionais cuja realidade é distinta, mas do apro
veitar a oxporiòncia internacional, quando as situações são semelhantes.

A título do ilustração, podemos referir um problema idêntico que se obser
va na atualidade na maioria dos países: a questão do trabalho da mulher, mãe 
do família.

(7) Cf. ARNOLD TOYM8EE, "Um Estudo da Histeria", Ed. UN8 - Martins Pontos - 1887 - Brasília, págs. 
75-131.
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A proteção da mulher trabalhadora constitui preocupação comum às legis
lações trabalhistas de todos os países, mormente a proteção à maternidade. É 
a natural preocupação com a maior riqueza que possui qualquer país - seu po
vo - , que deve se engrandecer pela geração e educação de cidadãos sadios 
e bem equilibrados.

Ora, para o bom desenvolvimento da criança são indispensáveis os cuida
dos maternos, durante todo o período da infância e início da adolescência. No 
entanto, a necessidade do trabalhar, como meio de subsistência ou, simplesmen
te, de maior realização pessoal, pode levar a mulher a se afastar do lar, não po
dendo oferecer aos filhos esses cuidados de que necessitam. Nesse contexto, 
as creches se multiplicam, mas em detrimento da criança, pois o ambiente de 
uma creche não se compara ao do próprio lar.

No entanto, como a tendência ao igualitarismo entro homem e mulher vem 
crescendo com o passar dos anos, qualquer protecionismo é visto como discri
minatório e, na prática, tem levado à discriminação, que se observa nas restri
ções que ocorrem na prática à contratação de mulheres, especialmente quando 
casadas. Institutos como a licença-maternidade e a estabilidade provisória da 
gestante, não obstante a notável relevância que têm para a sociedade, consti
tuem elementos desestimuladores da contratação das mulheres.

Na realidade, o pretenso igualitarismo acarreta tais distorções, ao tentar 
equiparar em todos os aspectos aquilo que tem características próprias e distin
tivas. Assim, apenas o reconhecimento efetivo da necessidade do disciplina dis
tinta, por se tratar do realidade diferenciada, é capaz de evitar as discriminações, 
pois cada realidade divorsa torá o tratamento adoquado, nos aspectos em que 
se diferencia.

Nesse sentido, alguns países europeus têm resolvido a questão do traba
lho da mulher, mãe de família, através da criação do instituto do "emprego de 
tempo parcial":!8) exigir que as empresas reservem parte dos cargos e funções 
a empregos de tempo parcial, que variam desde 1 hora a 20 horas semanais, 
com remuneração proporcional ao tempo laborado.

Ora, nesses países, o que se verificou foi que quase 95% dos que se can
didatavam e eram empregados nesses postos consistiam em mães de família, 
com filhos para criar.*91 Assim, através de tal instituto se encontrou uma saída 
adequada que, dando oportunidade à mulher, de incrementar a renda familiar e 
realizar-se profissional mente, não compromete a educação e cuidado dos filhos, 
bem maior a ser resguardado.

Como, no Brasil, ¡nexiste a figura do julgamento além do pedido nos dissí
dios coletivos, poderiam os tribunais trabalhistas introduzir nas sentenças nor
mativas cláusulas nesse sentido, bom como poderiam constituir reivindicação 
obreira, no que teríamos exemplo concreto, pingado entre tantos que poderiam 
ocorrer, em que o Direito Comparado serviría de fonte para o Direito Coletivo 
do Trabalho.

¡8) Sdo oxemplos, dentro outros, a Bélgica o a Súdelo.
(8) Cl., "El trabajo a tiempo pardal on Suocla”, In "Actualidad Soelolabora!” n. 1/88 ¡OIT); "Bélgica 

Ley sobre ¡ornada de trabajo floxlble", In "Actualidad Soclolaboral" n. 2/8?.
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NATUREZA JURÍDICA DA CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO

Vladamlr do Freitas O

SUMÁRIO: 1. Notícia Histórica; 1.1. Generalidades; 1.2. Ante
cedentes; 1.3. Origens; 1.4. Evolução; 1.5. Evolução no Brasil; 
2. Terminologia; 3. Conceito; 4. Natureza jurídica.

1. Notícia Histórica
1.1. Generalidades

Mario Do La Cueva sintetiza que o contrato coletivo de trabalho, institui
ção característica do final do século XIX, foi “Ia respuesta do los trabajadoros 
ãl abstenclonismo dei Estado en los problemas econômicos"; anota-lhe nasci
mento após roconhecida a liberdade de coalizão o formada a associação profis- 
slonal(,>.

De seu turno, Segadas Vianna, enfatizando a "imensa importância nas re
lações entro o trabalhador e o capital", assumido pola convenção colotiva, "figu
ra de direito relativamente recente”, confere-lho nascimento "com o democratiza
ção, com o direito dos trabalhadores se reunirem para acertar pontos de vista 
comuns e enfrentar o poderio patronal"̂ .

Cesarino Júnior comunga com que “os contratos coletivos surgiram espon
taneamente, como consequência da reação dos trabalhadores contra a opressão 
patronal" o traça-lho perfil evolutivo, sob esteira de Sinzheimerí3).

(*) WLADEMIR DE FREITAS 6 Juiz do Trabalho da 15? Regláo.
1) MARIO DE LA CUEVA. "Derocho Mexicano dd Traboio". Editora Porrua, 1949. p4g. 448.
2) SEGADAS VIANNA, "Dlrollo Coletivo do Trabalho". Edições LTr. São Paulo. 1972, pig. 127.
3) CESARINO JA. "Dlrollo Social", Edições LTr. SSo Paulo. 1980, pág. 545. "Nos primeiros tempos, 
quando o direito estatal só conhecia a coordenação entro indivíduos juridicamcnto iguais, a empre
sa nutria um direito ndo estatal, fundado sobre a Idéia de subordinação, criado pela vontade domina- 
dora de um só “ o patrão, expressa geralmente no unilateral 'regulamento de empresa', sendo este 
direito náo estatal de dominação o verdadeiro direito operário dos primeiros tempos do capitalismo. 
A forma hierárquica do direito não estatal sucede a forma coletiva do contrato de trabalho. Os agru
pamentos de trabalhadores tiram à relação de trabalho o caráter de criação unilateral. Assim, o di
reito coletivo se revelou por ter saído do jogo das forças sociais e náo de uma autorização logaJ. 'As 
normas regulamentando as convenções coletivas nasceram elas próprias fora da lei'. O Estado, a 
principio, se defendeu contra este direito náo estatal, depois o transformou por meio de rogras impe
rativas, passando depois a reconhecê-lo. como aconteceu particularmento com as diversas leis que 
regulamentam as convenções coletivas do trabalho. 'Estas leis tiveram, com efeito, por Fim, garantir 
o funcionamento jurídico do direito coletivo, chamado à vida por energias extra-estatais". Esto reco
nhecimento apresenta diversos graus: O Estado pode contentar-se com constatar a legaJidado das 
convenções: resolve, por disposições positivas, as dúvidas que a sua aplicaçáo jurídica podo fazor 
nascer delas. Mas o Estado pode ir mais longe: pôe è disposição dos operários os quadros que favo
recem a conclusão das convenções (órgãos de conciliação); substitui às convenções a arbitragem 
obrigatõria; onfim. pode estender sua açáo além do círculo dos interessados na convenção, decla
rando obrigatório para todos certos contratos de tarifas ".
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1.2. Antecedentes
Conquanto Cotrim Neto faça referências a “traços remotos de contratos 

coletivos de trabalho", segundo os quais, em Roma. apesar da resistência de 
alguns, teria existido esse meio de relação do trabalho'41, Mario Do La Cueva 
busca-lhes antecedente histórico em autores alemães que os teriam descober
to na Idade Mádia'51. Estes pactos, que teriam sido celebrados em ocasiões de 
conflitos entre a corporação e a associação do companheiros, visavam findar a 
disputa - suas principais cláusulas se referiam (a) à admissão de aprendizes e 
de companheiros; (b) à utilização dos membros da associação de companhei
ros, talvez embrião das cláusulas de exclusão; (c) à fixação de salários e (d) 
quase, sempre, "el descanso en los lunes". Tais pactos não são encontrados 
depois do século XV, posto que o Mercantilismo queria o progresso da indústria, 
para trocar mercadorias por ouro. e os Estados europeus se fizeram hostis às 
associações do companheiros: "las leyes do Inglaterra y de Francia que prohi
bieron la coalición y la asociación profesional, hicieron imposible la celebración 
de contratos colectivos"'61.
1.3. Origens

Surgido na segunda metade do século XIX, sob forma de contrato coleti
vo ordinário, o contrato coletivo de trabalho supõe a coalizão de uma comunida
de operário - impossfvel, assim, seu nascimento sob égide da Lei Chapollier e 
do Código Penal Francês de 1810 -; não uma simples coalizão, mas uma asso
ciação profissional, de reconhecimento legal dispensável, inobstante exigido 
que não constitua ilícito.

Mario De La Cueva acentua que a origem do contrato coletivo repousa 
na mentira do contrato individual de trabalho: o livre acordo de vontades, ínsi
to nosto, codia ospaço à vontado do empresário; e o Estado não acudia essa 
desigualdade, vertendo-se, pois, o menor salário possível ao trabalhador - "La 
abstención dol Estado es la mojor protección ai Capitai”'71.

Parca a existência do contrato individual do trabalho, o empresário baixa
va o Regulamento de Trabalho, estipulando salários, condições de trabalho, jor
nadas, descanso, férias, disciplina: quiçá se viría a falar de contrato de adesão 
do século XIX Embora fosse regulamentação colotiva das condições de traba
lho, sua origem era, evidentemente, unilateral, baseada na vontade do empresário'81.

O contrato coletivo substituiu o Regulamento do Trabalho: enquanto o libe
ralismo proclamava a liberdade da economia à custa da do homem, o individua
lismo ressaltou a liberdade humana, com o sacrifício da economia.

4) Apud SEGADAS VIAN NA. op. dt, pág. 128.
5) MARIO DE LA CUEVA, op. dt, pág. 488. -'AI lado do Io» Corporodone» *e lormaion Ias asodaclones 
do comporteros y cn diversos períodos de Ia historia entraron en lucha; los maestros habían cambia
do su actitud, pues ya no eran el paterfamlDas dd taller, sino los proprietários de una pequeña em
prosa. do la quo protondían obetener las mayores ventajas; los compañeros hubieron de exigir el res
poto do sus derechos y condiciones humanas de vida y do trabajo. Asi nacieron los pactos a que re
fieren los autores alemanes entrólas corporaciones y las asociaciones de compañeros; el Estado 
protegía o la corporación y la dejaba que fijara a su arbitrio los condiciones de trabajo de los compa
ñeros y aprendices; los viejo pactos de la Edad Media nacieron, como nuestros contratos colectivos, 
a Iniciativa de hombres que vendían su trabajo".

6) Idem, Ibidcm, pág. 469.
7) Idom, Ibidcm, pág. 490.
8) Idem, ibidem, págs. 490/491.
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1.4. Evolução
A evolução do contrato coletivo de trabalho está submetida a fases: (a) 

de proibição, otapa prévia; (b) de tolerância, quanto à coalizão e à associação 
profissional; (c) de revelação através do direito civil e de reconhecimento atra
vés das leis civis; (d) de regulamentação através de leis especiais e, finalmente, 
(e) de garantia constitucional.

1.4.1. Desde 1824, a Inglaterra conhecia contratos coletivos de trabalho, 
embora os patrões não fossem obrigados a aceitá-los; aos poucos, a partir da 
segunda metade do século XIX, generalizaram-so vantajosamonto para os traba
lhadores, em Inglaterra, Bélgica, França e Alemanha19* - em 1910, na Alemanha, 
existiam 7.800 pactos coletivos interessando 138.785 empresas e 1.139.974 tra
balhadores; na Inglaterra, 1.696 contratos coletivos relativos a 2,5 milhões de 
trabalhaores110*.

1.4.2. Cambaloava a doutrina de direito civil, ja quo se tratava de regula
ção de relaçõos entre particulares, aproximando-se da figura contratual.

Inobstante, a legislação civil passava a reconhecer os contratos coletivos: 
Código Civil Holandês, de 1P.2.1909. e Código Federal Suíço das Obrigações, 
de 1?. 1.1912.

1.4.3. A logitimidado do contrato coletivo do trabalho toria surgido, segun
do Consentini(l'*, no art. 10. da Lei Belga de Associações Profissionais, de 
1Í.3.1898*'2*, conquanto a jurisprudência belga tenha assentado quo esse arti
go se referia aos contratos individuais de trabalho, celebrados pela associação 
em representação de seus membros1'3*.

Regulamentação detalhada do contrato coletivo do trabalho se encontra 
na lei francesa de 25.3.1919*14*, merecendo igual dostaquo a lol espanhola do 
21.11.1931.

Salienta Mario De La Cueva que "Ias institutiones dei derecho colectivo 
dei trabajo nacieron en Ia vida dei Estado liberal y de Ia misma manera no era 
posible obligar a una persona a celebrar un contrato individual de trabajo, tam
pouco se podia imponer un contrato colectivo"*15*.

9) Idem, Ibldom, pág. 491.
10) SEGADAS VIANNA, op. clt. pág. 12a
11) Apud MARIO DE LA CUEVA, op. clt, pãg. 492.
12) Alt 10, da Lei Belga: "A» associações têm capacidade para reclamar o cumprimento dos contratos 

celebrados pola associação para seus membros o o pagamento de danos e prejuízos que tenham 
causado pela falta de cumprimento*'.

13) MARIO DE LA CUEVA, op. dt. págs. 492/493.
14) RIVERO et SAVAT1ER, "Droitdu Travoil", Presses Universitarles de France, 1956, págs. 221/222, espe

cificam o regime legal do contrato coletivo de trabaJho, decorrentemente de (a) condições de valida
de; (b) efeitos e (c) sanções. Entro as condições de vaiidade, incluem: 1?) partes contratantes ~ de 
um lado. "groupement, de droit (syndicat) ou du fait (comité de greve h  l'issue d'un conflit)"; de ou
tro. "un seul employeur peut passer une convention avec son personnel"; 2?) conteúdo das conven
ções, resumido nas condições do trabalho, especialmente as que devem satisfazer os contratos de 
trabalho; 3?) forma, escrita e pública. Ponto essencial sáo oa efeitos: prevaiente a concepção indivi
dualista, a convenção vincula o grupo signatário e, de outra parte, seus membros atuais e futuros, 
náo ficando excluída a adesão do outros grupos ou empregadores isolados; contudo, nào ficam vin
culados os membros não aderentes, enquanto os próprios aderentes podem se desvincular. A lei, 
que distingue entre ações individuais e do grupo signatário, concede a estes capacidade postulatõ- 
rla, sem mandato especial.

15) MARIO DE LA CUEVA, op. dt, pág. 403.
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1.4.4. Finalmente, erigiu-so do contrato coletivo de trabalho a garantia cons
titucional, concedondo-se às Leis ordinárias declarar-lhe a obrigatoriedade de 
celebração. Surgiu, também, a sentença coletiva em substituição ao contrato coletivo de trabalho1'®1.
1.5. Evolução no Brasil

Martins Catharino identifica as três fases evolutivas: 1) a do Decreto n. 
21.761, de 23.8.1932; 2) a do Decreto-lei n. 5.452, de 1P.5.1943; e 3) a do Decreto-lei n. 229, de 28.2.1967(,7).

O Decreto n. 21.761, de 23.8.1932, consubstanciou, no dizer de Segadas 
Vianna, "o sentido paternalista da legislação revolucionária"*'®1, como, aliás, o 
reconheceu o então Ministro do Trabalho Salgado Filho, om Exposição de Moti
vos*'91. A Constituição Federal de 1934 limitou-se ao "reconhecimento das con
venções coletivas do trabalho” (art. 121, § 1?, “j"), enquanto a Carta de 1937 im
plantou o monismo e a representação legai. A primeira lei sobre a matéria consa
grou estas espécies: (a) convonçõo-contrato ou consensual; e (b) convenção- 
lei ou normativa, por ato do autoridade pública.

Sob égido dosta Carta, adveio a Consolidação das Leis do Trabalho (De
creto-lei n. 5.452, do 1P.5.1943). A Constituição do 1946 restabeleceu o art. 121, 
§ 1?, "j", da de 1934, literalmente, mantida, ademais, a "representação legal" 
da associação profissional ou sindical. Outrossim, o carãtor normativo do contra
to coletivo de trabalho decorre quer da sistemática da Consolidação, quer do 
"conceito amplo de norma jurídica, abrangendo tanto a produzida pelo Estado, 
heterônoma, como a autônoma (sontença normativa e ‘contrato coletivo de tra
balho')"*201.

Antes da vigência da Constituição de 1967, o Decreto-lei n. 229, de 28.2.1967, 
modificou Intelramente o Título Vi (arts. 611 a 625) da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Há a vertência de requisitos subjetivos (que dizem quanto à titularida
de de negociar e do concluir convenção ou acordo), objotivos (obrigatoriedade 
de negociação) e especial (habilitação de associação sindical o agrupamento 
ou coalizão de “empregados de uma ou mais empresas"*2'1.
2. Terminologia

Inobstante Segadas Vianna se refira a que Carvalho Santos empresta pou
ca Importância ao problema da denominação*221, Magano refuta tal enfoque e, 
sob invocação de Aguinaldo Simões, acentua: "nada dificulta e prejudica mais 
a exposição metódica, no campo científico, do que a terminologia ou a linguagem 
técnica vacilante, ambígua ou imprópria"*231.

A doutrina menciona inúmeras denominações que foram propostas, som 
êxito, para a instituição*241, fixando-se, contudo, ora na de convenção coletiva 
de trabalho, ora na de contrato coletivo de trabalho.

18) Idem. Ibidem, pág. 493.
17) MARTINS CATHARINO. "Tratado Elementar de Direito Sindical", Edições IV Sáo Paulo. 1977, pág. 224. 
IS) SEGADAS VIANNA, op. dt, pâg. 129.
19) Apud SEGADAS VIANNA, op. dt., pág. 129.
20) MARTINS CATHARINO. op. dt, pág. 22a
21) Idem, ibidem, pág. 228.
22) SEGADAS VIANNA, op. dt, pág. 131.
23) MAGANO, ' Convenção Coletiva de Trabalho", Edições LTr, Sáo Paulo. 1972, pág. 33.
24) Idem, ibidem, págs. 33/36. MAGANO rechaça as propostas de contrato de tarifa, regulamento corpo* 

rativo, concordata de trabalho, convenção coletiva de condições de trabalho o convênio de normas
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Em prol da designação de convenção coletiva de trabalho - também prefe
rida por Mascaro Nascimento, porque o termo “contrato coletivo" foi “uma ne
cessidade hoje superada”*25* Magano arrola a sua aceitação internacional, 
com recomendação (também quanto a de contrato) da Organização Internacio
nal do Trabalho, em sua 34? Sessão, realizada em 1951. Acresce, relativamente 
ao termo convenção, “em analogia com o Direito Internacional, que traduz bem 
o que ocorre no campo do Direito do Trabalho, a saber, um tratado de paz, en
tre classes sociais om guerra, sendo, por exemplo, o que sucede quando a con
venção coletiva põe fim a uma greve"*26*. Alinha, ainda, a "vantagem do termo 
convenção sobro o do contrato, que o último pode engendrar confusões com o 
termo contrato do trabalho"*27*. E conclui com a opinião de Russomano, de que 
"técnica o terminologlcamonto, não existe diferença entre os dois vocábulos: 
convenção ou contrato"*28*.

da trabalho e salário. A do contrato do tarifa ("tarlfvertrag"), que destaca a própria fixação de salá- 
rios» porquanto so limita a uma parto do sou conteúdo, as condições de trabalho. Â de regulamento 
corporativo, do COSTAMAGNA, consistente na superação dos conditos de classe, na unidade esta
tal, na qual o Estado ostondo as normas coletivas de trabalho, dando-lhes feição de regulamentos 
corporativos, porquo a denominação so revela Inadequada, naquilo em que as normas coletivas são 
negociadas entro empregados o omprogadoros e respectivas entidades. À de concordata de traba
lho, do BALELIA, atravós da qual oo põo fim a uma futa econômica, ou 9e (he concede trégua, pos
to que não donuncln, do forma alguma, o objoto do Instituto ademais de que se não harmoniza com 
o espirito do nossa loglslaçâo (cf. nota n. 19, supra). A do convenção coletiva de condições de traba
lho, do GALLART Y FOLCH, quo busca concillar a bilateralidade ou pluralidade do ato jurídico com 
o preponderonto aspocto normollvo, uma voz que (a) é demasiada extensa; (b) não realça a idéia 
do normatlvidodo, possibilitando confusão com o contrato Individual plúrimo; e (c) não se reforo hs 
obrigações assumidas polas partos. À do convênio do normas do trabalho e salário, de CABANEL- 
LAS, predominan to o foco normativo, do voz quo (a) além de normas, há aestipulação de obriga ,òes 
reciprocamente ossumldas; (b) na noção do normas do trabalho já está implícita a possibilidade do 
regulação de salários; o (c) a oxtensflo do tormo coletivo abriga norma3 emanadas ná > do Estado 
e sim de agrupamentos sociais.
CESARINO JR., op, clt, pôg. 54Q, fixa-se na sinonimia das denominações de convenção coletiva de 
trabalho ~ usada pola legislação francesa o, no Brasil, pelo Decreto n. 21.761. do 25.8.1932, pela 
Constituição de 1934, art. 121, § 1®, M|", pola Constituição do 1946, art. 157, n. XVIII, pola Constitui
ção de 1967, art. 159, pelo Docroto-lel n. 229, do 28.2.G7, e pela Emenda Constitucional do 1969, art. 
165, n. XIV ~, contrato coletivo d o trabalho ~ pela legislação italiana e. no Brasil, pela Constituição 
do 1937, cris. 01, "c”, 137, ’'a'' e “b" e 138. e pelo Decreto-lol n. 5.452, do 1P.5.1943 - e contrato 
do tarifa” usada pela leglsíação alemã-, apenas mencionando as demais.
SEGADAS VIANNA, op. clt, pág. 130, “lembra que outras denominaçòos podem sor encontradas: 
"convênio coletivo'* (DEVEALI e BARANI); "contratos de tarifas", nos autores alemães; "concorda
tas do tarifas" (MESSINA); “regulamento coletivo" (CARNELUTTI); “concordata intorsindicaJ” (COS
TAMAGNA); "ocordo intersindicar (SERMONTI), etc.".
MARTINS CATHARlNO, op. dt. págs. 193/198, náo empresta referência a ossas denominações. 
MARIO 0E LA CUEVA, op. cit, págs. 482/483. menciona o contrato de tarifa o a concordata de tarifa.

25) Apud SEGADAS VIANNA. op. dt. pág. 130.
26) MAGANO, op. clt, pág. 37. Entrementes criticara (pág. 35) a denominação do concordata de traba

lho, invocando precisamente o argumento de que a paz ou a concordata não se harmonizam com o 
espirito do nossa legislação "que, ao invés de luta econômico, entro empregados e empregadores, 
pressupõe a colaooraçáo dos sindicatos com os poderes públicos, no desenvolvimento da solidario- 
dade sodal".
A propósito, confiras© o sentido paternalista da legislação: nota n. 19. supra.

27) Idem, ibidem, pág. 37. Em seguida, todavia (pág. 38), afirma o autor: "o termo 'contrato coletivo* 
guarda melhor sincronia com o seu equivalente nas relações individuais do trabalho, isto é, o contra
to individual".

28) Idem, ibidem, pág. 37. E acrescenta (págs. 37/38): “a diferença quo entre os dois termos so lazio, 
baseava-se na lição do POTHIER, que concebia a convenção como o acordo do duas ou mais pesso
as sobre um objeto jurídico, enquanto a expressão contrato ficaria reservada hquelas convençôos, 
destinadas exclusivamente a criar obrigações.
Todavia, como assinala SÍLVIO RODRIGUES, tal distinção pouco prosperou, sendo certo quo. entre 
nós. as duas exprossõos são utilizadas como sinônimos. Dai dizermos quo contrato coletivo è, tam
bém. denominação adequada para designar o objeto de nosso estudo".
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Cesarino Jr., acolhendo ambas as designações, revela preferência pela 
de contrato coletivo de trabalho "pelo seu caráter de oposição ao contrato Indi
vidual de trabalho"1291. Mario De La Cueva, no entanto, assevera que esse ter
mo foi uma necessidade nas origens do instituto, demonstrando-se inadequado, 
presentemente*301.

Segadas Vianna, que não externa clara preferência justifica suas posições:
1) quanto à identidade das denominações de contrato coletivo e convenção co
letiva, posto que “a convenção ou contrato coletivo é uma disciplina recente, 
instável, portanto; não depende sobremodo do intervencionismo estatal, mas 
do acordo das coletividades, que nem sempre apresentam um aspecto homogê
neo e consciência profissional homogênea; varia de acordo com as legislações, 
por força dos regimes políticos em que estes se fundam, dependendo, destarte 
da importância que ai desfrutam os vários sistemas econômicos e jurídicos";
2) quanto à inclinação pela de convenção, porque "o instituto transcende ao 
contrato entre as partes, e é um ato legislativo elaborado por órgãos para isso 
autorizados pela lei e que exercem funções delegadas do Estado"*3'1. Inobstan- 
te, todavia, reconhece que não existe, formalmente, diferenças entre convenção 
coletiva e contrato coletivo, que podem ser usados, consoante Russomano, co
mo sinônimos jurídicos*321.

Martins Catharino assume posição original, convenção sindical normativa, 
dispensando o acréscimo "de trabalho", implícito: “convenção, por não ser ape
nas contrato, embora nascida pela vontade de dois ou mais sujeitos, com inte
resses materiais opostos; sindical, porque, sempre, um dos sujeitos é associa
ção sindical, pelo menos; normativa, sendo fonte de produção de direito objeti
vo (de trabalho)"*331. Tal posição, entrementes, não angaria ressonância doutrinária.

Os entendimentos são todos, solidamente sustentados. Não vinga, entre
tanto, o de Martins Catharino, quer porquanto não encontra qualquer eco doutri
nário, quer porque não receba agasalho legal. As refutações de Magano*341, ou- 
trossim, encontram guarida, conquanto Cesarino Jr.*35) se refira ao contrato de 
tarifas, sem outro fundamento legal, jurisprudencial ou doutrinário, sob ótica da 
estrutura jurídico-positiva brasileira. Prefere-se, pois, a colocação de Russoma
no, de que ambos os termos, convenção ou contrato coletivo de trabalho, são 
sinônimos jurídicos.
3. Conceito

A tentativa de tratamento unitário do contrato coletivo no campo do Direi
to Internacional não logrou resultado de convenção Internacional do trabalho,

29) CESARINO JR., op. clt, pág. 343. MARTINS CATHARINO, op, elt, pág. 194, assenta: "na ontAo con
fluência histórica, 'contrato' correspondia ao presonto ainda multo Imprognado do passado roconto, 
e 'coletivo' ao futuro próximo |A contido no mesmo presento".

30) MARIO OE LA CUEVA, op. cIL, pAg. 481.
31) SEGADAS VIANNA Op. Clt, pAg. 131.
32} Idem, Ibldem, pág. 131. RUSSOMANO, "Os Contratos Colativos do Trabalho, no Sistema Legtslallvo 

no Brasil", Rev. Trabalho, 1955, pAg. 296.
33) MARTINS CATHARINO, op, clt, pAg. 185. Em oposição h conotaçAo do sindical, com participação 

obrigatória da respectiva entidade, )A sustentei, h luz do direito positivo brasllolro, ser )urldlcamon- 
te possível a celebração de acordo coletivo, de um lado, por um único empregado o, do outro, uma 
empresa. Tal entendimento, outrosslm, podo sor amoldado a partir das notas ns. 38, 39, 55 o 60, abai
xo, especialmente esta, naquilo em quo CARNELUTTI se refero ao contrato coletivo Impróprio.

34) Vide nota n. 24, supra.
35) Vide nota n. 24, supra
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senão de simples recomendação, de alcance limitado: “representam uma Indica
ção de princípio, no sentido que efetlvamente pressupõem as premissas suficlon- 
tes para atingir-se uma unificação futura ou, pelo menos, a legislação do cada 
país orientada em princípios análogos"*36).

Sendo designado pelas duas expressões, de convention collective e col
lective agreement, a definição, adotada no texto da recomendação, assume a Im
portância do tentativa do determinação de um conceito unitário de contrato cole
tivo, por sobre a diferente disciplina legislativa dos vários países: "on entend 
...tout accord écrit relatif aux conditions de travail et d'emploi conclus entre, d'u
ne part, un employeur, un groupe d'employeurs ou une ou plusieurs organisations 
d'employeurs, d’autre part, une ou plusieurs organisations réprésentatîves de 
travailleurs, ou, en l’absence de telles organisations, les représentants des tra
vaillées intéressés, dùement élus et mandates par ces derniers en conformité 
avec la législation nationale"*371.

A amplitude dessa definição implica em que “podem estipular o contrato 
coletivo não somente os sindicatos, mas também as organizações não sindicais 
de trabalhadores, ou, de qualquer maneira, as delegações de trabalhadores elei
tas de conformidade com a lei nacional, e com o escopo de estipular a regula
mentação coletiva da relação de trabalho" na lição de Mazzoni*381. Assevera, ain
da, este Autor que essa definição exclui (a) o conceito do contrato coletivo co
mo expresso no Código Suíço das Obrigações - segundo o qual o contrato cole
tivo não é apenas o concluído entre um empresário e um sindicato, mas também 
o celebrado entre um empregador e uma simples pluralidade não organizada 
de trabalhadores - e (b) o instituto do contrato coletivo Impróprio - provocan
do reflexão, contudo, “porque, na realidade, a definição da recomendação tom 
como base essencial a existência de uma organização, pelo menos de uma das 
partes; é mister, em suma, que haja Interesses coletivos organizados, seja atra
vés de uma associação, seja por meio de expressa eleição dos mandatários"*391.

Rivero et Savatier comparam a convenção coletiva do trabalho com o con
trato individual de trabalho e com a regulamentação por autoridade pública*401

33) MAZZONI, "Relações Coletivas do Trabalho", trad. Antonio Lomarca, Edições Ur, Sflo Paulo. 1972, 
pôg. 135.

37) Idom, ibidem, pág. 135. SEGADAS VIANNA, op. clt, pág. 133, que se refere a essa 34* Conferência, 
om 1050 ~ o foi. contudo, cm 1951 -, dela menciona a "redação mais sucinta e mais preciso". 
CESARINO JR.. op. clt. pág. 547. náo a qualifica, limitando-so a reproduzi-la. MARTINS CATHARINO. 
op. clt., pág. 198. menciona a "definição amplíssima do BIT”, no “recenscamcnto sistemático das 
dofiniçòes" do GALLART FOLCH.
MAGANO, op. clt. págs. 153/155, náo elo dedica mençáo.

38) MAZZONI, op. clt, págs. 135/136.
39) Idem, Ibidem, pág. 130.
40) RIVERO et SAVATIER, op. clt, págs. 213/216. No tópico do contrato Individual de trabalho, anotam 

os Autores quo o objeto, na concopçáo contratual do século XIX, tem duplo efeito: a fixaçáo do regi- 
mo aplicável hs relações das partes - o que loca oo âmbito da convenção coletiva, conquanto ren- 
dosse melhor homenagem h ronlidado o lormo do convonçio coletiva do regulamentaçáo do traba
lho - e a relaçôo jurídica salarial - cuja funçúo subsisto integralmente no rol do contrato individual 
do trabalho. A distinção decorro, outros3lm, do olomonto coletivo: a) a convenção coletiva 6 sempre 
concluída por um grupo do trabalhadores, froqüontcmonto um sindicato, embora, do lado empresa
rial, possa figurar um único omprogador; b) a convenção coletiva produz, entre os signatários, os 
ofoltos ordinários de contrato na3 suas rolaçòos cololívos; todavia, "cette obligation o'ôtend, non 
seulement aux membres actuels du groupement, mais oncore à ses membres futurs: c'ost la collecti
vité des travailleurs et des employeurs, conluo non comme une ju9taposltion actuelle d’individus, 
mais comme une réalité permanente, subsistant par ollo-mèmme malgré le renouvellement incessant 
do ceux dont elle se compose, qui so trouve ongagôo"; c) a dtmenslonabilldade do Interesso coleti
vo ó extremam ente variável, podondo, até, so limitar a uma única empresa, ou, mesmo, doflnlr o regi
me do trabalho de um ramo de oconomia.
Quanto k  regulamentação por ato de autorldado pública, a similitude com a convenção coletiva do 
trabalho está na forma geraJ do ambas, naquilo quo omprostam conteúdo ao contrato de trabalho. As
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e preconizam definição: "la convention collective de travail est un accord par le
quel un groupement de travailleurs et un ou plusieurs employeurs fixent le régi
me de travail applicable dans les relations nées dos contrats de travail conclus 
entre les employeurs et les travailleurs intéressés"*411.

Referindo-se a que a definição do “convonlo colectivo" não ó uniforme 
em todas as legislações - inobstante o teor da Recomendação n. 91, das 34? 
Conferencia da OIT, nao mencionada polo Autor, contudo -, Mario L. Doveali, 
anota-lhe a característica essencial, de atingir uma categoria de pessoas, ainda 
náo individualizadas, no momento da estipulação, posto que possam, ainda, in
gressar ou sair da respectiva categoria profissional.

Servindo-se de fórmula análoga à de Rivero et Savatier o roforindo-se a 
uma proposta semelhante de Charles Vischer, Mario De La Cueva oferece defini
ção: "el contrato colectivo de trabajo se celebra por uno o varios patronos o 
una asociación patronal y un grupo o asociación de trabajadores, con objocto 
de fijar las condiciones de prestación do los servicios que deberán observar-se 
en la celebración de los contratos individuales do trabajo"*431.

Cesarino Jr. reputa "a melhor definição do contrato coletivo de trabalho” 
a do art. 1? da lei búlgara, de 1936: “o contrato colotivo de trabalho é uma con
venção entre representantes de sindicatos do trabalhadores, legalmente consti
tuidos, a patrões isolados ou representantes de seus respectivos sindicatos pro
fissionais, também legalmente constituídos, cujo objeto é fixar o conteúdo dos 
futuros contratos individuais (singulares ou coletivos) a serem ajustados entro 
operários e patrões”*441. Considera, outrossim, insatisfatória a definição do art. 
611, da CLT*451, além de “extremamente redundante, na referência ao caráter 
normativo o ao poder de representação dos sindicatos, que são imanentes ás 
próprias denominações, dado o sistema do nosso direito"*461.

Martins Catharino concebe definição unitária de convenção sindical norma
tiva, abrangendo a convenção colotiva do trabalho e o acordo coletivo: "é a pe
la qual uma ou mais associações sindicais, representativas de categoria(s) profis
sionais) estipulam com uma ou mais associações sindicais, representati-

diferenças, no entanto, são do très ordens: a) a lei ê imposta pelo poder, enquanto n convençáo é 
consentida; b) aquola 6, por definição, 'Tacte d‘une volonté unique"; ao reverso, esta decorre do 
acordo do vontades opostas; c) a autoridade da convenção será menor que o da lei, conquanto a 
nutoridado pública possa ostondor aquela sobre todos os membros do uma em prosa ou profissão, 
como "un vóritablo rbglomont h 1‘ógard des non-slgnataires”.

41) Idem, Ibidem, pág. 215. Criticam, contudo, a disposição do art. 31, "a’\ I, 1f, do Código do Trabalho, 
quo Inclui elementos dosnocoosárlos h compreensão o nogligoncla a anállso dos ofollos.

42) DEVEAU, op. dt, pág. 448.
43) MARIO OE LA CUEVA, op. ClL, pág. 501.
44) CESARINO JR.. op. dt, págs. 546/547.

SEGADAS VIANNA, op. clt, págs. 132/133, reporta-se a conceitos doutrinários, do DUIGUIT, do CO- 
TRIM NETO e do DORVAL LACEROA, à definição da OIT e à Recomendação n. 01, da 34? Conforòn* 
cia; não propõe, contudo, qualquer definição, conquanto, referlndo-so ao art. 611, da CLT, com a alte
ração Introduzida polo Docroto-lol n. 220, do 28.2.67, assovera-a como prerrogativa sindical, distin
ta dos acordos colotlvo9.
MAGANO, op. clt, pág, 154, doflno a convenção coletiva de trabalho: "ato jurídico solene emanado 
do podor social dos sindicatos ou de outros agrupamentos olmllaros, quo os hobllitam a criar, atra- 
vós do nogociação, direitos o obrigações recíprocas e normú3 quo, ombora hiorarquicamente inforlo- 
ros hlol, determinam condlçôos do trabalho, entre empregados o empregadores".

45) CLT, art. 611; "Convenção colotiva de trabalho è o acordo do caráter normativo, pelo qual dois ou 
mais sindicatos representativos dc categorias econômicas o profissionais ostipulam condições do 
trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, hs relações individuais de trabalho".

46} CESARINO JR., op. clt, pág, 547.
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vas de categoria(s) econômica(s), ou com uma ou mais empresas de correspon
dente categoria, criar normas aplicáveis às relações de trabalho, compreendi
das na represontação*47*. Em prol da sustentação de sua definição, ademais, 
empreendo tarefa de dissecar-lhe os fundamentos: convenção, determinada e 
inconfundível; instrumento, formal e solene; bifrontalidade sindical ou, apenas, 
frontalidade; direito objetivo, de origem autônoma, em cooperação com o Esta
do - aqui, refero à normatividade caracterizante; finalidade de regular as relações 
de trabalho, não somente de emprego, já existentes quando de sua celebração, 
ou que venham a ser constituídas enquanto viger!48).

As conceituaçóes de convenção coletiva de trabalho, ou contrato coleti
vo, não se erigem, basicamente, a alvo de críticas mais sérias e concretas, na
quilo em que revelam matizes comuns relativos aos sujeitos, objeto e efeitos. 
Ainda assim, quando tal definição venha agasalhada em le¡(49). A crítica de Cesa- 
rino Jr., todavia, se faz sentir nos conceitos que pecam pela redundância*50).

Reserva, ademais, Cesarino Jr. a definição formulada ao contrato coleti
vo de trabalho típico, "por ser relativo a um acordo intersindical"; em contrapo
sição, o contrato atípico, “o celebrado entre um sindicato operário e uma empre
sas não só no caso do não haver para a categoria desta um sindicato patronal 
previsto no enquadramento sindical (CU, art 921), mas mesmo quando haja"í5,). 
Sem se valer dessas denominações, perfilha a mesma esteira de Magano, para 
quem "o acordo coletivo prescinde da participação do sindicato patronal"*52); 
entretanto, "a autonomia do acordo coletivo de trabalho não significa a exclusão 
do sua convivência com a convonção coletiva"*53).

Posto que não haja diferença substancial, Martins Catharino, à luz do tex
to legal, sustenta que o acordo coletivo é uma espécio de convonção coletiva 
de trabalho: nesta, há bifrontalidade sindical, enquanto naquela, frontalidade sin
dical e unidade apropriada empresária, simples ou composta*541. Não parece, 
contudo, acertada tal posição, porquanto o texto legal altera substancialmente 
o pólo subjotivo do acordo coletivo de trabalho, que, ademais, só surtirá efeitos 
relativamente aos empregados, presentes ou futuros, da empresa ou empresas 
convenentes.

De outra parte, os acordos coletivos de trabalho preexistiam à lei, criados 
pelo costume, chegando, inclusive, a ser mais numerosos do que as conven-

47) MARTINS CATHARINO, op. clt, pág. 197.
48) Idom, Ibldem, págs. 197/198.
49) Vide notas ns. 44 e 45, supra.
50) Vide nota n. 48, supra.
51) CESARINO JR., op. clt. pág. 547.

OS 1°, Co art. 611, da CLT, com a modificação introduzida polo Decreto-lei n. 229, de 28.2.67, prevê 
o acordo coletivo do trabalho: "É facultado aos sindicatos representativos de categorias profissio
nais colobrar acordos coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômi
co, quo ostlpulem condições de trabalho, aplicávois no âmbito da empresa ou das empresas acor
dantes ba respectivas relações de trabalho”.

52) MAGANO, op. dL. pág. 38.
53) Idem, Ibidem, pág. 127. Considera, outrossim, Injusto sujeitar o empregador, que nâo podo furtar- 

so ao encargo da convenção coletiva, pactuada pelo sindicato, a novos encargos decorrentes de 
acordo coletivo. Entretanto, parece que se houver identidade de objeto, entre a convenção coletiva 
e o acordo coletivo, não será hipótese de nova sujeição, posto que aquela tenha maior abrangência. 
AJiás, adiante (pág. 129), o Autor coloca que "nâo se Justifica a proibição legal da celebração de acor
do cototivo, na vigência da convenção”.

54) MARTINS CATHARINO. Op. Clt. pág. 197.
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ções. Augusta Barbosa de Carvalho Ribeiro aponta-lhes o êxito*55*. Entretanto, 
a participação subjetiva da associação sindical 6 irrelevante, porquanto a lei as
segura (CLT, art. 617, § 1?) aos interessados prossegirom “dirotamente na nego
ciação coletiva até final". Daí se infere que os pólos subjetivos, no acordo coleti
vo, podem não coincidir, também, com a frontalidade sindical referida por Mar
tins Catharino*56*.

Finalmente, cabe menção a que (a) os acordos coletivos servem para pôr 
fim a dissídios coletivos e greves, sendo objeto do sentença homologatória(57), 
o (b) consubstanciam o “prévio acordo" para “a redução da jornada de traba
lho ou do número de dias do trabalho", da Lei n. 4.923, de 23.12.65, e posterio
res alterações158*.
4. Natureza Jurídica

Em tema de natureza jurídica*59* da convenção coletiva de trabalho - o 
"monstro” jurídico, com "corpo de contrato e alma de lei" segundo Carnelutti*60* 
resume Despax a divergência reinante, em síntese feliz: "sendo impossível, 

evidentemente, conseguir a unidade de pensamento em torno de uma instituição 
proteiformo com a convenção coletiva, alguns juristas afirmavam seu caráter 
contratual, osquocendo o aspecto regulamentar, enquanto outros, pelo contrá
rio, olhavam mais facilmente a predominância do sentido regulamentar, conside
rando sem importância sua origem contratual”*61*.

Mazzoni estabelece que "o problema de formação do contrato pressupõe 
esclarecida a questão preliminar da natureza jurídica do instituto”. E acrescen
ta que, “nos vários sistemas positivos, o instituto do contrato coletivo do traba
lho apresenta natureza diversa, não só no que diz respeito ao modo de formação 
do ato, como também no atinente ao seu conteúdo e à sua eficácia"*62*.

Quanto ás relações coletivas, salienta Mazzoni a distinção entre os siste
mas latino e anglo-saxão: no primeiro (civil law), o instituto do contrato coletivo, 
convention collective, assume o aspecto de contrato ou pacto normativo, naqui-

55) AUGUSTA BARBOSA DE CARVALHO RIBEIRO, ”0 Controlo Colotlvo do Thobolho o a Lol Brasileira”, 
Edições LTr, Sào Paulo, 1967: "No final do 1934, por exemplo, só no Distrito Foderal se haviam regis
trado 4.556 convenções coletivas, assinadas entro cmprogador o dois a cinco ompregados; 4SG, en
volvendo grupos de 6 a 10 cmprogados; 295, por grupos do 11 a 50; 15, envolvendo grupos de 51 
a 100; e 4, grupos demaJs do 100 cmprogados".
Entenda-se a referência a convonçôos colotivas como a acordos colotlvos, na conformidade da estru
tura legal.

50) Vldô nota n. 54, supra.
57) SEGADAS VIANA, op. clt, pág. 132. A alteração, todavia, através do oul/o dissídio, quando haja mo

dificação da relação ccntrovortlda, ndo dispensa a ação rooclsórla, sorosultarem presentes os re
quisitos logais (CPC, art. 485).

58) MARTINS CATHAR1NO, op. clt, pág. 230.
59) CESARINO JR., op. clt, pág. 548, nota n. 596, entendo "por natureza Jurídica de um instituto a sua 

colocação na categoria a qual, por sous caractoros, roaJmento portonco. E por Instituto o conjunto 
orgânico do normas quo regulam a atividade do um onto o da3 açòos que do mesmo decorrem, o 
'natureza' como conjunto dos caracteros, das propriodados quo definem um ser. uma coisa". 
MAGANO, op. clt, pág. 43, assonto quo: "Indagar pela natureza do algo é perguntar pela sua essên
cia, polo sou sor, por aquilo em quo consiste. Ê inserir, om seguida, o conceito encontrado, na or- 
dom Jurídica”.

60) CARNELUTTI, "Teoria dei Regolamento Colletivo", oág. 55.
61) DESPAX. "Conventions Collectives". Ed. DaJloz, Paris. 1966, pág. 55-
62) MAZZONI, op. clt, pág. 132.
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lo em quo, resultando do baso legal, esta Ihe precisa os pressupostos, as formas, 
o conteúdo o os efeitos - (cuida-se de dar atuação às normas legais através 
do instituto do contrato coletivo, que, assim, tem acentuado seu caráter normati
vo do contrato coletivo obrigatório ¡nderrogável) no segundo (common law), 
o instituto, como nogócio coletivo (collective agreement), pressupõe a autodisci
plina dos associados, registrando-se a regulação espontânea, por via contratual 
o constituindo "um ato privado de efeitos jurídicos", sem obrigatoriedade, assim, 
subsoqüonto à sua ostipulação(63).

Nessa osteira, Carnelutti distinguiu o contrato coletivo próprio do impró
prio: naquolo, contrato autenticamente coletivo, é o grupo de trabalhadores e o 
empresário, ou grupo patronal, que regulam as futuras relações; neste, simples 
contrato plurilateral, "são os indivíduos quo compõem a coletividade obreira, e 
o empresário ou as unidades que formam a coletividade de empregadores, que 
se obrigam, reciprocamente considerados, a regular de certa forma, as relações 
futuras"<64>.

Nos sistemas de regime sindical, especial, o contrato coletivo é normati
vo, inderrogável, obrigatório, ou porque os sindicatos, como pessoas jurídicas 
de direito público, representam toda a categoria profissional, ou porque os sin
dicatos representam a profissão no âmbito dos sócios1651.

Segundo Rivero et Savatier, a concepção da convenção coletiva - de natu
reza jurídica original e complexa -, como um contrato puro o simplos, não lhe 
permite estender sua autoridade além dos aderentes aos agrupamentos signatá
rios, nom explica, de forma satisfatória, a sua força obrigatório, conduzindo, an
tes, a soluções práticas de espírito individualista. Oa mesma forma, a análiso 
sob ótica regulamentar - (a convenção coletiva seria regulamento de caracterís
tica profissional) - menospreza traço relevante, de que a convenção coletiva 
não ó ato unilateral. Em realidade, vale-so ola, do modo variávol, dos olomontos 
contratual o regulamentar: (a) fundamentalmente de base contratual ó sua elabo
ração, posto que não há convenção coletiva que não decorra do acordo do von- 
tados, soquer suprível pela autoridade pública em sodo do livro consontimonto 
dos intorossados; (b) o elemento regulamentar aparoco, únicamente, nos efeitos 
da convonção - concede-se-lhe força obrigatória, quanto aos aderentes dos agru
pamentos, em faco da idéia do consontimonto implícito, e, quanto aos não ade
rentes, em virtudo do o Estado lhe conferir autoridade de regulamento. “A con
venção coletiva mistura, intimamente, a vontade privada e o comando de autori
dade, numa síntese quo lhe concede originalidade"*66*.

Martins Catharino adota posição do contratualidade-normativa. Os contra
tos normativos, regulamontaros ou contratos-tipos, inconfundíveis com o do ado- 
são, "não obrigam as partes a contratar, mas, se vierem a fazê-lo, ficam obriga
das a respeitar o contoúdo por olos rogulado". “Não há dúvida que, do corto 
modo o grau, a convonção sindical normativa tem semelhanças com o contrato 
normativo. Identidado, não”, posto quo surgo e tem eficácia, imediata ou modia- 
ta, generalizada ou não, em área coletiva delimitada profissional e territorialmen-to"f07).

Aduz, mais, Martins Catharino quo "a normatividade pode ser examinada 
segundo dois critérios: 1) como surge; 2) qual a sua extensão”. Quanto ao pri
meiro, a normatividado sê-lo-ã instantânea ou automática, quando a loi formal, 
a priori, a prevê e regula, soja do quo forma for, inclusive conferindo podor

03) Idem, Ibldem, pág. 133.
04) CARNELUTTI, op. elt. pág. 55.
65) MAZZONI, op. cIL, pág. 134.
66) RIVERO et SAVATIER. op. dt, pág». 238/239.
67) MARTINS CATHARINO, op. elt, pág. 202.
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normativo sindical". Quanto ao segundo, a extensão pode variar em função de 
elementos objetivos (dimensão sociológica e territorial) e subjetivos. "De qual- 
quor forma, o conteúdo normatizado da convenção sindical, elaborado de modo 
autónomo, revela que o Estado atual, admitindo e até impondo a negociação co
letiva, o livre Jogo das forças organizadas do trabalho e do capital, pratica par
cial abdicação ioglsferante, mas não chega ao ponto de renunciar a sua função normativa"'68*.

Para Santoro-Passarelli, a eficácia do contrato coletivo depende de que 
ou so crio uma organização do Direito Público, ou se institua uma especial de 
Direito Privado: "a disciplina profissional pública, tendo naturoza normativa, va
le para todos os pertencentes à categoria profissional, seja ditada diretamente 
pelos órgãos do Estado ou delegada aos sindicatos, investidos, assim, de um 
poder público normativo”. Manifesta clara tendência, outrossim ao asseverar 
que "o fim de manter a disciplina coletiva na sua genuína essência, reserva (...) 
tal disciplina à autonomia, ja não normativa, mas contratual, das associações re
gistradas da categoria. Estas defendendo seus interesses (esse á o ponto de 
fundamontal importância), pela maneira particular por que os defendem, são con
siderados capazos de defender, simultaneamente, o interesse de toda a catego
ria". Socorre-se, aqui, da regra de direito privado de representação legal, em 
cujo sentido "o contrato coletivo, com eficácia geral, considera-se expresso, pe
las categorias Interessadas, ainda que não seja formalmente imputável às mes
mas"!60).

Estas colocações de Santoro-Passarelli foram antevistas por Mario De La 
Cueva, quando so refere ao duplo aspecto da questão pertinente à natureza do 
contrato do trabalho!70*.

Efetivamento, é o fenômeno de a obrigatoriedade do contrato coletivo de 
trabalho so ostendor às pessoas físicas ou jurídicas integrantes do determinada 
categoria que inspirou os impulsos classificatórios - e, pois, tentativas de sua 
explicação -, levados a cabo pela doutrina: impunha-se, assim, equacionar o 
princípio Jurídico que gizava a eficácia uitra-convenentes do contrato coletivo 
de trabalho.

Comumonte, a doutrina perfilha linha de classificação das teorias sobre a 
natureza jurídica da convenção coletiva do trabalho que as reduz a três corren
tes: contratualista, normatlvlsta o mista17'). São contratualistas a teoria do

68) Idem, Ibldom, pág. 204.
69) SANTORO-PASSARELLI, "Noçõos do Direito do Trabalho", Irad. Mozart Víctor Russomano o Carlos 

Alberto 6. Chlarelli, Revista dos Tribunais Editora, São Paulo, 1873, págs. 26/28. Refere-se. ainda, 
aos princípios vigentes para os normas corporativas: a) Inserção automático das cláusulas do con
trato coletivo no individual, nSo só posterior, mas também preexistente, salvo as cláusulas mais be
néficas ao empregado; b) oflcácla do rogulamento coletivo depois de atingir o tormo o oté a renova
ção, mantendo-se, pois, discipllnoçáo unitária; c) revisão anloclpada em faco do mudança no esta
do de fato.

70) MARIO DE LA CUEVA, op. cIL, pág. 512.
71) MAGANO, op. clt, pág, 44. Idem CESARINO JR., op. Clt, pág. 549.

CESARINO JR (pág. 548, nota n. 587) sistematiza a classificação do GALLART FOLCH: civilista- (too- 
rias do mandato, da gestão do nogócios, da ostlpulaçáo om favor do terceiro, do contrato Inordi

nado, da personalidado moral fictícia) - ecléticas ou da transição - (toorlas do pacto social, da soli
dariedade necessária, da roprosonlaçáo legal e do uso e costumo Industrial) - o Jurídl co-soclals - 
(teorias da lei delegada, sindicalista Integral o do ordenamento corporativo).
SEGADAS VIANNA, op. clb, pág. 138, fala cm teorias civilistas ou puramente contratual, do transição 
ou misto, a institucional.
MARTINS CATHARINO, op. clt, págs. 205/220, os classifica om quatro grupos: 1?) toorlas Individua
listas, compreendendo as da personalidado ficticio ou Ideal (a do mandato, a do gestão do nogócios, 
a da estlputaçáo em favor de terceiro o a do contrato Inominado), do negativo do personalidade Jurí
dica e da personalidade real; 25) teorias Intormodlárlas, de transição, ecléticas; 35) toorlas |urídÍco- 
soclais, objetivas, publicistas; 45) teoria pura do direito ou monismo normativo.

61



mandato, da gestão do negócios e de estipulação em favor de terceiro, mencio- 
nando-se. ainda, a da personalidade moral ficticia, de Nast, do contrato ¡nomina
do (misto de mandato e estipulação em favor de terceiro), do Deslandres, e da 
solidariedade necessária, do Rouast. São normativistas a teoria da Instituição 
corporativa e do pacto social, referindo-se, também, à da representação legal 
e à do uso e costume industrial. Finalmente, são mistas a teoria de Carnelutti, 
seguida, entre outros por Ascarelli, Pergolesi, etc.

Teoria do mandato - Consoante literal expressão do art. 1.288, do Códi
go Civil, “dispositivo do cunho doutrinário"!72!, opcra-se o mandato, quando al
guém recebe de outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou adminis
trar interesses. “O que caracteriza, portanto, o mandato ó a idéia de representa
ção, suprema, básica, fundamental, não figurando em outros contratos"*73!.

No dizer do Segadas Vianna, não existe concordância mosmo entre seus 
seguidores*74!; pafa Bcrgoron, "o sindicato ao estipular um contrato colotivo re
presenta seus membros, em virtude de um mandato resultante da adesão des
ses membros aos estatutos do sindicato", enquanto para Huborto-Valleroux, o 
mandato é conferido ao sindicato pela lei, a qual Ihe permito defondor os interes
ses profissionais, estipular om nomo dos operários e reprosontá-los no contra
to"*75*. “O sindicato seria mandatário, agindo com poderos rocobidos do traba
lhadores, mandantes, para, om nome destos, celebrar a convenção. Cada um 
dos trabalhadoros, oxprossa ou tácitamente, ao ingressar como associado do 
sindicato estaria constituindo a oste como seu representante, polo nogócio jurí
dico do mandato, apontado por Jean Cruet como típico da legislação fascista", 
segundo Martins Catharino*78!.

Inúmeras - o sólidas - críticos foram desferidas contra essa teoria. Maga
no, partindo da premissa do que, celebrada a convenção coletiva, ela so aplica 
a todos os mombros da catogoria profissional, acentua que não so podo cogitar 
de contrato, som manifostação do vontado*77*, máxime quando seus efeitos inci
dirão sobro membros da catogoria que não outorgaram mandato expresso, ou 
so recusaram a fazê-lo, voncidos om assombléia - o o mandato "ó contrato em 
quo prodomina soboranamonto a mútua confiança dos contratantes"*78!. Se-

72) WASHINGTON DE SARROS MONTEIRO. "Curso de Direito Civil - Oireilo das Obrigações". 2? parlo. 
Saraiva, Sáo Paulo, 1887, pág. 255.

73) Idem, ibldem, pág. 256.
74) SEGADAS VIANNA. op. dt, pág. 136.
75) Apud CESARINO JR., op. clt, pág. 549. De qualquer forma, vinga a observação de EGON FELIX 

GOTTSCHALK, de que "a ¡déla de mandato encontra uma exprossão viva nas deliberações das as
sem bléias gerais do sindicato, que autorizam a celebração do contrato coletivo...” (Apud MAGANO, 
op. dt, pág. 47).

76) MARTINS CATHARINO, op. dt, pág. 206.
CESARINO JR, op. dt. pág. 530, esclarece que este sistema do representação legal, embora incom
pletamente, foi seguido pelo direito brasileiro, cuja Constituição de 1937 "dava ao sindicato, que 6 
o representante legal da categoria de produção para que foi constituído, a atribuição de estipular 
contratos coletivos de trabalho obrigatórios para todos os seus associados".
MAGANO, op. clt, pág. 48, todavia, insurge-se contra essa representação legal, naquilo em que o 
sindicato não desempenha sempre o papel de intermediário obrigatório, na regulamentação de con
dições do trabalho. E sentencia: "o artigo 513 da CIT. ao referir-se h representação legal do sindica
to. não abarca a hipótese de mandato legal”.

77) MAGANO, op. dt, pág. 47.
78) WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, op. dt, pág. 257.

MARTINS CATHARINO. op. cit, pág. 206. arremata: "os associados vencidos, quanto à realização 
da convenção, não podem ser considerados mandantes, nem os quo nem associados são; inconce
bível so tenha como mandantes pessoas indeterminadas e futuras; 03 'mandantes' que se desligas
sem do sindicato ficariam liberados das obrigações por ele assumidas pelo 'mandatário*, bem como 
perderíam os direitos por este obtidos".
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gadas Vianna, apoiado em Dorval Lacerda, sustenta a precaridade desta teo
ria e a enfatiza com lastro em Orlando Gomes: a) "concluído o objeto do manda
to nenhuma ligação de direito existe entre os mandatários, mas apenas entre 
os mandantes, enquanto que, concluída a convocação) coletiva - (grifos meus; 
certamente, convenção-, os seus efeitos atingem sempro os sindicatos celebra
dos (mandatários) e os respectivos associados (mandantes)"(79>; b) para apla
car a concepção de que o sindicato representa apenas os interesses individuais 
dos associados - e, assim, não enfeixava meios de ação om juízo ou fora dele, 
para fazer cumprir a convenção coletiva ("nul se plaite par procureur") -, evo
luiu a doutrina para reconhecer-lhe representação dos Interesses gerais da pro
fissão e, nessa qualidade, procurar em juízo, com apelo em mandato Irrevogável, 
conferido no interesse de terceiros*80*.

Teoria da gestão de negócios - "Gestão de negócios ó a atuação desen
volvida por uma pessoa que, espontaneamente e sem mandato, trata de negó
cio de outrem"*8'*. Suas características são: a) não se achar o gestor do nogó- 
cios oficialmente autorizado a tratar do negócio, nem ter obrigação do fazê-lo; 
b) ser alheio ao negócio; c) agir segundo o interosse o a vontade prosumida 
do dono do negócio; d) estar motivado pela necessidade ou utilidade*82*.

Esta teoria pressupõe que “o sindicato, ao celebrar convenção coletiva 
de trabaJho, embora sem mandato, atua segundo o interesso dos trabalhadores"*83!.

Críticas vieram irrespondíveis. Mario De La Cuova extornou preocupação, 
posto que essa teoria destruía totalmente a força do contrato coletivo do traba
lho, máxime porque a obrigação de sua observância coincidia com a celebração 
do contrato individual de trabalho*84*. Magano convence sobro a inacoitabilida- 
de da teoria: a) a lei dispõe que os sindicatos poderão celebrar convenção cole
tiva de trabalho, por deliberação de assembléia geral, sendo, ademais, obriga
ção sua concluí-la; b) o sindicato á titular dos interesses da categoria; não co
mo soma dos interesses de cada membro da categoria, mas como síntese abs
trata e típica; c) a convenção podo até ser contrária aos interesses do indivíduos 
do grupo; d) há, contudo, identificação da utilidade da convenção coletiva para 
os membros da categoria*85*.

Teoria da estipulaçSo em favor de terceiro - Consoante Washington de 
Barros Monteiro, sob lição do Clóvis, "há estipulaçáo om favor de terceiro, quan
do uma pessoa convenciona com outra certa vantagem em benefício de tercei
ro, que não toma parte no contrato"*88*.

"O sindicato operário (estipulante) forma com um ou mais empregadores 
(prometedores ou promitontos) as condições do um acordo coletivo contendo

79) SEGADAS VIANNA. op. elt, pág. 136. MAGANO. op. dl, pág. 49. oduz quo, paia assegurar a obser- 
vãncia das cl&usuals convencionadas, pode deflagar greve e assumir obrigações "per se”.

80) SEGADAS VIANNA, op. dL, págs. 136/137, quo, entretanto “ sob Uçôo de ORLANDO GOMES ", náo 
reconhece ajustar-se esse oxpcdiento "a situações típicas do ordonamento do trabalho na empre
sa, resultantes da libcrdado sindical da derrogaçAo da convcnçAo coletiva por indicações mais favo
rável ao trabalhador".

81) WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, op. dt. pág. 298.
82) Idern. Ibldem, págs. 298/299; CLÓVIS, "Código Civil Comeniado", Francisco Alves. São Paulo, 1952. 

pág. 83 (vol. V).
83) MAGANO. op. dt. pág. 50.
84) MARIO OE LA CUEVA. op. dt. pág. 544.
85) MAGANO. op. elt. pág. SI. No mesma linha, MARTINS CATHARINO, op. dt. pág. 207. Idom SEGA

DAS VIANNA. op. dt, pág. 137.
86) WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, op. dt. pág. 5a
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cláusulas em favor do 'terceiros*, os sindicalizados ou membros da categoria 
(beneficiários)"!87). Há, aí, um quaso-contrato.

Logo surgiram robustas críticas: a) a figura da estipulação cria direitos 
em favor de terceiro, mas não obrigações, ao passo que a convenção coletiva 
de trabalho cria uns e outras *88*; b) recusável a estipulação, as cláusulas do 
contrato coletivo de trabalho se estendem aos trabalhadores, que não gozam 
da faculdade de recusá-las*89*; c) o trabalhador não pode ser considerado como 
terceiro, já que os interesses abstratos da categoria profissional justificam a exis
tência do sindicato*90*; d) como a celebração do contrato individual de trabalho, 
que rendería eficácia à convenção coletiva, dopondo do empregador, “daí resul
ta que se estaria diante de estipulação em favor de terceiro, dependente tanto 
do estipulante como do promitente, o que é incompatível com a natureza do ins
tituto"*5’*.

Teoria da personalidade moral fictícia - Engenhoso, porém ultrapassada, 
já que “não é possível negar-se a personalidade jurídica do sindicato, como fez 
Nast"*92*. Confere "ao sindicato uma existência fictícia, para, propositadamon- 
te, confundi-lo, identificá-lo, com os seus associados, do forma que celebrando 
ele a convenção coletiva, seriam estes quem, na verdade, tê-lo-iam pactuado"*93*.

Inobstante se tenha desenvolvido sobre base, o quanto possívol, do direi
to coletivo, sua estrutura é tênue e não resiste às críticas. Dela Martins Cathari- 
no diz conduzir à "contratualidade em série, servindo o sindicato do biombo, 
quando, na verdade, ele é porte na convenção e age em defesa dos interesses 
da profissão. Em suma, pode-se dizer que a teoria de Nast defendo um plurindi- 
vidualismo real, negativo da própria essência coletiva-normativa do instituto”*94*. 
Mario De La Cueva, registrando que “o contrato coletivo de trabalho não tem 
uma natureza especial”*95*, proclama vício de morte desta teoria, consistente 
em que "nada impedia sua destruição, porque cada trabalhador o empresário 
podem chegar a um acordo distinto"*98*. Segadas Vianna completa o círculo, 
dizendo que "nem o sindicato é pessoa fictícia, nem os seus interesses se con
fundem com os dos respectivos associados. Os destes são individuais, os do 
sindicato são coletivos e representam uma média geral muitas vezes bem dife
rente dos anseios de cada trabalhador"*97*.

Teoria do contrato inomlnado - Mistura de mandato e estipulação em favor 
de terceiro, encerrava que o omprosário se obrigava e não ajustar com terceiros 
cláusulas contrárias às convencionadas anteriormente com um grupo do operá
rios ou com a organização que os ropresenta.

87) CESARINO JR. op. clt, pág. 55: SEGADAS VIANNA, op clt, pág. 137: MAGANO, op. Clt, pág. 52; 
MARTINS CATHARINO. op. clt. pág. 207; MARIO OE LA CUEVA, op. clt, pág. 516.

88) MAGANO, op. clt, pág. 52; MARTINS CATHARINO. Op. dt. pág. 207; MARIO DE LA CUEVA, op. clt, 
pág. 517.

89) MAGANO, op. clt. pág. 53; MARTINS CATHARINO. Op. dt. pág. 207; MARIO DE LA CUEVA. Op. dt, 
pág. 517.

00) MAGANO, op. dt, pág. 53; MARTINS CATHARINO, op. dt, pág. 207; MARIO OE LA CUEVA. Op. dt. 
pág. 517.

91) MAGANO, op. Clt. pág. 53
92) MARTINS CATHARINO. op. dt. pág. 208. que denomina essa teoria de negação da personalidade 

lurldica do sindicato.
MAGANO, op. clt, o CESARINO JR, op. clt. não cuidam desta teoria.

93) SEGADAS VIANNA op dt. pág. 138.
94) MARTINS CATHARINO, op dt, pág. 208.
95) MARIO DE LA CUEVA. op clt. pág. 517.
96) Idem, ibldem, pág. 518.
97) SEGADAS VIANNA op dt, pág. 138.
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Sobre ser nominado - (contrato coletivo de trabalho) as críticas anterio
res, no tópico do mandato o da estipulação, domonstram-lhe a inadequação, 
Martins Catharino enfatiza o reconhecimento do a convenção coletiva atingir ter
ceiros futuros e diretamente, em função de efeito normativo. E arremata com a 
possibilidade de derrogação pelos próprios trabalhadores, mediante renúncia, 
se na colobrnção do contrato de trabalho não oxigirem do emprogador a unilate
ral obrigação do fazer*98*.

Teoria da solidariedade necessária - Vinculada ao princípio da solidarieda
de, consagra o da subordinação da vontade do indivíduo à da maioria, impreg
nada do contratualismo impuro, o quo Iho vato a expressão de dualismo da con
venção coletiva: a parto roguiamontar da convenção não está submetida ás mes- 
mas rogras quo a parto criadora do obrigações*99*. Assovora-a Segadas Vianna 
"contraditória em seus fundamentos, visto como, em direito sindical náo existo, 
necessariamente, uma subordinação do interesses individuais a interesse coleti
vo, sonão tal subordinação a interesse do ordem coletiva quo não se confundem 
com interesses da maioria"*100*. Martins Catharino critica-lhe a comparação im
perfeita com a concordata comercial, resultante de uma solidariedade necessá
ria, "porque a solidariedade dos credores na concordata é passageira o inspira
do nos interesses particulares de cada um, circunstancialmente coincidontos"*'01*.

Teoria da instituição corporativa - Busca explicar "a eficácia uttra-contra- 
entes do contrato colotivo que é o ponto nevrálgico da questão, polo carátor ins
titucional do sindicato, ao qual se une uma certa soberania, que faz com que o 
contrato coletivo seja uma lei profissional oferecida à adesão dos operários ad
mitidos ao trabalho’’*102*.

"Se o sindicato pode ser considorado 'instituição-grupo', univereltas por- 
sonarum, união de pessoas naturais sob o impulso de uma idéia a ser posta om 
execução, não há dúvida que a c.s.n. não pode ser como tal considerada. Por 
outro lado, como as normas convencionais não são internas de uma instituição, 
o sim produção da ação e vontade de duas, pelo menos (dois sindicatos, ou mais; 
um sindicato e uma empresa, ou mais) do órgãos e podoros do instituiçõos di
versas, a c.s.n. serio uma 'instituiçáo-rogra', com efeitos externos, e também 
de uma ‘Instltulçâo-colsa’, unlversitas rerum*'03*.

Mario De La Cueva reproduz a definição de Haurion: "una institución cor
porativa os una organización social objetiva, en Ia que se ha realizado el más 
alto estado do derecho, esto os. quo posso Ia soberania dei poder, la organiza
ción constitucional del podor y Ia autonomia jurídica". E aduz-lhe precaução de 
inteligência: a) a soberania de poder significa que os órgãos da instituição po
dem usar o poder nocessáiio para a realização do fim da instituição: não podor 
ilimitado o absoluto, mas autonomia para consecução do sou fim; b) a orga-

98) MARTINS CATHARINO, op. clt. pigs. 207/208.
99) MARTINS CATHARINO. op. elt. pig 210 SEGADAS VIANNA, op. dt. póg. 138. CESAR1NO JR. op. clt. 

pág. 351. apenas a refere.
100) SEGADAS VIANNA. op. Clt. pig. ’38.
101) MARTINS CATHARINO, op. clt, pig. 210.
102) CESARINO JR. op. clt. pigs. 551/552

MAQANO. Op. clt. pág. 55. elenco as peculiaridades da corrente normatlvlsto: a) caràler geral o 
abstraio do suas cláusulas; b) origem hetetònoma e nâo autônoma; c) eleito Inderrogável do doter- 
mlnar o conteúdo de futuras relações individuais de trabalho; d) fato de obrigar todos os membros 
dos catogorlas representadas pelos sindicatos eonvenentes.

103) MARTINS CATHARINO, op. elt. pâg. 218
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nização constitucional de poder é necessário, porque, se faltasse, tenderla a 
uma relação do domínio, comprometida a Idéla visada pela organização social; 
c) a instituição corporativa supõe certa autonomia jurídica, na medida de dicção 
de normas de regência interna e externa*1041.

Teoría do pacto social - "Entre trabalhadoros e empregadores não há con
trato, mas coincidência do interesses o por Isto o acordo sobre condiçôos do 
trabalho é um 'ato complexo', da mesma natureza que a fundação de uma asso
ciação, sendo, portanto, uma 'convonção-loi', um 'ato-rogra', uma 'lei profissio
nal', disciplinando de maneira objetiva o pormanente as relações profissionais 
entre duas ou mais categorias"*1001.

Martins Catharino desincumbo-se do osmiuçar esta categoria. O ato jurídi
co, quanto ao objeto o efeito, divido-so em ato-regra, ato-condição e ato subjeti
vo. "A c.s.n. é 'ato-regra', tondo por objeto o ofoito criar situação jurídica, Impes
soal e objetiva. Ato, portanto, normativo, pluramonte objetivo, com a lei, o regula- 
monto, a sontonça coletivo o o ostatuto do associação". Ato-condição: "um ato 
funcionando como condição do aplicabilidade a determinado indivíduo de uma 
situação legal preexistente". 'Ato subjetivo' é o contrato. Cria uma situação jurí
dica particular para as pessoas que nele intervém". Quanto ao concurso do von
tades, no aspecto formal, o ato jurídico divido-se em unilateral e plurilateral e 
este em ato coletivo, ato-união o contrato. "No 'ato coletivo' há unidade de obje
to o do fins; no 'ato-união', de objeto, apenas; no 'contrato', diversidade do obje
to e de fins". E finaliza: "o sindicato nasco do um 'ato coletivo' o a c.s.n., 'ato- 
regra', de um 'ato-união', como a convenção internacional o o tratado"*1061.

A essa construção torórica, Martins Catharino rovola-lho aspecto a desco
berto: "as convencionais, principalmente so sindicatos, também celebram 'ato 
subjetivo’, ficam em situação subjotiva"*1071.

Teoria da representação legal - Ubicada por Cesarino Jr. junto ã teoria 
do mandato*1081, embora classificada na corronto eclética ou de transição*1001, 
Inspirou-se na lei italiana quo concedia ao sindicato, como representante legal 
da categoria do produção, a atribuição do ostipular contratos coletivos de traba
lho obrigatórios para todos os sous associados*1101. Conquanto não seja civil
mente incapaz, o empregado o ó economicamente, de contratar em pé de igual
dade com o empregador devido à sua hipossuficiência.

104) MARIO DE LA CUEVA. op. elt. pág. 56S.
105) SEGADAS VIANNA. op. ClL, pág. 139. tcce critica em ordem de nào poder ser aceita a teoria da ins

tituição corporativa *'nos regimes democráticos, porque, neta, a vontade preponderante è a que é 
imposta pelo interesse do Estado e nâo da vontade dos integrantes dos sindicatos participantes". 
Tal crítica, entretanto, destoa da apresentação técnico-juridica da matéria, parecendo mais dirigir- 
se a outra posição teórica.

105) CESARINO JR.. op. dt. pág. 551. SEGAOAS VIANNA. op. dt. pág. 138, diz: "0 essa teoria exUocon- 
t/alual porque, segundo ela. o indivíduo que ingressa no sindicato celebra um pacto sociaJ, em vir
tude do qual assume a obrigação de aceitar as decisòos da maioria dos associados naquilo que 
disser respeito ao exercício profissional. Logo, a convenção coletiva lhes ó aplicável, em virtude 
do pacto quo realizou com a coletividade sindical".

106) MARTINS CATHARINO. op. dt. págs. 214/215.
107) Idem, ibidem, pág. 215. SEGADAS VIANNA, op. dt, pág. 135. limita-se a renovar a indagação de 

FOLCH: ‘ Tem o ato de ingresso numa assodaçáo proÁssIonoJ o valor de uma renúncia á autonomia 
da vontado? E quo tivesse, pode o Estado permitir quo renúncias d© tão grande importância so pro
movam no quadro do direito contratual privado, no qual a lei suprema ó a vontade dos contratantes?"

108) Vide nota n. 76, supro.
109) Vide nota n. 71, supra.
110) CESARINO JR.. op. dt. pág 550: "a representação legal dos sindicalizados nào seria grande novi

dade em direito".
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Magano insurgiu-se contra essa representação legal,,u). E Martins Catha- 
rino sontoncia que "a 'representação legal' é muito menos uma teoria do que 
consequência do lei expressa. No caso do Brasil, um mandamento constitucio- 
nal"("2).

Teorias mistas - Carneiutti considera a convenção colotiva de trabalho um 
contrato híbrido, com "corpo de contrato e alma do Ioi"(”3); Semo nela vê um 
“nogócio jurídico contratual, mas radicado no fecundo o multiforme terreno do 
dlroito público" o Gracco D'Agostino nela admite das partes: "uma contondo 
as obrigações que as associações legalmente reconhecidas assumem reciproca- 
monto (atto negoziale); o outra que contém verdadeiras normas jurídicas (atto 
normativo)". "O contrato colotivo de trabalho, embora entrando, sob um corto 
aspocto, no campo do direito público, tem, entretanto, a estrutura intrínseca de 
um regulamento contratual, proordenado à disciplina das relações do trabalho"(,’4,.

O porfril dessas teorias denota o quão controvertida ó a matéria da natureza 
Jurídica da convenção coletiva de trabalho, já referida a posição do Catharino*"5*.

Cosarino Jr. confossa-se partidário da tese contratual, que "afirma ser o con
trato colotivo um contrato do direito público (para nós do Diroito Social), cuja 
oficácia om relação a indivíduos diversos dos quo o estipularam, so explica po
la rolação de representação legal dos membros da categoria por parte das asso
ciações profissionais"!"6) _ "não se contesta a existência do contrato de direi
to público", ademais do que desapareceu "a distinção romanística entre conven
ção e contrato Sob lição de Corso, aponta os efeitos contratuais da conven
ção colotiva: "a) as rogras de interpretação do contrato colotivo, que são as 
dos contratos o não as das leis; b) a inadmissibilidado da aplicação analógica; 
c) a inaprociabilidado (Inconsurabilità) do contrato colotivo pola Corte de Cassa- 
çáo"<"8>.

Assovora-o Martins Catharino(1,9) que Magano odota concopçào mista. E, ofo- 
tivamonto, di-lo Magano quo “a convenção colotiva não podo roduzir-se a qual- 
quor dos esquemas rospoctivos", de verdade do ambos os lado3, contratualls- 
tae normativista, roconhecendo-so-lho posição original nos quadros do Direito(,20).

Segadas Vianna propondo para a teoria da lei delegada, a qual "encontra 
apoio na realidade jurídica contemporânea em que o Estado diVide sua ação, 
sua responsabilidade e seus poderes com outras instituições. A convenção cole
tiva é, na verdade, uma regra de direito geral, abstrata, que elege um número in
definido de situações jurídicas semelhantes e interessa a todas as pessoas que 
se acharem na situação de fato que ela prevê”. Recusa, outrossim, ao contrato 
coletivo a categoria de contrato, porque não cria, uma vez celebrado, situações 
jurídicas individuais; a não ser o argumento “da falta de expressa homologação

111) Vide nota n. 76. supra.
112) MARTINS CATHARINO. op. elt. pág. 212.
113) Vido nota n. 60. supra
114) CESARINO JR.. Op. elt. pág. 552.
115) Vido notas ns. 67 e 68. supra.
116) CESARINO JR.. op elt. pág. 552.
117) Idem, ibidem, pág. 553. Vido notan. 28. supra
118) Idem, ibidem, pág. 554. MAGANO, op dt, pág. 45, apenas náo menciona a inapreciabilidade.
119) MARTINS CATHARINO. op elt. pág. 223
120) MAGANO, op dt, pág. 59.
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polo Estado", nenhum outro se lhe opõe de peso contrário. "Há caso, uma dele
gação dada atravós da lol maior, concodondo ao sindicato a prerrogativa do lo- 
gislar, em âmbito menor, sobro as relaçõos contratuais de sua classe, como ver- 
dadoira lei do grupo". Enfim, "uma vordadoira funçáo legislativa é, assim, oxor- 
cida por órgãos não estatais"',2t*.

Ajusta-so, com efeito, h realidade jurídico-positiva vigente a sustentação 
de merecer a convenção coletiva do trabalho posição deveras original, conquan
to Mario Do La Cuova lhe tenha negado natureza especial'1221. E essa originali
dade, com profundo caráter do especialidade, não a podería confinar em termos, 
oxclusivos o definitivos, do corronto contratualista, ou normativista, ou mista - 
(tomada, aqui, como o mistura mais ou monos homogônoa o consistente das 
corrontos contratualista o normativista) -, ou do transição - (aqui, omprogada 
na sua primitiva concepção do passagem da corronto contratualista para a nor
mativista, não so oxcluindo, no entanto, o fluxo contrário o recíproco). Ainda quo 
fiquo ubicada em uma dessas correntos, não resultará pura e estanquomente 
conformada e confrontada em face do conjunto do circunstância quo "acabou 
por condicionar o diroito do trabalho moderno, invostindo contra a sua funçáo 
clássica de tutela componsatória"1’231. E, "nesse particular, são importantos os 
Pactos de Concertação Social, deodo quo ptossuponham a impossibilidado do 
suporar a situação oxistonto pelos mecanismos de governo disponíveis o corros- 
podam a um ontondimonto, coalizão ou parlamontaçáo quo resulta na mobiliza
ção de inteligências e esforços"'1241. Preferível, contudo - o om face dessos mos- 
mos motivos -, quo so cristalize e corporfique a convonção coletiva do trabalho 
em sede própria, do cunho original o especial, om respeito à sua grande destina- 
ção histórica.
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A EFICÁCIA DAS CONVENÇÕES, ACORDOS COLETIVOS 
E DAS SENTENÇAS NORMATIVAS, EM FACE DOS 
PLANOS ECONÔMICOS DO GOVERNO FEDERAL

José Antonlo Pancottl

A propósito das sucessivas e profundas alterações da política salarial im
postas pelo Governo Federal, a partir do foveroiro do 1986, surgem situaçõos ju
rídicas que exigem reflexões, do aplicador do direito, porquanto os diplomas lo
gáis que implementam “planos, pacotes econômicos" vêm sompro acompanha
dos de congelamento de preços e salários logo em seguida de descongelamon- 
tos, colhendo sempre em plena vigência normas coletivas (acordos, convenções 
colotivas e sentenças normativas), envolvendo as mais divorsas categorias profis
sionais e econômicas.

E evidente que as normas coletivas, em matória do reajusto salarial, são 
limitadas e se submetem a parâmetros de normas do ordom pública, do acordo 
com as leis de política salarial em vigor na época em quo são oditadas.

A questão quo se coloca é quanto a eficácia das cláusulas de roajustos 
salariais, estatuídas em função de determinada política salarial o no curso do vi
gência das normas coletivas, altera-so a política salarial.

A nova lei salarial “revoga” a cláusula?
Não se podo protondor responder a esta questão sem perquirir da nature

za jurídica dos acordos, convenções colotivas o sontenças normativas.
DOS ACORDOS E DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO
Estas espócios do normas colotivas, do acordo com a melhor doutrina, 

são institutos híbridos1'1, idontificando-so com os contratos, polo seu modo do 
formação; assemolhando-so à norma Jurídica, polo sou conteúdo*21.

É inegável, contudo, quo promanom do acordo do vontade dos convenon- 
tos, ao ostabolocorom proviamonto o contoúdo dos contratos individuais do tra
balho que celebrarão, om certo período do tompo, no âmbito das categorias en
volvidas.

Interferem na formação da vontado do cada parto, no decorrer das nogo- 
ciaçõos, circunstâncias fáticas do naturoza econômica o sociais quo afetam diro- 
ta ou indirotamento os sous rospoctivos intorossos normalmonto presontos ou 
subjacontes nas propostas o contrapropostas veiculadas pelos protagonistas 
dos nogociações. A par disso, em vordadoira limitação b autonomia da vontado 
dos contratantes, om matória do reajusto salarial, há quo so respeitar normas

(•) Joai Antonlo Pancottl é Juiz Prcjidcnte da JCJ do Votuporango.
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de ordem pública que estabelecem um conteúdo mínimo de proteção ao obrei
ro e um limite máximo do preservação dos interesses superiores da coletivida
de. Não se permite, aí que transijam validamente as partes.

A autonomia da vontade que se traduz na liberdade das partes é exerci
da na faixa do tolerância reservado pelo legislador, permitindo que se estabele
ça validamente "piso salarial" o as bases de reajustes salariais, além de condi
ções de trabalho a serom observadas na vigência da norma coletiva Eis aí a pre
sença do dois princípios fundamontois do regimo contratual: autonomia da von
tade e consenso.

Celebrado o acordo ou a convenção, com observância dos pressupostos 
e requisitos essenciais h sua validade, têm os mesmos força de lei entro as par
tes, - "iex inter partes” -, vinculando-as na observância do pactuado - "pacta 
sunt servanda” -. O primeiro impede a alteração e o segundo obriga ao cumpri
mento do pactuado, consubstanciando o "princípio da força obrigatória*3*.

No Direito Civil o "princípio da força obrigatória" é abrandado, pela “teo
ria da Imprevisão" e nos "contratos de duração ou execução deferida"14*, pela 
presunção do trazerem implícitos a cláusula "rebus sic stantibus".

A convenção coletiva o os acordos coletivos de trabalho são pactos níti
dos de "contratos de duração" do que nos fala Orlando Gomes, porquanto as 
obrigações assumidas são de prestações sucessivas. Admitem, portanto, altera
ções para se adequarem a uma nova realidade, em função de radical modifica
ção do estado de fato e de direito náo previsto e impossível de se prever pelas 
partes, no momento do sua celobração. Isto sob pena de tornar o pactuado ex
cessivamente oneroso para uma das partes, a ponto de não suportá-la.

É esta e não outra a razão do o artigo 615 da CLT, contemplar a possibili
dade, dentre outras coisas, de revisão do acordo ou convenção coletiva de trabalho.

O que vem ocorrendo ó que múltiplos fatores - velocidade do alterações 
da polícia salarial, ceticismo com que se encara os planos e programas oficiais, 
ou por puro comodismo — náo se procedem os necossárias revisões destes con
vênios, deixando-os permanecerem intactos, supondo ser possível a discussão 
do tema em ação de cumprimento, ou dissídio Individual. Isto porque, superada 
pela jurisprudência a discussão do cabimento do ação de cumprimento, em rela
ção ha convenções coletivas de trabalho.

Sem a Indispensável revisão destes convênios (via negociação, ou negan
do-se uma das partes, por dissídio coletivo) as cláusulas, sejam de que nature
za for, permanecem Intactas e inalteradas, pelo "princípio da força obrigatória", 
dada a natureza contratual.

Inadmissível a discussão em ação de cumprimento porque não é dado ao 
Juízo de primeiro grau atuar em substituição á vontade das partes, relativamen
te ao conteúdo de cláusulas normativas, o que só se admite em sede própria, 
qual seja em Dissídio Coletivo de natureza econômica.

Dlr-se-á que os argumentos acima enfatizam o aspecto contratual dos ins
titutos, esquecendo-so do seu caráter normativo. A normatividado decorre de 
constituírem-se de comandos gerais, abstratos o impessoais, com força obriga
tória, no seio das catogorias onvolvidas. Isto om nada afeta a natureza do direi
to privado que são.
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A normatividade é elemento acessório, quando se examina a convenção 
ou acordo coletivo no momonto do sua aplicação, ante o poder majestático da 
vontado das partos, neles consubstanciada quo são a sua essência.

Com efeito, o essencial ó a vontade consignada, tanto que o Estado se li
mita a roconhocó-la a nívol Constitucional (art. 7?, inciso XXVI, CF/88), em pro
fundo respeito a autonomia da vontado.

DAS SENTENÇAS NORMATIVAS
Assim se denominam as docisóos proferidas pelos Tribunais Regionais o 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, om dissídios coletivos do natureza econômi
ca, a quo nos preocupamos, sojam julgando ou homologando acordos, como 
corolário do Poder Normativo.

A sua natureza é do sontonça constltutiva-substitutiva, conforme a melhor 
doutrina. É importante destacar a substltutividado, na medida em quo frustrada 
a autocomposição, o podor normativo peculiar à Justiça do Trabalho atua, om 
substituição à vontade das partes, ditando uma "convenção coletiva" quo se im
põe às categorias envolvidas com força de lei,*5) Daí a percusciente observação 
de Carnolutti, "tem alma do loi o corpo de sentença".

A força obrigatória dos sontonça3 normativas se verifica antes do sou trân
sito om julgado, porquanto após o vigésimo dia subseqüonte ao julgamonto do 
dissídio, não havondo concossáo do feito suspensivo, poderá ser objoto do ação 
de cumprimento (§ 6?, artigo 6? da Loi 7,701/88). Aliás, a sua exigibilidado antes 
do trânsito em julgado ora assunto pacífico, ante a iterativa jurisprudência do 
Col. TST, crjstalizada no Enunciado 246.

É extreme de dúvida, outrossim, que a decisão homologatória polo Tribu
nal em acordo em dissídio colotivo, por ser uma das formas do composição do 
conflito coletivo do trabalho, faz coisa julgada material, ante os termos do art. 
863 da CLT, extinguindo o processo com julgamonto de mérito, nos termos do 
inciso III do art 269, do Código de Processo Civil vigente.

Assim tem se manifestado a doutrina; "Roalmonto, a 3ontença homologató
ria vale como sentença coletiva, para todos os efeitos"*61, como se expressava 
o saudoso Coqueijo Costa. Ao homologar a conciliação celebrada entre as par
tes, o Tribunal examina o seu mérito, assovera Russomano, para logo mais sen
tenciar: "Quanto aos efeitos do acordo em ação coletiva... só nasce a coi
sa julgada depois de homologada polo Tribunal competente"171.

As mais diversas manifestações doutrinárias tiveram eco na Lei 7.701/88, 
quo no parágrafo 5? do já citado art. 6? proscrevo: "Formalizado o acordo pelas 
partes e homologado pelo Tribunal, não caberá qualquer recurso, salvo por par
to do Ministério Público".

PECULIARIDADES DA COISA JULGADA EM DISSÍDIO COLETIVO
Por se tratar de sentença do natureza constitutiva que cria obrigações de 

trato sucessivo, cujas prostações devem ser implemontadas ao longo de sua vi
gência, traz ínsita a cláusula "rebus slc stantibus". São as chamadas sentenças 
"determinativas"181, de quo nos fala Moacyr Amaral Santos, que, todavia, fazem 
coisa julgada, na medida que pormitom a sua revisão, para a "integração, decor- 
rento da situação superveniente"*91, aludidas por Frederico Marques.

A subsidiariedade do Código de Processo Civil é indispensável, particular
mente o preceito do inciso I do art. 471, do oportuna atualidade, ao referir-se
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aos efeitos da coisa julgada, atinentes às relações jurídicas continuativas a que 
sobrevêm "modificação de estado do fato ou do direito", para pormitir a “revi
são do que foi estatuído na sentença".

Farta a manifestação jurisprudencial a respeito, merecendo destaque invul
gar acórdão do Col. TST, que teve por relator o saudoso Coqueijo Costa: "A 
sentença normativa, traz implícita a cláusula "rebus sic stantibus”, faz coisa jul
gada. A possibilidade do revisão visa manter atualizada a "res iudicata" (Ac. 
TST - Pleno - DJU 30.12.75).

A Consolidação das Leis do Trabalho, a seu modo, prevê expressamente 
nos artigos 873 a 875, o procedimento do revisão das sontenças normativas. A 
condicionante temporal do art. 873 está defasada, porquanto atualmente as de
cisões normativas têm vigência de um ano, o que uma voz decorrido, caberá a 
instauração de novo dissídio, não a sua revisão.

Com efeito, enquanto não se promover a revisão da sentença normativa, 
permanecem inalterados os efeitos da coisa julgada.

Impossível a discussão da inatualidade da cláusula em ação de cumprimen
to, face o rígido preceito do art. 872, parágrafo único da CU, na parto final, "ip- 
sis verbis" "... sendo vedado, poróm, quostionar sobre a matéria de fato e de 
direito já apreciada na decisão".

É evidente, portanto, que a revisão será indispensável para a atualização 
da norma coletiva, sob pena do ser passível de exigência, nos moldes om que 
foi constituída. Esta revisão só é passível em sede de dissídio coletivo, perante 
o Tribunal que tiver proferido a decisão revisanda, "ex vi" art. 875 da CLT. Jamais 
em ação de cumprimento, ou dissídio individual.

Elucidativos são alguns julgados do Tribunal Superior do Trabalho, abor
dando o tema:

"Lei posterior não pode se sobrepor à cláusula de sentença norma
tiva transitada em julgado, pois isso importaria om ofonsa ao preceito do 
art. 153, § 3? da Constituição Federal de 1969, vigente à época dos fatos" 
(TST, EE-RR 4.678/88-4, Rei. Ministro Orlando Teixeira da Costa).

"Reajuste Salarial - Dec.-Leis 2.283/86 o 2.284/86. Os citados Dec.- 
Lels não contêm preceito que afaste do mundo jurídico e fático sentenças 
transitadas em julgado e somente passíveis do serem revistas mediante 
as demandas de que cogitam os artigos 471 e 485 do CPC. Assim, se a 
categoria profissional ó beneficiária de sentença normativa que prevê rea- 
justamonto em 1? do março de 1986, descabo empolgar estes decretos- 
leis, objetivando afastá-lo. Impossível é confundir a conversão em cruza
dos o com direito a reajustamento" (TST,RR n. 1.763, Rei. Min. Marco Auré
lio - Ac. 1* Turma 3.490/88).
No mesmo sentido, acórdão do TST a 3.491/89, Rei. Min. Guimarães Falcão. 
Tudo conforme in "Nova Jurisprudência em Direito do Trabalho”, Valentín 

Carrion, ano de 1990.
Por derradeiro, mas oportuno, aventamos a hipótese, perfeitamente factí

vel, de o Tribunal proferir decisão ou homologar acordo que contenha cláusula 
que conspire contra a política salarial em vigor, supondo-se que não houve
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recurso de parte ou do Ministério Público. A coisa julgada fere frontalmente o 
artigo 623 da CLT. Nosse caso, o único romódio processual cabível ó Ação Res
cisória. com amparo no artigo 485. inciso V do CPC. Entendo não ser cabível a 
rovisional, porquanto trata-se de julgamonto contra expressa disposição de lei. 
Aqui, igualmente, por força do art 872, parágrafo único da CLT, impossível discu
tir a matéria em sede de ação de cumprimento, ou dissídio individual, sob pena 
de afronta à coisa julgada.

A conclusão a que se chega é que as normas coletivas, sejam elas de que 
espócio for, não perdem a sua eficácia pela superveniencia do lei que altere a 
político salarial, onquanto não sofrorom a revisão dos seus termos. Não se pro
cedendo a revisão, continuam elas possíveis de serem exigidas tal como foram 
editadas. A Io! superveniente não “revoga" as cláusulas salariais das convenções 
ou acordos colotivos, porque esbarram na autonomia da vontade das partes, re- 
conhocida a nívol Constitucional (art. 7?, inciso XXVI, CF/88), nem tira a eficácia 
de cláusula idêntica em sentença normativa, face coisa julgada material, igual
mente do garantia Constitucional (art. 5?, inciso XXXVI, CF/88).

Eis o nosso ontcndimento, salvo melhor juízo.
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NOTAS SOBRE MEDIDA CAUTELAR, EM FACE DO 
INADIMPLEMENTO SALARIAL E UCENÇA-MATERNIDADE

Milton de Moura França

À falta de regras específicas sobre os instrumentos cautelares no proces
so do Trabalho, resulta necessária a aplicação subsidiário do Código de Proces
so Civil, medida que oncontra respaldo no artigo 769 do Diploma Consolidado.

Entretanto, 6 imprescindível que as medidas cautelares se revelem compa
tíveis com a natureza do processo trabalhista e, mais do que isso, que sua apli
cação não elimine o sou troço característico, ou seja, a sua instrumentalização 
capaz de fazer atuar o direito material.

Como leciona Sérgio S. Fadei, o processo cuatelar "constitui um instrumen
to da função jurisdicional, que tem escopo, através de uma prestação provisória, 
preparar ou resguardar a obtenção de uma outra tutela, esta definitiva, acaute- 
lando os interesses das partes diante da demora na obtenção da prestação ju
risdicional principal” - (Código de Processo Civil - comentado - vol. 4, pág. 8).

De outra parte, não se pode olvidar que sempre que o legislador preten
deu outorgar a antocipação provisória da prestação jurisdicional o fez oxpressa- 
mente, como por exemplo no caso de transferência do empregado (art 659, in
ciso IX, da Consolidação).

Não menos verdadeiro também, que os requisitos fundamentais da ação 
cautelar são: o perigo da demora da prestação jurisdicional definitiva, com sé
rios riscos ao direito da parte ("periculum in mora") e a plausibilidade dosse di
reito (“fumus boni júris").

De outra parte, não comporta dúvida que o salário possui natureza tipica
mente alimentar.

Mas competirla k jurisdição trabalhista, exatamente em função desse as
pecto, a tarefa de socorror-so das normas cautelares inseridas no CPC para as
segurar ao empregado o direito k paga de parcela do seu ganho, quando inadim
plente o empregador?

De acordo com uma Interpretação sistemática da CIT e Legislação Comple
mentar, é fácil constatar que o legislador ciente do aspecto alimentar da contra- 
prostação salarial, procurou resguardar os direitos do empregado com remédios 
jurídicos, de natureza material o processual, específicos, peculiares, próprios, 
providência que de um lado ropclo a idéia de omissão e, de outro, afasta o pres
suposto que poderla legitimar uma incursão do intérprete e aplicador da lei aos 
instrumentos cautelares prescritos no CPC.

(*) Milton do Moura França 6 Juiz Togado do TRT da 13? Reglfio o Prof. Assistente de Direito do Traba
lho da Unlversldado do Taubató.
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Realmente, ao cuidar da hipótese do empregador não pagar os salários 
fixados em sentença normativa (artigo 872 da CLT), o legislador, mesmo ante 
este fato do real gravidado, optou por eleger a via da roclamação, em inconfun- 
dívol demonstração do repúdio a qualquer outro romódio procossual capaz de 
rosguardar o diroito violado.

No mesmo sentido agiu, quando cuidou do disciplinar o problema da mo
ra contumaz, sem dúvida alguma muito mais gravo que a primeira hipótese men
cionada, considerando-se quo abrange não apenas parcelas de salários, mas a 
sua própria intogralidado duranto 3 ou mais moses, "ox vi" do quo ostabeloco 
o DL. n. 368, do 19.12.68.

Outra também não foi sua posição, ao cuidar do doscumprimonto das obri
gações contratuais e legais (letra “d” do artigo 483 da CLT), quando, mais do 
quo silonto sobro todo o qualquer tipo de procedimento cautolar, também pros
creveu o instrumento da reclamação para compelir o patrão a satisfazer os direi
tos do omprogado.

Por conseguinto, so o logislador deixou de instrumentalizar o procosso tra
balhista com medidas cautolares, salvo a prevista no inciso II, do artigo 659 da 
CLT, inobstanto ciento dos problomas que geram o não pagamento, total ou par
cial, do salário por parto do empregador, identificando apenas a roclamatória 
ordinária como meio do dolosa dos Interesses do omprogado, em clara demons
tração do quo não protondou alçar o inadimplemonto salarial a nivel do “pericu- 
lum In mora", razoável concluir-so que a medida cautelar dovo ter restrita aplica
ção no âmbito do Judiciário Trabalhista, constituindo-se mesmo uma oxcoção.

Excluí-la do forma absoluto, seria uma atitude incompatível com a realida
de, pois não se desconhoco, ombora em pequena escala, que comprova que to
da regra comporta oxcoçáo, quo situações existem que reclamam pronta e efi
caz providência do Juízo, sob pena de perecimento do direito material.

A propósito, onquanto so discute se a ampliação do período do afastamen
to da mulher grávida, do 84 para 120 dias, conformo prescreve o artigo 7?, inci
so XVII, da Corta Maior om oposição ao artigo 392 da CLT, constitui diroito traba
lhista ou previdenciário, o a quem compoto o pagamonto dos 36 dias quo foram 
ampliados, controvérsia quo subsiste porquanto so dividem as opiniõos sobre 
a auto-aplicabilidade do norma constitucional, inúmeros são os pedidos cautela
res formulados por gestantes.

Objetivam, em última análise, o direito de afastamento por 120 dias, som 
projuízo do, em ação principal, ver discutido o mérito do uma pretensão matorial.

Sem dúvida alguma, os pressupostos da cautolar, nestes casos, estão pre- 
sontos.

O porigo do esvaziamento da pretensão, so não dolorida a modida, consl- 
derando-so que o uso da liconça-maternidado fora do momento próprio inviabili
za sua finalidade, subsiste ao lado da aparência do bom direito, na medida em 
que se revela razoável a interpretação de que a norma constitucional indepen
do do regulamentação, ou seja, ó auto-aplicávol, faco manifostação do Supromo 
Tribunal Federal (Mandado de Injunção n. 70-1-SP, In Rev. Ur 53-6/701) e do pró
prio Ministério da Previdência e Assistência Social (Parecer MPAS/CJ - CEP n. 
21/89 - 31.3.89 - DJU 02.06.89).

Concluo-se, portanto, quo a medida cautolar encontra aplicação no âmbi
to do Judiciário Trabalhista, om casos excepcionais, prosorvada sua característi
ca do instrumentalidade, sem prejuízo da ação do cognição plena para aprecia
ção e outorga definitiva da pretensão material resistida.
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ANISTIA CONSTITUCIONAL, EM FACE DA COISA 
JULGADA, E SEU REFLEXO NA EXTINÇÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO - BREVES CONSIDERAÇÕES

Milton de Moura França

Reza o "caput" do artigo 8?. da Disposições Constitucionais Transitórias:
"É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 

até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrên
cia de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, Institucio
nais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legisla
tivo n? 18, do 15 de dozembro de 1961, o aos atingidos pelo Decreto-Lei 
n 864, do 12 de setembro do 1969, asseguradas as promoções, na inativi
dade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se es
tivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em ati
vidade previstos nos leis o rogulamontos vigontos, respeitadas as caracte
rísticas o peculiaridades das carreiras dos servidoros públicos civis e mili
tares o observados os respectivos regimes jurídicos.

§ 1? - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financerios a 
partir da promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer 
espécie em caráter retroativo.

§ 5? - A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos ser
vidores públicos civis e aos empregados em todos os níveis de governo 
ou em suas fundações, empresas públicas ou empresas mistas sob con
trole estatal, exceto nos Ministérios Militares, que tenham sido punidos 
ou demitidos por atividades profissionais interrompidas em virtude de de
cisão de seus empregadores, bom como em decorrência do Decreto-Lei 
n 1.632 de 04 de agosto da 1978, ou por motivos exclusivamente políticos, 
assegurada a readmissão dos que foram atingidos a partir de 1979, obser
vado o disposto no § 1?".
A redação da norma constitucional em exame revela que a anistia foi am

pla, no sentido de assegurar aos servidores públicos civis e aos empregados 
em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas ou 
empresas mistas sob controle estatal, punidos, demitidos ou compelidos ao afas
tamento das atividades remuneradas, por motivos exclusivamente políticos, o 
direito de readmissão com suas consequências jurídicas.

A única restrição imposta pelo constituinte foi no pertinente aos efeitos fi
nanceiros, ao preconizar serem os mesmos devidos somente a partir da promul
gação da Constituição, proibida toda e qualquer remuneração em caráter retroativo.
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A anistia 6 medida essoncialmente política, como manifestação soberana 
do Estado e assim, ¡nsuscoptívol de restrição, salvo aquela oxpressamente dofi- 
nida no instrumonto normativo quo traz ao mundo jurídico.

Oportuna a lição do inigualável Rui Barbosa quando afirma que "a anistia 
6 desmemoria piona, absoluta, abrangondo a própria culpa om sua existencia 
primitiva. Não só apaga a sentença Irrevogável, aniquilando, retroativamente, to
dos os efeitos por ela produzidos, como vai oté a abolição do próprio crime, pu
nido ou punível" (apud Pinto Ferreira, In "Enciclopédia Saraiva do Direito" - São 
Paulo - vol. 6 - pág. 434 - grifamos).

Por isso mosmo, o considerando os ampios termos do enunciado na nor
ma constitucional, nem mesmo a coisa julgada fica imune aos seus efeitos.

Aliás, se a anistia, segundo a própria etimologia da palavra, significa uma 
espócio do olvido o perdão antecipado pelo qual, no dizer de Braz Florentino “o 
soberano so reconcilia com seus súditos, lançando sobre seus crimes passados 
o mais denso véu, o concedendo-lhes a mais completa impunidade, qualquer 
quo soja o estado da causa” (apud "O Poder de Graça", do Roailda Saraiva do 
Moraes - Foronso - 1979 - pág. 12 - grifamos), inaceitável, data venia, subtrair 
de sua área de abrangência a coisa julgada.

Primeiro porque, se o seu objetivo é reparar injustiças praticadas em perío
dos de exceção vigentes em determinados momentos da vida de uma nação, a 
subsistência do “res judicata", embasada em fatos e atos que a nova ordem ju
rídica veio de anistiá-los, redundaria na perpetuação da injustiça que so procu
rou corrigir, o que caracterizaria um contra-senso inaceitável.

Segundo porque, como já destacado, o constituinto não restringiu sou al
cance. Ao contrário, adotou-a de forma mais ampla e explícita.

Mas "ad argumontandum”, se clara não fosse o ovontual dúvida pudesso 
ensejar, por certo que a melhor solução seria encontrada no interpretação oxton- 
siva da norma que a criou, segundo a máxima “favoros ampliandi", para que in
cidisse sobre a "res judicata".

Bom lociona Carlos Maximiliano quando enfatiza que “Decretos de Anistia, 
os do indulto, o pordáo do ofendido o outros atos benéficos, embora envolvam 
concessões ou favoros o, portanto, so onquadram na figura jurídica dos privilé
gios, não suportam oxogeso ostrita... Assim se entende, por incumbir ao herme- 
neuta atribuir á regra positiva o sentido de que dá eficácia maior à mesma, rela- 
tivamonto ao motivo quo a ditou, a ao fim colimado..." ("Hermenêutica e Aplica
ção do Direito") - Edição Freitas Bastos - 1965 - pág. 250).

Deste contexto emerge quo toda dispensa de empregado de empresas 
públicas ou emprosas mistas, fundamentada om razões políticas, no período 
compreendido pela norma constitucional em análise, carece de validade.

Em consoqúôncia, rovolam-so juridicamente corretos pedidos de admissão 
no emprego, fundamentados om resilição contratual que teve como motivação 
a participação do empregado om greve considerada de natureza política.

Possível argumentação do quo omprogado e empregador, om processo 
instaurado anteriormente ã atual Carta Política, transacionaram sobro títulos res
cisórios o até mosmo sobro ostabilidade, não infirma a conclusão exposta, vis
to quo a causa do pedir na rolntegraçáo encontra seu suporte om norma consti
tucional ampla, que, pela sua natureza e conteúdo, como já salientado, repele 
a prejudicial ("res judicata") que poderia inviabilizar o exame de mérito da pre
tensão.
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MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA 
ALGUMAS NOTAS

Edson de Arruda Camara

"Não cometerás injustiça no Juízo. Não favorecerás o pobre, 
nem serás complacente para com o poderoso. Julgarás o teu 
próximo com imparcialidade".

(Levítico, 19:15)

Acabamos de ler, assim que recebida a publicação, interessante artigo 
do Dr. Cláudio Armando Couco do Monozos ("MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA", 
In Suplemento Trabalhista LTr n 33/91) no qual o articulista, com veemência, sus
tenta a tese da satisfatividado das medidas cautelaros em contraposição especí
fica a trabalho do Dr. Estevão Mallet recentemonto publicado no mesmo Suple
mento LTr (8/91 - “IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA CAUTELAR SATISFATIVA”). 
por seu turno opondo-se a trabalho anterior daquele Autor o Magistrado do Tra
balho ("MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA DA PRETENSÃO", In Suplemento LTr 
n. 138/90). Já nesse primeiro trabalho o seu Autor sustentava a possibilidade 
cautelar satisfativa no Processo Trabalhista, neste com maior ênfase que no Ci
vil, "em razão da natureza dos créditos trabalhistas” o dos princípios que infor
mam esse direito.

Vemos que o tema se torna polêmico, a dialética se enfatiza e, se é verda
deiro que "da discussão nasce a luz", lucra o Diroito o sous destinatários, os ju- 
risdicionados, a comunidade jurídica...

Já antes de estabelecida a polêmica entre os dois respeitados Autores, 
eu mesmo me vi honrado com a acolhida e publicação de matéria de minha la
vra sobre o mesmo tema ("MEDIDAS CAUTELARES - MODISMO QUE SE INSTA
LA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. A REINTEGRAÇÃO LIMINAR. BREVES NOTAS 
CRÍTICAS") em alguns renomados periódicos especializados om Direito do Tra
balho de nosso País como o próprio Suplomonto Trabalhista LTr (n? 150/90), o 
Jornal Trabalhista, de Brasília (n. 321/90) e a Revista ADT (Advocacia Trabalhis
ta, n. 39/90, do Rio de Janeiro). Em meu trabalho, sustentava eu, numa suma, 
específicamente quanto à reintegração liminar que "em realidade - e aí repou
sam os meus despachos denegatórios de liminares - o processo do trabalho 
(seu objeto) tem nuances e características tais e tais que não comportam a con
cessão de liminares como pretendem os postulantes. Nesse ponto não andou 
mal a C U  quando restringiu a dação de liminares - art 659, IX - ao caso da trans-

(*) Edson do Arruda Camara é Magistrado “ Mostre em Direito.
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ferência de empregado o qual, concretizada a liminar, pendente, claro, à perqul- 
rição do fundo, com esta evita o Juiz a desorganização da vida do obroiro e de 
sua família, dosnocossariamente; o caso julgada improcedente uma roclamatória 
nesse sentido nenhum dano ocasionará ao patrão que apenas se vira tolhido 
de poder movimentar em dado instante empregado seu”. “Diforontomonto do 
enfoque da liminar concedida no coso do art. 659, IX, da CLT, ó o da reintegra
ção do empregado, limlnarmonto. Se a perquirição, a nível instrutórlo, for no sen
tido de entondor do correto e justo da reintegração, nenhum problema. Todavia, 
se ao final da instrução o decisum pender-se para o indeferimento do pleito já 
aí ter-se-á concretizado um dano irroparável: o obreiro, por força da liminar con
cedida teria trabalhado, por oxomplo, por mais um ou dois meses e, nosso intor- 
regno, atingiu a mais um poríodo de férias, alcançou-lhe mais um aumento sala
rial, concretizou-se a estabilidade dos dez anos, etc." e, sendo a mão-de-obra 
Irrestituível, não há como voltar-se atrás e o patrão sorla o injustiçado, sondo 
certo que, acima da decantada fragilidade do obreiro (hoje discutível a sua hi- 
possuficiência) está o compromisso do Juiz com a realização do valor JUSTIÇA 
o com o propiciar ás portos igualdade de tratamento processual.

Cremos que, por razões diferentes, afinamo-nos, em nossas teses, eu e 
o Dr. Estevão Mallot.

No tocante ás tosos do Dr. Cláudio Armando Couce de Menezes, acredita
mos que alguns reparos, data rnaxlma venla do douto colega magistrado, se de
vam fazer.

Não podemos afastar Iniclalmente a idéia, na interpretação temática ofere
cida, de ESTADO DE DIREITO, do império da CONSTITUIÇÃO, da cogência das 
LEIS PROCESSUAIS e da pormlssividado - ou não - das leis ordinárias com rela
ção à possibilidade de o julgador (abstraindo-se a idéia de que, como jurista 
que é, antes de ser, como Juiz um aplicador da norma aos casos concretos, ca- 
ber-lhe a tarefa exegética) conceder a cautela pretendida pela parte. Neste ca
so ó preciso que a lei o permita, quo o loi, ao menos, disponha sobre a questão 
(e aqui não vale a invocação da existência de "lacuna da lei"), sendo, caso ver
tente, de plena cabonça os brocardos: ubi lex volult, dixit; ubl nolult, tacuit e 
ubi lex non dlstlngult, noc nos distinguere debemus. Assim, a existência na esfe
ra laborai da norma do art 659, IX, CLT.

Para a Introdução ao toma - que já começa a se mostrar tormontoso - é 
fundamental que se coloque a idéia de ESTADO DE DIREITO (embora que, por 
reparo, deva reconhecer quo o Brasil - mormente no instanto em que vivemos, 
onde o desrespeito à Constituição e às leis são a tônica procedimental de quem 
governa o País) - longo está do ser um Estado de Direito, mas o ideal de atingi- 
mento de tal status deva remanescer no cérebro e no coração do cada jurista, 
não apenas como dado insculpido no art 1? da Magna Corta, mas como elemen
to emergente do Texto Constitucional para o mundo exterior.

O Estado de Direito ó a grande aspiração daqueles que querem ver respei
tados os direitos do indivíduo. Submisso o Estado, pois, à ordem jurídica do mo
do a salvaguardar as liberdades, evitando-se as arbitrariedades do Poder (este 
com a feição tripartite que lhe deu Montesquieu). Daí o princípio da legalidade 
segundo o qual ninguém ó obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em 
virtude de lei; além disso, o poder deve ter o seu exercício limitado por uma su- 
perlegalidade que subordina as normas desse Poder emanadas e que, sejam 
as normas elaboradas om termos tais que assegurem a certeza do direito. Assim 
é que o Estado de Direito pressupõe para sua existência mesmo, a subordinação
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do governo o de seus agentes, do corpo legislativo, da magistratura - do todos, 
enfim, à ordem jurídica.

Apesar de estar o pensamento moderno referente ao Direito e ao Estado 
transformado, neste século, num amplo e tormentoso debate sobre suas relações 
com as próprias condições om que existem o Direito e o Estado, prevalece o 
dado conceituai de que o Estado de Direito deve ser assim: dominado e limita
do polo Direito, concretizada, pois, a expressão já utilizada por Rudolf Von Jhe- 
ring: "domesticação do Poder" ou, em nosso País, com Pontes de Miranda, “di
minuição do quantum despótico" ou, ainda, com Miguel Reale, "Jurisfação do 
Poder". H&, pois, no Estado de Direito, o prestígio da norma jurídica como algo 
que deve reger as relações humanas no sentido geral (e, aí, por óbvio, as rela
ções processuais) como algo supremo. Em tal medida, o respoito absoluto às 
normas processuais que, por sua natureza - de ordem pública - são cogentes 
e a elas deve estar cingido o atuar judicante, pena de que o arbítrio se instale 
nessa fração de Poder, sem que isto implique em que se tenha o Juiz como ce
go escravo da lei.

Em tal linha de raciocínio discordamos do ilustrado doutrinador que defen
de, em nome dos princípios que aponta, o caráter de satisfatividade das cautelares.

Inicia, assim, o douto Cláudio Armando Couce de Menezes sou discurso 
apoiando-se em magistério do professor Galeno de Lacerda, segundo o qual o 
alentado Mestre insistia em sustentar o caráter satisfativo das cautelares mercê 
dos aspectos alimentarios dos salários - que induziríam tal satisfatividade - , 
alvo de "uma proteção social que transparece da própria CLT", polo que não 
poderiamos "aceitar a suspensão do salário, por exemplo". E Indaga o Mestre 
tomado pelo articulista como espelho: “Muitas vezes temos quo dotormlnar a 
reintegração no emprego e não podemos fazer isto de modo cautelar? Daí, ado
ta, em sua preleção realizada om Congresso realizado pela AMATRA-I, em Búzios, 
RJ, por argumentação o fato da concessão do alimentos provisionois, dados 
em liminar, inclusive sem a obrigação, por parte do Autor, caso decaia do direi
to a tais alimentos em devolvê-los.

Data venia, labora em equívoco o professor Galeno de Lacerda, tomado, 
por sua doutrina, como ponto de apoio.

Com efeito, os alimentos provisionais têm previsão legal, inclusive suair- 
restituibilidade - o que nos afigura grande injustiça: summum jus, summa injuria, 
pois. Mas tem previsão legal, o quo inocorro com o caso dos salários dados por 
antecipação. Em face dessa previsão legal (para os alimentos provisionais) be
neficiadora mesmo daqueles que postularão ainda por uma paternidade indefini
da (ação de alimentos cumulada com a de investigação de paternidade). A custa 
de tal normatização, muita gente já foi condenada a prestar alimentos durante 
largo espaço de tempo, de modo provisional, a quem, bem mais tarde, não con
seguiu provar que seria merecedor do tal concossão. Quid inde? Nada! Conten
tar-se com o injusto do episódio. Afinal, lex habemus ... mas não para o caso 
da reintegração liminar, com paga do salários o oquisição de novos direitos com 
o transcurso do tempo e o caráter de irrestituição da mão-de-obra prestada a 
consolidar tais direitos. Melhor que não se conceda a liminar (até mesmo por 
inexistir, como no caso dos alimentos provisionais, norma a esse respeito) que, 
se concedida seria gênese de direitos novos que subsistirão, de modo injusto, 
com o julgamento improcedente da ação principal. Se julgada procedente esta, 
aí, sim, que se paguem os direitos vencidos e ainda não pagos.
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Parece-nos mais prudente (e, Direito, prudência pura o é...) e afasta-nos 
do indesejável enfoque da "Justiça a Robín Hood". Afinal, fazer justiça não é ti
rar de quem supostamente tem (o nem sempre o patrão o tem, como é o caso 
do miserávois microemprosários o mosmo de poquonas e médias empresas om 
situação econômica do extroma dificuldado morcó da má administração, pelo 
Poder Público, da economia em nosso país) para dor a quem nao tem (o chama
do "hipossuficionto" hojo nom tanto como sompro so apregoou - mercê de sua 
vinculação com uma estrutura sindical que, diferentemente da época da edição 
da CLT, tem muito e muito mais para dar a seu tutelado).

Por todo o exposto - o por mais argumontos que poderíam seguir alinha
dos - reitero todas as afirmativas que produzi no trabalho que intitulei "MEDI
DAS CAUTELARES - MODISMO QUE SE INSTALA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
A REINTEGRAÇÃO LIMINAR, BREVES NOTAS CRÍTICAS", aduzindo, por não ocio
so, que o tema tal como até aí conduzido, parece levar a questão, digamos, da 
antecipação de salários, da rointograçáo liminar, para o princípio consagrado 
no art. 126, do CPC. E leva, já que normalização específica inexisto, existindo 
apenas aquela que trata do podor cautelar geral do Juiz (arts. 798 o 799, CPC). 
Exatamente aí, o bom senso. O avaliar, o julgador que tipo do consequências 
acarretará - a ambas as partos - a concessão ou não concessão da liminar.

Reza o art. 126, do CPC quo inoxistindo norma legal a regular a matéria 
o Juiz não se eximirá de decidir, e o fará recorrondo ã "analogia, aos costumes 
o aos princípios gerais do direito". Nostes, a grando reflexão do magistrado ao 
lombrar que "jura praecopta sunt haoc: honesto vfvere, alterum non laedere, suum 
culque tribuere.

Além dos aspectos doutrinários aí expendidos, fixamo-nos nos aspectos 
de ordem legal dos quais não posso negligenciar h conta do conteúdo da ques
tão suscitada polos ilustres debatedores, Drs. Cláudio Couco do Monozes o Es- 
tovão Mallet, já que questão do Direito Processual o, portanto, vinculada a uma 
normatização do ordom pública quo maior acatamento merece à conta mesmo 
dessa preocupação em se ter nosso País como ESTADO DE DIREITO no qual, 
como o Exocutivo o o Legislativo, o Poder Judiciário deva como parte desse es
tado, submeter-se ir normatização quo lhe sobropaira.

É bem verdado, já disso, quo não ó o Juiz um mero escravo da lei. Verda
de, ainda quo tom o julgador o poder geral do cautela, verdadeiros poderes ili
mitados, sondo a fonte geradora do tais poderes a própria lei - arts. 798 e 799, 
do CPC, além do outros. Embora genérico osso poder cautelar - que, conforme 
Lopes da Costa, não ó limitado, "a medida não deve transpor os limites que de
finem sua naturoza provisória" ("Medidas Preventivas”), já quo visam tão-só a 
conservação do ostado do foto o do direito dos interesses do processo princi
pal (e, aí, vô-so quo a cautela so acha voltada para o próprio processo, não pa
ra a parto), não tem feição "satisfativa" e, sondo apenas “conservativos", não 
devem ter conteúdo igual ao da extrema protensêo, devendo, o Juiz, por derra
deiro, ao exercer seu poder geral do cautela, avaliar, não só o fumus bonis juris 
o o periculum In mora (quo são moros vislumbros, sucumbíveis, pois, diante do 
uma perquirição mais detalhada a nível do processo principal), também verificar 
se o atender a tais vislumbres nâo poderá, ao final, estabelecer dano irreparável 
ã parte contrária caso improcedente a ação principal da qual a cautelar é prepa
ratória ou incidontal, como é no caso da concessão de liminares reintegratórias.
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Assim é que, Humberto Theodoro Jr. (“Processo Cautelar") adverte que 
"a lei, na roalidado, investe o magistrado de um poder discricionário, de amplís
simas dimensões" que com arbitrariedade não se confunde, mas que é possibi
lidade de escolha dentro dos parâmetros da lei. Em tal medida, o prudente arbí
trio é conditio sino qua non e, como adverte, ainda, João Batista Lopes ("Medi
das Cautelares Inominadas”, Rev. Tribunais, 605:17) “o futuro do processo cau
telar está nas mãos dos Juizes, cuja probidade, equilíbrio e bom senso, consti- 
tuom, felizmente, a regra, sendo excepcionais os casos de desonostidade, des- 
virtuamento ou distorções”.

Estas, as notas que o tema posto em debato nos oferece para momentâne
as colocações e são, data venia, nossos inarredáveis pontos do vista, sob os 
quais, com o arrimo do uma Tooria Geral de Processo - comum, pois, ao Proces
so Civil e ao Trabalhista -, a uma doutrina unânime, à sistemática de Direito Po
sitivo e, sobretudo, a uma boa doso de bom senso, posso colocar, sem medo 
de errar: A SATISFATIVIDADE DAS MEDIDAS PROVISORIAS INEXISTE.
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ASPECTOS DA AÇÃO RESCISÓRIA 
NO PROCESSO DO TRABALHO 

INCOMPETÊNCIA E VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI

Eurico Cruz Neto <*>

A ação rescisória objetiva desconstituir sentença transitada em julgado 
e, eventualmente, novo julgamento da matéria apreciada na aludida decisão.

Visa, pois, esta espécie de ação atacar a coisa julgada total ou parcialmen
te, em qualquer grau de jurisdição, que, embora irrecorrível, é passível de execução.

Assim sendo, se impõem como pressupostos o trânsito em julgado do de
cisão, a irrecorribilidade e a sujeição do duplo grau do jurisdição.

A ação enfocada tem caráter de docisório de outro decisorio e seu surgi
mento se verifica além dos limites das fases recursais e de execução da ação 
originária, tendo a eficácia do substituí-lo no Judlcium rescissorium, limitando- 
se ao judlcium resclndens quando o fundamento tem por base a Inobservância 
do coisa julgada e quando esta é restabelecida.

Em geral, apenas as decisões de mérito que vulneram direito objetivo ma
terial ou processual é que são passíveis de rescindibilidade, porém há possibili
dade de cabimonto de sentença na fase executória no caso do nulidade de ple
no direito, como no caso em que houve irregularidade de citação do processo 
em sua fase cognitiva ou se houver sido apreciado aspecto meritório na fase 
de execução.

Como exemplo desta segunda possibilidade podemos citar a hipótese dos 
embargos do devedor, da liquidação por artigos e embargos de terceiro eis que 
é necessária a cognição.

Os doutrinadores afirmam a viabilidade de reconvenção de rescisória con
tra outra rescisória, se houve rescisão do processo pela rescisória sem aprecia
ção meritória na rescisória ulterior se deverá observar o lapso decadencial regu
lador da ação antecedente.

A diferenciação fundamental entre a ação rescisória e os recursos é que 
estos podem ter efeitos supensivo e devolutivo enquanto que a ação rescisória, 
cuja sentença transitou em julgado, provoca o desfazimento da sentença cujo 
trânsito em julgado se operou, cindindo-a após a consumação da sua eficácia 
no processo em sua fase cognitiva.

(*) Eu rico Cruz Noto. é Juiz Togado do TRT da 15." Região e Professor da Faculdade de Direito da PUC- 
CAMP.
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No tocante a competencia originária, na regra geral do direito pátrio os 
Tribunais são competentes para apreciar seus próprios acórdãos, bom como 
as decisões de primeira instância e, na Justiça do Trabalho, nos termos do Enun
ciado 158 do TST, as decisões dos Tribunais Regionais são recorríveis para o TST.

As espécies de vícios que ensejam a desconstituição da sentença originá
ria são os erros de procedimento (errores in procedendo) e erros de julgamen
to (errores in judicando), abrangendo, ambos os juízos, o judicium rescindens 
e o judicium resclssorium. A limitação, quanto ao judicium rescindens, ocorre 
quando o fundamento é ofensa à coisa julgada, que simplesmente pode ser res
taurada.

No judicium rescissorium a decisão de mérito pode ser declaratoria cons
titutiva ou declaratoria negativa, esta última quando a rescisória é julgada impro
cedente.

Quanto à eficácia no tempo, há duas correntes a respeito, a primeira en
tendendo que em se tratando de ação declaratoria constitutiva, há apenas efei
tos ex nunc, salvo existência de dispositivo de lei em sentido contrário, o que 
se verifica no direito brasileiro. A segunda corrente vislumbra a possibilidade 
de eficácia ex tune, com força retroperante eis que, nos termos do artigo 158 
do CPC, a anulação do ato provoca o restabelecimento do status quo ante e 
em caso de inviabilidade de restituição, surge a hipótoso do porcebimonto do 
pagamento indenizatório equivalente.

INCOMPETÊNCIA
Apenas em se tratando de incompetência absoluta é que se configura hi

pótese permissiva de rescindibilidade e não em caso de incompetência relativa, 
vez que. neste segundo caso, trata-se de argüição sob a forma de exceção (CPC, 
artigos 112, 304 e 507). Se não há manifestação da parte interessada ocorre pror
rogação (artigo 114).

Porém, em se tratando de incompetência absoluta, esta pode ser argüida 
em qualquer oportunidade, não sendo prorrogável e, consequentemente, se cons
titui em fundamenteo para ajuizar a ação rescisória.

Surgem, na questão da incompetência, dois pólos diametralmente opos
tos, ou seja, o conceito positivo expresso no mandamento judicial e o conceito 
negativo, que é o da incompetência

Como ensina Pontes de Miranda, se evidencia a nulidade ex defectu potes- 
tatls e, assim sendo, se viabiliza a rescindibilidade.

De início surgem as hipóteses mais claras em que a sentença pode ser 
rescindida, como a incompetência hierárquica e ex ratione materiae.

Nos casos de incompetência ratione loci apenas no caso que o juiz apli
cou norma que entendeu revogada e infringiu o direito em tese é que cabe a res
cisória, eis que a discussão passou a se situar no âmbito de questão de direito 
e não de feição meramente factual.

Assim sendo, a incompetência absoluta é aquela que se origina das nor
mas sobre incompetência em razão da matéria e da hierarquia, a saber, os arti
gos 111 e 113 do CPC.

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI
O artigo 485 do CPC, em seu inciso V, estabelece que quando vulnerada 

disposição de lei há viabilidade de que seja decretada a rescisão de sentença.
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A violação do lei não deve ser considerada em sentido estrito, apenas se 
levando em conta os limites da norma e sim com amplitude eis que o contexto 
preval ente é representado pelo ordenamento jurídico.

É certo, portanto, que a ordem jurídica não se revela pela literalldade de 
cada dispositivo e sim polas lols substantiva, complementar, ordinária ou delega
da, o decreto-lei, o decreto legislativo, o decreto emanado do Executivo, o ato 
normativo baixado por órgão do Poder Judiciário, sendo consideradas as nor
mas de ámbito Federal, Estadual e Municipal.

Deste modo, o objeto da vulneração é o direito em tese, configurado na 
aludida contextura harmónica.

Tanto os errores In procedendo como os errores in Judicando, os primei
ros resultantes da Inobservância por parte do Juiz de preceitos diretamente vin
culados h atividade jurisdicional, tais como o respeito aos limites de competên
cia, os Impedimentos, a observância da coisa julgada e outras situações. O im
portante ó que fique claro que tais comandos legais sejam atinentes a atribuições 
ao exercício da função judicante, onde o magistrado é o exclusivo destinatário.

Tais vícios, embora tenham eficácia no sentido de propiciar o surgimento 
da relação jurídico-processuai, deveriam ter sido sanados oportuno tempore.

Quanto aos errores In judicando, têm sua origem na aplicação Incorreta 
da lei, onde se verifica no doclsório conteúdo dispositivo aplicando, equivocada
mente, a lei (sentença so contrapondo ao direito em tese) incorreta informação 
do Juiz com base em notações falsas, o que acarreta, em última análise, a dis
torção do objetivo precipuo constituido pela correta declaração da lei, erro cau
sado pelo enquadramento Ilógico dos fatos, pela subsunção incorreta.

A Súmula 353 do STF fixou que, em se tratando de interpretação controver
tida de decisões de Tribunais a respeito de determinado preceito legal, não ca
be ação rescisória.

BIBLIOGRAFIA

COSTA, Coqueljo, "Ação Rescisória", LTr Edlt. 
MIRANDA, Pontes de, "Tratado da Ação Rescisória".
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DA PROVA ORAL

L C. Diehl Paolleri <*>

"Probare oportet, non suffícit dicere". 
(Não basta dizer; ô preciso provar).

Considerando que um grande contingente de empregados ainda trabalha 
sem registro e que, em muitos casos, a prova documental produzida pelo empre
gador merce sérias restrições, a prova oral, no processo trabalhista em nosso 
país, adquire excepcional importância.

A prova oral, a prova produzida em audiência, na presença do juiz da ins
trução, é fundamental nos processos que têm como principal ponto de divergên
cia a relação empregatícia, a prática de falta grave, a prestação de serviços ex
traordinários e a equiparação salarial.

Daí não entendemos o porquê da atitude de alguns magistrados, dispen
sando as partes da prestação de seus depoimentos, a pedido delas.

Os dispositivos legais que regem a matéria deixam bem claro que compe
te ao juiz da causa, em primeiro lugar, decidir sobre a tomada dos depoimentos 
pessoais (arts. 130 e 342 do CPC e 820 da CU).

O mestre dos mestres, Pontes de Miranda, ensinava que "o depoimento 
tem, não raro, força convincente que, no processo com o princípio do livre con
vencimento do juiz, pode fazê-lo um dos fundamentos da convicção. Assim o 
dito "Quando a parte confessa faz prova contra si mesma, e o quanto diz a seu 
favor de nada vale” (Corte de Apelação do Distrito Federal, 13 de novembro de 
1922, R. do STF, 50, 60) deve ser repelido" (apud "Coment. ao C6d. de Proc. 
Civ.” - 1? ed. - tomo IV - págs. 267 e 268 - Edit. Forense).

Não cometeriamos nenhuma heresia dizendo que a procedência das recla- 
matórias resulta mais do depoimento pessoal do reclamada do que da prova tes
temunhai produzida pelo reclamante.

Quanto a esta, invocando, ainda, o festejado jurista, “o indeferimento da 
Inquirição supõe que seja desnecessária, por haver prova documental, ou confis
são da parte, ou se foi exigido, como elemento insubstituível, outro melo de pro
va" (op. clt, pág. 393), como sói acontecer nos pedidos que dependem da pro
va técnica.

Não entendemos o porquê da dispensa da inquirição de testemunha arro
lada pelo reclamante, procedimento esse que está se tornando comum uitimamente

(■) L  C. Dlehl PaoUeri ê Juiz Togado do TRT da 13? Região.
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sob a alegação do estar ola Impedida de depor por interesse na solução da cau
sa, em vista de também ter reclamatória ajuizada contra o mesmo empregador.

Primeiramente, o art. 829 do texto legal consolidado, que se roforo ao mo
mento em que a testemunha presta compromisso, não fala om Impodimento dos- 
se tipo.

Em segundo lugar, ao estabelecer que “são suspeitos", e não incapazes 
ou impodidos, o parágrafo 4?, do art 405, da lei processual civil inclui, ontro aque- 
los que não podem depor como testemunha, "o quo tiver Interesso no litígio" (in
ciso IV).

Patente que o dispositivo legal está fazendo reforôncla á pessoa quo tom 
Interesse no processo que está sendo instruído, e não em outro procedimento.

Cumpre fazer lembrar, neste breve comentário, a chamada "prova empres
tada", que colocamos no mesmo patamar da famigerada "contestação por nega
ção geral", do tão triste memória.

Como estatui o art 336 do CPC, "salvo disposição especial om contrário", 
e não conhecemos nenhuma, “as provas devem ser produzidas om audiência".

Referindo-se á tomada do depoimento pessoal da parto, dispõe o art. 343 
do citado texto legal que ela deve ser interrogada “na audiência do instrução e 
julgamento".

Certamente que, assim o fazendo, o legislador dotorminou que o depoimen
to fosse colhido pelo juiz que instrui a causa e que cortamonte irá julgá-la, não 
podendo ser aceita prova oral produzida em outro processo o trazida aos autos 
mediante certidão ou cópia autêntica.

Na lição de Moacyr Amaral Santos, "as provas são propostas, admitidas 
e produzidas no processo, para sua instrução, perante o juiz da causa, quo de
las participa em todos os momentos e mais particularmonte na sua admissão, 
que ó ato do sua exclusividade, o na sua produção, om quo o mesmo exerço fun
ção preponderanto" (apud "Direito Processual Civil" - 3? ed. - 2? vol. - pág. 
308, item 534 - Edit. Max Limonad).
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DIREITO INTERNACIONAL PUBLICO 
E DIREITO INTERNACIONAL DO TRABALHO

Ismal Gonzalez **)

I - Precedentes e Fundamentos
Coube ao industrial Inglês Robert Owen a primazia na luta para obtenção 

de normas internacionais com o escopo de melhorar a condição dos trabalhado
res, ofertando as experiências praticadas em sua empresa. Com esse desidera- 
to, já em 1818 escreveu aos soberanos dos Estados de Santa Aliança pedindo- 
lhes o apoio às suas idéias avançadíssimas para a época.

Secundou-lho nessa missão precursora o francês Daniel Le Grand que 
nos meados do Século XIX dirlgiu-se aos principais estadistas europeus propon- 
do-lhos a adoção do lols internacionais para o trabalho.*1!

A Suíça, segundo o magistério do Scelle*2>, foi a precursora em nível esta
tal, na propositura de uma legislação internacional.

Doutrina o mestre Mário Do La Cueva*3) que "a idéia de um Direito interna
cional do Trabalho era um sonho a mais do proletariado, mas outro impossível 
no Sociedade individualista e liberal o naquele mundo de estados imperialistas 
que postulavam uma concepção radical do soberania, segundo a qual, a vonta
de do Estado não podia ficar limitada em nenhuma das questões relacionadas 
com a sua vida interna. Houve algumas vozes e tentativas isoladas no século 
passado e no presente, mas foi a guerra do 1914 a que havoria de converter o 
sonho em realidade".

Realizou-se em Berlim em 1890, reunidos os principais países da Europa, 
a 1? Conferência Internacional do Trabalho por iniciativa do Imperador Guilher
me II e com a liderança de Bismarck.

O Imperador solicitou naquela oportunidade o apoio do Papa Leão XIII à 
idéia de criação de uma repartição internacional para estudos relacionados ao 
trabalho e à adoção de normas com escopo de protegê-lo em âmbito internacional

A Encíclica "Rerum Novarum" surgiu no ano seguinte e constituiu o maior 
marco na história do Direito do Trabalho em razão de sou elevado conteúdo so
bre a problemática da questão social e a indicação de grandes caminhos que 
passariam a ser trilhados por todos os povos cristãos.

As conferências de Lides (1916) e a Conferência Sindical Internacional de 
Berna, em fevereiro de 1919, constituíram antecedentes imediatos ao Tratado

(•) IsmaJ Gonzalez é Juiz do Trabalho Aposentado e Professor de Direito - PUCCAMP.
(1) VÂIXICOS, NICOLAS, "Derecho Internacional del Trabajo", Madrid, Tecnos, 1977. pég. 29.
(2) SCELLE, GEORGE, "Précis Élémentaire de Legislación Industriale". Paris, Slroy, 1927, pâg. 122.
(3) LA CUEVA, MÂRIO 06 "El Nuevo Derecho Mexicano del Trabajo", México. Editorial Potrua S/A, 1972.

pég. 26.
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de Versalhes. Nesta última conferência foi aprovada a "Carta do Trabalho", com 
Inserção de alguns princípios orientadores do futuro Tratado de Paz. Relata Ar
naldo Sússekind*4* que a Conferência de Borna pleiteou a "instituição de um "Of
fice International du Travall" como parte integrante da Sociedade das Nações. 
Essa repartição deveria constituir um verdadeiro parlamento internacional e ln- 
terprofissional do Trabalho, com Igual representação dos Estados e dos Sindica
tos filiados à Federação Sindical Internacional, competindo-lhe adotar conven
ções internacionais com a eficácia de leis nacionais para os respectivos países.

A seguir, o Congresso Internacional de Sindicatos Cristãos deliberou que 
o Tratado do Paz “deveria relacionar os medidas sociais que os Estados signatá
rios se obrigariam a transformar em leis nacionais, devendo ser criado um "Ins
tituto Internacional do Trabalho” com delegações constituídas de dois represen
tantes governamentais, dois de trabalhadores e dois do empregadores, com o 
encargo do colaborar na elaboração das logislaçõos nacionais o veiar por sua 
efetiva aplicação por melo de uma inspeção internacional organizada"*5*.
II - Organização Internacional do Trabalho (OIT)

Ao estudar as relações do Direito do Trabalho com o Direito Internacional 
Público, do qual o Direito Internacional do Trabalho é uma parte, Magano desta
ca a Importância da Organização Internacional do Trabalho, por sua relevância 
máxima na produção de normas Internacionais, derivadas de suas convenções 
e recomendações’8*.

A Conferência de Paz instalou-se no Palácio de Versalhes em 25 de janei
ro de 1919 o nesse mesmo dia foi aprovada a designação de uma Comissão de 
Legislação Internacional do Trabalho destinada ao estudo preliminar de regula
mentação internacional do Trabalho. Em 24 de março do 1919, o projoto elabora
do pela comissão foi aprovado pela Conferência e passou a constituir a Parte 
XIII do Tratado de Versalhes.

A competição entre os países foi durante muito tempo o argumento mais 
destacado na justificativa de criação do Direito Internacional do Trabalho, mas 
"o fator mais poderoso e permanente do sou desenvolvimento é a preocupação 
de realizar Justiça Social, “como assinalado por Válticos, citado por Magano'7*.

Com o precípuo escopo de realizar a Justiça Social entre os povos, sobre
tudo à luz da Encíclica "Rerum Novarum", foram insculpidos na Parte XIII do Tra
tado de Versalhes os ideais inspiradores e os fins da OIT, transcritos:

"Considerando que a Liga das Nações tem por fim estabelecer a 
paz universal, e que tal paz só podo ser fundada sob a justiça social;

considerando que existem condições de trabalho, implicando para 
grande número de indivíduos misérias e privações, o que gera desconten
tamento tão grave, que põe em perigo a paz o harmonia universais;

e considerando que urge melhorar essas condições, no que se refe
ro, por exemplo, ã fixação do uma duração máxima do dia e da somana 
de trabalho, ao recrutamento da mão-de-obra, à luta contra a paralisação

(4) SÜSSEKIND. ARNALDO. Direito Internacional do Trabalho, S. Poulo. I* Edlt. 1987, p4g*. 96/97.
(5) Idem. páfl. 97.
(6) MAGANO. OCTAVIO BUENO. "Monua do Direito do Trabalho", S6o Poulo. ITr EdiL. Porto Geral. pág. 76.
(7) Idem. páfl. 76
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do trabalho, à garantia de um salário que assegure condições de existên
cia convenientes, à proteção dos trabalhadores contra as doenças gerais 
ou profissionais e os acidentes do trabalho, à proteção das crianças e ado
lescentes, e das mulheres, às pensões de velhice e invalidez, à defesa do 
interesse dos trabalhadores empregados no estrangeiro, à afirmação do 
princípio de libordodo sindical, à organização do ensino profissional e téc
nico e outras medidas análogas;

considerando que o alheamento de qualquer nação a um regime de 
trabalho realmente humano cria obstáculos aos esforços das outras nações 
desejosas de melhorar a sorte dos trabalhadores nos seus próprios territó
rios;

As Altas Partes Contratantes, movidas pelo sentimento de justiça e 
humanidade, como pelo desejo de assegurar uma paz mundial, convencio
nam o seguinte:

Art. 387. Fundar-so uma organização permanente encarregada de 
trabalhar pela realização do programa exposto no preâmbulo. Os membros 
fundadores da Liga das Nações serão membros fundadores desta organi
zação e, de ora em diante, a qualidade de membro da primeira implica a 
do membro da segunda.

Art. 388. A organização permanente compreenderá:
1) uma conferência geral dos representantes dos membros;
2) uma repartição internacional do trabalho, sob a direção de um conselho 
administrativo".
Essa Parte XIII do Tratado de Versalhes pode ser considerada como a Cons

tituição Jurídica da OIT que veio a ser complementada pela Declaração de Fila
délfia de 1944 e pelas reformas da Reunião de Paris de 1945, da própria OIT, co
mo ensina Mascaro Nascimento*8*.

Os princípios e os objetivos da OIT foram definidos com a "Declaração 
de Filadélfia", do 10 do maio do 1944. Dentre eles se destacam: protoção ade
quada da vida o da saúde dos trabalhadores em todas as ocupações; a plenitu
de do emprego do mão-do-obra; um salário mínimo; o reconhecimento efetivo 
do direito de estipulação coletiva; a extensão dos seguros sociais. Após a Segun
da Guerra Mundial, a Constituição da OIT foi modificada a fim de ajustá-la à no
va sociedade internacional: a Organização das Nações Unidas.

Segundo o relato do Gomos Gottschalk191 a ONU havia criado como uma 
de suas agências intornacionois, um "Conselho Econômico e Social" aparento 
mente em choque com os objetivos da própria OIT. O conflito de atribuições fo 
resolvido por acordo havido om maio de 1946 entre as duas instituições. Median 
te os termos desse acordo, passaram os dois órgãos internacionais a desenvol 
ver uma atividade harmônica o coordenada, sem perda das respectivas autonomias

Em 30 do maio do 1946, as Nações Unidas, reconheceram a OIT como "or 
ganismo especializado competente para empreender a ação que considere apro 
priada, de conformidade com o seu instrumento constitutivo básico, para cumpri 
mento dos propósitos nele expostos”.

(S) NASCIMENTO, AMAURI MASCARO. "Curso de Direito do Trabalho". Editora Saraiva. 85 edição, 1881,
pág. 61.

(9) GOMES, ORLANDO o GOTTSCHALK, ELSON, "Curso do Direito do Trabalho", Forense, 11? ediçio, 
1990, pág. 59.
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III. Estrutura da Organização Internacional do Trabalho
Estrutura-so a OIT om três órgãos:
A Conferência ou Assembléia Geral, o Conselho do Administração o a Re

partição Internacional do Trabalho.
A Conferência ou Assombléia Geral tem por atribuição elaborar os toxtos 

destinados a formar, om corta medida, o Direito Internacional do Trabalho. Cada 
Estado, membro da OIT, ó representado na "Conferência" por dois elementos. 
Um elemento governamental (dois membros) e outro profissional, este compre
endendo um dologado-ompregador o um dologado-omprogado. Ao todo quatro 
delegados que são designados pelo Governo de cada um dos Estados-mombros. 
Este sistema de composição visa a realizar o equilíbrio entro os interesses ge
rais representados pelos dois delogados governamentais o os interesses profis
sionais, sob seus dois aspectos: empregador e empregado.

A escolha dos delegados profissionais, segundo a Constituição da OIT, é 
feita modianto doslgnação do governo do cada país, do acordo, porém, com as 
organizaçõos profissionais mais representativas. O procodlmonto seguido na 
"Conferência" aproxima esta instituição mais das assomblólas legislativas do 
que das conferências diplomáticas. Com efeito, os delogados do cada Estado 
votam individualmonto sogundo suas convicções pessoais, ao contrátio das con
ferências diplomáticas, om quo seus membros se põem do acordo sobro um vo
to único. Além disso, o também om sentido contrário àquelas, as decisões não 
exigom unanimidade, mas a maioria do dois terços*'01.

A Conferência da Organização Internacional do Trabalho reúne-se periodi
camente, votando docisõos quo podem obrigar os Estados-mombros. Essas do- 
liberaçõos rovostom-so da forma do convenções intornacionais. Diferem, portan
to, dos tratados internacionais porque, ao contrário destes, não resultam do en
tendimentos dirotos entro os países interessados, mas sim do discussões ocor
ridas nos quadros da OIT, em cujo seio 6 processada a sua elaboração e poste
rior aprovação de caráter oficial*"1.

O Conselho do Administração é o órgão diretivo da OIT, verdadeiro minis
tério integrado polos dologados representantes dos governos, das ontidados 
de empregados o do omprogadores, de cada país-membro. Geralmonto, roúne- 
se quatro vezos ao ano. Ronovam-so, a cada três anos, os quadros do Conselho 
de Administração. Sua principal função consiste em oriontar o fiscalizar a ativida
de da Repartição, fixar o ordem do dia para as reuniões da Conferência e obser
var o processo do ratificação o fiscalizar gastos da OIT*’21.

Segundo Sússekind, esto Conselho tem por finalidade: 1) a tarefa de docu
mentação o difusão; b) o preparo das "Conferências Internacionais"; c) o con
trole à aplicação das "Convençõos". Está sediado em Genebra. Conta, atualmen
te, com 56 membros; 28 governamontais, 14 empregadores o 14 empregados. 
O "Conselho” tom por missão, om suma, dirigir a ação do oscritório Internacio
nal do Trabalho*'31.

A Repartição Internacional do Trabalho é a secretaria permanente e centro 
do documontação, dodicando-se, ospocialmonte, à divulgação do atividades da

(10) GOMES o GOTTSCHALK, obra citada, pág. 60.
(11) NASCIMENTO. AMAUR1 MASCARO, obra cilada, pág. 82.
(12) Idem, pág. 63.
(13) SÚSSEKIND, ARNALDO, "Direito Internacional do Trabalho", ediçào LTi. SP. 1983. pág. 13?.
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OIT e publicação das Convenções e Recomendações, da Revista Internacional 
do Trabalho e da Série Legislativa, exposição das leis trabalhistas dos países- 
membros.

A Repartição Internacional do Trabalho organiza um boletim levado pelo 
Diretor Geral à Conferência Geral. Existe uma Comissão de Aplicação das Con
venções, encarregada de estudar essas informaçõos. Uma outra forma do con
trole é a reclamação, formulada por uma associação profissional, nacional ou in
ternacional, apreciada por um Conselho do Administração com podoros para 
ouvir o governo interessado e solicitar-lhe informações. Se não houver respos
ta ou no caso de explicações não satisfatórias, a reclamação 6 tornada pública 
por meio do Boletim Oficial da Repartição Internacional do Trabalho. Também 
os Estados podem apresentar queixas. Em casos especiais, exerce-se a inter
venção da Corte Internacional de Justiça A Conferência poderá eventualmente 
invocar a atuação do Conselho de Segurança da ONU sobre a recusa de um 
Estado em executar decisão dessa Corte. Para os assuntos de liberdade sindi
cal, existe uma comissão especial constituída pela OIT, conforme magistério do 
Mascaro Nascimento*14*.
IV - Convenções e Recomendações

Convenções internacionais, como as conceitua Mascaro Nascimento*’5!, 
"são normas jurídicas emanadas da Conferência Internacional da OIT destinadas 
a constituir regras gerais e obrigatórias para os Estados deliberantes que as in
cluem no seu ordenamento interno, observadas as respectivas prescrições cons
titucionais".

As decisões tomadas pela Conferência são de duas categorias:
a) as convenções;
b) as recomendações.
As primeiras podem adquirir força obrigatória. Só se tornam obrigatórias 

para um Estado se forem ratificadas. As decisões da Conferência são, assim, 
quanto à sua eficácia, sujeitas ao mesmo regime dos tratados diplomáticos.

No Brasil, para que um convênio internacional adquira validade e eficácia 
internas, podendo ser invocado polos interessados, necessita como ocorre em 
outros países, previamente, de um ato logislativo próprio.

Assim dispõe a Constituição: "É competência exclusiva do Congresso Na
cional resolver definitivamente sobro os tratados celobrados pelo Presidente 
da República". Do modo que, também entre nós, convenções o atos Internacio
nais somente após a ratificação polo Congresso é que começam a ter validade 
na ordem interna (art. 49, I, da Constituição).

Uma vez ratificada, a Convenção passa a vigorar como fonto de Direito 
do Trabalho, ombora seja, em sua origem, do produção internacional.

A distinção entre a Recomendação o a Convenção dá lugar a frequentes 
controvérsias. Os participantes à Conferência Internacional devem determinar 
sob qual forma a decisão a ser tomada merece ser adotada. A Recomendação 
será a forma proferida se a matéria tratada não propicia a ratificação por um nú
mero importanto de Estados. É, assim, uma primeira etapa na elaboração do 
Direito internacional do Trabalho, assinalando a orientação a seguir*'®!.

{14) NASCIMENTO, AMAURI MASCARO, obra cilada, pág. 82. 
(15) Idom, pág. 83.
116) SOMES o GOTTSCHALK, obra citado, pág. 80.
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A OIT exerce controle sobre o cumprimento das convenções. Cada ano 
os Estados devem apresentar um relatório sobre as medidas adotadas no senti
do de executar as disposições do convonção.

Os Estados podem denunciar uma convenção adotada. Findo o prazo do 
duração da vigência, uma convonção podo ser denunciada por um Estado. Se 
não o fizer, opera-so a sua prorrogação automática, passando a vigorar por tem
po indeterminado. A donúncia ó o aviso prévio pelo qual o Estado comunica à 
OIT a sua disposição do não continuar aplicando as normas contidas na convenção.

Revisão ã o procosso polo qual a convonção é adaptada à roalidado eco
nômica o social. O Rogulamonto da Conforcncia Internacional contém rogras 
que permitom aos Estados demandar as modificações totais ou parciais das con
venções. Cabo ao Consolho docidir sobro ossa pretensão, depois do quo a ma
téria é incluída na ordom do dia da Conforôncia, à qual compete doliborar.

A Interpretação das convenções Internacionais, em virtude do art. 37 da 
Constituição da OIT, ó confiada h Corto Internacional de Justiça. Praticamente, 
no entanto, sondo a convonção uma norma jurídica, os Tribunais de cada Esta
do poderão intorprotá-la no oxorcício das suas atribuições jurisdicionais normais*'71.

Os convênios o as recomendações, emanadas da Organização Internacio
nal do Trabalho, constituem as principais fontes do Direito Internacional do Tra
balho. Os primoiros criam obrigaçõos internacionais para os Estados que os ra
tificam o as sogundas so dostinam a complementar convenções e orientar a ação 
dos govornos. A rounião sistemática de ambos forma o Código Internacional 
do Trabalho. Outra3 fontes importantes de Direito Internacional do Trabalho são: 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948; a Carta Social Européia, 
do 1961; a Convenção Européia do Diroitos Humanos, de 1950; a Carta Interna
cional Americana de Garantias Sociales, de 1948, conforme doutrina Magano1181.
V - Conclusão

A Organização Internacional do Trabalho “constitui a consagração da preo
cupação dos povos para dar, às relações do trabalho, um nível universal adequa
do", na exprossão do Nostor Do Buon L.(,9).

“Em um futuro próximo, assistiremos, som dúvida alguma, a tentativas in
ternacionais para uniiicaçãos do disposiçõos trabalhistas, om termos parocidos 
ao quo se foz no campo do Diroito Morcantil". Prossoguo afirmando Néstor De 
Buon quo "a existência do zonas intornacionais do comércio, como são os mor
cados comuns ouropou o latino-amoricano constituirão, ainda quo so mantonha 
uma fórmula capitalista, om motor formidável para fixação do rogras unitárias1201.
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O  REAL FUNDAMENTO DO DIREITO DO TRABALHO

José Roberto Reis de Oliveira *'*

Existe, na área do Direito do Trabalho, uma como que despreocupação 
com o problema dos seus fundamentos. Poucos autores, ñas obras destinadas 
à Iniciação ao DT, referem-se aos seus fundamontos. Outros, desavisadamente, 
preferem narrar a proto-histórla do DT, assinalando os momentos marcantes 
da sua evolução, com isso pretendendo estar discutindo a temática.

Evidentemente este não é o nosso posicionamento, porque sempre enten
demos que o homem, desde os tempos primitivos, embora desconhecendo o 
sentido da lei, como estrutura lógica, sempre teve preocupação constante com 
seu fundamento.

Por isso mesmo, à época da concepção do Direito Natural, por entender 
que as leis representavam a vontade divina, o homem curvava-se obediente, sem 
maiores indagações, convicto de que era a vontade dos deuses o fundamento 
do Direito!

Já na Grécia clássica, os filósofos helénicos transmudavam o fundamen
to para o próprio homem, na sua factível condição de ser humano. Nos seus "Diá
logos", Platão afirmava que, para uns, a vontade dos mais fortes era o fundamen
to do direito; outros entendiam que o fundamento estava na vontade dos mais 
astuciosos; em oposição, outros consideravam-no o resultado da aliança dos 
mais fracos, para prevenirem-se contra os abusos da força ou da astúcia. Ainda 
outros mais. considoram-no sob o ponto do vista das conveniências coletivas, 
do ajusto do interesses da sociedade, havondo, mais, quem considere, como 
fundamento, a paz e a felicidade geral!

A verdade é que, de uma forma ou do outra, o fundamento está no homem, 
na sua contingência humana, plena do virtudos o defeitos. Na verdade, segun
do Emmanuel Kant, "o homem é sempre um misto do boas ou más tendências, 
com um pé no céu e outro na terra, capaz de subir a alturas extraordinárias, mas 
também capaz do descer a abismos insondávois".

Mas, o que ó fundamonto?
A indagação filosófica implica no estudo dos valores, enquanto deles vie

rem a resultar fins, que venham a movimentar rolaçõos intersubjetivas. Importa 
no exame axiológico dos valores da ação humana, do homem enquanto ser, no 
sentido do dever ser.

Para Miguel Reale, fundamento é “o valor ou o complexo de valores que 
legitima uma ordem jurídica, dando a razão da sua obrigatoriedade, e dizemos 
que uma regra tem fundamento quando visa realizar ou tutelar um valor, re-

(•) José Roberto Rela do Oliveira * Juiz do trabalho - Aposentado e Protessor da Faculdade do Direito 
de São Bernardo do Campo.
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conhecido necessário à coletividade". E arremata, em conclusão: "a regra jurí
dica deve procurar realizar ou amparar um valor, ou impedir a ocorrência de um 
desvalor".

Ora, segundo Kant, o direito ó tridimensional, importanto no conhecimen
to e exame de três elementos: - fato, valor o norma.

Por isso, toda regra jurídica devo ter sempre três roquisltos de validade:
a) uma validade social, quo correspondo ao querer coletivo, que chama

mos EFICÁCIA;
b) uma validade formal, que corresponde à edição da lei pelo poder com

petente, observados os trâmites de elaboração, que chamamos VIGÊNCIA;
c) uma validade ética, de ordem axiológica, que chamamos FUNDAMENTO.
O fundamento é aquilo que dá sentido ótico, aquilo que atribui valor à nor

ma jurídica. É a razão do ser da norma, ou sua "ratlo Jurls".
Rudolf Von lhering, numa impressionanto síntese, assim considerou a ra

zão de ser do Direito: Todo o direito que existe no mundo foi alcançado através 
da luta; seus postulados mais importantes tiveram do sor conquistados num com
bate entre as coortes dos opositores; todo e qualquor diroito, seja o diroito dum 
povo, soja o direito do indivíduo, só se afirma numa disposição ininterrupta pa
ra a luta. O direito não ó uma simples idéia, ó uma força viva. Por isso, a Justi
ça sustóm numa das mãos a balança com quo posa o diroito, onquanto na outra 
segura a espada por meio da qual o defende. A ospada, som a balança ó a for
ça bruta; a balança sem a espada, a impotência do diroito" (A luta polo Diroito).

Ora, a evolução histórica do Direito do Trabalho, o partir da Revolução In
dustrial, foi concretizada numa incessante luta pelo liberdade do trabalho, como 
meio do dignificar o ser humano. Porém, a palavra "liberdado" haverá de ser 
compreendida e meditada, para que não seja interpretada como ato liberticida!

Para entender o seu alcance, valemo-nos do um manifesto do homens li
vres: "Liberdade é, para nós, a musa do quase todos os homens, de quase to
dos os indivíduos. Do quaso todos, porque, controlados de uma forma ou de ou
tra por técnicas ou pela violação do suas vontades, há indivíduos que se desper- 
sonalizam de tal maneira, quo já não podem sequer entender o que é liberdade.

Liberdade é expressão que so prondo ao conceito do ação, do atuação. 
E ação é ato volitivo, com íntima e indestrutível relação com a vontade. Não é li
vre o homem quo não tem vontade!

Ser livre ó ter vontado própria e buscar condiçõos para satisfazê-la. Ser 
livre é ter consciência do sous apotites e, medianto arto própria, supri-los ou re
mediá-los. Ser livre é ter sonhos o, confrontando-os com a realidade, saber até 
onde se pode sonhar o ató ondo so pode caminhar. Ser livro ó ter condições 
de respirar, a longos haustos, o ar puro à boira do um penhasco, tendo a cons
ciência de que um passo em falso, com o abuso da liberdado. levará à inexorá
vel morte. Ser livre é ter consciência do sua liberdado e, por amor a ela, saber 
respeitar a dos outros. Ser livro ó poder escalar os montos à procura das nuvens, 
tendo porém a consciência do quo so está a pisar solo escorregadio e pedrego
so. Ser livre é poder caminhar olhando para o alto. com certeza de que os pés 
estão na terra".

Liberdade, ó, pois, uma sensação humana, própria dos quo têm vontade, 
dos que têm consciência dos sous direitos o dovoros.
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Quem assim ego, tem plena consciência da responsabilidade de seus atos. 
A liberdade, pois, caminha com a responsabilidade, porque, irrecusavelmente, 
liberdade é um atributo de quem é responsável.

Transpostas estas considerações para o Direito do Trabalho, só poderemos 
concluir que o seu fundamento real, a sua "ratio júris”, é a liberdade com respon
sabilidade!

Só isto justifica a imposição de normas imperativas de ordem pública, li
mitando a vontade das partes, ou suprindo, em grande parte, a vontade dos tra- 
balhadoros, para assegurar a verdadeira liberdade social e a dignidade da con
dição de trabalho.

Conforta-nos, sobretudo, tal afirmação, quando ouvimos, do Santo Padre 
o Papa João Paulo II, na sua fala aos brasileiros, no início deste ano litúrgico 
de 1991, que "o verdadeiro e único fundamento do direito do trabalho é a liber
dade com responsabilidade”.
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O  SISTEMA DA PERSUASÃO RACIONAL 
E O  MAGISTRADO

Ana Amarylls Vivacqua de Oliveira Güila

Consagrado no direito brasileiro que dispõe no art. 131 do CPC vigente:
"O Juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstancias 

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, 
na sentença, os motivos que lhe forneceram o convencimonto".

O princípio em questão hodiernamente adotado, concedo ao intérprete 
grande amplitude conceituai, o que é melhor, liberdade de docidir (evidentemen
te dentro dos limites dos fundamentos),

Com efeito, esta liberdade que tem o Juiz moderno que aprecia a prova 
conformo seu próprio convencimento, constitui-se om um avanço saudável de 
nossa legislação, porquanto não restringe o Magistrado as regras impositivas 
de nenhum diploma legal.

Deve apenas circunstanciar os fatos e mencionar os motivos pelos quais 
optou por osta ou aquela conclusão fática; não há soquor obrigatoriedade de 
lançar os fundamentos legais que ensejaram a decisão. Não devo se arvorar o 
Juiz entretanto, em alçar “vôos livres", além do que foi estabelecido em Lei, ou 
Indo contra esta. O que se quor dizer e deixar claro, 6 a desnecessidade de que 
a sontonça so refira expressamente a dispositivos legais pertinentes à matéria 
que contempla.

A nossa valoraçâo de prova, que poderia ser apreciada por outros siste
mas (prova legal, ou secundum conclentiare) constitui-se em verdadeiro primor 
para o Magistrado do Trabalho, de vez que outros ordenamentos proscessuais 
acolhem o sistema de prova legal, que fixa e tolhe a liberdade do Magistrado, 
restringindo-a e restringindo-o. O outro tem o pecado de poder levar a situações 
arbitrárias, deixando-o à mercê de sua própria consciência, concedendo integral 
liberdade de avaliação; perigoso sistema que pode levar a devaneios o a arbitra
riedades, pela falibilidade que contém, e pela própria vulnerabilidade do todo o 
ser humano, a que não escapa o Magistrado.

Tomos assim que o acerto não poderá ser maior e o meio-termo sensato 
ó a liberdade em que o Juiz forma livremente seu convencimento, todavia dentro 
de critérios racionais que devem ser indicados na motivação da sua decisão. Is
so gera tranquilidade ao jurisdicionado e também ao Magistrado que conhece 
de seus limites dentro do contexto social, não o deixando totalmente à mercê, 
de seus próprios valores e até de variações psicológicas de humor...

Mister é ainda não olvidar que o Processo Penal também tem a mosma 
diretriz quando no seu artigo 157 CPP, o legislador dispõe:

(•) Ana Amerylla Vlvaequa de Oliveira Gulla é Juíza Presídeme da JCJ de Guaratingueté.
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"O Juiz fornecerá sua convicção pela livre apreciação de prova".
Saudável orientação que deveria ser adotada om todos os sistemas jurídi

cos modernos, democrática versão e sensata mensagem legal, que revestida 
do melhor bom senso, que deve ser o norteador de toda a valoração da prova, 
capítulo de tão difícil aplicação, suscetível de tantas e várias interpretações.

E o final deste, que não pretendeu inovar na matéria mas apenas e paro
diando - “apreciar livremente o tema”.
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O FGTS DOS SERVIDORES PUBLICOS

Manuel Soares Ferreira Carradita (‘*

Com a promulgação da nova Constituição da República, algumas Prefeitu
ras e outros órgãos públicos simplesmente pararam do recolher o FGTS de seus 
empregados sob a alegação de que estão isentos desse ônus por força do arti
go 3?, parágrafo segundo, da atual Lei Magna.

Porém, data venia, esse comportamento resulta do intorprotação equivoca
da do texto constitucional.

Diz o citado artigo em seu caput que
“A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios instituirão, 

no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carrei
ra para os servidores da administração pública direta, das autarquais e 
das fundações públicas".
Por sua vez, a Lei 5.107, de 13.09.66, dizia em seu artigo segundo:

"Para os fins previstos nesta lei, todas as empresas sujeitas à Con
solidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o 
dia 30 (trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês ante
rior, a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não men
cionadas nos artigos 457 e 458 da CLT".
Atualmente, a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990 que revogou a Lei n. 

7.839, do 12 de outubro do 1989 o dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tompo 
de Serviço (FGTS), estabelece em seu artigo 15 o seguinte:

"Para os fins previstos nesta Lei todos os empregadores ficam obri
gados a depositar, até o dia sete de cada mês, em conta bancária vincula
da, a importância correspondente a oito por cento da remuneração paga 
ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração 
as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a Gratificação de 
Natal a que se refero a Lei 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modifica
ções da Lei 4.749, do 12 de agosto de 1965".
E em seguida no parágrafo primeiro:

“Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica 
de direito privado ou direito público, da administração pública direta, indi
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do

(*) Manuel S o a m  Ferreira Carradita 4 Juiz Presidente da JCJ de Tu pã
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Distrito Federal e dos Municipios, que admitir trabalhadores a sou servi
ço, bem assim aquolo que, regido por legislação especial, oncontror-se 
nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador do mão-de-obra, 
indepondonto da responsabilidade solidária o/ou subsidiária a quo ovon- 
tualmento vonha a obrigar-se".
Também o Regulamento do Fundo de Garantia do Tompo de Serviço - FGTS 

publicado polo Decreto n. 99.684, de 8 de novembro do 1990 diz em sou artigo 
segundo:

"Para os efeitos dosto Rogulamento considora-se;
I - empregador, a pessoa natural ou jurídica do direito, público ou 

privado, da Administração Pública direta, indireta ou fundacional do qual- 
quor dos Podoros da União, dos Estados, do Distrito Fodoral o dos Muni
cipios, quo admitir trabalhadores a seu serviço, bom assim aquele quo, re
gido por loglsiação ospocial, encontrar-se nossa condição ou figurar co
mo fornocodor ou tomador de mão-de-obra;

II - trabalhador, a pessoa natural que prostar serviços a emprogador, 
excluídos os ovontuals, os autônomos e os servidoros públicos civis o mi
litares sujeitos a roglmo jurídico próprio".
Embora a Lei 5.107/66 falasse em "empresas sujeitas k Consolidação das 

Leis do Trabalho", a doutrino o a jurisprudência sempro foram unânimes om on- 
tonder quo sua aplicação direta, indireta, autárquica o fundacional dos três Po
deros da República, abrangondo a União, os Estados e os Municípios. Porém, 
so alguma dúvida concoitual podería, em tese, existir na vigência da lei anterior, 
ela foi dofinitivamonto afastada pela lei atual, quo é expressa a respeito. Incluin
do om sou comando todos os empregadores, pessoas físicas e jurídicas do di
reito público ou privado.

Ora, a Lei n. 8,036/90 o o Decreto n. 99.684/90, ambos foram promulgados 
em plena vigência da atual Constituição, o que quer dizer que o legislador, om 
sua elaboração, levou em conta o dispositivo constanto do art. 39 da Lei Maior.

Portanto, considerando os dispositivos legais o constitucionais, concluí
mos que, em relação aos servidores públicos da administração dirota, das autor- 
quais e das fundações públicas dos Poderes Legislativo, Executivo o Judiciário 
da União, dos Estados e dos Municípios contratados pola CLT, continuam son
do dovidos os depósitos do FGTS até sua efetiva inclusão om roglmo Jurídico 
único, nos termos do art. 39, caput, da Constituição Fodoral. Somente quando 
incluídos naquele regime, nos termos do parágrafo sogundo do mesmo artigo, 
deixarão do fazer jus ao FGTS, sendo-lhes devidas as vorbas cxprossamonto ali 
mencionadas, ou sejam: a) salário mínimo, fixado om lei, nacionalmente unifica
do; b) irrodutibilidade do salário, salvo o disposto em convonção ou acordo colo- 
tivo; c) garantia de salário nunca inferior ao mínimo, para os quo porcobom re
muneração variável; d) décimo terceiro salário com baso na romuneração inte
gral ou no valor da aposentadoria; e) remuneração do trabalho noturno superior 
à do diurno; f) salário-família para os seus dependentes; g) duração do trabalho 
normal não superior a oito horas diárias e quarenta o quatro horas semanais, fa
cultada a componsação de horários e redução de jornada, modiante acordo ou 
convenção coletiva do trabalho; h) repouso semanal remunorado, proforoncial- 
mente aos domingos; I) remuneração do serviço extraordinário superior, no mí
nimo, em 50% h do normal; j) gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me
nos, 1/3 a mais do que o salário normal; k) licença à gestante, som prejuízo do
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emprego e do salário, com duração de 120 dias; I) licença-paternidade nos ter
mos lixados em lei; n) redução dos riscos inerentes ao trabalho; o) adicional 
de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas na forma 
da lei; e p) proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de crité
rio de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil.
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LIBERAÇÃO DE FGTS ATRAVÉS DE ALVARÁ

Ronald Soares

Há, om curso, na Justiça, mais uma avalancha do procossos onvolvondo 
o FGTS. Trata-se, agora, do problema resultante da mudança do rogime que mo
tivou imediata procura, por parte dos servidores metamorfosoados, de uma rápi
da liboração dos dopósltos do FGTS.

Alguns profissionais do Direito, então, arquitetaram uma petição dirigida 
aos Juizes do Trabalho, federais ou da própria Justiça Estadual, solicitando a li
boração dos depósitos por meio do alvará.

Qual o fundamonto do tal podido?
Evidontomonto, a mudança de regime. Os servidores roquorontes pordom, 

om virtude do regime jurídico único, a condição de empregados públicos o pas
sam a ser estatutários. Então, no raciocínio da maioria, rompeu-so o liamo ompro- 
gatício.

Tecia, realmente, acontecido tal rutura?
Creio, particularmente, quo tal não ocorreu.
A relação do trabalho sofrou uma modificação na sua natureza, porém, o 

rolacionamento persiste. O empregado não está na rua, nâo há desemprego, ine- 
xiste a necessidado premente do sacar o fundo que, inclusive, tem uma destina- 
çáo social inegável.

No que pertine, especificamonte, à Justiça do Trabalho, dada a ausência 
do dissídio, existo uma flagrante impossibilidade do concessão do alvará preten
dido, já que exorbita de competência da Justiça especializada, segundo estabo- 
loco o art. 114 da Constituição Federal.

A matéria é polêmica e, há muito tempo, suscita debatos dos estudiosos: 
uns, enxergando meridianamente a competência irrecusável da Justiça do Traba
lho, outros, ao contrário, vendo com a mesma nitidez a incompetência do Judi
ciário Trabalhista.

Ao firmar o alvará, o Magistrado trabalhista tem quo tomar consciência 
do quo o aspocto social buscado pelo individuo entra em choque com a dosti-

(•) Roneld Soares. 6 Juiz do Trabalho e Viec-Presidenie do TRT da 7? Região.
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nação social do próprio Fundo de Garantia, cuja arrecadação serve de arrimo 
para inúmeros programas do moradias popularos, saneamento básico o infra- 
estrutura urbana e que, na realidade, rofoge ã competência da Justiça do Traba
lho liberação do FGTS, na ausência do litígio.

Portanto, o saque indiscriminado dosoncadela problemas no sistema, fa
zendo periclitar seu funcionamento, inviabllizando-o.

Mas, os advogados têm sempre novas fórmulas para requerer: após a ten
tativa de liberação via alvará que, conforme se domonstrou acima, não tem mul
ta consistência, idealizaram uma roclamaçâo trabalhista que não se complemen
tou por inteiro à falta da liberação do FGTS. Entretanto, uma vez mais, a tese 
peca fundamentalmente: Onde as outras pareólas indenizatórias? Por que razão 
é pedida, apenas a liberação do FGTS?

Todavia, como ficou dito alhures, o assunto é novo e vai absorver os estu
diosos durante algum tompo. Idéias contraditórias surgem no campo das dispu
tas forenses. É preciso esperar que a poeira assente.

Lentamente, no trabalho formidável da cristalização jurisprudencial, as cor
tes trabalhistas procurarão interpretar os dispositivos legais com a seriedade e 
o aprumo indispensáveis.

Seguramente, isto pode ser antecipado, deverá prevalecer o entendimen
to de que à Justiça do Trabalho falece competência para, por meio de alvará, fa
zer a liberação dos depósitos do FGTS.
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VÍNCULO EMPREGATÍCIO: CONDIÇÕES DA AÇÃO 
OU QUESTÃO PREJUDICIAL

Francisco Antonio de Oliveira

1. Introdução - Do ponto de vista doutrinário, os entendimentos se bi
furcam em vertentes que buscam fundamentos diversos. Primeira, a daqueles 
que entendem que a negativa de vínculo empregatício é matéria que diz respei
to às condições da ação. E essa vertente, por coerência de raciocínio, ausentes 
os requisitos do art. 3? da Consolidação das Leis do Trabalho, entende que o 
processo deverá ser extinto sem julgamento do mérito. A segunda vertente pro
pugna polo entendimento de que o juiz, ao adentrar na análise crítica dos elemen
tos dos autos em consonância com os parâmetros probatórios e ao declarar a 
inexistência de vínculo empregatício, estaria, desengañadamente, adentrando 
ao próprio mérito. Passaremos à análise da matéria em consonância com as con
dições da ação, da questão prejudicial e do próprio mérito.

2. Das condições da ação - Os defensores da primeira vertente - nega
tiva do vínculo conduz à extinção do processo - colocam no âmbito das condi
ções da ação o fato do o postulante não ser empregado. Ter-se-ia, pois, para 
chogar-se à análise do mérito, de superar-se a fase da existência ou não das 
condições da ação. A premissa não nos parece correta e é justamente isso que 
tentaremos demonstrar. Três são as condições da ação: interesse para agir ou 
interesse processual; legitimidade ou qualidado para agir e possibilidade jurídi
ca do podido. Faremos breve onfoquo sobro as condições da ação.

2.1. Do Interesse para agir - fixa rosidôncia quando o titular do interes
se substancial tom obstado o sou direito pela inadimplência do dovodor, v.g., 
nota promissória vencida o não paga. O interesso de agir está intimamente liga
do à necessidade que tem a parto do convocar o Poder Judiciário para exercer 
o poder jurisdicional. Na síntese do Saivatoro Satta (“Diroito Processual Civil”, 
Ed. Borsoi, Rio, 1973) ó uma exigência da "necessidade da protoçào jurisdicio
nal, necessidade da tutola jurídica polo Estado-Juiz”. Som quo haja inadimplên
cia, som quo haja resistência no cumprimento da obrigação, não haverá lide e, 
consequentemente, não oxistirá qualquer interesse em convocar o Podor Judiciá
rio, posto quo ausente o intorosso processual. Tem-se, ainda, o interesso proces
sual, quando a lei oxigo oxprossamonte a intervenção do Podor Judiciário. É o 
que ocorro, v.g., nas açõos constitutivas de nulidado do casamento, que somen
te por via do ação poderá ser decretada. Entre o interesso processual o o inte
resse substancial deve existir uma relação de adequação. Assim, inútil a tutela 
jurisdicional se não for apta a ação para corrigir a losão, v.g., alguém quo é pro
prietário o se vê esbulhado em sua posse não terá legítimo intorosso processual

(•) Frnnel»eo Antonio do Oliveira, ó Juiz Presidente da 5? JCJ de Sâo Poulo.
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para pedir ao Poder Judiciário a declaração de que é proprietário. Ora quanto 
ã propriedade não há dúvida, devendo o Judiciário dizer apenas se houve ou 
não esbulho. A ação interposta deve mostrar-se adequada para conseguir o fim 
perseguido.

2.2. Da possibilidade Jurídica do pedido - Tem sedo na admissibilidade 
do podido com rospaldo om norma jurídica (legal, analógica, consuetudinária 
etc.). Pressupõe a formulação do pretensão que exista na ordem jurídica, como 
possível. Duas teorias procuram explicar essa condição da ação. Segundo Vi
cente Greco Filho ("Direito Procossual Civil Brasileiro", Ed. Saraiva, 1984, p. 76, 
1? vol.) "as teorias sobro o direito da ação podem ser rounidas em dois grupos: 
os teorias contratistas da ação o os teorias da ação como direito abstrato. As 
primeiras subordinam o diroito de ação à existência de um direito para o autor, 
como, por exemplo, a posição de Chiovenda, para a qual a existência da ação 
depende de uma vontado da lei em favor do autor. As teorias da ação como di
reito abstrato procuram desvincular ao máximo o direito do ação do direito sub
jetivo invocado o da análise de o direito material ser favorável, ou não, bastan
do, para a existência da ação, que o pedido seja juridicamente possível, indepen- 
dentemonte do prognóstico de sua procedência". Alorta o autor que "o proble
ma não é meramente de discussão teórica ou acadêmica, porque se a decisão 
for de mérito, ocorrorá om relação a ela o fenômeno da coisa julgada material 
(arts. 467 e s., combinados com o art. 485 do CPC), que impedirá, posteriormen
te, a repetição da demanda; se a decisão for apenas relativa a condição da ação, 
admitir-se-á a renovação da demanda". Nesta última hipótese há o trânsito em 
julgado que a doutrina (Moacyr Amaral Santos, Frederico Marques) denomina 
de preclusão pro iudicato, permitindo a renovação da demanda em busca da 
prestação jurisdicional (art. 268 do CPC). Por óbvio, quando se fala que o autor 
poderá intentar nova ação, di-lo com vistas a apreciação do mérito, cuja presta
ção jurisdicional não restou prestada com a extinção.

Assim, não poderá intentar ação idêntica a parte que foi considerada par
te ilegítima, através de sentença terminativa, de cuja decisão não recorreu ou, 
em tendo recorrido, rostou confirmada pelo Tribunal Superior. Como bem prele- 
ciona Moacyr Amaral Santos ("Primoiras Unhas”, 3? vol., p. 157) "as sentenças 
terminativas, transitados om julgado não produzem coisa julgada, mas apenas 
preclusão pro Iudicato". Vale dizer, repetida a ação com a mosma falha (a par
te considerada ilogítima na ação antorior propõo novamonto a ação) oponível 
pela parte adversa sorã a exceção pro iudicato. Não so olvide que a verificação 
da existência dos pressupostos processuais o das condições da ação é dever 
de ofício do julgador, mesmo em sendo revel a parte contrária. E enquanto a 
coisa julgada (formal o material) desafia a ação rosclsórla, a preclusão pro ludi- 
cato, posto que provonionto do sentença terminativa (arts. 162 o 486 do CPC), 
não desafia, sequer, ação anulatória.

2.3. Da qualidade de agir - Refere-so a ambas as partes (legitimatlo ad 
causam ativa e passiva). Está legitimado a demandar aquele que for titular de 
pretensão de direito material (Interesso substancial) contra aquele que tambóm 
esteja colocado na mesma rolação desse diroito material, em conotação de au
tor e réu. Alerta Greco (ob. cit., vol. 1?, p. 69) que se não podo demandar por tu
do e contra todos. Legitimado para propor ação de despejo é o locador. Do mes
mo modo ter-se-ia no pólo passivo o locatário. E em seguindo esse mesmo ra
ciocínio, dizemos nós que legitimado para propor a ação om busca da declara
ção de vínculo empregatício é o trabalhador que prestou o trabalho com pesso- 
alldade(legitlmatIo ad causam ativa) o legitimado (legitimatlo ad causam passi
va) para figurar no pólo passivo é a empresa que usufruiu da força de trabalho.
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A legitimidade, segundo Buzaid, "ó a pertinencia subjetiva da ação”. Por conse
quência, tem qualidade para propor ação aquele que está colocado no pólo ati
vo da relação material, não se inferindo daí, o só por isso, do voracidade de suas 
declarações. A ação poderá ser julgado procodonto; tambóm podorã ser julga
da improcedente o nem por isso concluir-so-ó pola ausência do qualidade para 
agir, o que lovaria, a rigor processual, á oxtinção do procosso som julgado do 
mérito. A legitimação de que cuida a norma processual ó paro postular em juí
zo, tão-somonto. So é empregado ou não, ó matéria quo rofogo ao estrito cam
po das condições da ação. Só não terá legitimidade aquelo quo não ostivor titu- 
larizado na roiação de direito material, v.g., "A" presta sorviços a dotorminada 
empresa o "B", sou irmão, pleiteia vínculo. Nosto caso, a ausência do logitimida- 
de ó flagrante. Milton Moreira de Oliveira, om alontado artigo sobro o assunto ("I- 
nexistência da relação de emprego: carência ou improcodôncia da ação", in Rov. 
LTr 46-8/923) alerta com argúcia que "a logitlmação para a causo dovo nocessa- 
riamente ser examinada sob a perspectiva da roiação processual. Sondo o pro
cesso um instrumento de realização do diroito material, não so podo fazer abs
tração total do conflito de interesses disciplinado polo diroito substantivo, na 
busca da existência da legitimação para a causa. Tonha-so om vista, porém - e 
este ponto ó fundamental para a análise - quo não so "cuida da logitimação pa
ra adquirir ou transferir direitos, mas de legitimação para postular a tutela de 
determinado interesse material (de conteúdo provisto o protogido polo diroito 
material)".

3. Do vínculo empregatício como condição da ação - Os quo enfocam 
a matéria a esta ótica, fazem a seguinto pergunta: o autor tom qualidade para 
propor a ação, isto é, tem legitimidade para figurar no pólo ativo da domanda? 
E em concluindo, após a instrução do processo, pela ausência dos requisitos 
do art. 3? da Consolidação, propugnam pola oxtinção do procosso sem julgamen
to do mérito, por faltar ao demandante uma das condições da ação (qualidade 
para agir). Todavia, vônia concessa da corrente majoritária quo trilha osso enten
dimento o na qual nos incluíamos (parva licet componere magnls), não nos pare
ço quo a discussão da existência ou não de vínculo se inclua nos estreitos con
tornos do uma dos condições da ação. O fato de ter ou não o direito do sor con
siderado omprogado não so confundo com o fato do ter logitimidade para podir 
a declaração. A primeira hipótese, reunir ou não os requisitos para ser declara
do empregado, tom sodo om direito matorial (art. 3?, CLT) e a segunda hipótese, 
legitimação para ploitoar o vínculo rosido no único fato do havor participado na 
relação emprosa/trabalhador (diroito processual). Não vislumbramos como pos
sa essa situação ser atrelada h condição da ação. Temos para nós quo a maté
ria está contida om questão prejudicial. E sob esta ótica passaromos a analisar 
o assunto.

4. Da questão prejudicial - É matéria que deve ser obrigatoriamente su
perada antes quo so adentro à análise do mérito da causa. Doutrina Celso Agrí
cola Barbi, com supedáneo om Chiovonda ("Comentários", Ed. Forense, vol. I, 
p, 105), que podo ser objeto do ação declaratoria incidente "a existência de uma 
relação jurídica quo seja condição da existência do outra". Conclui que "princí
pio geral que so podo ostabolocor ó quo cabo a declaração incidental sempre 
que a questão prejudicial puder ser objoto do ação declaratória autônoma". Pre- 
leciona Moacyr Amaral Santos ("Comontários", Ed. Foronse, vol. IV, p. 478) que 
"num sentido restrito, mais técnico, questões prejudiciais são pontos do direito 
material controvertidos, que, além do serom antecedentes lógicos do sontonça, 
poderíam constituir objeto de uma ação autônoma". Já decidiu o Tribunal de 
Justiça de São Paulo (RJTJSP-82/246) quo "A ação declaratória incidental admi-
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tida pelo Código pressupõe existência de questão prejudicial capaz de modifi
car a sentença de mérito da ação em que é proposta, com um interosse de agir 
específico, diferente do interesse de agir da ação principal".

Na Justiça do Trabalho, o assunto mereceu a atenção do saudoso Ministro 
do Tribunal Superior do Trabalho e insigne jurista Coqueijo Costa ("Direito Judi
ciário do Trabalho", Ed. Forense, Rio, 1978, pp. 82, 83, 84): “A relação do empre
go, quando contestada, é resolvida na sentença final trabalhista como questão 
prejudicial. Sendo a Justiça do Trabalho a que é constitucionalmente competen
te para dizer sobre a existência dessa relação de trabalho subordinado, ela não 
a decidirá incldenter tantum, porque é no dispositivo ou conclusão da sentença 
que se declara existente, ou não, esse líame empregatício, gerador das preten
sões legais do empregado. E o caso do julgamento implícito: quando o juiz tra
balhista julga procedente a indenização, implicitamente deu pela existência da 
relação de emprego, que não poderá ser questionada noutro processo, entre 
as mesmas partes (coisa julgada material). O julgamento implícito que a lei, a ju
risprudência e os autores não proíbem (Aubry et Rau Lacombiére, Laurent, De- 
molombe e Garçonnet), é consequência necessária da disposição contida no 
julgamento (Lacoste, "La chose jugée”, n. 143 o págs. 83 e 84), citado em voto 
do Ministro Orozimbo Nonato, no RE 7.402, STF, DJ de 6.6.49, apenso ao n. 231, 
pág. 3.216". E prossegue o autor: "A brilhante processualista Ada Pellegrini Gri- 
nover entende pertinente a declaratoria incidental na Justiça do Trabalho, pois 
não havería incompatibilidade com os limites da coisa julgada trabalhista, nem 
com o rito procedimental, nem com a decantada celeridade. Segundo a melhor 
doutrina, o momento do julgamento das duas ações, no mesmo processo, é si
multâneo - argúi Grinover - e no processo trabalhista, tão cioso da celeridade, 
agasalha-se a reconvenção, que é decidida conjuntamente com a ação. (...) Mas 
os exemplos que a famosa processualista ítalo-paulista dá não encorajam à ad
missão da declaratoria incidental na Justiça do Trabalho, por inútil em última aná
lise. A questão da relação de emprego, como explicado, mosmo não suscitado 
em declaratória incidental, faz coisa julgada na Justiça do Trabalho, dada a sua 
competência constitucional específica. (...) na Justiça do Trabalho a falta de legi- 
timatio ativa ou passiva (dado ao autor não corresponder a posição de emprega
do e ao réu o empregador) resolvo a lide de meritis, porque outra Justiça não 
terá competência constitucional para decidir em contrário ao ponto nuclear da 
relação de emprego". Discordamos, todavia, do Eminente processualista quan
do afirma que “a relação de emprego pode ser objeto de pura ação declaratória, 
cuja sentença, entretanto, não fará coisa julgada, valendo, apenas, com precei
to". Em artigo que publicamos na "Revista de Direito do Trabalho", Ed. RT, n. 
55, dissemos que “indiscutivelmente, a sentença declaratória faz coisa julgada". 
Essa a doutrina universal, única e possível no entender de Celso Agrícola Barbi. 
Entendimento em contrário importaria em retirar de todo o valor do instituto e 
reduziría esse tipo de sentença a simples parecer. No entanto, o juízo declarato
rio era tão pouco conhecido no Brasil algumas décadas passadas, que Guilher
me Estellita, em seu projeto (Projeto Estellita, arts. 20 e 22, parágrafo único), 
achou conveniente declarar isto com todas as letras, o mesmo fazendo o proje
to Costa Manso, em seu art. 5? e a Lei Mineira em seu art. 3?. Em matéria fiscal, 
veja-se acórdão do E. Tribunal do Justiça de São Paulo, afirmando a coisa julga
da, na RT 260/557. Como consequência desse princípio, a declaratória positiva 
que reconhecer ou negar a existência de uma relação jurídica, afirmando ou ne
gando a relação deduzida pelo autor, terá também o mesmo efeito entre as par
tes. É bem de ver que os limites da coisa julgada nessas sentenças são os mes-
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mo admitidos para as de outra natureza, afirmação essa não discutida pelos dou
tos (Celso Agrícola Barbi, “Ação Declaratoria”, Ed. Sug. Literárias, 1968). Nes
se sentido, doutrina Frederico Marques ("Instituições”, vol. II, Ed. Forense, Rio, 
1971, pp. 51 e 52): "A finalidade da ação declaratoria é alcançar sempre uma 
certeza jurídica". E arremata Alfredo Buzaid ("Ação Declaratoria", 1943, p. 153) 
que essa certeza obtém “através de uma sentença revestida de autoridade de 
coisa julgada”.

4.1. Da questão prejudicial e a declaratõria Incidente - Dispensa de for
malidades- De conformidade com preceitos processuais que regem a espécie 
no processo comum (arts. 5?, 325 e 470), a matéria discutida em ação declaratô- 
ria incidente somente fará coisa julgada se a parte assim o requerer. Surge aqui 
a primeira dificuldade. No processo trabalhista, onde não existe a obrigatorieda
de da presença do advogado, não se poderá exigir que leigos penetrem em tais 
particularidades. E ainda para aqueles que entendam da imprescindibilidade 
da prosonça do advogado, o assunto não traria qualquer controvérsia, pelo sim
ples fato do que a declaração de vínculo é matéria constitucional em sua compe
tência e somente a Justiça do Trabalho está apta a dizê-la. Assim, entendemos 
com Coqueijo Costa, que o juiz, ao decidir da matéria, fá-lo-á com força do coi
sa julgada (formal e material), adentrando ao meritum causae. E não se veja nes
sa afirmação um desprestígio ao princípio dispositivo, mas a harmonização das 
regras do processo comum com a realidade do processo trabalhista. Todavia, 
paroco-nos de bom alvitre, por questão mesma de exigência formal, que o juiz 
do primoira instância ou segunda instância, ao decidir sobre a existência ou ine
xistência de vínculo, conste expressamente no decisum essa parte declaratoria 
(questão prejudicial).

5. Das consequências jurídicas - a) a extinção do processo som julga
do do mérito transita em julgado, mas não faz coisa julgada formal e material. 
Tem-se o que a doutrina chama de preclusão pro íudicato (Amaral Santos o Fre
derico Marques); b) da improcedência, já que presente o julgamento do mérito, 
faz coisa julgada formal o material, dando à sentença a qualidade de inimpugna- 
bitidade dentro do processo (formal) o projetando os seus efeitos extra proces
so (material). Ganha, pois, a qualidade do imutabilidade, com autoridade além 
do processo na qual foi proferida.

Na primeira hipótese, não serla admitida a ação rescisória, vez que pres
suposto substancial ó a coisa julgada material.

Todavia, a matéria discutida - existência do vínculo - estaria proibida de 
nova discussão, já que se a parte propuser ação idêntica (suponha-se que o au
tor considerado parte ilegítima em processo extinto proponha outra ação com 
a mesma finalidade), a parte adversa poderá apresentar por ocasião de sua res
posta (art 297 do CPC) a exceção "pro iudicato" a qual será fatalmente acolhi
da, pois que "nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas” (art. 
471 do CPC).

Suponha-se, olhando por outro ângulo, que no julgamento em que não fo
ra reconhecido o vínculo empregatício cometa-se erro material e a decisão ve
nha a ser confirmada pela instância ad quem. O vício (erro material) está previs
to no art. 485 do Código de Processo Civil, mas não desafiará ação rescisória 
porque não há coisa julgada E por ser decisão terminativa isto é, por constituir 
sentença nos termos do art. 162 do Código de Processo Civil também não pro
piciará ação anulatória (art 486 do CPC), modalidade de ação somente admiti
da para desfazer atos judiciais e não sentenças.
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6. Das conclusões
a) a análiso concernente ao vinculo não é matéria atrelada à legitimação, 

bastando a existência da relação trabalhador/empresa;
b) a questão prejudicial podoró ser resolvida através do ação autônoma 

ou de declaratoria incidental. Em ambos os casos decide-se de mentis e faz coi
sa julgada;

c) inaplicáveis ao procosso do trabalho as exigências do art. 470 do Códi
go de Processo Civil, em faco do peculiaridades próprias.
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DO SALÁRIO “IN NATURA”

Júlio Bernardo do Carmo O

1. Regulamentação Legal
O salário in natura tem regulamentação legal no art 458 da CLT e res

pectivos parágrafos, assim redigidos: “Art 458. Além do pagamento em dinhei
ro, compreendem-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, ha
bitação, vestuário, ou outras prestações in natura que a empresa, por força do 
contrato ou do costumo, fornecer habituaimente ao omprogado. Em caso al
gum será permitido o pagamonto com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
§ 1? Os valores atribuídos ás prostações in natura deverão ser justos o razoá
veis, não podendo exceder, om cada caso, os dos percentuais das parcelas 
componentes do salário mínimo (arts. 81 e 82, da CLT). § 2? Não serão consi
derados como salário, para os efeitos previstos neste artigo, os vestuários, 
equipamentos e outros acossórios fornecidos ao empregado e utilizados no lo
cal do trabalho, para a prostaçáo dos respoctivos serviços".

A enumeração constante do art 4S8 da CLT não ó taxativa (numerus 
clausus), ao contrário, é meramente exemplificativa, pois outras prestaçõos in 
natura ali não especificadas poderão ser proporcionadas pelo empregador, de
vendo ser apurado om cada caso concreto, o justo valor da utilidade, por arbi
tramento judicial.

Além da alimentação, habitação e vestuário, outras prestações in natura 
são contempladas om dispositivos esparsos do Estatuto Consolidado, como o 
transporto o a higiene quo são citados quando da composição do salário míni
mo, nestes termos: “o salário mínimo será determinado pela fórmula SM = a b 
c d e, om que a, b, c, d o e, representam, respectivamente, o valor dos despe
sas diárias com alimentação, habitação, vestuário, higiene o transporte neces
sários á vida de um trabalhador adulto”.

Determinados empregadores proporcionam a seus empregados, geral
mente executivos, parte do pagamento do salário sob a forma de um cartão de 
crédito para compra em lojas comerciais, rospoltado um limite de valor prefixa
do polas partes. O cartão de crédito preencho na hipótese a finalidade iniludi- 
velmonte remuneratoria, pois do posse dolo, o emprogado reitera compras 
com habitualidade. Sendo sua natureza tipicamente salarial, reprosonta o car
tão do crédito uma forma não especialmente prevista na legislação consolida
da de salário in natura, polo que, o valor das compras mensais incorpora-se no 
ganho do empregado para todos os fins legais próprios do salário, compondo 
sua maior remuneração quando do acerto resilitório.

(•) JCido Bernardo do Carmo. 4 Juiz Presidente da 15? JCJ do Bolo Horizonte - MG.
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José Martins Catharino critica a expressão in natura, por não ser correta, 
salvo quanto ao conteúdo do art. 506, da CLT. Isto porque a remuneração em 
utilidade, quase sempre, não 6 efetuada em coisas em estado natural e sim em 
produtos, coisas especificadas, em serviços ou, ainda, como no caso das gor
jetas, em oportunidade de ganho (in "Compêndio de Direito do Trabalho", 
1981, pág. 101).

A prática judicanto e a consulta reiterada à jurisprudência dos nossos tri
bunais especializados nos têm proporcionado a constatação de inúmeras ou
tras utilidades não contempladas expressamente na legislação consolidada, 
mas que, como componentes salariais, dado seu caráter eminentemente eco
nômico, revestem-se da qualidado de autênticas prestações in natura, oriundas 
quer do contrato de trabalho ou do costume. Quando discorrermos sobre as 
modalidades das prestações In natura não especificadas legalmente, enfocare
mos, em item distinto, as mais oncontradiças nas lides trabalhistas.
2. Conceito e Critérios Distintivos

Consiste o salário in natura no fornecimento de utilidades pelo emprega
dor ao empregado, geralmento de forma habitual, quer em razão do contrato 
de trabalho ou do costumo, observados os preceitos legais. Antes de se per
quirir como se faz na prática a distinção entre utilidade salarial e a não salarial, 
urge deixar consignado desde já que a Consolidação das Leis do Trabalho, no 
art 458, não foi muito feliz ao se referir às prestações In natura, uma vez que 
prescreve serem elas as que "a empresa, por força do contrato ou do costu
me, fornecer habitualmente ao empregado". Com muita propriedade observa 
Messias Pereira Donato que "... se as prestações resultam do contrato de tra
balho, desnecessário se torna a habitualidade. Regem-se desde logo pela cláu
sula ajustada. Se provém do costume, é de se pressupor sejam de observância 
habitual, perene” (in “Curso de Direito do Trabalho", Saraiva, 1975, pág. 179). 
Assim, a habitualidade preconizada pelo art 458, da CLT, parece ter sido enfa
tizada quando a prestação in natura, longe de vir consagrada em cláusula ex
pressa do contrato de trabalho, é fruto da liberalidade patronal, e reiterada
mente outorgada através dos tempos, acaba por revestir a natureza do salário, 
ainda que esta não tenha sido a vontade do dador de trabalho. Se fruto do 
costume, a expressão ó deveras redundante, pois é de sua essência sua ob
servância iterativa e habitual.

Como se faz na prática a distinção entre a utilidade salarial e a não sala
rial? Catharino, no seu excelente "Tratado Jurídico do Salário", enuncia uma 
regra bastante singela para a caracterização do salário-utilidade. "Toda vez 
que ele seja meio necossário o indispensável para determinada prestação de 
trabalho subordinado, a resposta será negativa; será afirmativa quando a utili
dade é fornecida pelo serviço prestado, como típica contraprestação" (op. clt., 
pág. 171). Para o serviço o pelo sorviço, eis a distinção. Feita abstração desta 
regra singela, os demais critérios preconizados polos doutrinadoros ou encon
tradlos na jurisprudência são distintos, ora enfocando a onerosldade do for
necimento da vantagem pecuniária ao empregado, ora a necessidade Indivi
dual do trabalhador, sem as quais as utilidades não se revestem de cunho sa
larial, quando, e.g., concedidas gratuitamente ou fornecidas para se atender às 
necessidades do serviço aproveitado pela empresa. Outros enfocam a nature
za salarial do proveito na habitualidade de sua concessão, ou em sua natureza 
retributiva decorrente do trinomio onerosidade, comutathridade e alnalagmatlcl- 
dade, fomentador do contrato de trabalho.
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Enfoquemos, prima fade, o binomio onerosidade-gratuidade, como pólo 
conducente ou repelente a caracterização do salário-utilidade. Deve ser perqui
rido em cada caso concreto se a utilidade foi atribuida pelo empregador ao 
empregado a título oneroso ou gratuito. Se a concessão é onerosa, a utilidade 
reveste-se de cunho salarial; se gratuita, não integra o salário e nele não pode 
ser imputada. A onerosldade significa que a utilidade deve corresponder ao 
princípio da comutatividade, ou seja, é atribuída em troca do labor ou das si
tuações nas quais o salário é devido. Ora, sendo o contrato de trabalho onero
so, comutativo e sinalagmático, toda e qualquer vantagem oferecida ao empre
gado o integra e dele ó decorrente, até porque, "tecnicamente toda retribuição 
de trabalho é salário” (Orlando Gomes, “O Salário no Direito Brasileiro", 1987). 
Em consequência, as parcelas relativas a estas vantagens têm natureza retri
butiva e, portanto, salarial. A onerosidade é encarada como um substrato do 
próprio contrato de trabalho, pois nele se acha congenitamente incrustada; o 
não como uma prestação unilateral a cargo do trabalhador, como se para dos- 
frutar da utilidade tivesso que pagar por ela. Esta última interpretação confun
do o concoito buscado do onorosidado, pois mesmo quando uma utilidado 6 
outorgada gratuitamento, som quo por ela o empregado tenha que efetuar pa
gamentos ao empregador, ela poderá ainda assim ser visualizada como salá
rio. É o caso da habitação fornecida gratuitamente ao empregado rural ou ao 
urbano (zolador de edifício de apartamentos), quo dela se utiliza sem ônus, 
mas cujo valor é considerado para a composição do pagamento do salário. 
Como so oxplico a naturoza salarial da utilidade-habitação em epígrafe? Polo 
fato do quo a mesma foi outorgada ao trabalhador em troca de seu trabalho, e 
foco à comutatividado, onorosidado e sinalagmaticidade inerentes ao pacto la- 
borativo, roforida utilidado-habitaçáo o integra o dele é decorrente. A conces
são da moradia polo patrão, In casu, 6 onerosa; não porque o empregado te
nha que pagar por ola, até porque dela desfruta sem nada desembolsar, mas 
sim porque o recebo em troca do sou trabalho, pois feita abstração dele, não a 
toria. Igual situação não ocorro quando o ompregador, v.g., como acessório do 
contrato do trabalho, dá ao emprogado, em comodato (logo, a título gratuito) 
casa para morar. Nesta hipótese, a concessão do moradia a título gratuito (co
modato) não foi efetuada em troca do trabalho, mas apenas para tornar mais 
cômoda sua realização. Em que pese haja a obrigação patronal de se respeitar 
o comodato enquanto pordurar a relação de emprogo, a habitação marginada 
não se traduz como salário-utilidade, pelo que ó vodado ao patrão descontá-la 
da remuneração do empregado e a este invocá-la como “plus salarial", com o 
fito do ver mais polpudas suas verbas rosilitórias. A regra é a concessão one
rosa (a título retributivo) de toda e qualquer vantagem pecuniária atribuída ao 
empregado no decurso da relação do emprego, polo que compote ao empre
gador o ônus da prova atinente à sua gratuidade (art. 818, da CLT c/c. art. 333, 
inciso II do CPC). Dita prosunção "pro misero" decorre da onerosldade que 
caracteriza o contrato do trabalho, a qual afasta a conclusão simplista de ser 
gratuita a concessão da utilidade.

Quanto à necessidade individual, as prestações In natura revestem-se de 
cunho salarial, dado sou conceito primordialmente econômico, quando repre
sentem um ganho para o trabalhador, ou seja, quando satisfaçam tota! ou par
cialmente um consumo que, não existissem elas, o trabalhador só teria podido 
realizar às suas próprias expensas. Cite-se, por oportuna, a lição de Justo Lo- 
pos, segundo a qual "toda vantagem atribuída ao trabalhador, sem a qual terla 
que desembolsar numerário para alcançá-la, consubstanciaria salário-utilidade, 
implicando em desvantagem para o empregador e, portanto, componente da
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característica comutativa do contrato de trabalho" (in TST, ERR-4.155/82 Ac. 
TP-254/87, de 26.2.87, Relator Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, 
Rev. LTr 51-11/1.334). Na esteira deste raciocínio, constitui salário-utilidade a 
alimentação gratuita fornecida pelo patrão ao empregado, devendo seu valor 
integrar o salario para todos os efeitos legais. Já não se reveste da natureza 
de salário-utilidade a alimentação fornecida aos marítimos embarcados (eta
pas), pois longo do atender a uma necessidade individual do trabalhador, con
sulta antes aos Interesses primaciais da empresa, haja vista que sem o forneci
mento da alimentação o trabalho não podería ser prestado. Encaixa-se aqui a 
exceção do § 2? do art. 458 da CIT, quando não são considerados como salá
rios, para os efeitos provistos neste artigo, os vestuários, equipamentos e ou
tros acessórios fornocidos ao empregado e utilizados no local de trabalho, pa
ra a prestação dos rospectivos serviços. Com proficiência enfatiza Messias Pe
reira Donato que "o local do trabalho não se confundo com o da sede do esta
belecimento ou da omprosa. Tanto o balconista, por oxomplo, que recebe uni
forme ou avental para uso quando em trabalho, como o trabalhador que presta 
serviços externos e durante os quais usa vestuário fornecido pelo empregador, 
estão a utilizar-so do instrumentos de trabalho, no local do trabalho. Seu uso 
decorre, em regra, de exigência do ompregador, quor por motivo do boa apre
sentação dos ompregados, quor mesmo para chamar a atonção do público pa
ra o nome comercial da ompressa, quer para melhor Identificação dos que li
dam externamente. Outras vezes, resulta exigência do próprio serviço, como 
no caso de equipamentos (v.g., em caso de trabalho em local insalubre), ou de 
meios para a execução do contrato (transporte para o local de trabalho)".

Feita abstração do fundamento contratual ou costumeiro, elemento fun
damental e constanto do salário-utilidade, e já reportado o trinomio onerosida- 
de-comutatividade-sinalagmaticidade de contrato do omprogo como "vis atrac
tiva" de sua configuração, resta analisar o requisito da habltualidade.

A prestação in natura pode igualmente redundar em salário, desde que, 
como impõe a legislação consolidada, seja fornecida habitualmente ao empre
gado, por força do contrato ou do costume (art 458, da CLT).

Quando há o acordo expresso entre o empregado e o empregador, me
diante a inserção de cláusula específica no contrato de emprego, por força da 
qual estipula-se a obrigação de se pagar o salário-utilidade, em havendo ina
dimplência patronal, pode o obreiro em ação trabalhista, se revelada insatisfa
tória a composição amigável, exigir o cumprimento da condição contratual ina- 
dimplida, desde o início da relação empregatícia, até porque aqui resulta a ha- 
bitualidade da própria execução do contrato.

Resultando a utilidade-salário de ajuste tácito oriundo do costume ati
nente à determinada empresa ou à atividade profissional empreendida, só se 
comprova o ajuste tácito se, com irreprochável habitude, for a utilidade conce
dida ao empregado. Como sói acontecer, a dúvida atinente à caracterização 
do salário-utilidade só aflora quando sua concessão deixou do ser expressa
mente pactuada no contrato de emprego; e exatamento por inoxistir cláusula 
contratual expressa sua prova resolve-se pela evidência da habitualidade em 
sua outorga. Provada ser indiscutível a habitualidade do fornecimento da pres
tação In natura, reveste-se a mesma de nítido cunho salarial, assentando-se a 
obrigação patronal de continuar assegurando sua fruição pelo empregado na 
condição tácitamente acordada.
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Com razão Dorval Lacerda quando, com muita acuidade, enfatiza ser 
preciso que o empregado considere a utilidade "... como uma resultante de 
seu trabalho, o, para tanto, somente a habitualidade pode criar tal situação. 
Não são válidas quaisquer ressalvas do empregador tendentes a não conside
rar, nessas condições, a habitação e a alimentação como salários, mas proven
tos atribuídos ao empregado a título gracioso, porque a habitualidade influi do 
tal modo na situação econômica do trabalhador, que não admite tenham tais 
proventos um aspocto aleatório e variável que semelhante caráter gracioso 
lhes daria, submotondo-os, outrossim, "à vontade do empregador" (in O Con
trato Individual de Trabalho", 1939, pág. 173).

A habitualidade é requisito integrante do salário-utilidade porque sem 
ela, quando a obrigação não decorre de cláusula especifica da relação de em- 
progo, 6 bom provável que a prestação tenha por finalidade, não a contrapros- 
tação efetiva do labor tomado ao empregado, mas sim a mora satisfação de 
ímpoto altruístico do empregador, quando, e.g., contribui eventualmente para a 
alimontação do assalariado ou lhe cede, por ocasião de detorminado inverno 
mais rigoroso, um agasalho para proteger o frio. No exemplo citado, o leite es
poradicamente oforecido ou o agasalho eventualmente cedido, som a expecta
tiva do ganho certo por parte do empregado, não são elementos resultantes de 
seu trabalho, polo, que afastada a habitualidade de sua concessão, nem do 
longo poderíam ser tidos como salário-utilidade.

Por outro lado, quando o empregado paga pela utilidade, o pagamento a 
descaracteriza como salário. Cite-se os casos mais frequentes: pagamento pe
los omprogados das refeições feitas nos restaurantes da empresa; da pasja- 
gom de ônibus da empresa que os transporta do domicílio até o local de traba
lho o vice-versa; do veículo adquirido pelo empregado através do financiamen
to da empresa, sendo as prestações descontadas no salário do empregado 
vendodor-viajante. Nesta última hipótese, irrelovante seja o veículo usado indis
tintamente para o lazer ou para o trabalho, haja vista que o mesmo é adquirido 
o pago pelo empregado. Como enfatiza Amauri Mascaro Nascimento, "... o pa
gamento do uma utilidade pelo trabalhador a afasta da esfora salarial tornan
do-se um negócio jurídico paralelo ao contrato de trabalho, uma vez que nes
ses casos o empregado não está recebendo o bem como parto do salário, mas 
adquirindo um bom mediante um pagamento que faz ao omprogador" (in "Ma
nual do Salário", In Ur Edit, 2? edição, pág. 222).

No que tange à cobrança do transporte, quando o local de trabalho não 
é servido por condução pública regular, sendo de difícil acesso, tal prática tem 
confundido os tribunais trabalhistas, os quais, não raras vezes, entendem que 
a cobrança do transporte elido igualmente os supostos fáticos do Enunciado n. 
90/TST. A confusão não tem razão de ser. So o local de trabalho é de difícil 
acesso, mormente por não provido por condução pública regular, o forneci
mento do transporte ao empregado é feito no interesse exclusivo da empresa, 
pois sem elo não seria possível o recrutamento da mão-de-obra indispensável 
à consecução dos fins econômicos buscados pelo dador de trabalho. O trans
porte, só por essa circunstância (atendimento às necessidados econômicas da 
empresa e não às necessidades individuais do trabalhador), deixa de repre
sentar salário-utilidade, sendo Irrelevante a cobrança, ainda que simbólica. 
Nesta hipótese não pode o empregado invocar o valor estimativo do transporte 
como integrante de sua remuneração, visto inexistir, a rigor, fornecimento de 
utilidade. Todavia, em que peso não seja salário, o transporte codido pela em
presa, uma vez satisfeitos os pressupostos fáticos do Enunciado n. 90/TST, im-
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prime elastério, por ficção, à jornada de trabalho do empregado, quando o 
tempo nela despendido 6 considerado como de serviço para os fins legáis. Os 
tribunais têm entendido que a cobrança do transporte elide os pressupostos 
fóticos do Enunciado n. 90/TST, verdadeiro despautério, porque a elisão ó ape
nas do saiário-utilidado ou in natura, ficando assogurado ao trabalhador o di
reito à percepção das horas de tránsito consumidas no interior da condução 
patronal, até porquo a gratuidade não se erige como suposto fótico à percep
ção da jornada itinerante.

Enumerados os critórios logáis, doutrinários o jurisprudenciais, tomos 
que as utilidados proporcionadas ao empregado rovostom-se de cunho salarial 
aponas quando roúnam os soguintes requisitos basilaros: habitualmente de go
zo, fundamento contratual ou costumeiro, onerosidado no fornecimento e aten
dimento às necossidades individuais do trabalhador e não às necessidades do 
serviço ou da empresa.

Contrario senso, descaracteriza-se a utilidade como salário se, quanto à 
forma do utilização, for outorgada oventualmente, som respaldo contratual ou 
costumeiro ou quando pagas pelo omprogado; quanto à natureza do bem, não 
são revestidas de cunho salarial as seguintes utilidades: equipamentos, ves
tuários e outros acessórios fornecidos ao omprogado o utilizados no local de 
trabalho, para a prestação dos rospoctivos serviços; bobldas alcoólicas e dro
gas nocivas (art 458, "In fine" o § 2?, da CUT).
3. Valores das Utilidades

O parâmetro gonórico vom traçado no art. 458, § 1?, da CLT, nestes ter
mos: "Os valores atribuídos às prestações In natura deverão ser justos e ra
zoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parce
las componentes do saiório mínimo (arts. 81 e 82, da CLT).

A lei, em que peso tenha abraçado o sistema da livro ostipulação do va
lor da utilidade (justos o razoáveis), consagro um toto máximo que não poderá 
ser Inobsorvado polas portos contratantes, toto esse consubstanciado no valor 
das utilidados previstas para efeito de composição do salário mínimo, contido 
nas tabelas que acompanham os decretos determinadores de sua periódica 
atualização. Tais porcontuais são variáveis, segundo a espécie de utilidade e a 
região do salário mínimo. O Decreto n. 94.062, do 27.2.87, art. 1?, parágrafo 
único, baixou tabelas discriminando os percentuais de descontos para os efei
tos do disposto no art. 82 da CU. Referido anexo estipula para Minas Gerais 
os seguintes percentuais: alimentação, 54%; habitação, 28%; vestuário, 11%; 
higiene, 6%; transporte, 1%. Quanto à alimentação, a Lei n. 3.030, de 1956, a li
mita em 25%, quando preparada polo próprio empregador, dada a natureza da 
atividade empresarial, como, e.g., restaurantes, lanchonotes, “Buffets”, etc. ... 
A alimentação global 6 composta do quatro refoiçõos, conforme fixação da Por
taria n. 19, de 31.1.52, a qual estabeleço ainda o percontual para cada uma de
las, para fim de desconto, em relação ao salário mínimo legal. Em Minas Ge
rais, a 1“ e 3? refeições correspondem 5% para cada uma. À 2? e à 4? (almoço 
o jantar), os percentuais são do 22% para cada uma delas. No total, 54% do 
salário mínimo, ressalvada a hipótoso da Lei n. 3.030/56, quando o total é sem
pre de 25%.

Além das utilidades legalmente previstas (alimentação, habitação, ves
tuário, higiene e transporte), outras poderão existir, quando o percentual de 
desconto, à míngua de tarifação, será livremente fixado pelas partes da relação
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empregatícia, devendo em qualquer hipótese, ser justo e razoável. Havendo 
omissão ou divergência, devem a Justeza e a razoabilldade da utilidade ser tra
çadas via arbitramento judicial.
4. Utilidade e Incorporação dos Percentuais

Quando o empregado aufere salário mínimo, não há divergência entre os 
doutrinadoros quanto á incidência dos percentuais previstos em lei para as uti
lidades. Os porcontuals incidirão logicamonto sobre o salário mínimo. Assim, 
em Minas Gorais, 28% do salário mínimo será o valor da habitação relativamen
te ao empregado que aufere o mínimo legal. Se houver pactuação prévia quan
to ao desconto da utilidade-habltação, roceborá o empregado em dinheiro, 
72% do salário mínimo que, agregado aos 28% do habitação, perfazem o total 
de 100% do sou ganho mensal. Se não ajustado o caráter gratuito da utilidade- 
habitação, como vantagem paralela á relação de emprego (v.g., comodato), em 
quo poso não cobrada, desde que outorgada pelo trabalho, face ao trinomio 
onerosidado-comutatividade-sinalagmaticidade, inerente ao contrato de traba
lho, revesto-so ela de natureza retributiva, logo salarial, pelo quo seu valor 
compõo a remuneração do omprogado para todos os efeitos logáis. Assim, se 
além do salário mínimo integralmente pago, o empregado ocupa a título onero
so (caráter retributivo), habitação outorgada pelo empregador, o percentual da 
utilidade marginada deve ser incorporado ao salário mínimo quando do paga
mento, V.g., de férias, do salário trezono o das verbas resilitõrias. A remunera
ção, In casu, seria assim docomposta: salário propriamente dito (100%), acres
cido da utilidade-habitação (28%), no total bruto do 128%. Se, todavia, pago o 
salário mínimo integral o empregador cobra pela habitação, ainda que a título 
simbólico, descaracteriza-se o satário-utilidade. A dúvida surge quando o em
pregado aufere salário superior ao mínimo legal, pois há divergência quanto ao 
critério a ser adotado. Alguns doutrinadoros (Mozart Víctor Russomano e Délio 
Maranhão, por exemplo), ontondom que os percentuais das utilidades serão 
sempre aplicados sobro o salário mínimo, ainda que o empregado aufira salá
rio contratual bom superior. Tal critério seria unitário, beneficiando na mesma 
proporção o empregado subalterno e os exocutivos, ainda quo pertencentes 
ao mosmo quadro empresarial. Assim, e.g., tanto o zelador que auforo o salário 
mínimo, como o oxecutivo quo aufere salário bom olovado, o valor do utilidade- 
habitação em Minas Gerais seria igual para ambos: 25% do salário mínimo le
gal.

Outros doutrinadores, adotando atitude mais consentânea com a realida
de, enfatizam que o percentual da utilidade deve ser calculado sobro o salário 
contratualmente ajustado. Neste diapasão Orlando Gomes o Messias Pereira 
Donato.

A jurisprudência até hoje vacila, ora adotando um critério, ora sobraçan- 
do outro, sem atentar para a desastrosa colidência do julgados.

De fato, nos termos em que foi redigido a loi. a prevalocor sua interpreta
ção literal, os valores conferidos às utilidados jamais podcriam ultrapassar 
aqueles resultantes da incidência dos percentuais sobre o salário mínimo, pou
co importando a categoria funcional do empregado. Confiro-so: "Os valores 
atribuídos às prestaçõos In natura deverão sor justos e razoáveis, não poden
do exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do 
salário mínimo" (grifo nosso) (art 458, § 1?, da CLT).
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Todavia, deve ser afastada a literalidade da norma, se se busca uma in
terpretação mais justa e menos iníqua. Isto porque, ao aplicar a lei, a primeira 
preocupação do magistrado dove ser com os fins sociais por ela colimados e 
com as exigências do bem comum (art. 5? da LICC).

Soria justo admitir quo um empregador que proporciona moradia a um 
geronto-goral do instituição financoira pudesse suprimi-lo om troca de paga
mento om dinhoiro de 28% do salário mínimo? Lógico quo não, Tal hermenéuti
ca esbarra frontalmento no fim social buscado pela norma jurídica. O critério 
justo seria, em tese, a incidência dos porcontuais das utilidades sobre o salário 
contratualmente ajustado. Sendo inominada a utilidade, por carência de previ
são legal, interferirá o prudente arbítrio do Juiz, que ao arbitrar o valor da utili
dade proporcionada polo empregador, lovará em conta os olomontos diversifi
cados que possam conduzir a uma estimativa justa, não so olvidando nunca o 
salário pago em espécie e a condição social do trabalhador. Após longos anos 
de colidência do julgados, o Colondo TST, ao baixar o Enunciado n. 258, pacifi
cou a divergencia jurisprudencial, osperamos com reflexos proveitosos na dou
trina, perfilhando uma hormenêutica justa o ologiável do art. 458, § 1? da CLT, 
pois enfatizou quo "Os percentuais fixados em lei relativos ao salário "In natu
ra" apenas pertinem ás hipóteses em que o empregado percebe salário míni
mo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade".
5. Utilidades Salariais. Peculiaridades da Legislação Rural

Na esteira do art. 9? da Loi n. 5.589, do 8 de junho de 1973, salvo as hi
póteses de autorização legal ou decisão judiciária, só poderão ser desconta
das do empregado rural as seguintos parcelas, calculadas sobre o salário míni
mo: a) ató o limite de 20% pela ocupação do morada; b) até 25% pelo forneci
mento de alimentação sadia e farta, atendidos os preços vigentes na região; c) 
adiantamentos em dinhoiro. Tais doduçõos doverão ser previamente autoriza
das, som o que serão nulas do pleno diroito. A primeira observação a ser feita 
é que o § 1? do art. 9? citado não autoriza, quanto aos rurícolas, seja invocado 
o costume como fonte direta de onerosidade do fornecimento do qualquer utili
dade. Inexistindo cláusula contratual expressa, presume-se ope legis o caráter 
gracioso da utilidade, a qual não poderá, sob pena de nulidade, ser deduzida 
do salário ajustado com o rurícola. Outra peculiaridade ó que na esteira do Es
tatuto do Trabalhador Rural, a lei vigente regulamenta taxativamente (numerus 
clausus) as utilidades-salários concessíveis aos rurícolas, as quais só podem 
consistir em alimentação e habitação, cujos percentuais incidem sempre sobre 
o salário mínimo, ainda que o rurícola venha a auferir salário contratual supe
rior ao referido teto. Toda e qualquer utilidade ali não definida é insuscetível de 
ser descontada do salário do trabalhador rural, ainda que exista prévia pactua- 
ção, embora tal valor seja agregativo do salário para os fins legais, mormente 
quando concedida do forma habitual. A supressão ex abrupto da vantagem 
viola o princípio da irrodutibilidade salarial, podendo o rurícola pleitear na Jus
tiça do Trabalho a sua restauração com fulcro no art 468, da CLT. Equivalendo 
a soma das utilidades dedutíveis do salário do rurícola (alimentação e moradia) 
ao total de 45%, é-lhe assegurado em dinheiro percentual remanescente de 
55%, que, em nenhuma hipótese poderá ser fruto de descontos, ressalvados 
os adiantamentos em dinheiro. Os descontos das utilidades-salários previstas 
na Lei n. 5.889/73 poderão decorrer, como é curial, quer de ajuste escrito, me
diante inserção da cláusula de onerosidade no contrato de emprego, ou ver
bal, desde que seja inequívoco o ajuste específico. Na hipótese de ser verbal
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o ajusto, so refutado pelo rurfcola, poderá o empregador rural prová-lo pelos 
meios de prova em Oireito permitidos. Contrariamente do omprogado urbano, 
o desconto por fornecimento ¡n natura aos rurícolas jamais podo processar-se 
mediante ajusto tácito ou pela invocação de usos e costumes. Todavia, força 
convir que o art. 9? em epígrafe, autoriza outros descontos, dosdo que finca
dos em autorização legal ou decisão judiciária. A aplicação supletoria do Esta
tuto Consolidado, expressamente referenciado no art. 1? da Leí n. 5.889/73, au
toriza consequentemente o desconto salarial livre na ocorrência de dano, pro
manado de dolo do empregado-rurícola, ou, por acordo, na hipótese do culpa, 
aplicando-se irrostritamonto, por subsidiariodade, o art. 462 o § 1? da CLT. 
Sompro que mais de um empregado residir na mesma morada, o desconto a tí
tulo de utilidade-habitação previsto na letra a do art. 9? da Leí n. 5.889/73, será 
dividido proporcionalmento ao número de empregados, vedada, em qualquer 
hipótose, a moradia coletiva de familias (art. 9?, § 2°). Perdura o rateio om rela
ção a pai e filho maior, empregados da mesma empresa, cobrando-so apenas 
a quota do pai e marido, quando instalado na moradia com sou filho menor o 
consorte, pois àquele compete a manutenção do lar, como chofe quo ó da so- 
ciodade conjugal (art 233 do CC).
6. Novação Objetiva do Salário "ln Natura"

Em se tratando do relação do emprego, objetivamos empregar o tormo 
novação objetiva, tomado emprestado do Direito das Obrigações, para carac
terizar quer o ato unilateral (do empregado ou do emprogador), quor o ato bi
lateral (convergência de vontades do ambos) tendente a transmudar o objeto 
da prostação do utilidade para dinheiro. Em teso, a novação objetiva ó ilícita, 
so o ato promana de deliberação unilateral de qualquer das partos da rolação 
do emprego, principalmente se acarreta ofensa ao principio da inaltorabilidado 
das condições contratuais, encartada aí a irredutibilidade do salários, conformo 
rogra genérica inscrita no art. 468, da CLT. Quando o empregador, ex proprio 
marte, converte a utilidade em dinheiro, sem consultar os intorossos do ompre- 
gado, fere de morte o postulado da irredutibilidade salarial, principalmente 
quando a obrigação, assim convertida, não roprosonta seu real valor de merca
do, obrigando o assalariado a despojar-so do parto do sua remuneração para 
reequilibrar a situação contratual bonóvola ontorior. Tomo-se como exemplo a 
ocupação polo omprogado do moradia proporcionada polo ompregador, me
diante o dosconto do porcontual logal do 28% sobro o salário mínimo, o quo 
hoje representaria um dosconto mensal Cz$ 1.008,00. Convertida a obrigação 
em dinheiro, o empregado só vem a oncontrar locação à baso de Cz$ 2.000,00 
mensais, tornando ¡nsuportávol a mantonça do vínculo omprogatício, dado o 
brusco desequilíbrio om sou orçamento doméstico. Licito 6 ao empregado exi
gir em Juízo a reposição do statu quo ante, devondo o emprogador, ao recon
verter o objoto da obrigação, indonizá-lo dos projuízos pecuniários sofridos. Sí
mile modo, não poderá o omprogado unilatoralmonto Inovar o objoto da presta
ção, exigindo, e.g., sua convolação om dinheiro. Licita soria a recusa patronal, 
haja vista quo a Justiça do Trabalho, so acionada, roprimiria a violação do ajus
te contratual. Todavia, so a rogra 6 a proibição da novação objotiva unilateral, 
situações excopcionais oxistom quo tornam impossível o gozo polo empregado 
da utilidade proporcionada polo ompregador, principalmente quando oriunda 
de caso fortuito ou força maior. Nólio Reis cita o oxomplo do pai do família que 
ocupa residência fornecida polo omprogador o quo vem adquirir casa própria; 
ou ainda, a do ompregador que fornoce ao emprogado pródio por aquele loca
do e se vê obrigado a ontrogar este por força do decisão judicial (In “Salário-
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Utilidades”, Revista do Trabalho, 1950, pág. 351, transcrito por Messias Pereira 
Donato, op. cit, pág. 188). Como o salário in natura, habitualmente outorgado, 
vem a integrar a remuneração do emprogado, obstado seu gozo por circuns
tâncias alheias à vontade do omprogador, devo esto último ressarci-lo do de
créscimo remuneratório sofrido, sendo a única solução a conversão pura e 
simples da utilidade em dinheiro. Quando necessário, o real valor da utilidade 
deverá ser alcançado via arbitramento, se a conversão pelos percentuais le
gais rodundar em indiscutível prejuízo para o empregado. Relembre-so o caso 
da utilidade-habitação citado linhas atrás. Quando a novação objetiva é fruto 
do doliboração bilateral, sua licitude condiciona-so à ausência de projuízo ao 
assalariado, sendo resultado, e.g., de fraudo patronal, objetivando decroscer o 
minguado salário do omprogado, a pactuação 6 nula ex radice, por lobrigar 
ofensa aos arts. 9? o 468. da CLT. Cito-so, à guisa do oxomplo, a convorsão da 
utilidade-habitação em dinheiro, com base no real valor locatício do imóvel na 
data da transação, congelando-se após a importância em espécie, duranto 
anos a fio, o que o princípio roprosontava um suposto ganho para o emprega
do, vem brovemento convortor-so em tormento, haja vista que, a provalocor a 
espiral inflacionária quo assola o país, em pouco tempo o valor om ospécio se
ria insuscetível de cobrir o aluguel até mesmo do uma dosprozívol mansarda. 
Aqui, em que pese tenha havido anuência exprossa do ompregado, a conver
são seria ilícita, face ao iniludívol projuízo quo acorrotaria ao empregado (arts. 
9? o 468, da CLT). Nosto sontido ó vazada a jurisprudência: "Configura-se alte
ração dos condiçõos contratuais, quando a empresa, unilateralmento, reduz as 
utilidades fornecidas de maneira habitual. Não so afigura correto suprimir a 
prestação In natura e compensá-la com quantia inferior àquela necessária à 
aquisição do produto objoto da mesma prostaçáo (Ac. TRT-4? Região, 2? Tur
ma, Proc. 2.693/75, relator designado Juiz João Antonio Pereira Leite, in "Dic. 
Dec. Trab.", Bonfim & Santos, 14? edição, pág. 520). Se, todavia, no docurso 
da relação de emprego, após operada a conversão, o empregador vem a rea
justar periodicamente o valor om ospécie, outorgado a título do ajuda-aluguel, 
de forma a propiciar ao emprogado moradia condigna, a novação objotiva bila
teral seria lícita, à míngua de prejuízo. Nesta última hipótoso, longe de ofensa 
ao art. 468, da CLT, as partes estariam se utilizando do faculdade legal preconi
zada no art. 444, do mesmo Estatuto.
7. A Utllldade-Salário Face à Interrupção, Suspensão e Extinção do Contrato 
de Trabalho

A regra legal é a da inalterabilidade das condições contratuais. Uma vez 
fixada a forma de remuneração complexa, docomposta parte em dinheiro e 
parte em utilidade, esta, como é consabido, incorpora-se ipso jure ao contrato 
de trabalho, sendo vedada sua alteração unilateral pelo empregador (art. 468, 
da CLT).

Neste sentido prelecionam tratadistas do nomeada como, e.g., Poretti 
Griva, ao acentuar que "... a retribuição não pode durante o curso da relação 
contratual, ser reduzida pela vontade unilateral do empregador. A lei especial 
não consente estas alterações in peius, as quais, so impostas, dão diroito ao 
empregado de rescindir o contrato por culpa do empregador, com a conse
quente obrigação deste de pagar a indenização prescrita" (D. Peretti Griva, “II 
Rapporto di Impiego Privato", Milano, 1935, pág. 177, apud Nélio Rois, "Altera
ção do Contrato de Trabalho”. Freitas Bastos, 4? edição pág. 243). Igualmente 
De Litala quando sustenta quo constitui justa causa para o empregado dar por
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rescindido o contrato de trabalho "a mudança de atribuições que tivessem co
mo consequência a passagem do empregado de uma situação para outra infe
rior, ou a mudança do qual resultasse um dano patrimonial ao empregado" ("II 
Contrato di Lavoro", Torino, 1937, pág. 518, op. clt, pág. 243.). Ora, se durante 
o curso da relação de emprego não pode o empregador, ex vi legis (art. 468, 
da CLT) ferir o principio da irredutibilidade salarial, muito menos o poderá 
quando da superveniõncia das hipóteses legais de interrupção e suspensão do 
contrato de trabalho. Assim, quando em gozo de férias ou de repousos remu
nerados, não poderá o empregador decrescer a remuneração do emprogado, 
a qual deverá sor obrigatoriamente paga acrescida das utilidades salariais até 
então auferidas, a não ser que, quando do gozo das férias, e.g., continue o 
empregado a desfrutar da utilidade. Messias Pereira Donato cita o caso do em
pregado que, ao entrar de férias, prefere não viajar e continuar ocupando a 
moradia que recebe por força do contrato. Nesta hipótese, e outras similares, 
o salário será pago com excussão do valor correspondente à utilidade, caso 
contrário haveria pagamento de remuneração superior à contratualmente ajus
tada.

Nas hipóteses de suspensão do contrato de trabalho, consubstanciadas 
em gozo de benefício previdenciário, eleição para desompenho de mandato 
sindical ou de representação profissional, inclusive junto a órgãos de delibera
ção coletiva, entendo Nélio Reis quo motivos de proteção social do trabalhador 
impodem seja cancolada a utilidade-habitação. Tal não se dá quando o empre
gado, licenciado paro trator do interesse particular, sem remuneração, continua 
a prevalecer-se da utilidade, quando ao empregador mais rigoroso será lícita 
sua cobrança, ã base dos percentuais sobre os quais era descontado nos sa
lários. Quld em relação ao empregado que tem seu contrato de trabalho sus
penso para exercer a diretoria da sociedade à qual se acha vinculado? Sus
penso o contrato polo mandato olotivo, fica o empregador de imediato autori
zado a cancelar a utilidade até então auferida, passando o empregado a auferir 
tão-somente o "pro laboro" quo for ojustado pela Assembléia Geral, só se res
tabelecendo a obrigação patronal quando houver a reversão ao cargo ofotivo, 
ao qual junge-se a relação empregatícia.

Extinto o contrato de trabalho, cessa, ipso Jure, o direito do emprogado 
à percepção do salário-utilidade, ressalvado seu direito do vê-lo incorporado ã 
remuneração para fins de recebimento de suas verbas resilitórias. A aposonta- 
dorla, modalidade de extinção do contrato de trabalho, faz igualmento cossar o 
benefício outorgado ao empregado a título de salário-utilidade, o qual, salvo 
disposição em contrário, não se agrega aos proventos do jubilaçáo.
8. Algumas Modalidades de Salário “In Natura" não Contempladas Legalmente 
- Citações Jurl8prudenclals

A. Vai es-Al moço
Salário-Utilidade - A tanto equivalem vales-almoço concedidos polo em

pregador, de vez que, na ausência dos mesmos, o emprogado seria obrigado 
a desembolsar quantitativo objetivando fazer frente à despesa correlata. Impli
ca tal concessão em vantagem para o empregado e desvantagem para o em
pregador, decorrentes da prestação de serviços e do caráter oneroso do con
trato de trabalho (Ac. unânime, TST, 1? Turma, Proc. RR-3.783/83, Rei. Min. Mar
co Aurélio Mendes de Farias Mello, Bonfim & Santos, 20.* ed., pág. 665).
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B. Instrução dos Filhos
Salórlo-Utilidado. O art. 458 da CLT não encerra preceito numerus clau- 

sus. Além das utilidades expressamento mencionadas, outras são passíveis do 
existência, cabendo ao intérprete perqulrlr acerca da origem respoctlva e do 
onquadramonto como tal, considerando, para tanto, a vantagem representada 
para o empregado o o ônus para o empregador, somente justificáveis pola 
prestação dos serviços. Como tal, ó dado enquadrar instrução dos filhos do 
empregado, assistência médica e odontológica, participação acionária o o se
guro hospitalar o de vida (Ac. TST-1? Turma, RR-1.226/83, Rei. Min. Marco Auré
lio Mendes do Farias Mello, op. clt., pág. 749).
C. Cigarros

O maço do cigarros fornecido diariamente ao empregado polo emprega
dor constitui salário-utilidade por se tratar do uma prestação in natura habitual- 
monte fornecida por força do costumo (CLT, art. 458) (Ac. TRT-3? Região, 1? 
Turma, Proc. RO-5,950/81, Rei. Juiz Orlando R. Sette, Bonfim & Santos, 19? ed., 
pág. 607).
D. Energia Elétrica

Salário In natura. Caracterização. Constituem prestação de natureza sa
larial a habitação e energia elétrica fornecidas habitualmente ao empregado 
em seu proveito, porque desvinculadas da execução do serviço. Recurso do 
roclamante a que se dá provimento para deferir as integrações das utilidades 
auferidas, conforme o pedido (Ac. TRT-4? Região, 1? Turma, Rol. Juiz Antônio 
Salgado Martins, Bonfim & Santos, 20? ed., pág. 751).
E. Cesta de Natal

A utilidade, como componente salarial, há de ter um conceito primordial
mente econômico. Provado que os omprogados que atingiam os 25 anos de 
serviço passavam a recobor uma costa de Natal, costume vigoranto há muitos 
anos, configura-se a ocorrência de um pagamento poriódico, de feitio nitida- 
monte onoroso o que constitui prestação In natura (Ac. TRT-3? Região, 2? Tur
ma, Proc. 1.758/75, Rei. Juiz Álflo Amaurl dos Santos, Bonfim & Santos, 14? ed., 
pág. 520).
F. Lavagem do Roupa

A lavagom do roupa, habitualmonto fornecida ao empregado, constitui 
utilidade, como salário In natura É economicamente avaliável e deve compu
tar-se na romuneraçâo para fins de cálculo de indenização (Ac. TST, 1? Turma, 
RR-58/74, Rol. Min. Ribeiro do Vilhona, Revista do TST, 1973/1974, pág. 338).
Q. Auxíllo-Moradia

Auxílio-moradia. Noturoza salarial. O auxílio-moradia é verba salarial, 
mesmo quando pago em dlnhoiro, confundindo-se com a utilidade na forma de 
habitação. Deve, assim, ser corrigido somestralmenle, conforme a Lei n. 
6.708/79. Mudar sua denominação para “ajuda-de-custo" é artificio que não 
Impede a revelação de sua própria natureza (Ac. unânime, TRT-9? Região, 
Proc. RO-419/85, rei. Juiz José Montonogro Antero, Bonfim & Santos, 20? ed., 
págs. 750/751).
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9. Salário In Natura o "Truck System”
O art. 462, § 2? da CLT voda à empresa que mantiver armazém para ven

da de mercadorias aos omprogados ou serviços destinados a proporcionar- 
lhes prostações In natura oxorcor qualquer coação ou induzimonto no sentido 
do que os empregados so utilizem do armazém ou dos serviços. O logislador 
aqui procura assegurar ao trabalhador meios protetivos de seu salário, erigin
do regra impeditiva de suo livro disposição. O "truck systom" constitui expe
diente artificioso idealizado polo ompregador que faz com que, através da ven
da do mercadorias ou prostação do serviços, o salário pago ao trabalhador re
torno ao bolso do empresário. Como o art. 463 da CLT estipula quo "a presta
ção em espécio do salário sorá paga em moeda corronto do país", fácil ontro- 
ver-se que o truck systom importaria ora sua violação, haja vista quo a contra- 
prostação salarial polo emprogador estaria sendo feita totalmonto em utilida
des. atraindo a nulidade cominada no parágrafo único que so lhe soguo, ondo 
lê que "o pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo con- 
sidera-se como não feito". Acionada polo omprogado, a Justiça do Trabalho 
coibirá o truck eystem, quando condonará o ompregador a repetir a prestação, 
além de oficiar à autoridado local do Ministério do Trabalho para aplicação da 
multa administrativa prevista no art. 510 da CLT. Tratando-so do pagamento nu
lo ex radice, não está o empregado obrigado a rostituir o quo recobeu através 
do mercadorias, bônus, fichas ou equivalentes.
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A CLÁUSULA “REBUS SIC STANTIBUS”
NO DIREITO COLETIVO DO TRABALHO E 
AS ALTERAÇÕES DA POLÍTICA SALARIAL

Francisco Alberto da Motta Peixoto Qlordanl **J

Não são raros os processos ajuizados, nos quais são postuladas diferen
ças salariais decorrentes do acordado em processos do dissídios coletivos, 
cujas defesas oferecidas escudam-so no argumento do que as mesmos não 
podem ser exigidas, faco à ulterior mudança da política salarial do governo, 
que, pelas suas consequências, torna possível o plonamente justificável a invo
cação da cláusula "rebus sic stantibus”, por presentes seus pressupostos.

Hodiernamente é irrocusável, em atonção aos princípios da razoabilida- 
de, da equidade e da Justiça, a aplicação da cláusula "robus sic stantibus" na 
esfera dos convênios coletivos de trabalho, como meio hábil de alterar-so esti- 
pulações contidas em um instrumento normativo. E como delucida Délio Mara
nhão*'* “A revisão do contratos do direito privado om curso, pela aplicação da 
cláusula "robus sic stantibus", 6 matéria de direito comum", pelo que é neces
sário, embora sem perder de vista as peculiaridades do direito do trabalho, fa
zer uma Incursão nos domínios do direito comum visando estabelecer quais os 
pressupostos que hão de restar configurados para que, com êxito, seja invoca
da a cláusula "rebus sic stantibus”, procedimento esse que não hã causar per
plexidade alguma, portanto, como afirmado pelo preclaro Josó de Oliveira As
censão*2' "já notamos que o Direito Civil tem funcionado como o depositário 
dos princípios gerais do direito. Aquilo quo é comum a várias disciplinas, ten- 
dencialmente a todas, é deixado para o Direito Civil", razão pela qual prelecio- 
na Mário Bigotte Chorão*3' que "O juslaborista tem de conceder uma atenção 
preferente às normas e princípios do direito privado comum (direito civil), apli
cáveis às relações jurídico-privadas de trabalho, na falta de regras especiais".

Afirmam os doutos que essa cláusula sofreu forte abalo com o robusteci- 
mento dos princípios da autonomia da vontade e da irrotratabilidade das con
venções, segundo as quais o contrato 6 Lei entre as partes ("pacta sunt ser- 
vanda"), mas que, ao depois, a irrespondível verdade representada pelas cir
cunstâncias ocorridas no dia-a-dia, máxime após a deflagração da I Guerra 
Mundial (1914-1918) compeliram os juristas a, curvando a cerviz à realidade, 
preocuparam-se com as graves consequências sociais que a entronizaçào do 
princípio do “pacta sunt servanda" ostavam a gerar, mesmo porque “No dizer

(•) Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordanl. é Juli do Trabalho Substituto da 15? RegiSo.
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Riport, um contrato nunca ó cumprido nas mosmas condições em que foi con
cluído, mas não é menos certo que a previsibilidade tom limite, e quando as 
condições do mercado mudam alóm da capacidade humana de prover, a obri
gação não pode prevalecer. O Estado, polo Poder Judiciário, não podo levar 
uma possoa à miséria, à ruína, á desgraça, forçando-a a construir determinada 
obra por um preço contratado do boa-fó, quando, ao tompo da construção os 
preços dos materiais o da mão-do-obra se olovaram ao dobro, ou ao triplo, por 
circunstâncias que não podiam sor previstas na ocasião de se concluir o con
trato"*4). Por seu turno, o grande Silvio Rodrigues*5' com todo o peso de sua 
autoridade, Leciona que, "Littora ad littoram":

“29. Tal concepção, possivolmonto incontestável ao fim do século 
passado, em que reinava, intocado o absoluto, o princípio da obrigatorie- 
dado das convenções, não ó mais admitida presentemente o, tanto a 
doutrina como a jurisprudência nacionais acolhem a teoria da improvisão 
ou da superveniencia, quo muitas iogislações disciplinam, a italiana entre 
outras (CC, art. 1.467), como "onorosldado excessiva”.

30. A idéia de mantor-so o contrato, por um respeito quaso feti
chista à regra de que "pacta sunt servanda", ainda quando a prostação 
de uma das partes venha a so tornar brutalmente onerosa om virtude do 
superveniencia do fatos improvisívois o incontornãveis, parocou a muitos 
injustificável. Isso porquo no concoito do contrato comutativo ó olomen- 
tar a noção do uma relativa oquivalôncia das prostaçõos recíprocas. Ro- 
almento, contrato comutativo ó aquela convenção bilateral o onerosa, na 
qual a estimativa das prostaçõos a serom recebidas por qualquer das 
partes pode ser antevista desde logo, oxistindo uma rolativa equivalência 
entre elas.

31. Assim se, em virtudo do acontecimentos imprevisíveis o irreme
diáveis, a prestação do uma das partos so torna oxcessivamonte onero
sa, 6 injusto que se obriguo o devedor a cumpri-la do qualquer modo, 
ainda que isso o conduza à ruína. Tal preocupação de restabelecer a jus
tiça nos contratos rovolou-so por meio de uma tendência a reviver a ve
lha cláusula "robus sic stantibus" o foi se consolidar na moderna teoria 
da imprevisão”.
Portanto, ó de inforir-se que, para que tenha campo de aplicação a cláu

sula “robus sic stantibus", necessária é a verificação de evento superveniente 
imprevisível à época da celebração do contrato, que acarrete excessiva onero- 
sidado ao devedor e quo, acresça-se, gere o injusto e injustificado enriqueci
mento do credor, condições essas que hão de fazer-se presentes cumulativa
mente.

E no que toea ao direito obreiro, atendidas as suas peculiaridades om 
casos do convênios coletivos, são os mesmos os pressupostos quo autorizam 
a invocação da cláusula "robus sic stantibus", por meio da qual ó viável a mu
tação do cláusula do Acordo om Dissídio Coletivo que fixo critérios para majo- 
raçõos salariais, do voz quo, para usar o mesmo exemplo do Riport suso-cita- 
do, do mesmo modo que o Podor Judiciário não pode levar um indivíduo á ruí
na, compelindo-o a cumprir um contrato, quando ao tempo da construção con
tratada, os preços dos materiais e da mão-de-obra se elevaram a patamares 
de tal modo superloros que não podiam ser previstos ao ensejo da celebração 
do concerto, também não ó possível o Poder Judiciário levar empresas à ban-
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carrota como consectórlo de exigir-lhes o cumprimento de cláusulas contidas 
em instrumentos coletivos que estabolocom reajuste salariais, diante da ocor
rência de sucessos posteriores quo não podiam sor provisto ao ensejo das alu
didas estipulações.

Entretanto, não se pode olvidar que o acordo celebrado nos autos de 
um dissídio coletivo, uma vez homologado, irradia os efeitos próprios da coisa 
julgada, efeitos esses próprios também das sentenças normativas, do voz que, 
no entender de Christóvão Plragibo Tostes Malta16* "a sentença normativa é um 
ato de jurisdição que tom como uma do suas qualidades a coisa julgada"; po
rém, os efeitos retro-mencionados, não são imutáveis, o que não deve causar 
estranheza, pois, como dilucidado pela juslaborlsta Rosah Russomano*7*, "Se 
a sentença clássica, em casos oxcopcionais, torna-so alvo de mutações, por 
decisões ulteriores que ajustem, por ex., os alimentos devidos pelo pai ao filho 
às necessidades crescentes deste ou à ascensão da espiral inflacionária, não 
é de admlrar-se que a sentença coletiva, amoldada à cláusula "rebus sic stantl- 
bus", so altere, ao sabor das mudanças no contexto social, em sua ampla 
acepção”.

Por seu turno e neste passo, ó do recordar-se o que ficou retro-sallenta- 
do, no sentido do que, para que soja factível a aplicação da cláusula "rebus 
sic stantibus”, imprescindível é a concomitante ocorrência de evento superve
niente que fuja a toda provisão, quo torno excessiva a onerosidade do deve
dor. gerando o injusto o injustificado enriquecimento do devedor.

Pois bem, nos casos de defesas em reciamatórlas nas quais estejam 
sendo postuladas diferenças salariais decorrentes de cláusulas contidas em 
Instrumentos normativos, om cujos teores há o assorto do que, face à ulterior 
alteração da política salarial do governo, Inviável o deferimento das diferenças 
postuladas, não há como acolher-so a Invocação das cláusulas "rebus sic 
stantibus", por não presentes os pressupostos para tanto necessários, de vez 
que para os partos, quando a discussão do determinado acordo nos autos de 
algum dissídio coletivo, não era inviável prever que a qualquer momento, o Go
verno poderla dar diverso tratamento à política salarial (mormente se se tiver 
retido na memória que, nos últimos anos, diversas foram as mudanças econô
micas decorrentes de planos econômicos arquitetados pelo Governo: Cruzado, 
Cruzado II. Bresser, Verão e Collor), circunstância essa que podería ser minu
ciosamente debatida e regulada, mesmo porque as cláusulas insertas em um 
tal Instrumento normativo o são após Incessante e exaustiva negociação pré
via, por melo da qual as partes envolvidas sopesam cada item e suas conse
quências da pauta do rolvindlcações, quo são longamento debatidos o que, ao 
final, quando Incluído no acordo pactuado, deve ser considerado como que 
tendo atendido as expectativas e pretensões de cada um dos convenentes.

A essa altura, é de total pertinência transcrever-se os lúcidos e inatacá
veis argumentos expendidos acerca da questão ora enfocada, pelo digno re
presentante da Procuradoria do Trabalho, José da Fonseca Martins Júnior1®*, 
"in verbis":

"Foi assinalado no início do presente trabalho que, para se debe
lar o processo inflacionário, foram aplicados cinco choques econômicos 
nos últimos quatro anos, que, se não solucionaram os problemas da 
economia nacional, ao menos, afastaram suposta imprevisibilidade, não 
bastasse o relevante detalhe que, se vai mal a economia de um país, pe
lo menos em tese, possível se presumir que algo venha a ser feito.
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Entendemos, consequentemente que, todos os planos económi
cos, quanto ao elemento da imprevisibitidade, assim considerados pela 
ótica da impossibilidade objetiva ou absoluta, não se fez presente. Quan
do muito, pelo agravamento do quadro económico, latente a inevitabili
dade deles, condição, porém, a não ensejar a invocação da cláusula ex
trema.

Temos para nós, ainda mais, que ausentes a onerosidade excessi
va e o enriquecimento injustificado, pois, em se tratando de política eco
nômica com a nossa, se tem observado que os planos aplicados sempro 
tiveram a particular característica de engessar a economia, mas sompre 
por um estéril procosso do congelamento do preços o salários, onde os 
primeiros são pegos no pico o os últimos na baixa ou na media, com evi
dentes prejuízos à classe assalariada.

Não há como se querer defender, portanto, como e do que forma 
possam os "salários" acarretar enriquecimento ilícito, quando corres
pondem simples contraprestaçào de serviços executados o, periodica
mente, são recompostos aos valores nem sempre roais da época da 
contratação, acrescidos de taxa de produtividade insignificante se com
parados com os ganhos de capital. O mesmo se diga quanto às cláusu
las de antecipações salariais, já embutidas nos custos das empresas".
Examinando-se a questão por outro ângulo, é de ressaltar-se que a cir

cunstância de a Lei 8.030/90 haver revogado as normas anterioros o contrárias 
as suas disposições, também não têm o condão do tornar sem efeito as cláu
sulas que cogitam de salários, do acordo normativo já referido, porque as mes
mas foram pactuadas em atonção a lei vigente à época, o como se não desco- 
nhoce os contratos - e um instrumento coletivo não deixa do sê-lo - hão de 
observar as leis vigentes ao ensejo do sua celebração; quando tal so dó e sa- 
tisfoitas as peculiaridades do cada ospócio contratual, o contrato assim cele
brado constitui-se em ato jurídico perfeito, o qual ó constitucionalmento preser
vado (Constituição Fodoral, art. 5?, inciso XXXVI), não podondo, portanto, ter 
seu valor infirmado por lei posterior.

Acresça-se, outrossim, que atenta contra o alto prestígio e valor conferi
do pela coeva Carta Política em seu artigo 7?, inciso li, às convenções e aos 
acordos coletivos, o pronto descumprimento de suas cláusulas, em razão da 
edição de lei posterior quo cuide de salários, não demonstrada a impossibilida
de do cumprimento do acordado.

Relevante salientar, ainda, tratar-se de procedimento cuja validade não é 
de aceitar-se, máxime porque acordo pressupõe a manifestação do mais do 
uma parte, o não cumprimento das cláusulas de um acordo como consectário 
de uma deliberação unilateral, sem formalidade alguma, e sem que o Poder Ju
diciário, que, na hipótese ora analisada, houvera já homologado tal acordo, te
nha sido provocado a pronunciar-se acerca da possibilidade de a parte se al
forriar da satisfação das obrigações anteriormente assumidas, atento à cir
cunstância do quo, embora tonha os efeitos da coisa julgada, a sentonça ho- 
mologatória, por trazer em seu bojo a cláusula "robus sic stantibus", pode ser 
objeto do novo pronunciamonto judicial, porque cria e regula obrigações do 
trato sucessivo, que perduraram duranto o prazo de sua vigência e face ao 
preceituado no artigo 471, do CPC.
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Pelos motivos acima expostos, entende-se, s.m.j., que embora pacífica a 
Invocação da cláusula “rebus sic stantibus", para alteração das condições 
pactuadas em instrumentos coletivos, nomoadamente em casos de acordos 
celebrados em dissídios coletivos, não estão prosontes seus pressupostos, 
que hão de existir concomitantomente, na hipótoso da publicação de lei poste
rior que alterar a política salarial, bem como, que, de qualquer maneira, não ô 
possível alguma das partes convenentes, por Iniciativa unilateral e sem a chan
cela do Poder Judiciário, obtida pelos meios adequados, deixar de dar cumpri
mento às disposições contidas nas cláusulas que compõem o ajuste celebra
do.
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A GREVE NOS SERVIÇOS ESSENCIAIS E A 
MISSÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Otávio Brito Lopes

SUMÁRIO: 1. A Constituição anterior (Emenda Constitucional 
n. 1/69); 2. A Constituição atual (art. 9? e parágrafos); 3. A 
Lei n. 7.783/89; 4. O papel do Ministério Público; 5. Conclu
são.

1. A greve, no Brasil, se despiu da roupagem de infração penal com a 
Constituição Federal de 1946 (art. 158), como rosultado do muitas lutas o con
flitos de interesses que ganharam relevo naqueles tempos de reconquista da 
democracia e da liberdade. Hoje em dia a grovo ó um direito consagrado mun
dialmente, com divergências apenas quanto a sua amplitude, sendo pacífico 
que "o direito da greve pode ser objeto de restrições, Inclusive políticas, quan
do se trate de funcionários públicos ou de serviços essenciais, já que nesses 
casos a greve pode causar prejuízos à coletividade nacional" (Súmula n. 314, 
do Comitê de Liberdade Sindical, in “Direito Internacional do Trabalho", LTr 
Edit., pág. 253, de Arnaldo Süsseklnd).

A Constituição Federal de 1967 (com as modificações introduzidas pela 
Emonda Constitucional n. 1, do 1969) pormitia a grovo, vodando-o, entretanto, 
nos serviços públicos e nas atividades essenciais, definidas em lei (art. 162); o 
Decreto-Lei n. 1.632, de 04 de agosto do 1978, por seu turno, dispunha sobro 
a matéria e declarava "de interesse nacional, dentre as atividades essenciais 
em que a greve ó proibida pela Constituição, as relativas a serviços do água e 
esgoto, energia elétrica, petróleo, gás o outros combustíveis, bancos, transpor
tes, comunicações, carga e descarga, hospitais, ambulatórios, maternidades, 
farmácias e drogarias, bem assim as do indústrias definidas por decreto do 
Presidente da República" (art. 1?). "Consideram-se igualmente ossonciais e de 
interesse da segurança nacional os serviços públicos federais, estaduais e mu
nicipais, de execução direta. Indireta, delegada ou concedida, inclusive os do 
Distrito Federal" (§ 2?).

2. Findo o regime militar, os ventos da liberdade se fizeram sentir em to
do o Brasil, refletindo radicalmente em alguns dispositivos da Constituição de 
1988, valendo destaque o art. 9? e §§, que, entro os direitos sociais, assegura 
o de greve, "competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses quo devam por melo dele defender” (caput), 
sendo que; "A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre

(*) Otávio Brito Lopea, è Procurador do Trabalho do 1? Caiogorla- Brasília.
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o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade” (§ 1?), sendo pas
síveis de puniçáo, nos termos da lei, os responsáveis pelos abusos cometidos 
(§2?).

Ao contrário da Carta Anterior, a vigente consente a greve mesmo nos 
serviços ou atividades essenciais, deixando quo a lei ordinária disponha sobre 
seu atendimento de modo a proservar os direitos da coletividade atingida. A 
propósito, roputo válido citar o magistério do constitucionalista José Afonso da 
Silva, que assim elucida a questão, in verbis: "Também não há mais limitações 
quanto à natureza da atividado ou serviços, como o sistema revogado, que ve
dava greve nas atividades ou serviços essenciais. A esse propósito só cabe k 
lei definir quais serviços e atividades sejam essenciais e dispor sobre o atendi
mento das necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9?, § 1?)” (in “Curso 
de Direito Constitucional Positivo", RT, 6? edição, pág. 268).

3. A Lei n. 7.783, de 28 do junho do 1989, publicada no DOU de 29 de ju
nho de 1989, veio dispor sobre o exercício do direito do greve, definindo as ati
vidades essenciais e regulando o atendimento das necessidades inadiáveis da 
Comunidade. No seu art. 10 e incisos, estão enunciados os serviços ou ativida
des essenciais, quais sejam: tratamento e abastecimento de água, produção e 
distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; assistência médica e hos
pitalar; distribuição o comercialização de medicamentos e alimentos; funerá
rias; transporte coletivo; captação e tratamento do esgoto e lixo; telecomunica
ções; guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e mate
riais nucleares; processamento de dados ligados a serviços essenciais; contro
le de tráfego aéreo; e, compensação bancária. Logo a seguir estabelece que 
nos serviços ou atividades essenciais, os Sindicatos, os empregadores e os 
trabalhadores são responsáveis conjuntamente pola prestação, à comunidade, 
dos serviços indispensáveis ao atendimento das suas necessidades inadiáveis, 
que são aquelas que, caso não atendidas, colocam em perigo iminente a so
brevivência, a saúde ou a segurança da população (art 11 o parágrafo único).

Não sendo alcançado o acordo entre os contendores sociais, sendo o 
mesmo Insuficiente k consecução do seu objetivo, ou no caso de seu descum- 
primento, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis 
(art. 12). O conceito de Poder Público, aqui, é o mais amplo possível; pode ser 
o Executivo, o Legislativo ou mesmo o Judiciário, nas esferas federal, estadual 
e municipal, de modo que a comunidade atingida em seus direitos possa vê- 
los restabelecidos o mais prontamente possível.

Como se dessume dos artigos 11 e 12 da Lei n. 7.783/89, a falta da pres
tação dos serviços Indispensáveis k manutenção da vida, segurança e saúde 
da comunidade, não pode, de forma apriorista, ser imputada exclusivamente 
aos trabalhadores e seus sindicatos. A responsabilidade legal da empresa tam
bém existe e deve ser cobrada.

A apuração das responsabilidades se dará perquirindo se alguns dos liti
gantes se recusou a negociar a prestação dos serviços indispensáveis, se agiu 
com má-fé durante a negociação, de modo a entravá-la, ou ainda, se descum- 
priu o acordo entabulado. Em caso negativo, o malogro das negociações im
põe que os serviços essenciais sejam garantidos pelo Poder Público, inclusive 
o Judiciário Trabalhista, que a pedido do Ministério Público ou de qualquer in
teressado, ordenará e disciplinará a prestação de tais serviços, estabelecendo 
a dimensão do funcionamento das unidades produtivas atingidas pelo movi
mento, as turmas de trabalho com o número de trabalhadores necessários e a
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forma de convocação desses trabalhadores. Tal atuação se justifica pelo art 12 
da Lei de Greve, pela ausência de acordo entre os contendores, pela garantia 
constitucional e infraconstitucional, à sociedade, da prostação dos serviços es
senciais, pela garantia constitucional dos interessos coletivos o difusos e pelo 
poder normativo da Justiça do Trabalho. O doscumprimonto do comando judi
cial sujeita os responsáveis às penas do art. 330 do Código Ponal Brasiloiro, 
que define o crime de desobediência, além de caracterizar a abusividade do 
movimento e a litigãncia de má-fé imputável à parte culpada.

4. Promulgada a Constituição, no dia 05 de outubro do 1988, muitas mo
dificações se verificaram em nosso País, merecendo relovo o papel destinado, 
pela soberana vontade popular, ao Ministério Público, que adquiriu autonomia 
funcional e administrativa (§ 2?, do art. 127 da CF), sendo assegurado aos 
seus membros os instrumentos e as garantias indispensáveis ao bom desem
penho das relevantes funções que lhes foram confiadas, com liberdade e inde
pendência funcional. "A opção do constituinte do 1988 foi. sem dúvida, conforir 
um elevado STATUS Constitucional ao Ministério Público, quase erigindo-o a 
um quarto podor" (cf. Hugo Nigro Mazzilli, in "O Ministério Público na Consti
tuição do 1988", Saraiva, 1989, pág. 43).

Ao Ministério Público, como instituição permanente e essencial à função 
Jurisdlcional do Estado, incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime demo
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, da CF). 
Para tal mister, tom as seguintes funções: promover, privativamente, a ação pe
nal pública, na forma da lei; zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços do rolovãncia pública aos direitos assegurados nesta Constitui
ção, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do 
melo ambiente o de outros interesses difusos e coletivos; promover a ação de 
Inconstitucionalidade ou representação para fins do intervenção da União e 
dos Estados, nos casos previstos na Constituição; defender judicialmente os 
direitos o intorossos das populações indígenas; expedir notificações nos pro
cedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; exercer 
o controle externo da atividade policial, na formo da lol complementar mencio
nada no artigo anterior; requisitar diligências invostigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos do suas manifestações 
processuais; e exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 
compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a 
consultoria jurídica de entidades públicas (incisos de I a IX, do art. 129 da CF).

O Ministério Público do Trabalho, que com outros três ramos (Federal, 
Militar e do Distrito Federal e Territórios) compõem o Ministério Público da 
União (art 128, I, a/d, da CF), exerce suas funções institucionais junto à Justi
ça do Trabalho, onde atua nos processos de sua competência como “custos 
legis" ou parte. Como parte, em caso de greve, que é o que interessa ao obje
to do presente estudo, o "Parquet" atua suscitando dissídio coletivo (art. 8?, 
da Lei n. 7.783/89), sempre que entender necessário para garantir a paz social 
e o bem-estar da coletividade.

Tal forma de atuação tem por escopo o interesse público, que não se 
confunde com o interesse do administrador público, mesmo porque, como fis
cal da lei, deve ter em conta que a greve é um direito constitucionalmente as
segurado, que deve ser protegido. O que ocorre, porém, é que muitas vezes,
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principalmente naquelas atividades tidas como essenciais, o conflito de inte
resses coletivos, entre trabalhadores e empregadores, pode produzir reflexos 
negativos no interesse da sociodade, de natureza difusa, om ver garantidas 
sua segurança, saúde e sobrevivência, como Iho assegura a Constituição e a 
Lei (art. 5?, "caput", da CF e arts. 11 o 12 da Lei n. 7.703/89). Nossas hipóte
ses, o Ministério Público tem legitimidade ativa para atuar processualmente na 
defesa dos intorosses difusos aludidos (arts. 127, caput o 129, fl o III, da Carta 
Magna) requerendo judicialmente ou extrajudicialmento as medidas necessá
rias ao seu garantimento, de modo a roestabolecer o equilíbrio indispensável 
entre o exercício do direito do grovo o o direito da colotividado atingida pelos 
efeitos do movimento, mesmo porque: “No exercício de seus direitos e liberda
des, todos estarão sujeitos apenas ás limitações estabelecidas pela lei, exclusi
vamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento o respeito dos direi
tos e liberdades do outrem o do satisfazor as Justas exigências da moral, da or
dem pública o do bem-estar geral em uma sociodade democrática" (art. XXIX, 
item 2, da Declaração Universal dos Direitos Humanos, aprovada, om 10 de de
zembro de 1948, pola Assembléia Geral das Nações Unidas).

Tal forma de atuação, do Parquet, se mostra relevante durante o movi
mento parodista porque, principalmente no sou preâmbulo, a exaltação natural 
de ânimos, de parto a parte dos antagonistas sociais, praticamonte obstacula- 
riza qualquer possibilidade de entendimento acerca da prestação dos serviços 
Indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade 
como determina o art. 11 da Lei n. 7.783/89. Para que a sociodade não fique à 
mercê da intransigência das categorias em litígio, impõe-se a atuação pronta 
do Ministério Público, na defesa dos interesses difusos atingidos e manuten
ção do equilíbrio social indispensável ao oxorcício pleno das liberdades consti
tucionais e ao desenvolvimento o segurança nacional.

É certo, ainda, que o Órgão Ministerial tem legitimidade, também, para 
requerer as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias ao garantimento do 
exercício do direito de greve (interesse coletivo), sempre que o empregador ou 
o Poder Público o violar com atos antijurídicos.

Outra forma de atuação consiste na representação à autoridade competen
te, contra os responsáveis por ilícitos penais durante o movimento do greve.

Ora, o Ministério Público, como órgão autônomo e indopondente, age 
norteado polo interesse público, sendo mera consequência dessa forma ativa 
de atuação o boneficiamento Indireto de qualquer das partos no processo: 
"Pois é justamonto nas questões que dizem respeito a interossos sociais e in
dividuais indisponíveis, a interesses difusos ou coletivos, que o Ministério Pú
blico comparoco na defesa de relevantes valores democráticos, como bem de
monstra Antônio Araldo Ferraz Dal Pozzo, seja para possibilitar o acesso ao 
Judiciário, seja para operar como fato de equilíbrio entre as partos no proces
so” ("O Ministério Público na Constituição do 1988", Saraiva, pág. 51, de Hugo 
Nigro Mazzilli).

5. Com apoio nas considerações acima expendidas, somos levados a 
formular as seguintes conclusões:

- a Constituição vigente, adotando postura contrária á anterior, permite a 
greve nos serviços ou atividades essenciais, deixando a lei ordinária a missão 
de dispor sobre o seu atendimento;
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- a prestação dos serviços indispensáveis à manutenção da vida, segu
rança e saúde da comunidade deve ser acordada entre os empregadores o a 
categoria em grovo, podendo o Ministério Público atuar em defesa da socieda
de caso o acordo não seja alcançado ou não seja suficiente à consecução de 
seu objetivo;

- a falta da prestação dos serviços indispensáveis à manutenção da vi
da, segurança o saúdo da comunidade, em caso de grovo em serviço essen
cial, não podo, a prlorl, ser imputada exclusivamente aos trabalhadores para 
fins de doclaração do abuslvidodo do movimonto;

- se a nogoclação para a prestação dos serviços indispensáveis à segu
rança, vida e saúde da comunidade não foi tentada ou, ainda, se o acordo en- 
tabulado polas partes não foi suficiente para alcançar seus objetivos, o Judiciá
rio, a podido do Ministério Público, poderá ordenar sua prestação, configuran
do crimo do desobediência (art. 330 do Código Penal) o seu descumprimento;

- o Ministério Público do Trabalho, a partir da nova Carta, atua como fis
cal da lei e como parto na defesa dos interesses difusos, coletivos e indivi
duais indisponíveis, sempre nortoado polo interesse público.
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CONTRIBUIÇÕES A FAVOR DO SINDICATO

Carlos Moreira De Luca

1. Introdução
O exame do tema há-de ser feito, necessariamente, a partir das normas 

de maior hierarquia, que condicionam as demais. E parece útil iniciarmos por 
um exame de tais normas ñas anteriores Constituições, para verificar no que o 
diploma de 1988 se conservou fiel ao passado e no que inovou na matéria

A primeira Constituição a cuidar da organização sindical foi a de 1934, 
que simplesmente registrou (art 120) que “os sindicatos e as associações pro
fissionais serão reconhecidos do conformidade com a Lei”. Foi a Carta de 
1937 que (sem se distanciar da legislação ordinária anterior) apontou clara
mente para um modelo corporativisto, ao outorgar prerrogativas ao sindicato 
reconhecido polo Estado, entro as quais a de impor contribuições e exercer 
funções delegadas do poder público.

Foram tais disposições que deram lastro para a legislação ordinária que 
criou o imposto (depois contribuição) sindical, legislação que foi recolhida pela 
CLT.

A permanência da legislação ordinária, com a Constituição de 1946, foi 
possfvel na medida em que esta estabeleceu que a lei regularia a forma de 
contribuição a favor do sindicato, e o exercício, por este, de funções delega
das pelo poder público (art. 159).

Igualmente a Constituição de 1967 (não alterada nesta parte pela Emen
da n. 1/69) atribuiu ao sindicato “o exorcicio de funções delegadas de poder 
público", entre as quais "a de arrecadar, na forma da lei, contribuições para 
custeio” de suas atividades (art. 166 e § 1?).

Referidos tais dispositivos, é fácil concluir que era emanação do exercí
cio do poder público, outorgado pela loi, a arrecadação polo sindicato da con
tribuição sindical legal. E baseado nesta mosma faculdade que foram ostabole- 
cldas as chamadas contribuições assistenclals, apenas arrecadadas pelo sindi
cato, na medida em que eram facultativas, pois os integrantes da categoria po- 
deriam excluir-se de seu pagamento.

Temos portanto que a lei criava o tributo (contribuição sindical) e autori
zava a arrecadação da contribuição assistencial, o que ora coerente com as 
funções atribuídas ao sindicato.

A Constituição de 1988 afastou-se definitivamente dos modelos anterio
res, ao fixar como princípio primeiro e maior que "é livro a associação profis-

(*) CaJloa Moreira De Lu ca. è Juiz Presidente da *5.* JCJ/SP, e professor da Fundação Getúllo Vargas 
em S&o Paulo.
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sional ou sindical", manifestando seu reconhecimento ã autonomia privada co
letiva.

O sindicato, se é livre, ropresenta seus associados pelo mandato que os 
mesmos lhe outorgam no momento da sua criação, ou da filiação sindical. O 
que a iel faz não 6 senão estender tal representação para toda categoria, regu
lando-lho os ofeitos, não interferindo no momento da constituição do sindicato 
senão para assegurar o princípio da unidade sindical. O estabelecimento de 
normas para o registro sindical, destaque-se, não representa intervenção do 
Estado na vido sindical.
2. As contribuições a favor do sindicato

Se o sindicato tem por fundamento a reunião dos integrantes da catego
ria, o seu custeio deve derivar das contribuições que seus sócios paguem, na 
forma dos estatutos. E assim é: a lei não precisa regular tal forma de contribui
ção, pois 6 inerente a qualquer associação estabelecer a sua disciplina interna, 
o arrecadar fundos do seus associados para manter-se o manter os serviços 
que prosto.

Por outro lado, num sistema de liberdade sindical, não poderia a lei ordi
nária deferir ao sindicato a prerrogativa de impor contribuições a todos os inte
grantes da categoria, sem que houvesse expressa previsão constitucional nes
te sentido. O disposto no art. 513, e. da CLT. que se acomodava sem dificulda
des no sistema sindical corporativo, não seria compatível com a CF/88, não ti
vesse esta, expressamente, delegado ao sindicato fixar contribuição "para 
custeio do sistema confederativo da representação sindical" (art. 8?, IV).

Entendo inútil procurar-so oxplicaçáo jurídica para esta dualidade de 
contribuições, ambas lastreadas na circunstância do sindicato ter a representa
ção do toda a categoria. Pareço certo que a sobrevivência da contribuição sin
dical logal foi acidental, na Constituição, o dovorá ser mantida na legislação or
dinária apenas a contribuição confederativa, que faz as vozos da logal.

Se há necessidade de expressa previsão constitucional para que seja 
possível ao sindicato impor contribuição a todos os integrantes da categoria, 
parece corto que não sobrevive ao sistema a chamada contribuição assistên
cia], que não encontra suporte na Constituição, sendo substituída pela confe
derativa.

Da contribuição sindical legal tem-se dito, sem maiores divergências, 
que perdura a legislação ordinária anterior, até que outra sobrevenha. Não foi 
recebido, apenas, o disposto no inciso IV do art. 589 da CLT, pois é incompatí
vel com os princípios adotados pela CF/88 que o Estado participe da contribui
ção destinada à manutenção da organização sindical.

Também admite-se que a lei ordinária poderá revogar a legislação ordi
nária oxistonte, fozondo com que desapareça tal contribuição.
3. A contribuição confederativa
3.1. Montante da contribuição

A lei não estabelece limites para a fixação, pela assembléia geral, da 
contribuição confederativa, que poderá portanto ser una ou periódica, fixa ou 
proporcional aos salários do empregado ou ao capital da empresa.
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Embora não tenha sido estabelecido limite para seu valor, é certo que 
deve elo ser razoável, à vista da finalidade para a qual foi criada (manutenção 
do sistema confederativo). Exagerado que seja o valor fixado, poderão os inte
grantes da categoria opor-se ao seu pagamento, alegando abuso no exercício 
do direito deferido à assembléia.

Essa oposição se manifestará pelo não pagamento da contribuição, em 
se tratando do integrante de categoria econômica; ou através de processo pe
lo qual o integrante da categoria profissional (que tenha sofrido o desconto do 
correspondente valor em seus salários) pedirá a repetição da importância 
paga.

Pedida a fixação da contribuição em dissídio coletivo (do que adiante se 
cuidará), poderão os integrantes da categoria ingressar no processo, impug
nando o valor fixado pela assembléia. Há neste caso interesse jurídico que le
gitima a intervenção, pois que fixado por sentença normativa o valor da contri
buição não será possível discuti-lo no momento em que o mesmo seja cobrado 
(ou descontado em folha).
3.2. Não sócios do sindicato

O critério de cobrança da contribuição deve ser único, não se admitindo 
discriminação entre sócios e não sócios.

A Constituição foi taxativa ao estabelecer que “ninguém será obrigado a 
filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato" (art. 8?, V), impedindo assim qual
quer forma de constrangimento para o não associado; e teria claramente este 
sentido onerá-lo com contribuição superior àquela imposta ao sócio.

Fixada que seja contribuição assim diferenciada, deverá se entender que 
prevalece para todos a menor, estabelecida para os sócios.
3.3. Inclusão da contribuição em norma coletiva

A competência para fixar unilateralmente a contribuição é do sindicato. 
Poróm, dosde que o faça a assembléia geral, o estabelecimento de procedi
mento de desconto em folha e prazo para recolhimento aos cofres do sindicato 
profissional, com a previsão de multa no não cumprimento do avençado, justifi
ca a sua inclusão em acordo ou convenção coletiva, ou o pedido para que dis
cipline tal recolhimento a sentença normativa.

Se o que justifica a sua inclusão na norma coletiva é a disciplina do des
conto em folha (pois a autorização para fixar a contribuição deriva do estabele
cido na Constituição), temos que não há qualquer razão para que seja Incluída 
disposição sobre contribuição confederativa patronal em norma coletiva, não 
devendo sua inclusão ser determinada por sentença normativa. Mesmo sua in
clusão em acordo celebrado em dissídio coletivo fere os princípios do proces
so (pois não há Interesse processual na inclusão da disposição), pelo que 
cláusula que o estabeleça não deve ser homologada.
3.4. Destlnaçâo da contribuição

Se o Estatuto Básico estabelece que a contribuição se destina ao 
"custeio do sistema confederativo da representação sindicai", não pode a as
sembléia ignorar a circunstância e deixar de fazer a distribuição do que seja 
arrecadado aos órgãos integrantes do sistema (sindicato - federação - confe
deração). Não há Indicação de como deva se proceder a tal distribuição, de-
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vendo imperar o critério da razoabilidade, adequando-se a parcela destinada a 
cada um às suas finalidades, atuação e portanto despesas.

Tai distribuição poderá ser acordada pelas entidades integrantes de ca
da confederação; mas a adesão à proposta pelo sindicato é essencial, pois é 
competência privativa da assembléia geral fixar a contribuição (e portanto 
igualmonto dela dispor).

A questão da forma de distribuição da contribuição sindical por certo ga
nhará relevo se vier a ser extinta a contribuição sindical legal; pois se tornará 
ela a fonte fundamental de custeio de federações e confederações.

As centrais sindicais não integram o “sistema condeferativo", órgãos do 
representação política (e não jurídica) das entidades sindicais que são; até 
porque o princípio do unidado sindical se projeta em todos os níveis ou graus 
da organização (art. 8?, II). Desta forma, não há como deferir-lhes participação 
na contribuição confederativa (não ficando afastada a possibilidade de serem 
estabelecidas outras formas e critérios de contribuição em seu benefício, polas 
entidades sindicais).
3.5. Contribuição confederativa e contribuição assistencial

Por força da tradição, sobrevive em normas coletivas a contribuição as
sistencial. Enquanto substitua ela a contribuição confederativa, e desde que 
não haja superposição de ambas, poderá se entender que temos apenas uma 
irrelevante questão terminológica. Vale dizer, podemos admitir uma chamada 
contribuição assistencial, desde que preservadas as caracterísitcas e os condi
cionantes todos da contribuição que estamos chamando de confederativa.

Parece entretanto inaceitável que a contribuição assistencial tenha dosti- 
nação vinculada às atividades assistenciais do sindicato (na forma como se in
troduziu nas normas coletivas). Neste caso os não sócios (que, como já foi di
to, têm o abrigo da proteção constitucional) estariam custeando serviços dos 
quais não se valerão, ficando injustificada a cobrança de tal contribuição dos 
mesmos.
3.6. Competência para cobrança

Na linha das anteriores Constituições, a atual exclui da competência da 
Justiça do Trabalho as questões Ínter o intra-sindicals. Limitando a competên
cia da Justiça especializada ao conhocimonto do “dissídios individuais e coleti
vos entro trabalhadores e empregadores, ... e, na forma da lei, outras contro
vérsias decorrentes da relação de trabalho..." (art. 114), mantovo as questões 
referentes à contribuição confederativa na esfera de competência da Justiça 
comum estadual, sempre quo tal contribuição tenha sido fixada autónomamen
te pela assembléia geral, ou mosmo quando disciplinados os procedimentos 
do cobrança em acordo ou convonção colotiva.

É da competência da Justiça do Trabalho apenas o conhecimento do 
procossos fundados em sentonça normativa, ante a disposição final do mosmo 
dispositivo: "...bem como os litígios quo tonham origem no cumprimento de 
suas próprias sentenças, inclusive coletivas".

Várias decisões do Superior Tribunal do Justiça afirmaram quo cm qual
quer hipótese a competência para conhecer de processo que tenha por objeto 
contribuição confederativa é da Justiça do Trabalho, ignorando a distinção en
tre acordos/convenções coletivos e sentença normativa. Mas encontra-se acór-
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dão unânime da 1? Seção daquela Corte, que distingue pontualmente as duas 
hipóteses, e reconhece a competência (da Justiça Comum ou do Trabalho) 
conforme a contribuição se lastreie em norma coletiva autônoma ou em senten
ça normativa (cf. Rev. LTr 54-10/1.225). Resta verificar como se definirá a juris
prudência daquele Tribunal.
4. Conclusão

A Constituição Federal de 1988 aderiu ao princípio da liberdade sindical, 
o que representa volta de 180 graus em relação ao sistema de organização 
corporativa tradicionalmente adotado entre nós. Entrotanto, preservou algumas 
características típicas daquele sistema, tornando difícil a conciliação de nor
mas de oposta orientação.

A par de tais dificuldades, a vivência ininterrupta de uma organização 
sindical permeada pela interferência do Estado, e toda ela disciplinada pela lei, 
fez com que se moldassem mentalidades, que hoje (consciente ou inconscien
temente) resistem às novas diretrizes.

Será necessária muita reflexão, muita atenção aos princípios, muita caute
la em relação aos conceitos, muitos deles devendo ser substituídos, para que 
construamos o novo sistema sindical com que acena a Constituição, baseado 
nos princípios da liberdade sindical.

Não podemos continuar a pensar as instituições sindicais com base nos 
princípios e atribuindo-lhes características corporativistas. A atribuição de po
der tributário ao sindicato é incompatível com o sistema de liberdade sindical, 
que preserva a independência das associações de classe; se a CF/88 adotou 
o princípio da liberdade mantendo contudo elementos próprios do corporativis
mo, tais elementos devem ser interpretados de forma estrita, sem ampliações.

No que nos interessa, a imposição do contribuições a toda a categoria 
só pode ser admitida nos termos em que autorizada pela Constituição, e para 
os fins afi estabelecidos. Ou seja, a contribuição corporativa, voltada para o 
custeio da organização sindical nos seus três níveis, deve atender a tais objeti
vos, e deles não podo exorbitar. Lembre-se que a finalidade essencial do sindi
cato, que se projeta o alcança toda a categoria, é a negociai, que envolve a 
formulação de reivindicações o a contratação do novas condições de trabalho. 
A função assistenclal se legitima enquanto custeada pelos próprios associa
dos, não havendo como justificar que estes se beneficiem de contribuições im
postas a toda a categoria.

A tarefa de repensar as Instituições sindicais, o construir sistema sólido 
e isento de contradições é para muitos, e para muito tempo. Mas é preciso co
meçar a caminhada, e o presente trabalho não ó senão mais uma participação 
no debate que se inicia.
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PARCERIA E FALSA PARCERIA

Iara Alves Cordeiro Pacheco 1*1

I - Frequentes as ações em que o Autor pleiteia reconhecimento de vin
culo empregaticio o verbas conseqüentes, opondo-se a Ré na defesa, sob ale
gação de parceria. Comumente, então, o Recte. dirige a prova no sentido de 
que não foram observadas, as normas referentes ao instituto e, por isso, deve 
ser reconhecido o vínculo.

Na verdado, em muitos contratos de parceria, várias regras são violadas. 
Exemplificando:

A) Encontramos contrato de parceria estipulado entre arrendatário e par
ceiro agricultor. No ontanto, já no art. 92 da Lei n. 4.504, do 30.11.64 (Estatuto 
da Torra), lô-so: “A posse ou uso temporário da torra sorão exercidos em virtu
de de contrato expresso ou tácito, estabelecido entre o propriotário e os que 
nela exerçam atividado agrícola ou pecuária, sob a forma de arrendamonto ru
ral, de parceria agrícola, pecuária, agroindustrial e extrativa, nos termos desta 
lei".

Em todos os demais artigos refere-se o Estatuto ao parceiro outorgante 
como propriotário. O regulamento (Decreto n. 59.566, do 14.11.66) em seu art. 
1? pareço alargar o conceito de “proprietário" contido no Estatuto, quando es
tipula: “O arrondamonto o a parceria são contratos agrários quo o loi roconhe- 
ce, para o fim de posso ou uso temporário da torra, entro o proprietário, quem 
detenha a posse ou tenha livro administração de um imóvel rural e aquele 
que...". No entanto, tal adendo quer se referir às situações catalogadas no art. 
12, III, do Regulamonto. Tal artigo, que estabelece os elementos que devem 
constar no contraro escrito, monciona que na doscrição do arrendador ou par
ceiro outorgante, dovo constar se se trata do “propriotário, usufrutuário, usuá
rio ou possuidor". Assim, o arrendatário não podo assumir a posição de par
ceiro outorgante, mosmo porque o art. 7?, § 2?, do Rogulamonto, estabelece 
categóricamente: "Os arrondatários serão sempre admitidos como cultivado
res diretos".

B) Outra norma muitas vezes violada diz rospoito à autonomia do parcei
ro outorgado para comercialização dos frutos que lhe cabem na parceria, sen
do a produção, em sua totalidade, comercializada pelo parcoiro outorgante.

Sucede que, onquanto o art. 93, II, do Estatuto o art. 13, VII, "b", do Re
gulamento, proíbem a oxclusividado da venda da colhoita polo parceiro outor
gante, da mesma forma, com nova redação, monciona o art. 96, V, “f", do Esta
tuto: "direito o oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos".

(*) Iara Alves Cordeiro Pacheco, A Juíza Presidente da JCJ do Bragança Paulista
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C) Comum também o fato de o parceiro outorgante autorizar ou conduzir 
o agricultor a determinado armazém ou supermercado para aquisição de gêne
ros alimenticios, cujas contas são pagas polo proprietário da terra, para acerto 
posterior. Todavia, o art. 13, VII, "b", do Regulamento, proíbe a "obrigatorieda
de do aquisição de gêneros o utilidades em armazéns ou barracóos determina
dos pelo arrendador ou pelo parceiro outorgante".

D) Codiço ainda encontrar-se contratos em que as partes estipularam 
participação de 50% (cinquenta por cento), mas o parceiro agricultor responde 
pelas despesas (pela metade) com a aquisição de sementes.

Entretanto, no art. 96, VI, "d", do Estatuto, para tal percentual, estabele
ce que o proprietário deverá concorrer com “a terra preparada o o conjunto 
básico de benfeitorias enumeradas na alínea "c" e mais o fornecimento de má
quinas e implementos agrícolas, para atender aos tratos culturais, bem como 
as sementes o animais de tração...” (grifamos).

E) Verifica-se ainda com constância que, por ocasião do acerto de con
tas, o percoiro outorgante reajusta os preços dos implementos adquiridos, pa
ra a época do acerto, a fim de abater as despesas.

Porém, o art 96, VI, "e" estabelece: "O proprietário poderá sempre co
brar do parceiro, pelo seu preço de custo, o valor de fertilizantes e inseticidas 
fornecidos no percentual que corresponder à participação deste, em qualquer 
das modalidados previstas nas alíneas anteriores" (grifamos).

Após tais exemplos, cabe salientar que os arts. 2? e 13, I, do Regulamen
to, proíbem a renúncia dos direitos ou vantagens estabelecidas em leis ou re
gulamentos, por parte dos arrendatários ou parceiros outorgados, manifestan
do-se no mesmo sentido o art. 13, IV, da Lei n. 4.947/66.

Portanto, os direitos e vantagens que o instituto concede ao parceiro ou
torgado são Irronunciáveis. Assim, existindo violações poder-se-ia concluir pela 
falsidade da parceria e reconhecer o parceiro outorgado como empregado, 
conforme art. 2?, da Lei n. 5.889/73.

II - Todavia, análise mais acurada do instituto, demonstra que não foi es
sa a intenção do legislador, visto que o parágrafo único do art. 2?, do Regula
mento, preconiza: "Qualquer estipulação contratual que contraria as normas 
estabelecidas neste artigo, será nula de pleno direito o de nenhum ofoito".

Desta forma, irregularidades como aquelas acima mencionadas, não des
naturarían! o contrato, mas apenas levaria as partes ao expurgo delas perante 
a Justiça Estadual.

III - Na verdade, o afastamento da validade do pactuado, depende de 
restarem configuradas as circunstâncias descritas no art. 96, parágrafo único 
da Lei n. 4.504/64 e art. 84 do Decreto n. 59.566/66, que mencionam: "Os con
tratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte em dinheiro o parto 
percentual na lavoura cultivada, ou gado tratado, são consideradas simples lo
cação de serviço, regulada pela legislação trabalhista, sempre que a direção 
dos trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabllidado do proprietário, loca
tário do serviço, a quem cabe todo o risco, asssegurando-se ao locador pelo 
menos, a percepção do salário mínimo no computo das duas parcelas".

Portanto, para que seja desfigurado o contrato de parcoria, faz-se neces
sário a coexistência de três requisitos: a) pagamento da parte em dinheiro e
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parto percentual na lavoura cultivada; b) direção dos trabalhos de Inteira e ex
clusiva responsabilidade do proprietário; c) risco por conta exclusiva do pro
prietário.

1?) O primeiro requisito diz respeito ao “pagamento pelo parcolro outor- 
ganto do parto em dinheiro e parte percentual na lavoura cultivada".

Mesmo na análise desse elemento as normas são falhas.
Verlfica-so que o contrato de parceria, como descrito no Código Civil 

(arts. 1.410 o 1.415) 6 um verdadeiro contrato de sociedade (ombora discutam 
os doutrinadoros so seria um misto do locação e soclododo), visto que o pro
prietário entrego a terra para o parceiro agricultor que a cultiva o reparte os 
frutos com o parcolro outorganto. Do acordo com Aluysio Sampaio, surgiu o 
Instituto logo após a abolição do escravatura o resultou da nocossldado de 
"desonerar o proprietário da Inversão de capitais na atividade produtiva e de 
pô-lo a salvo dos riscos inerentes à atividade agrícola" (“Contrato do Trabalho 
Rural", Ed. RT, 1974, pág. 58).

Como sociedade, apresentava condições ainda mais rígidas para o par- 
coiro agricultor do quo as previstas para o sócio de indústria na sociedade de 
capital o Indústria catalogada no Código Comercial (arts. 317/324), jã quo on- 
quanto o parcolro agricultor sofro os riscos do negócio, o sócio do indústria 
por elos não rospondo "salvo provando-so dolo ou fraude do sua parto" (art. 
322, do C. Comorcial).

Pároco quo o Estatuto do Torra quis fazer da parceria um contrato do so
ciedade, tontondo oscoimar os resquícios do regime feudal. No entanto, talvez 
não convicto de tal possibilidade, abriu brochas que desnaturam um perfeito 
contrato soclotário, como so verifica, por exemplo, no art 93, parágrafo único: 
"Ao propriotário quo houver financiado o arrendatário ou parceiro, por inexis
tência do flnanciamonto diroto, sorá facultado exigir a venda do colheita até o 
limito do finonclamonto concedido, observados os níveis de preços do merca
do local". Tal artigo desnatura outros fundamontais. Um deles ó o art. 13, VII, 
“a”, do Regulamento, que estipula quo o parcolro outorganto deve concordar 
com a solicitação de crédito rural feita pelo parceiro outorgado o outros são 
aqueles já mencionados, referentes à exclusividado na venda da colheita.

Portanto, não se lem mais a parceria prevista no Código Civil que objeti
vava "desonorar o proprietário da Inversão de capitais na ativldado produtiva e 
pô-lo a salvo dos riscos inerentes ã atividade agrícola", nem se pode definir o 
parceiro agricultor como aquele que se dedica à lavoura "com autonomia fi
nanceira e absoluta independência”, como querom Nilza Poroz de Rezende 
("Obrigações Trabalhistas do Empregador Rural", LTr Edit., 1985, pág. 34) e 
Maria José Silva D'Ambrósio ("O Trabalhador Rural e o Empregado Rural", arti
go in "Revista de Direito do Trabalho", n. 48, 1984, págs. 41/55).

Por isso, também, não se pode acolher a tese do parceiro agricultor, de 
que seria empregado apenas porque não tem condições financoiras e a lavou
ra foi financiada polo parceiro outorgante. O fato de o proprietário financiar a 
lavoura na redunda, desde logo, na existência de vínculo empregatício, visto 
que o próprio Estatuto prevê expressamente tal possibilidade.

Aliás, Altomir Pettersenm e Nilson Marques, salientam: "O que distingue 
a parceria da falsa parceria não é o fato do trabalhador receber sua remunera
ção parte em dinheiro e parte em frutos. A falsa parceria é a claro intonçáo de
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ocultar por trás de um suposto contrato de parceria o que em realidade é um 
contrato de trabalho. Na falsa parceria, existe subordinação jurídica e económi
ca do falso parceiro" ("Uso e Posse Temporária da Terra - Arrendamento e 
Parceria", Ed. Pró-Livro, 1980, pág. 35).

2?) O segundo requisito para descaracterizar a parceria é que a direção 
dos trabalhos seja de inteira o exclusiva responsabilidade do proprietário.

Isso não significa quo o proprietário não possa acompanhar o trabalho 
desenvolvido, já que como parceiro tem interesse no sucesso da produção. 
Significa que o poder diretivo do empreendimento deve estar exclusivamente 
nas mãos do proprietário. E o que é o "poder diretivo"? De acordo com Octa
vio Bueno Magano “o poder diretivo é uma das ramificações do poder consi
derado "lato sensu", vaie dizer, decisão no sentido de prevalecerem determi
nadas normas de conduta, no ámbito da empresa" ("Do Poder Diretivo na Em
presa", Ed. Saraiva, 1982, pág. 29). Amauri Mascaro Nascimento subdivide o 
poder diretivo em três segmentos: poder da organização do capital e do traba
lho, poder de fiscalizar as atividades profissionais dos seus empregados e po
der de puni-los" ("Iniciação ao Direito do Trabalho", LTr Edit., 1984, págs. 
127/131).

Portanto, parece que temos nesse poder diretivo o elemento que o art. 
2?, da Lei n. 5.889/73, denomina de dependência ou subordinação. E o quo 6 
subordinação? Afastam desde logo, a maioria dos juristas, de sua natureza, os 
elementos econômico e técnico, com adoção da tese da dependência jurídica. 
Menciona Amauri Mascaro Nascimento que "o terceira teoria ó a que a depen
dência é jurídica, resultando de uma situação do subordinação baseada num 
contrato em razão do qual o empregador, por direito ordena e o trabalhador 
cumpre" ("Iniciação ao Direito do Trabalho", LTr Edit., 1981, pág. 82). Também 
Carlos Alberto Barata e Silva salienta: "A subordinação 6 ossoncialmente vo
luntária ao que entendemos. Depende do consentimento do empregado, que o 
dá no momento da celebração do contrato de trabalho ao empregador, quo 
detém o poder de comando da Empresa, e que organiza a Empresa, organiza 
os fatores de produção. Por isso se diz que a subordinação é jurídica. E um 
atatus a que voluntariamente se submete o empregado” ("Compêndio de Direi
to do Trabalho", LTr Edit., 1983, pág. 183).

Manlfesta-se neste sentido Aluysio Sampaio: "O critério, pois, para confi
gurar a existência do uma relação de emprego numa pseudoparceria consiste 
na verificação da existência do vínculo de subordinação jurídica" (ob. cit, pág. 
61).

Da mesma forma Roberto Barretto Prado: "O parceiro ó empregado 
quando se submete à direção do fazendeiro, de quom rocobe ordens de servi
ços" ("Comentários à Nova Lei do Trabalho Rural", LTr Edit., 1975, pág. 26).

3?) O terceiro requisito consiste em correr os "riscos do empreendimen
to por conta exclusiva do proprietário".

Salienta Roberto Barretto Prado: "A parceria não coexiste com o contra
to de emprego quando o trabalhador participa das perdas, assumindo conjun
tamente com o proprietário os riscos do empreendimonto" (ob. cit., pág. 27).

Portanto, não bastam sejam violadas regras da legislação do instituto 
para que se configure o vínculo, mas é necessário que, além do receber parte 
em dinheiro, esteja o negócio sob a direção exclusiva do proprietário, arcando 
este sozinho com os riscos do empreendimento. Se preenchidos os requisitos
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previstos no art. 96, parágrafo único, do Estatuto da Terra, quo coincidom com 
aqueles do art. 2? da Lei n. 5.889/73, será o parceiro empregado, fazendo jus a 
todos os diroitos trabalhistas o não apenas ao salário mínimo. Se não preen
chidos, náo há que se falar em vínculo emprogatício.

IV - No entanto, ainda que não possa o parceiro agricultor merecer con- 
ceituaçáo de empregado, nos termos do art. 2?, da Lei n. 5.889/73, de se sa
lientar quo tal loi o ampara como trabalhador rural, consoanto art. 17: "As nor
mas da prosonto loi são aplicáveis, no quo couber, aos trabalhadoros rurais 
não comproondidos na dofinição do art. 2?, quo prestem serviços a emprega
dor rural".

Esclarece Aluysio Sampaio, na citação supra, aqui repetida e completa
da: “O critério, pois, para configurar a existência de uma relação de emprego 
numa pseudoparceria consisto na verificação da existência de subordinação ju
rídico. Mas, mosmo na inoxistôncia do aludido vínculo de subordinação jurídi
ca, é possível configurar-se uma relação de trabalho rural, em sentido lato. 
Basta paro isso quo o chamado parceiro agricultor seja um mero trabalhador o 
não empresário” (ob. cit., pág. 61).

No mosmo diapasáo o ponsamento de Roberto Barretto Prado: “Queremos 
salientar, mais uma vez, quo a presente lei regula “as relações do trabalho rural", 
o náo apenas o contrato de omprego (art 1?). As relações de trabalho autôno
mo, decorrontos dos contratos de parceria associativa e empreitada propriamen
te dita, sujoitam-so a seus dispositivos "no quo lhes couber". Quem trabalha ha- 
bitualmento possui direitos docorrentes de sua atividade operativa, que não po
dem deixar do ser proclamados e respeitados, mosmo que a atividade não soja 
subordinada" (ob. cit., pág. 141).

Como balizadora da oxpressão "no que couber”, contida no art. 17 da 
Lei n. 5.889/73, à falta de outros parâmetros, pode-se utilizar o que está conti
do no próprio art. 96, parágrafo único, do Estatuto da Terra: "... assegurando- 
se ao locador, polo menos, a percepção do salário mínimo no computo das 
duas parcelas".

Isto significa uma apuração dos valoros percobidos polo trabalhador du
rante o contrato, respondendo o proprietário pelas diferenças, se o montanto 
não alcançar o "quantum" correspondonto ao salário mínimo do mosmo 
período.

V - Finalizando, o que roalmento so quer salientar com osto estudo ó 
que os problemas da ambiguidade do instituto da parceria o a ausência de re
gras ospocíficas para os trabalhadores rurais, quo a Lei n. 5.889/73 protendou 
alcançar com seu art 17, mas, efetivamonto não conseguiu, dovom merecer 
profundas rofloxões dos nossos juristas o legisladores.
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A PRESCRIÇÃO NO DIREITO DO TRABALHO

Pedro Paulo Teixeira Manus1*1

A prescrição sempre foi um tema que ensejou polêmicas acirradas no 
âmbito do Direito do Trabalho. Por um lado reconhecidamente um instituto de 
interesse público, cuja finalidade é a estabilização das relações entre os sujei- 
ros do contrato de trabalho, o que revela sua destacada importância. De outra 
parte, a insegurança do empregado quanto à manutenção de seu contrato de 
trabalho, mormente com o advento da Lei 5.107/66, que instituiu o regime do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, eliminando, na prática, a estabilidade 
aos dez anos de serviço, tornava a prescrição um instituto cada vez mais injus
to para o empregado.

Diante da situação de insegurança do empregado, raros eram os casos 
de reclamações trabalhistas na vigência do contrato de trabalho. Temeroso de 
sofrer represálias por parte do empregador, vindo até a ser dispensado, o em
pregado só ingressava em juízo após a dispensa, para reclamar eventuais di
reitos não reconhecidos na vigência do contrato.

Ocorre que fluindo o prazo prescricional na vigência do contrato, quanto 
mais demorava o empregado para ingressar em juízo, maior a fatia de seus di
reitos que era alcançada pela prescrição do artigo 11 da CLT. Um trabalhador 
que permanecesse no emprego por cinco anos, cumprindo horas extras, sem 
que 89 mesmas fossem pagas e que ingressasse em juízo no dia seguinte à 
despedida, poderia reclamar somente os dois últimos anos trabalhados, pois a 
prescrição bienal do citado artigo 11 da CLT já havia alcançado o direito de 
ação dos três primeiros anos trabalhados.

Eis, aí, sob a ótica dos empregados, o caráter injusto da prescrição: o 
prazo de dois anos quo fixava o artigo 11 da CLT era por domais exíguo, tendo 
em conta o temor do reclamar na vigência do contrato de trabalho.

Fruto dessa situação é a constatação de que a Justiça do Trabalho é, em 
realidade, uma justiça de desempregados, como regra.

A par dessa visão dos trabalhadores urbanos, à época da vigência do 
artigo 11 da CLT, viam-se os empregadores rurais às voltas com a prescrição fi
xada pelo artigo 10 da Lei 5.889/73.

A prescrição para o trabalhador rural, igualmente fixada pelo prazo de 
dois anos, só começava a fluir a partir da cessação do contrato de trabalho. 
Eis aí a grande distinção. Caso o exemplo acima do trabalhador com cinco 
anos do vigência do contrato, quo jamais recebera horas extras, fosse de um

(*) Pedro Paulo Teixeira Manus, é Juiz Presidente da 14? JCJ/SP e Professor da PUC/SP.
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empregado rural, esto Ingrossando em juízo no dia seguinte á dispensa, pode
rla reclamar todas as horas extras. Assim, qualquer irregularidade, desde o in- 
grosso e ató a saída, só soria alcançada pela prescrição após dois anos de 
cessação do contrato, qualquor que fosso o lapso do vigencia do contrato.

Neste caso, encontravam-se os empregadores Insatisfeitos, porque as 
relações jurídicas, na vigãncia do contrato de trabalho rural não se cristaliza
vam, mas só após dols anos do término do contrato.

Com o advento da Constituição Federal do 5 do outubro do 1988, grande 
foi a alteração promovida no Instituto da prescrição no campo do Oireito do 
Trabalho.

Assim dispõe a Constituição Federal:
"art. 7? São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem a melhoria de sua condição social:

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de traba
lho, com prazo proscrlclonai de:

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dols anos
da extinção do contrato;

b) ató dols anos após a extinção do contrato, para o trabalhador
rural".
Cuida, portanto, o artigo 7? da Carta Constitucional da prescrição para o 

trabalho urbano o rural.
Vejamos, do início, as nltoraçõos nas relações do trabalho urbanas.
Deste logo, friso-so, a convicção é no sontido de que auto-aplicável o 

texto constitucional, o quo significa dizer-que desdo 5.10.88, data da vigência 
da nova Carta, o lapso do artigo 11 da CLT foi revogado pelo art. 7? da Consti
tuição Federal.

E até aqui não so vislumbram dobatoa na aplicação do novo prazo pres- 
criclonal, pols ostamos no plano teórico da questão.

Assim, passemos a racionar concretamente na aplicação do novo prazo 
do velho instituto.

A premissa a ser fixada, de modo a nortear a solução dos problemas 
práticos quo se apresentam, diz respeito à forma de aplicação do novo prazo.

Como dissomos, dúvida não há quanto ã auto-aplicabilidade do novo 
prazo do art. 7? do texto constitucional. Não obstanto, o texto constitucional no 
seu artigo 5?, XXXVI, assegurou que a lei não prejudicará o direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Eis porque, a nosso ver, embora aplicável o novo prazo prescricional 
desde o advento da nova Carta, o mesmo só alcançou os prazos ainda em cur
so em 5.10.88, porque aqueles que até a véspera da nova Carta já haviam sido 
completados não foram "ressuscitados” pelo legislador constitucional.

A premissa a ser fixada é no sentido de que as situações jurídicas con
solidadas até a véspera da nova Carta por ela não foram alteradas. Trata-se do 
respeito ao ato jurídico perfeito, nos termos do artigo 5? da Constituição Fede
ral. As relações jurídicas em curso, cujo lapso prescricional ainda transcorria, 
em 5 de outubro de 1988, aplicável o novo prazo de cinco anos da Constitui
ção. Trata-se aqui da vigência Imediata da norma constitucional.
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E partindo dessa premissa é que podemos resolver as situações que se 
colocam no nosso cotidiano, sem que se cometa violência contra aqueles cujo 
prazo prescricional já havia tornado imutável uma determinada situação, nem 
violando o direito daqueles que se beneficiam do novo prazo fixado pela Cons
tituição Federal.

Assim, partindo dos limites acima fixados, embora relevantes o período 
de vigência do contrato de trabalho e a data do ajuizamento da reclamação, 
fundamental é saber se aplicável no tempo o novo lapso prescricional. Impor
tam a vigência do contrato e a data do ajuizamento, pois fixam o início do pe
ríodo prescricional e a sua interrupção. Mas essencial é saber se julgado o fei
to já sob a égide da nova Carta, hipótese em que se aplica o novo prazo, salvo 
se mais vantajoso o anterior de dois anos.

Parece curioso dizer que o prazo de dois anos possa ser mais benéfico 
que o de cinco anos da C. Federal, mas por um determinado período assim 
ocorre. Isso porque, lembremo-nos. os cinco anos são aplicáveis, mas ató 
5.10.86, pois os prazos anteriores, quando do advento da Constituição já esta
vam vencidos e por ela náo foram alterados.

Imaginemos um exemplo do um contrato cuja vigência tenha sido de ja
neiro de 1983 até março de 1988. Não existe impedimento de aplicação do no
vo prazo, porque até março do 1990 transcorrería o prazo para reclamar, se
gundo o artigo 11 da CU. Mas, em outubro de 1988, um mês após a rescisão, 
o artigo 7? da Constituição ampliou esto prazo, como já mencionamos. Caso o 
reclamante tenha ingressado em juízo em junho do 1988, aí interrompeu-se o 
curso da prescrição. Pelo sistema antigo o período não prescrito seria fixado 
de junho de 1986 até junho de 1988, a contar do ajuizamento. Ora, se limitada 
a aplicação do novo prazo a 5-10-86, no caso acima ó mais vantajoso o prazo 
de dois anos do que o novo de cinco.

Diga-se que entendemos auto-aplicável o novo prazo, mas dia-a-dia a con
tar de 5.10.88. Assim, somente quando a C. Federal completar três anos e um 
dias de vigência, em 6 de outubro de 1991, é que teremos o lapso completo de 
cinco anos. Raciocinar de forma contrária, a nosso ver, significaria fazer “ressus
citar" prazos já vencidos e, portanto, ofender os atos jurídicos perfeitos à luz 
da lei então aplicável, que a própria Constituição determinou respeitar.

Já quanto ao tçabalhador rural, a Constituição Federal de 1988 foi mais além:
“art. 233. Para efeito do art. 7?, XXIX, o empregador rural comprova

rá de cinco em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento 
das suas obrigações trabalhistas para com o empregado rural, na presen
ça deste e de seu representante sindical.

§ 1? Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações menciona
das neste artigo, fica o empregador isento de qualquer ônus decorrente 
daquelas obrigações no período respectivo. Caso o empregado e seu re
presentante não concordem com a comprovação do empregador, caberá 
à Justiça do Trabalho a solução da controvérsia.

§ 2? Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direi
to de postular, judicialmente, os créditos que entender existir, relativamen
te aos últimos cinco anos.
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§ 3? A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em 
prazo inferior a cinco anos, a critério do empregador".
Foi mantido o prazo de dois anos da extinção do contrato para o trabalha

dor rural, mas o artigo 233 das Disposições Constitucionais Gerais determinou 
a comprovação a cada cinco anos, pelo empregador rural, de modo a procurar 
evitar dívidas trabalhistas relativas a todo o contrato havido, o que torna difícil 
a prova e mesmo ovontual cumprimento de condonaçáo em tais casos, quando 
os valores são exprosslvos.

A propósito da primeira comprovação, após a vigência da Constituição 
Federal, assim dispõe o texto constitucional, nas Disposições Constitucionais 
Transitórias:

"Art. 10...........................................
3? Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações traba

lhistas pelo empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação 
da Constituição, será certificada perante a Justiça do Trabalho a regulari
dade do contrato e das atualizações das obrigações trabalhistas de todo 
o período".
Assim, quando da primeira comprovação ter-se-á por quitado todo o perío

do trabalhado dosdo a admissão até esta primeira quitação, iniciando-so, ontão, 
novo lapso do cinco anos para nova prestação de contas, a teor do menciona
do artigo 233 da Constituição Federal.

Vô-so que no caso do trabalho rural não encontramos problemas de apli
cação da nova disposição constitucional aos contratos em curso, pois mantido, 
quanto à prescrição, o mesmo prazo. Outras questões surgem quanto à presta
ção do contas insoridas como novidade, tendentes a saber se não ensejarão ou
tros problomas o so configurará um instrumento eficaz para regularizar as rela
ções do trabalho rural.

Em síntoso, tomos aqui algumas considerações sobre a aplicação do insti
tuto da prescrição em Direito do Trabalho, quo se somam aos problomas existen
tes de interpretação, anteriormente à vigência da nova Constituição Federal e 
que deverão chegar às instâncias superiores, a fim do que a jurisprudência ve
nha a se uniformizar a respeito.

Ainda aí, como é sabido, a discussão não terá cessado, não obstante o 
posicionamento dos Tribunais. E isso porque a prescrição, como tantos outros 
institutos, enseja discussão constante e alteração inclusive do posicionamento 
jurisprudencial. A propósito, a tese da prescrição de todo o direito de ação e a 
toso da prescrição apenas das parcelas anteriores ao biênio (agora ao quinquê
nio) e não do núcleo do direito.

Temos para nós quo esto último posicionamonto ó quo mais se coaduna 
com a interpretação em Direito do Trabalho. Com ofoito, a prescrição atinge sem- 
pro o direito de ação relativo às parcelas por ola já alcançadas o não todo o di
reito do ação quando o ato do empregador so ropoto no tompo. Assim, diferon- 
ças salariais, por exemplo, constituem hipótoso om quo o procodor do emprega
dor so renova e, portanto, não ensoja prescrição total, mas aponas parcial.

Por fim, mesmo, os casos de diferenças devidas após o término do contra
to do trabalho devem merecer o mesmo tratamento, pois dele decorrentes. É o 
caso do diferenças de complementação do aposentadoria, situação om
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que mês a mês o empregador renova seu ato, dando ensejo a novo prazo pros- 
cricional.

A prescrição ó total, alcançando todo o direito de ação, a nosso ver, somen
te nos casos em que o empregador pratica um só ato, comissivo ou omissivo, 
caso em que teremos, ao cabo do prazo prescricional, o perecimento de todo 
o direito de ação.

Trata-se, como se viu de considoraçóos possoais, fruto da oxporiência o 
meditação sobre o tema, pretendendo, tão-só, contribuir para o dobate e enca
minhamento de soluções.
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PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE

Samuel Corrêa Leite (*)

Observamos algumas decisões no sentido de que inexiste incompatibili
dade na defesa que, após negar a existência da relação de emprogo. invoca 
justa causa. Tais decisões fundam-se no princípio do evontualidado. "Data ve
nia", ousamos discordar. Com efeito, embora pelo princípio da cvontualidade, 
acolhido pelo Código de Processo Civil, o réu deva aduzir toda sua dofesa na 
contestação, ainda que convicto de que bastará esta ou aquela preliminar para 
pôr termo à ação, pois, eventualmente, a preliminar poderá ser repelida o já 
não lhe será mais possível aditar a contestação, conforme artigo 300, do Códi
go de Processo Civil, cabendo-lhe, por isso mesmo, manifestar-so precisamen
te sobre os fatos narrados na petição inicial, presumindo-se como verdadeiros 
os fatos narrados na petição e não impugnados, a teor do artigo 302, também 
do Código de Processo Civil, executando-se as hipóteses previstas nos incisos 
I a III, do mesmo artigo 302, isso não significa possa suscitar fatos incompatí
veis entro si.

O primeiro obstáculo encontra-se no inciso IV, do parágrafo único, do 
art 295, do Código de Processo Civil, que considera inepta a petição inicial 
que contém pedidos incompatíveis entre si. Ora, tendo em vista o princípio da 
igualdade entre as parles, como é possível ser vedado ao autor formular podi
dos incompatíveis entre si e, no entanto permitir-se que o réu, em defesa, for
mulo alogaçõos incompatívols ontro si?

Segundo obstáculo diz respeito à instrução o julgamento do foito, Isto 
porque a contestação podo adotar as soguintes posições:

1?) Nogar a existência do fato quo sorvo do suporto h pretensão do au
tor, hipótoso em que esto torá quo comprovar a oxistôncia do fato por olo ale
gado, do conformidado com o disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 
Proceso Civil;

2?) Admitir a existência do fato alegado polo autor, mas negar as conse
quências por olo extraídas dosso fato, hipótoso em que o autor ostá dosobriga- 
do do produzir provas da oxistôncia do fato por olo alegado;

3?) Admitir a existência do fato alegado polo autor, mas colocar outro fa
to impoditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, hipótoso em que es
te também está desobrigado do produzir provas da existência do fato por ele 
alegado, porém assumindo o réu o ônus de comprovar a existência do fato im
peditivo, modificativo ou extintivo do diroito daquolo, a toor do disposto no art. 
333, inciso II, do Código do Processo Civil.

(•) Samuel Corrêa Leite. 6 Juiz Presidente da JCJ de Ma/ilia

150



Por isso mesmo, admitindo-se oomo possível o empregador, em contes
tação, negar a existência da relação de emprego o, concomitantemente, alegar 
justa causa para a despedida, em termos do provas, surgiríam as seguintes si
tuações processuais:

a) O autor poderla ouvir ató três testemunhas para fazer prova da sua 
condição de empregado, enquanto o réu, confortavelmente, aguardaria a oitiva 
dessas testemunhas, também podendo, ao depois, ouvir até três testemunhas 
para fazer a contraprova. Colhidas essas provas, a Junta teria que proferir sen
tença declaratória da existência, ou não, da relação do emprego e, é claro, po
dendo qualquer das partos rocorrer dessa docisão, caso em que o processo 
teria que ser encaminhado ao Tribunal. Se procedente a reclamação por sen
tença transitada om julgado, o processo retornaria, sendo reaberta a instrução 
processual para ofoito do empregador fazor prova da justa causa, podendo es
te ouvir novamento até três tostemunhas o o empregado, outra vez, até três 
testemunhas e, ao depois, a Junta proferindo nova decisão no mesmo proces
so, abrlndo-so a possibilidado de novo rocurso, o quo sorio absurdo;

b) Nem hé quo so protondor, om face dos princípios da concentração e 
da oralidade, a Instrução única. Impede, no caso, não somento a distribuição 
do ônus probatório, como também o foto do quo, ombora a controvérsia sobre 
a oxistôncia, ou não, do relação do omprogo envolva o mérito e com este se 
confunda, a rigor, a nogativa da oxistôncia do vínculo emprogatício constitui 
uma prejudicial a ser decidida.

O terceiro obstáculo também é do ordem processual. O princípio da 
eventualidade aplica-so com maior intensidade no direito processual penal, pe
la simples razão do quo cuida da liberdado do indivíduo. Mas, nem por isso ad
mito a alogação do nogativa da autoria do dolito do homicídio, concomitante- 
monto, com a alogação do legítima dofosa, justamonto porque são alegações 
incompatíveis entro si. Ou o indivíduo matou alguém o foi em legítima defesa, 
ou não matou. Como, então, admitir-so no processo trabalhista, especialmente 
levando-se em conta o princípio prototor do empregado, a aplicação irrestrita 
da eventualidade com evldonte tumulto processual e inegável prejuízo ao eco
nomicamente mais fraco?

O último obstáculo resulta da lógica, inclusive jurídica. Com efeito, o au
tor, com base na existência de um fato, deste extrai conseqüências. Esse fato 
existe, ou não existe. Se o réu nega a existência desse fato, ilógico é que colo
que outro fato, cuja existência dependa, necessariamente, do fato anterior, ale- 
gadamente inexistente. Assim, se a falta grave somente pode ser cometida por 
quem é empregado, a condição necessária para a existência da justa causa é 
o contrato de trabalho. Destarte, se a alegação primeira consiste na nogativa 
da existência do liame empregatício, como é possível admitir-se, concomitante
mente, a alegação de justa causa, fato, desde logo, admitido como inexistente, 
pois que tem sua existência na dependência do fato que o antecede, mas cuja 
existência é negada?

Por tais fundamentos, entendemos que o princípio da eventualidade, es
pecialmente no processo trabalhista, não autoriza alegações incompatíveis en
tre si.
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AUTOCOMPOSIÇÃO NOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 
DO TRABALHO - RENÚNCIA E TRANSAÇÃO

Thomas Malm (*)

Toma do extraordinária atualidade o de intenso interesse prático é o da 
autocomposição nos conditos individuais do trabalho. Sua atualidade e pratici- 
dado são facilmente demonstradas: Valontim Carrion, em conferencia no Con
gresso Nacional da Magistratura Trabalhista publicada em revista especializada 
sob o titulo "Notas para a Efetividade do Processo”*'*, fala, logo de inicio, em 
tentativa prévia do conciliação perante os sindicatos ou comissão de fábrica 
como meio de redução do ajuizamento de ações trabalhistas. Corregedores da 
Justiça do Trabalho, om encontro rócente, aprovaram texto elaborado pelos 
Juizes Roborto Qouvõa e Benedito Cruz Lyra onde sugorom a criação do co
missão paritãria do conciliação nos estabelecimentos de médio e grande porte. 
O ingresso em juízo ostaria condicionado à prova da passagem por esta ins
tância prévia. O objotivo, como informam os Juizes relatores, é o de "doscon- 
gestionamento do nossa Justiça do Trabalho, mas também porque incrementa 
a participação diroto dos interessados na composição dos litigios trabalhis- 
tas",2). O esboço do antoprojoto do lei do processo do trabalho elaborado pe
lo eminente Paulo Castolhãos, há poucos meses entregue a Presidência do 
CTST, trata, já em suas primeiras disposições, da conciliação extrajudicial. 
Com algumas alterações, acolhe a proposta dos Juízos Corrogodoros quo, por 
sua vez, tem origem em Projeto de Lei n. 2.815/80 da autoria do Carlos Chiarolli 
o no substitutivo a esse projeto de lei olaborado pelos juristas Arnaldo Süsso- 
kind, José Segadas Vianna e Eugênio Roberto Haddock Lobo.

As sugestões acima implicam em verdadeira revolução no campo do di
reito individual do trabalho e convidam, inevitavelmente, o duos ordens do In
dagação, uma teórica o outra eminentemente prática: Como fica a teoria da re
núncia o transação anto a estreita ligação desses temas com o da conciliação? 
Qual soria o resultado prático da instituição de uma instância provia obrigatória 
de solução negociada dos conflitos individuais?

A renúncia o transação têm sido tratadas de forma dogmática pelos nos
sos doutrinadores, com poucas e honrosas exceções. Entro ostos dogmas ar
rolaríamos dois: O da irrenunciabilidade dos direitos oriundos do legislação so
cial, salvo expressa previsão legal em sentido contrário o o da ineficácia da 
transação extrajudicial. A fonte de ditas proposições estaria, rospoctivamonte,

(“) Th ornas Malm, 6 Juiz Presidente da 1? JCJ do Ribeirão Preto.
(1) Revista LTr 54-10/1.171.
(2) Ata da reunião dos Corregedores, realizada cm Fortaleza, de 24 a 26.0 00.
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nos comandos legais contidos nos arts. 9? e 477 da CLT. Todo dogma, com o 
passar do tempo, revela suas imperfeições e, paralisando o avanço social, é 
contestado e revisto.

A conciliação é um dos institutos mais importantes do direito do traba
lho, por alguns elevada a principio que norteia o processo. Se assim ó, parece- 
nos inaceitável falar em irrenunciabilidade quando, em regra, a conciliação im
porta em transação que contém, em seu bojo, renuncia ainda que parcial. 
Quanto à rejeição doutrinária da transação extrajudicial, Wagner Giglio já afir
mava sua inconsistência jurídica e mesmo sua incongruência ao dizer "no es
tado atual do nossa legislação a conciliação feita em juízo não assogura tran
sação mais autêntica que a realizada fora delo mas apenas garante a autentici
dade da manifestação da vontade, o que também podo ser garantido pela as
sistência do sindicato ou do órgão administrativo". “Por isso, a justificação 
dos autores que rejeitam a transação extrajudicial para aceitar a realizada em
Juízo, data venia não convence..se válida é a transação judicial, vãllda há do
ser a extrajudicial. A alternativa única é a de rejeitar ambas posto que inexlste 
razão científica aceitável para distingui-las quanto ã validade”*3*. Sem dúvida, 
tanto a inderrogabilidade pela vontade das partos das normas de proteção ao 
trabalhador como a tese da ineficácia das negociações extrajudiciais devem 
ser objeto de profundas reflexões de modo a adaptá-las às necessidades con
temporâneas e, com isso, criando uma teoria mais consistente, mais realista.

Percebe-se, hodiernamente, nítida tendência valorizadora da solução au- 
tocompositiva dos conflitos em oposição à solução jurisdicional. Além da moro
sidade do processo, resultante não apenas do volume de ações ajuizadas (e 
portanto solúvel como atestam as proposlçõos ao início deste trabalho relata
das) mas também do respeito ao princípio do devido processo legal (em con
sequência, inafastável) outros aspectos negativos da solução jurisdicional de
vem ser relacionados. Um deles, pouco falado mas de extrema importância, é 
o que resulta da constatação que, com muita frequência, as partes não conse
guem fazer prova robusta dos fatos que apoiam tanto a pretensão quanto a 
defesa, Isto quando não ocorro a total ausência do provas, o que implica em 
decisões absolutamente divorciadas da realidade porque se apóiam em uma 
verdade processual distante da verdade real. Um outro aspecto negativo da ju
risdição é aquele que decorre da própria lei que cabe ao magistrado aplicar. 
Como ensinava Carlos Maximiliano, pode o Juiz "molhorar o dispositivo, gra
ças à interpretação larga e hábil; porém não negar a lei, decidir o contrário do 
que a mesma estabelece". E "Todo direito escrito encorra uma parcela de in
justiça. Parece justa a regra somente quando as diferonças entro ela e o fato 
são insignificantes, insensíveis. Preceitua de um modo geral; é impossível 
adaptá-la, em absoluto, às mil circunstâncias várias dos casos particulares"*4*. 
Sob outro prisma, são as palavras do eminente Wagner D. Giglio "... a lei tende 
para o justo mas com ele não se confunde. Justo não ó o mesmo que legal, o 
por isso o acordo entro as partos pode, teoricamente, ser justo som se amol
dar aos termos da lei*5*. De todo o exposto resulta a convicção de que se deve 
envidar todos os esforços no sentido de valorizar a autocomposiçáo dos confli
tos do trabalho, inclusive os individuais. No entanto, é imperioso, especialmen
te diante da proposta de criação de uma instância prévia de concilia-

(3) "Conciliação no» Dissídio» Individuais do Tr acolho", LTr EdíL, pâg. 61.
(4) "HermonèuUea o Aplleaç&o do Direito". Editora Forense. 8? ed., pAfl. 79.
(5) Op. elt, pág, 39.
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ção, que se repense e seja reconstruída a teoria da renuncia e transação no di
reito individual do trabalho.

Do contrário, a sociedade continuará, como hoje, evitando qualquer ne
gociação fora do processo com receio de ver negada a homologação em razão 
de eventual ronúncia embutida no acordo extrajudicial. Devemos ter a ousadia 
de, na nova tooria, admitir, claramente, a renúncia de direitos desde que resul
tante de uma negociação em que ambas as partes fazem concessões. Nem se 
diga que transação e renúncia são institutos diversos e que enquanto aquela é 
aceitável, esta é inadmissível. Embora a doutrina faça esta distinção conceituai, 
é certo que no bojo de inúmeras negociações se vislumbra a renúncia sem que 
isto comprometa sua legitimidade. Exemplo disso encontramos no caso do em
pregado que comete ato faltoso, induvidoso, só restando saber (matéria exclu
sivamente de direito) se o ato configura ou não justa causa. Não há fato duvi
doso o o direito nunca é incerto. Como não se podo falar em res dubla, qual
quer negociação (diga-se legítima, saudável e apropriada) implicaria em admi
tir a possibilidade de renúncia. Vamos mais além: suponhamos o caso de um 
trabalhador rural, estabilitário, com idade avançada, sem carteira anotada e 
que vonha a ser irrogularmonte dispensado. Suponhamos que os fatos não se
jam controvertidos. Suponhamos, ainda, que as partes queiram uma composi
ção oxtremamonto interessante para ambas mas que não se ajusta, de modo 
algum, com o logalmente previsto como, por exemplo, a instituição de uma ren
da moncal vitalícia, doação do imóvel, etc. Ou se admite a renúncia, que inte
ressa ao trabalhador, ou se impõe a ele uma ação com longo período de dura
ção até decisão final sucedida por uma execução morosa para alcançar um ob
jetivo que, repita-se, não interessava ao trabalhador destinatário último de toda 
a legislação social. Por último, não se argumente com o disposto no art. 9? da 
CLT. A conciliação, ainda que contonha renúncia, mas feita livremente, sendo 
por ela beneficiado o trabalhador, o feita com assistência do sindicato ou de 
representante dos empregados a nívol de empresa, não pode ser qualificada 
como ato que objetiva desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da legislação 
social.

A indagação de ordem prática sobro os ofoitos da instituição de uma ins
tância prévia obrigatória podo ser subdividida em duas: Qual o universo do 
empresas e trabalhadores abrangidos pelas propostas de modificação legislati
va oferecidas pelos Corregedores da Justiça do Trabalho e, ante a semelhan
ça, no esboço do antoprojeto de lei processual do trabalho? Como atender ao 
grande número de pequenas empresas e aos empregados que nelas estão in
tegrados?

Considerando que as comissões paritárias só teriam existência obrigató
ria nos estabelecimentos com mais de 200 empregados!®1 0u 100 empregados 
(?1, é óbvio que a maior parte dos empregadores e trabalhadores brasileiros 
não seriam beneficiados por elas. Por outro lado, parece razoável concluir que 
as empresas menores jamais instituiríam espontaneamente ditas comissões an
te o ônus decorrente da proteção contra despedida arbitrária de que seriam 
portadores os membros representantes dos empregados. Assim sendo, 6 for
çoso concluir que, em relação à maior parte dos conflitos, não restaria outra 
solução senão a jurisdicional ou a conciliação judicial. De fato, impor às empre
sas de pequeno porte o ônus da estabilidade seria algo exagerado e criar co-

6) Proposta da Secretarla-Gara! da Presidencia do TST.
7) Proposta dos Corregedores.
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missões sem qualquer garantia de independência aos membros da representa
ção operária significaria o mesmo que não criá-las. Entendemos, todavia, que 
se deve dar uma solução realmente eficaz para o grande universo das peque
nas empresas. Em relação a elas poder-se-ia admitir que o sindicato profissio
nal tentasse a conciliação e, se fosse o caso, lavrasse o ajuste. O ofoito libera- 
tório amplo da transação ficaria condicionado à homologação judicial em pro
cedimento de jurisdição graciosa. A tentativa de conciliação, no caso das pe
quenas empresas, seria facultativa o não pressuposto processual. Com isso, 
tornaríamos realmente viável a solução extrajudicial dos conflitos individuais do 
trabalho, eliminando as muitas reclamações simuladas e as de fácil solução 
amigável que, hoje, inevitavelmente, assoberbam a nossa Justiça do Trabalho, 
além de, como disseram os Juizes Corregedores, incrementar "a participação 
direta dos interessados na composição dos litígios trabalhistas".
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ADMINÍCULOS PARA A INTERPRETAÇÃO DO 
DISPOSTO NO § 2?, DO ART. 74, DA CLT

Francisco Alberto da Motta Peixoto Glordanl (*)

Como se não desconhece, "a interpretação não é uma tarefa específica
mente jurídica. Em todos os ramos da cultura se põe o problema do extrair um 
sentido do certas exteriorizações - ombora variem depois, consoante os clôn- 
cias, os cânones quo comandam ossa tarefa. A intorpretação roprosonta uma 
parto fundamontal do metodologia do qualquor ciência do ospír¡to"(',. Assim, 
"verbl gratio", têm-so o intorprotação filológica, sondo quo "Boockh caractori- 
zou porfoltamente a intorprotação filológica, quando lhe chamou o ‘conhoci- 
mento do já conhecido'... um voltar a pensar aquilo que já uma voz foi pensa
do. Na realidade, a intorprotação filológica visa a fixação dum facto, ou soja, a 
dotermlnação do sentido subjoctivamonto pensado, do pensamento verdade
ramente vivido de determinados homens roais - sentido e pensamonto quo de
vem residir aprisionados no texto ou na obra que so quer interpretar"*2*. E, efe- 
tivamento, a interpretação ó necessária, porque, como afirmou Goethe, em sua 
obra "Diwan", "a palavra ó um lequo", como bom lombrou Gustav Radbruch*31.

Entretanto, como ó palmar, conformo o objoto de determinado ramo da 
cultura haverá de variar o fim perseguido pola intorprotação. E a ciência jurídi
ca, a sou turno, dela não podo prescindir, mesmo porque "Intorprotar uma loi é 
revelar o seu sentido e o seu valor fixando-lhe o grau de sua eficiência num da
do molo social ondo haja do atuar. Por meio da interpretação se osclarece o 
sentido da norma jurídica, o procisamente o que for, como o disso Ennoccerus, 
decisivo para a vida jurídica, o portanto, para a decisão judicial. Polo procosso 
interpretativo, dociara-so o conteúdo do Direito, e tanto mais importante so tor
na a intorprotação quanto osso contoúdo aumonto de obscuridade. A intorpre
tação constitui, por osso modo, um índice do vitalidade e da potência do adap
tação do Diroito, porquo tonto oste vive quanto pode ser interpretado"*41, o 
que ainda so justifica porquo "a lei não tem necessariamente um somido ape
nas: muitas vozes, so não mosmo om regra, ola assume vários sontidos, con
forme o ponto de vista dondo a encaramos: o então será prociso oscolhor um 
dolos, pois só com um dolos podo a lei ser aplicada"*5*.

E entro os cuidados quo hão de ser observados, quando da interpreta
ção do uma norma, nomeadamonto do direito do trabalho, atento também aos 
seus fins o princípios próprios, não so podo olvidar que, como dilucida o culto 
Manuel A. Domingues do Andrade, aludindo aos onsinamentos do jurista Ko- 
hler, "dentro os vários possíveis pensamentos da loi, há-de preforir-se aquele

(•) Francisco Alborto da Motta Peixoto Qlordanl, b  Juiz do Trabalho da 15? Regido.
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mediante o qual a lei exteriorizo o sentido mais razoável, mais salutar, e produ
za o efeito mais benéfico. Mal se precisa de justificar esta proposição; pois é 
evidente que a vida jurídica mais e melhor se desenvolve ou prospera se as 
leis tiverem o sentido mais razoável o significativo, o a jurisprudência deve con
siderar uma alta e capital missão o servir pola razão do Direito, a vida do Direi- 
to"<6>.

Após essas considerações, é do indagar-se qual a melhor interpretação 
a dar-se ao disposto no § 2?, do art. 74. do Diploma Celetista, o qual reza que: 
“Para os estabelecimentos do mais do doz trabalhadores será obrigatória a 
anotação da hora de entrada e do saída, em registro manual, mecânico ou ele
trônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, 
devendo haver pré-assinatação do período do repouso".

Estamos em que a melhor Interpretação a ser dada ao dispositivo legal 
retro-mencionado é a que a considora como uma norma destinada a que, em 
um determinado caso concreto, no qual o ompregado postule horas extras, se 
comprove a jornada de trabalho efetlvamente cumprida polo obreiro, pelo que, 
na hipótese, independentemente do qualquer determinação judicial e/ou reque
rimento do recte., haverá o respectivo dador do serviço de fazer com que 
acompanhe sua defesa os correspondentes cartóes-de-ponto.

E com tal raciocínio não se protonde que o empregador faça prova con
tra si, nem se esquoce que ao emprogodo compete o ônus da prova quanto à 
jornada que, na prefaciai, houver alegado que cumpria, apenas se infere que o 
mesmo reflete, entro os vários sentidos possíveis que a tal preceito podem ser 
emprestados, "o sentido mais razoável, mais salutar, e produza o efoito mais 
benéfico" acima referidos e salientados pelo insigne Manuel A. Domingues de 
Andrade e, como corolário, "decisivo para a vida jurídica e, portanto, para a 
decisão judicial", também suso-mencionado, e aludido pelo inesquecível Mi
guel Maria de Serpa Lopes, lembrando ensinamentos do grande Enneccerus.

Ademais, se não for esse o escopo do preceito “sub examen", ter-se-á 
que reputá-lo ocioso, o quo não é do aceitar so, porquanto, "So o intérprete 
não pode atribuir á lei palavras ociosas, “interprotatio, in quacunque disposi- 
tiono no sic facionda, ut verba non sint supérflua ot sino virtudo operandi", mui
to menos poderá atribuir-lhe preceito ocioso e inaplicável(7).

Em abono de tudo quanto foi neste exposto cabo transcrever a omenta 
do acórdão 05/91, proferido pela 1? Turma do TRT - 10? Rogiáo, no Processo 
RO-485/87, em que foi relator o insigne Juiz Franklin de Oliveira, "in verbis":

"HORÁRIO DE TRABALHO - ‘CARTÃO DE PONTO1 - PROVA OBRIGA
TÓRIA. Mantendo o empregador mais de doz omprogados no estabeleci
mento, é sou ônus de provar o horário de trabalho do ompregado, o que 
deverá fazor oxclusivamento através dos controlos previstos no art. 74, pa
rágrafos 2? o 3?, da CLT, independontemonto do determinação judicial. A fal
ta dostes documentos, tem-se como verdade processual o horário do traba
lho indicado na petição inicial ou termo de reclamação (verbete/TRT - 10 n.
02) "(®>

Sobroleva notar que, em não correspondendo os horários consignados 
nos aludidos cartões-do-ponto, nada obstará o roete, infirmá-los, por meio de 
prova testemunhai, que deixe firmo não pintar a realidado as anotações nos 
mesmos contidas.
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A NOVA SISTEMÁTICA DE REAJUSTE 
DE DÉBITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS

Henrique Damiano •** 
Roberto Basllonl Leite !*’•

Com o advento da Lei n. 8.177, de 1.3.91, mediante projeto de conversão 
da Medida Provisória n. 294, de 31.1.91, surgiram diversas dúvidas no tocante 
ao reajuste dos débitos judiciais trabalhistas. Essa lei instituiu o chamado 
"Programa de Deslndexaçáo da Economia", determinando o fim da correção 
monetária. O que se nota é que o legislador, no texto da lei, refere-se sempre a 
"reajuste", "atualização" ou "remuneração" das obrigações, de forma a evitar 
o uso da expressão "correção monetária" que, para todos os efeitos, conside
ra-se expurgada do cenário econômico brasileiro.

Um dos dispositivos que tem trazido ampla controvérsia é o artigo 39 da 
nova lei que, em seu "caput", estabelece que "os débitos trabalhistas de qual
quer natureza, quando não satisfeitos polo empregador nas épocas próprias 
assim definidas em lei, acordo ou convenção coletivo, sentença normativa ou 
cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no 
período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efeti
vo pagamento".

Parece indiscutível que o legislador tratou aqui de verdadeira correção 
monetária, muito embora tenha utilizado impropriamente a expressão "juros de 
mora" para determinar a sua aplicação, a qual é efetuada com base na TRD 
acumulada. Tanto isto é verdade que, logo em seguida, manda acrescer aos 
“juros de mora" mais os “juros de um por cento", o que resulta numa flagran
te Incoerência.

Tendo em monte a Impropriedade da terminologia adotada pola lei, pas
semos agora à análise das questões daí decorrentes.

PRIMEIRA QUESTÃO: PARA EFEITO DE REAJUSTE DO DÉBITO JUDI
CIAL TRABALHISTA, CHAMADO PELA LEI "JUROS DE MORA", QUAL É A "DA
TA DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO”?

A data de voncimento da obrigação corresponde ao último dia do prazo 
concedido pela lei ao empregador para que efetue o pagamento da respectiva 
verba trabalhista. Por exemplo, os salários podem ser pagos ató o quinto dia 
útil do mês seguinte ao trabalhado, conforme faculta o artigo 459, parágrafo 
único, da Consolidação das Leis do Trabalho. As férias podem ser quitadas até

(*) Henrique Damiano, é Juiz Presidente da 2.* JCJ da Sorocaba. 
(**) Roberto B&allon! Leito, 4 Advoando.
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dois dias gntes do respectivo periodo, segundo autoriza o artigo 145 do mes
mo diploma legal, e assim por diante. São encontradas nas leis respectivas, 
portanto, as datas de vencimento de cada obrigação trabalhista, a partir das 
quais passará esta a ser reajustada, na forma do artigo 39 ora apreciado.

Convém acentuar, no entanto, que, caso seja rescindido o contrato de 
trabalho antes do advento de tais prazos, considera-se vencida a obrigação na 
data-limite para pagamento das verbas rescisórias. Por outro lado, existindo 
norma coletiva que estabeleça prazos mais vantajosos para os ompregados, 
prevalecerão estes sobre os prazos legais.

SEGUNDA QUESTÃO: A DATA DO “EFETIVO PAGAMENTO” DA OBRIGA
ÇÃO. MENCIONADA NA NORMA, É A DATA DO CÁLCULO, A DO DEPÓSITO 
OU A DO LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA PAGA?

O  pagamento se considera efetivado na data do depósito e, por isso 
mesmo, os valores devem ser reajustados, até esta data, com base na TRD 
acumulada.

A fim de agilizar os cálculos nos processos judiciais trabalhistas, os con
tadores e peritos judiciais têm adotado o critério do efetuar o reajuste do valor 
da obrigação até o dia primeiro do mês do apresentação do cálculo. O cartório 
judicial, posteriormente, sempre com base na TRD, se encarrega de atualizar o 
valor entre o dia primeiro e o dia do depósito, cuidando de elaborar a respecti
va guia com antecedência de dois ou três dias, para possibilitar a corrida ao 
banco depositário.

O parágrafo 1? do mesmo artigo 39 também trouxe algumas dúvidas, 
quando disse que “aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela 
Justiça do Trabalho ou docorrentes dos acordos feitos em reclamatória traba
lhista, quando não cumpridos nas condições homologadas ou constantes do 
termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros do mora previstos no "ca- 
put”, de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e apli
cados "pro rata die", ainda que não explicitados na sentença ou no termo de 
conciliação".

TERCEIRA QUESTÃO: OS JUROS DE UM POR CENTO AO MÊS A QUE 
SE REFERE O DISPOSITIVO SÃO SIMPLES OU CAPITALIZADOS?

Há uma corrente doutrinária que entende terem os juros voltado a ser 
calculados de forma simples, como se fazia até fevereiro de 1987, acatando a 
tese do que a nova lei toria revogado tácitamente o Decreto-lei n. 2.322, de 
26.2.87, que instituiu os juros capitalizados para os débitos trabalhistas.

Não parece ser esta, porém, a melhor oxogeso, por divorsas razões. A 
primoira delas ó que a própria lei utiliza, em diversos pontos, as expressões 
“reajusto" o "atualização” das obrigações. Ora, se os chamados “juros de 
moro" do artigo 39 configuram, na verdado, um reajusto monotário disfarçado, 
então ó do se concluir quo os "juros do um por conto" roforidos na lei são ju
ros indonizatórios e não compensatórios, daí por quo devem sor capitalizados. 
Além do mais, os juros são considerados acessório do roajuste da obrigação, 
de manoira que, em obsorvância ao princípio jurídico sogundo o qual o aces
sório sogue o destino do principal, devem ser capitalizados, já que o reajuste 
principal o é, em docorrência da aplicação da TRD acumulada. O que se extrai, 
consoqüontemente, é que a revogação expressa, pela nova lei, do Decreto-lei 
n. 75, de 21.11.66, quo criou a correção monotária. não implicou na revogação
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tácita do Decreto-lei n. 2.322, de 26.2.87, subsistindo assim a capitalização dos 
juros prevista neste último diploma.

QUARTA QUESTÃO: OS JUROS DE UM POR CENTO AO MÊS SÃO CON
TADOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, MESMO NOS CASOS DE ACORDO JUDI
CIAL?

Apesar da incongruência contida neste dispositivo, é esse o entendimen
to que se lhe deve dar. No que se refere aos casos de condenação, não cabe 
nenhuma dúvida, uma vez que tanto o reajuste principal quanto os juros são 
contados a partir do ajuizamento da ação. No caso de acordo não cumprido, 
no entanto, ocorrerá que, enquanto o reajuste principal baseado na TRD se 
contará da data do descumprimento do acordo, os juros serão contados do 
ajuizamento da ação, tornando os cálculos um pouco mais complexos.

QUINTA QUESTÃO: OS JUROS DE UM POR CENTO AO MÊS, SEGUNDO 
O TEXTO LEGAL, DEVERÃO SER APLICADOS "PRO RATA DIE". O RATEIO, NO 
CASO, DEVE TOMAR POR BASE O NÚMERO DE DIAS DO MÊS. SOMENTE OS 
DIAS ÚTEIS OU O MÊS CIVIL DE TRINTA DIAS?

Embora o reajuste principal incida diariamente o de forma capitalizada 
sobre o débito, em função da aplicação da TRD acumulada, a determinação da 
taxa diária dos juros segue orientação diversa, por se tratar de instituto total
mente diferente. Com efeito, os juros devem ser rateados tomando-se por base 
o mês civil de trinta dias, previsto no artigo 125, § 3?. do Código Civil. Os cál
culos, por sua vez, ficam assim: divide-se a taxa de juros mensal por trinta pa
ra se obter a taxa diária. Em seguida, multiplica-se a taxa diária obtida pelo nú
mero de dias transcorridos no mês até a data do efetivo pagamento.

O  parágrafo 2? do artigo 39 da nova lei trouxe, ainda, outra dúvida rele
vante, quando determinou que "na hipótese de a data de vencimento das obri
gações de que trata este artigo ser anterior a 1? de fovereiro do 1991, os juros 
de mora serão calculados pela composição entre a variação acumulada do 
BTN Fiscal no período comproondido entro a data de vencimento da obrigação 
e 31 de janeiro de 1991, e a TRD acumulada entre 1? de fevereiro de 1991 e seu 
efetivo pagamento".

SEXTA QUESTÃO: DiSCUTE-SE, EM VIRTUDE DESTE DISPOSITIVO, SE, 
PARA O REAJUSTE DOS DÉBITOS TRABALHISTAS ATÉ 1? DE FEVEREIRO DE 
1991, CONTINUAM SENDO APLICADOS OS ÍNDICES DA POUPANÇA, CON- 
FORME ESTABELECIA A LEI N. 7.738, DE 9.3.89, OU SE PASSA-SE A UTILIZAR 
A BTN FISCAL, COMO DETERMINOU A NOVA LEI?

A Constituição Federal veda a retroação da lei nova que venha a afrontar 
os direitos adquiridos por força do lei anterior. Tal princípio constitucional im
pede a aplicação da Lei n. 8.177, de 1.3.91, sobre o período anterior a fevereiro 
de 1991, quando os reajustes eram regulados pela Lei n. 7.738, de 9.3.89. Cor
rigem-se, portanto, os débitos trabalhistas, a partir de fevereiro de 1989 e até 
fevereiro de 1991, pelos índicos válidos para as cadernetas de poupança. A 
partir daí, se aplica o reajuste com base nos índices préfixados da TRD.

O último ponto que tem trazido alguma controvérsia entre os autores é 
aquele concernente ao tratamento que deve ser dado aos débitos relativos ao 
FGTS. Dispôs o artigo 17 da nova lei que, "a partir de fevereiro de 1991, os sal
dos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a 
ser remunerados pela taxa aplicável á remuneração básica dos depósitos de
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poupança, com data de aniversário no dia 1?, observada a periodicidade men
sal para remuneração".

SÉTIMA QUESTÃO: ESTE DISPOSITIVO É APLICÁVEL EM RELAÇÃO ÀS 
VERBAS FUNDIÁRIAS PAGAS EM PROCESSOS TRABALHISTAS?

O toxto legal parece ser bem claro ao estabelecer que, o que se deve re
ajustar pelas taxas do poupança são os saldos das contas do FGTS. Os débi
tos judiciais de natureza fundiária, consequentemente, deverão ser tratados da 
mesma forma que os demais débitos trabalhistas, mediante a aplicação do arti
go 39 da nova lei, há pouco analisado.

São estas, em síntese, as diretrizes que deverão prevalecer com relação 
aos cálculos e atualizações dos débitos trabalhistas, face à nova sistemática 
imposta pela Lei n. 8.177, de 1.3.91.
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RECLAMATÓRIA PLÚRIMA E O ARTIGO 844 DA CLT

Valdir de Resende Lara

A lei da inércia não se aplica apenas na física, mas também contamina o 
Judiciário, haja vista a constante aplicação de Enunciados do TST, sem maior 
reflexão a respeito da legalidade ou mesmo constitucionalidade daquilo que 
neles se estipula como "standard" jurisprudencial. Tome-se como exemplo o 
Enunciado 113/TST, que carece de qualquer base legal ou mesmo lógica (sá
bado é dia de repouso para o bancário; se o sábado é pago, o repouso é re
munerado e se sábado é dia de repouso remunerado para o bancário, o refle
xo das horas extras naquele dia é consequência lógica).

Mas não é este o objeto deste pequeno trabalho. O que tenho observa
do é que a praxe forense consagra certos procedimentos sem muita base le
gal, sem muito fundamento jurídico.

Observe-se o que ocorre com a reclamatória plúrima, em que vários tra
balhadores pleiteiam seus direitos contra detorminado empregador. Se um dos 
reclamantes não comparece na audiência inicial, arquiva-se sua reclamatória, 
continuando o processo a correr quanto aos demais autores. Isto porque o ar
tigo 844 da CLT determina o arquivamento, uma vez ausente o autor.

Entretanto, é bom parar e pensar a respeito do procedimento que já se 
tornou consagrado em praticamente todas as Juntas de Conciliação e Julga
mento.

Suponhamos a seguinte situação: dois reclamantes, em litisconsórclo ati
vo, propõem reclamatória plúrima contra dois reclamados. Na audiência inau
gural comparece um reclamante e um reclamado. A Junta imediatamente, por 
força da inércia, não pensa duas vezes: arquiva a reclamatória do reclamante 
ausente. Mas, e quanto ao reclamado ausente? A Junta aplica desde já a reve
lia? Não. O processo continua a correr com a outra reclamada, para que ape
nas na sentença final seja apreciada a aplicação de possível revelia, examinan
do-se só então os efeitos da revelia de uma reclamada sobre a outra, que 
apresentou contestação (observe-se o artigo 48 do C. Pr. Civil).

Ora, por que razão a reclamatória do lítisconsorte ativo ausente foi arqui
vada, mas não se aplicou a revelia ao reclamado ausente? Não se aplicou a re
velia ao reclamado ausente por uma razão que é intuitiva: não convém dividir o 
processo. É aconselhável que apenas na sentença final verifique - se a impli
cação da revelia de um lítisconsorte passivo sobre os direitos do outro iitiscon
sorte passivo.

(*) Valdir da Resende Lara. é Juiz do 'ftabolho Substituto da 15? Região.
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Mas so ó osta a razão, por que não arquivar a reclamatória do reclaman
te ausente apenas na sentença final? Qual é a razão para que o processo seja 
cindido quanto ao pólo ativo apenas?

A razão ó apenas uma: inércia. Costumou-se não refletir a respeito da
quilo que so faz todos os dias. O resultado é este: ofensa ao princípio da eco
nomia processual. Sim, porque o reclamanto que teve sua reclamatória arqui
vada proporá nova demanda, exigindo a prática de novos atos processuais to
talmente desnecessários.

Embora trotando de outro assunto, notável processualista ensina o se
guinte: "A sentonça de mérito não deve ser construída por etapas" (Moniz de 
Aragão, "Exegese do Código de Processo Civil", Aide Editora, sem data, Volu
me IV, Tomo I, pág. 24).

Arquivamento da reclamatória é extinção do processo sem julgamento 
do mérito. Mas aquela lição se aplica do mesmo jeito. A sentença deve ser 
uma só para todos os litisconsortes, ativos e passivos. Caso contrário, o recla
mante que tevo sua reclamatória arquivada poderá (e deverá) intorpor desde já 
o Recurso Ordinário. Isto porque o arquivamento, extinguindo o processo sem 
julgamento do mérito, equivale a sentença. So o reclamante não recorre desde 
já, a sentença faz coisa julgada formal (porque não apreciado o mérito da cau
sa). Pois bom, so o litisconsorte Interpuser Recurso Ordinário, pleitoando a nu- 
lidado da sentença que arquivou sua reclamatória (suponha-se por exemplo 
que o roclamante não tenha ficado ciente da data da audiência), como ficará a 
marcha processual? Ficará totalmente tumultuada. O Recurso Ordinário não 
poderá ser autuado em apartado (não há previsão legal neste sentido); o? au
tos subirão ao Tribunal, com grave prejuízo para o outro litisconsorte at>vo, que 
deverá aguardar o julgamento do apelo.

Estas razões evidenciam que a prática que se tem adotado é censurável. 
Se há litisconsórcio, a sentença deve ser dada em um único momento do pro
cesso, ainda que dispondo diversamente a respeito dos direitos de cada autor. 
O que não se pode conceber - o isto já é praxe arraigada - ó quo sejam profe
ridas duas sentenças em momentos processuais distintos, a saber, uma sen
tença de arquivamento (extinção da reclamatória do autor ausente) e uma sen
tença apreciando o mérito da causa do autor presente, após toda a instrução 
processual.

O equívoco de tal praxe trabalhista me foi apontado pelo Juiz Classista 
Representante dos Empregados perante a Junta de Araraquara, Dr. Onofre Ca- 
nova. Acolhendo as ponderações do mesmo, doravante sempre que se tratar 
de reclamatória plúrima, ausente um dos reclamantes na audiência inaugural, 
registro o fato em ata, determinando que "na sentença será apreciado o possí
vel arquivamento de sua reclamatória". Isto para que não haja divisão nos jul
gamentos, com flagrante tumulto processual.

E o que ocorre se na audiência de instrução comparecerem todos os re
clamantes? Tanto melhor, deixa do ter aplicação o artigo 844 da CLT, que não 
deve ser lido assim com tanto rigor. Aquele dispositivo não cuida de litiscon
sórcio ativo. Regula apenas a hipótese do demanda individualmente proposta. 
Por economia processual, deve-se permitir que o reclamante que esteve au
sente na audiência inaugural participe normalmente da instrução.

Como o juiz apreciará livremente a prova, não podendo desconsiderar 
quaisquer fatos e circunstâncias constantes dos autos (artigo 131 do CPC), é
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óbvio que a sentença a ser proferida terá de apreciar o mérito da causa. So
mente será arquivada a reciamatória caso o reclamante não comparoça nom 
na inicial, nem na instrução. Isto apenas na reciamatória plúrima, note-se bem. 
Na reciamatória individual o arquivamento é uma imposição legal já na primeira 
audiência.

Peço que meus colegas de magistratura e profissionais quo militam na 
Justiça do Trabalho reflitam a respeito destas idéias, para quo não haja mais a 
apontada divisão de sentenças, proferidas cada uma em momento processual 
diferente, com grave projuízo para a unidade, e economia e a boa ordem pro
cessual.
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REMESSA “EX OFFICIO”

Antônio Boaco da Fonseca f*)

O duplo grau de jurisdição consiste em admitir-so o conhecimento e deci
são das causas por dois órgãos jurisdicionais sucessivamente, isto é, a possibi
lidade de revisão polo órgão jurisdicional do grau ¡mediatamente superior, da 
decisão proferida polo de grau ¡mediatamente inferior. Foi consagrado, definitiva
mente, em 1790, como legado da Revolução Francesa.

O principio existente entre nós a nivel constitucional, desde a Constituição 
Imperial, não significa que todas as questões sejam, sucessivamente, decididas 
duas vezes. Ele se esgota na chamada Instância Ordinária.

Suficiente, pois, a existência de decisão definitiva ou terminativa do feito, 
para que se abra à parto sucumbonte, ainda que parcialmente, ou ao terceiro 
prejudicado, ou mesmo, ao Ministério Público, a possibilidado de recorrer. São 
assim, os recursos que realizam o duplo grau de jurisdição.

O exercício desse princípio está, no entanto, na dependência da vontade 
da parte, na medido em que os recursos postos á disposição do sucumbente 
são todos voluntários.

Argumontos do rosguardo a certos Intorossos do ordem pública, fizeram 
com que a lei prescrevesso a exigibilidade do duplo grau do jurisdição compulsório.

Trata-se do chamado "recurso ex officio", ou “remessa ex officio", introdu
zido pelo artigo 822, do Código de Processo Civil de 1939 e mantido no artigo 
475, do Código de Processo Civii de 1973, que condicionou a eficácia da senten
ça, em certos casos, ao reexame compulsório pelo tribunal, mesmo inexistindo 
apelo voluntário.

O sistema visa resguardar o interesse de ordem pública, como interesse 
de família, da União, do Estado ou do Município e da Fazonda Pública.

No processo do trabalho o reexame compulsório foi definitivamente Incluí
do pelo Decreto-Lei 779/69, editado sob o pálio do Ato Institucional n. 5, no re
gime militar.

Não deixa de ser estranho o fato, quando a justificativa da existência da 
remessa “ex officio" reside classicamente no eievanto intorosso social, hipotéti
camente, atingido pela decisão de 1? grau. Isto porque, na Jurisdição Trabalhis
ta, inúmeros são os casos em que estão em jogo diroitos fundamentais do traba
lhador, cuja preservação constitui relevante interesso social. Nem por isso são 
tais casos submetidos compulsoriamente à apreciação do 2? grau de jurisdição.

O privilégio e não prerrogativa, a partir daí, de que desfrutam a União, Es
tados, Municípios, Autarquias e Fundações de direito público, à luz do citado

{*) Antônio Bosco da Fonseca, 6 Juiz Prosldente da 2.* JCJ de Campina» o Professor da Facuidado de 
Direito da PUCCAMP.
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decreto-lei, em se tratando de processo trabalhista fica mais estranho, na medi
da em que o ente público ao contratar servidor pelo regime celetista fica sujei
to ao regime próprio das empresas privadas quanto às obrigações trabalhistas, 
despindo-se do seu poder de império.

Agora, o legislador constituinte de 1988 consagrou o princípio da isonomia 
a todos, sem distinção de qualquer natureza, como se infere da redação do arti
go 5?, "caput", da vigente Lei Maior.

Portanto, também processualmente. Nesse sentido a obra "Constituição 
de 1988 e Processo” da lavra dos Juristas Rogério LauriaTucci e José Rogério 
Cruz e Tucci (Ed. Saraiva, 1989).

Tenho que diante do novo texto constitucional, resta revogado o Decreto- 
Lei 779/69, quanto ao privilégio do duplo grau de jurisdição aplicável, compulso
riamente, nos casos em que seja, ainda que parcialmente, proferida sentença 
desfavorável contra a União, os Estados, Municípios, Autarquias e Fundações.

Não se olvida que por vezes é necessário tratar os desiguais desigualmen
te, a fim de alcançar a verdadeira isonomia. Mas, isto só ocorre quando a identi
dade de situação jurídica, na qual repousa a igualdade, não se verifica

É o caso, por exemplo, citado naquela obra, da assistência judiciária inte
gral e gratuita a ser prestada pelo Estado, nas hipóteses de miserabilidade, co
mo previsto pelo próprio legislador constituinte no inciso LXXIV, do artigo 5?, 
da Constituição Federal. Este, pois, quando quis já excepcionou a regra, para 
estabelecer a igualdade entre os desiguais.

Parece, assim, que todo e qualquer texto da legislação infraconstituclonal 
que excepcione hipóteses não previstas no texto constitucional, fere o princípio 
da Igualdade de todos perante a lei, inclusive processual, como agora consagrado.

De outra parte, como salienta a obra citada, a deficiência na tutela dos in
teresses públicos, ou o receio de conluio entre as partes da relação processual, 
não são argumentos suficientes a justificar o duplo grau de jurisdição compulsó
rio. Não cabe ao Judiciário suprir a eventual deficiência dos representantes da 
Fazenda Pública, nem controlar eventual irregularidade destes no cumprimento 
da função. Existem os meios regulares de direito para tanto.

Tratando-se, ademais, de processo trabalhista, fica diluído o-argumento 
maior do resguardo de interesse público relevante, quando aqui despido o en
te público do seu "lus imperii", se discute o cumprimento de obrigações traba
lhistas oriundas de normas cogentes, cuja observância tem a sociedade relevan
te Interesse em preservar.

O único Interesse público relevante que se vislumbra numa ação trabalhis
ta, é, pois, o Interesse social de preservar direitos fundamentais do trabalhador. 
Nem por isso excepcionou, o legislador constituinte, como condição de eficácia 
da sentença de 1? grau, a submissão desta ao duplo grau de jurisdição compul
sório.

Parece-me, portanto, não mais persistir o privilégio processual, quanto 
ao reexame compulsório pelo segundo grau de jurisdição das sentenças desfa
voráveis à União, Estados, Municípios, Autarquias e Fundações, mormente em 
se tratando de processo trabalhista.

Como se vê, privilégio que não se justifica, fere o princípio da celeridade 
processual e agora afronta o texto constitucional vigente, quando este ao asse
gurar a isonomia sem distinção de qualquer natureza, consagra a igualdade de 
tratamento entre as partes parciais da relação processual.
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O  “JUS POSTULANDI”

Erodite Ribeiro dos Santos de Blase ***

Ainda há muita discussão acerca da extinção ou não do "jus postulandi" 
na Justiça do Trabalho. Os que afirmam que ele não mais existe fundamentam 
seu ponto do vista na rovogaçáo do art. 791, da CLT, pelo art 133, da Constitui
ção Fodoral/88. Para aquolos quo entendem o contrário, o embasamonto está 
na existência do iei roguiamentadora da matéria, como se depreende do próprio 
art 133, da nova Carta:

“O advogado é indispensável à administração da justiça, sondo In
violável por seus atos o manifestações no exercício da profissão, nos limi
tes da lei", (grifo nosso).
Que lei?
Está por vir uma lei quo regulamente a matéria e revogue o art. 791, da 

CLT, vez que o texto constitucional aponas repetiu o quo já vinha inserido no art. 
68, da Lei n. 4.215/63.

Admitindo-so a oxtinção de "jus postulandi" se estaria, em consequência, 
afirmando que o acosso ao Judiciário Trabalhista, agora, pertence apenas á clas- 
so favorecida. Não podomos nos osquocor que há hipossuficientes tanto do la
do dos empregados quanto dos empregadores, o dia-a-dia nos mostra bem isto.

Deve se ter em monto a soguinte pergunta:
O quo gora mais prejuízo ã sociedade: a ação proposta ou contestada po

la própria parto, desacompanhada, portanto, do advogado ou, a ausência da 
ação ou da contestação pela absoluta falta de meios para a contratação do mesmo?

É evidente que a ação proposta o acompanhada por profissional habilita
do é mais elaborada, mas não podemos deixar do reconhecer que a segunda 
hipótese é, em muito, mais prejudicial, voz quo a parte scquor chega a ter acos
so ao Judiciário.

Não se está aqui menosprezando o Advogado, mas nosso País é extonso, 
mesclado por grandes contrastes, com regiões riquíssimas e outras paupérrimas. 
Há localidades que sequer Sindicatos têm e outras quo, om tendo Sindicato, es
te não conta com um único advogado, ou porquo ó um Sindicato pobro ou por- 
quo nâo há advogado na rogião. É justo subtrair das partos a possibilidado do 
ingresso no Judiciário Trabalhista quando quem o procura, geraimente, reclama 
verbas de natureza alimentar? É o obreiro quo ganha o salário mínimo e não o 
recebeu no mês anterior, ou, então, aquele quo foi dospodido sem ter porcobi- 
do as verbas rescisórias, ou, ainda, o empregador, muitas vezes tão caronto quan
to alguns empregados, ambos sem qualquer outro fonte do renda sonáo aquo- 
lo trabalho. De onde tirar o dinheiro para a contratação do advogado?

(•) Erodlta Ribeiro doa San toa de Blase é Juíza do Trabalho Substituta da IS* Região.
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Preceitua o art. 114, da Constituição Federal:
“Compete ò Justiça do Trabalho conciliar o julgar os dissídios Indivi

duais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os en
tes de direito público externo e da administração pública direta e indireta 
dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, o, na forma 
da lei. outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como 
os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, 
inclusive coletivas".
Assim, se lei regulamentadora vier. deverá ter o cuidado de não afastar 

do Judiciário Trabalhista os menos favorecidos, porque a JUSTIÇA deve estar 
sempre ao alcance do todos, mormente a do Trabalho.
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BREVES NOTAS: A IMPORTÂNCIA DO DIREITO 
DO TRABALHO NO CENÁRIO SOCIAL

Flávio Alegrettl de Campos Cooper (*)

1. Ao lermos sobro a inauguração da vida mortal sobro a terra, ouvimos 
a injunção divina sobro o trabalho: "No suor do tou rosto comerás o teu pão" 
(Gên. 3:19). Tal mandamento, antos do constituir castigo (pena) ou maldição, im
portou om suprema bênção, ao conjuminarmos com o onsinamento de Jesus: 
"Meu Pai trabalha ató agora, o ou trabalho também" (João 5:17).

O trabalho dosporta os podoros criativos do homom, empresta dignidade 
ávida, sondo exigência do bem-estar o desenvolvimento social, oxpressão de 
realização do cada um. É também o molo do consocução do difícil encargo do 
sustento possoal o familiar.

Em nossos dias tom sido villpondlado do todas as maneiras. A começar 
pelo alto Índico de dosomprego gorado polos tempos do recessão. É interessan
te quo o Prof. Robort Hollor da Univorsidade do Havaí aduz que alcançar os três 
objetivos mais importantos da economia nacional: plono emprego, estabilidade 
de preços o alta taxa do crescimento, é como “atirar do um carro em movimen
to em um alvo também om movimento”; quando se atinge o plono emprego de 
todos os recursos, o nível do preço tende a elevar-so causando o inflação e quan
do se controlo a inflação a níveis baixos a economia torna-se pouco atraente pa
ra o investimento de capital estrangeiro estagnando o crescimonto econômico. 
Desnecessário dizer quo o alto Índico do dosomprego além de forte tensão emo
cional é Indicador do aumonto do vício o criminalidade.

Dopols o subomprogo. No área rural, milhares do bóias-frias vivom h mar
gem da legislação do proteção ao trabalho.

Por outro lado, o salário mínimo percebido pola maioria dos trabalhadores 
brasileiros se tornou totalmonte inadoquado anto o elevado custo de vida.

Os abusos nas condições de trabalho como falta de segurança e higiene, 
prorrogação oxcossiva do jornada do trabalho com remuneraçõos mínimas já 
eram donunclados no Brasil om 1905 por Evaristo do Moraes. Atualmente tal si
tuação não mitigou; vivemos em um dilúvio do greves e nosso país figura entre 
os do maior Índico de acidontes do trabalho.

Nesse quadro social desponta nossa disciplina, preconizada pelo Profes
sor baiano Orlando Gomes como "o dirolto do futuro" pela crescente importân
cia no cenário interno o externo; visto polos franceses como “o direito do estô
mago" dada sua natureza alimentar.

É um direito dinâmico, in flori, em constante mutação e aperfeiçoamento, 
abrangendo cada vez mais categorias, possuindo não só uma regulamentação

(*) Flávio MafltsW d»Campo» Cooper é Juiz Piosldonle da 1* JCJ de S. Jo»é do» Campo».
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Interna como também normas internacionais emanadas das conferências da OfT 
(Organização Internacional do Trabalho).

Na época om que instalada a Assembléia Constituinte Nacional se discutiu 
os novos rumos ¡urídico-económico-sociais do país, 90% dos parlamentares opi
naram pela urgencia de reformas sociais, notadamente trabalhistas.

X legislação base não codificada (CU), de 1943, com várias modificações 
em seus textos, foram adicionadas numerosas leis complementares, que dificul
tam um estudo sistemático da matéria.

2. Se o Direito é o sistema de princípios e normas que regulam a convi
vência social, ao Direito do Trabalho cabe harmonizar o capital com o trabalho, 
"organizando a vida econômica e social" (Evaristo de Moraes Filho), estabele
cendo condições para a colaboração entre as forças produtoras e a classe que 
dispõe dos meios de produção, assegurando o Estado "direitos e garantias re
cíprocas" (Segadas Vianna).

Tudo à luz dos princípios internacionalmente conhecidos como embasado- 
res de uma ordem social justa:

"O trabalho é um direito e um dever social; confere dignidade a quem 
o realiza e deve ser exercido em condições que, compreendendo um regi
me de salários justos, assegurem a vida, a saúde e o nível econômico dig
no ao trabalhador e sua família, tanto durante os anos do atividade como 
na velhice, ou quando qualquer circunstância o prive da possibilidade de 
trabalhar" (Art. 43, Carta da Organização dos Estados Americanos, promul
gada pelo Decreto n. 67.542, de 12.11.70).
3. Com o fenômeno de proletarização da classe média, notou Romita 

hoje, a existência de "quase que uma classe unitária de prestadores de servi
ços, muito diferente da sociedade de classe dos princípios do século XX”.

4. Atravessamos difícil fase econômica, de desgaste da moeda, de incer
tezas e de Insatisfação geral. Muito se tem falado de Pacto Social no Brasil, que 
é o acordo trilateral entre governo, empregadores e empregados em que as pa- 
tes negociam medidas do combate k inflação, k recessão, ao desemprego e ao 
desenvolvimento nacional som ferir as condições mínimas necessárias k prote
ção do trabalhador. Embora haja oxemplos do pactos sociais em países europeus, 
africanos, asiáticos e na América Central e do Sul, ainda não atingimos a indis
pensável maturidade e organização que traga um consonso social.
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PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS 
DAS EMPRESAS

Jaime Ciment! •*)

No Direito Brasilolro a participação dos empregados nos lucros das empre
sas está prevista constitucionalmente desde a Constituição Foderal de 1946, 
no seu artigo 157, inciso IV.

A Carga Magna do 1967 mantevo o dispositivo anterior, no artigo 158, inci
so V.

A Emenda Constitucional n. 01, de 1969, por sua vez, reitera as previsões 
constitucionais anteriores e, em seu artigo 165, inciso V, incluiu a matéria.

Finalmente, a Constituição Federal de 0S.10.88, em vigor, estabeleço om 
seu artigo 7?, inciso XI, quo é direito dos trabalhadores "a participação nos lu
cros ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmonto, partici
pação no gestão da empresa, conforme definido em Lei {grifo nosso).

Como se observa sem dificuldado alguma, passados 45 anos da inclusão 
a nívol constitucional, a norma permanece feito bola adormecida ã ospora do 
príncipe quo venha a despertá-la do sou sono profundo. Virá o principo?

Não cromos. Passados quaso três anos da promulgação da atual Carga 
Magna, não há indícios do que venha a ser regulamentado o inciso XI do artigo 
7?, mencionado.

Com ofoito, dosdo 1956, aproximadamente 35 projetos de loi sobre a mató- 
ria não apresentaram rosultados práticos de monta.

Assim, nota-se quo do ponto de vista legislativo a questão não se resolveu.
A nível de rolaçõos trabalhistas intorsindicais (entre classos omprogadoras 

e classos dos emprogndos). parece-nos quo o assunto não desperta maior into- 
resse. Ao menos ao quo se tem notícia, negociações desta natureza não têm 
surgido.

Na esfera judicial, ao que se saiba, salvo melhor juízo, não foram apresen
tados mandados do injunção ou outros remédios processuais com o objetivo 
de vivificar a norma adormocida.

O omitente Profossor Agostinho Toffoli Tavolaro, om recentíssima obra so
bre o assunto (PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS DAS EMPRE
SAS, LTr Edit., 1991), oncorra suas lições aduzindo, no último parágrafo do livro: 
“Assim, parece-nos quo nem hoje, nom no futuro, oncontrará a norma constitu
cional campo de atuação, baldadas as tentativas do concrctizá-lo".

(*) Jaime ClmenU é Procurador do Trabalho do «.* Região de Porto Alegro - RS
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Pensamos que assiste razão ao citado autor, professor da PUC/Campinas. 
Com a humildade devida, acrescentaríamos às colocações de Tavolaro que, por 
uma questão de transparência, simplicidade e sinceridade, melhor seria a revo
gação pura e simples do inciso XI do artigo 7? da Carta Magna. A Lei não admi
te palavras inúteis. E so qualquer Lei inadmite, muito mais a Lei Maior. Não nos 
parece razoável e sincero permitir que a Carta Magna contenha dispositivo letár
gico e, neste momento om que ela passa a ser revisada, seria a hora de exami
nar a questão com o bom senso e a clareza merecidos.
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